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Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Pauta para a Sessão Ordinária número 30 em 3 de Agosto de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 111940/05
Origem: JULIO GERALDO DE SOUZA
Interessado: JULIO GERALDO DE SOUZA

CONSULTA

Processo: 253671/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA

Processo: 131308/06
Origem: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 483141/01
Origem: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
Interessado: FAUSTO TOMAZINI

Processo: 112950/04
Origem: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE CLEVELÂNDIA
Interessado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE CLEVELÂNDIA

Processo: 123782/04
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

Processo: 429067/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: SERGIO YUTAKA SAKAE

Processo: 498778/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA
Interessado: PEDRO TARCISIO SCHNOR KASPARY

Processo: 60018/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
Interessado: SHIGUEMI KIARA

Processo: 52516/06 Vistas desde 29/06/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
Interessado: JOSE MARTINS GONÇALVES

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 218671/05 Vistas desde 20/07/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: HUSSEIN BAKRI

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 384024/97
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 146893/00
Origem: CARLOS ELISIO C. MENDES E OUTROS
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

Processo: 260014/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL

Processo: 215857/04
Origem: JOSE OSVALDO TOGNATO
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

CONSULTA

Processo: 48047/06 Adiado desde 22/06/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ

REPRESENTAÇÃO

Processo: 93073/03
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Conselheiro : CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

IMPUGNAÇÃO DE ATO

Processo: 196999/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 439316/02
Origem: MUNICÍPIO DE IBEMA
Interessado: ADELAR ANTONIO ARROSI

Processo: 367602/03
Origem: ONÉLIA PESSUTTI PESUCKI
Interessado: ONÉLIA PESSUTTI PESUCKI

Processo: 380269/03
Origem: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Interessado: JORGE LUIZ MARTINS TAVARES

Processo: 374319/04
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

Processo: 419240/04
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA
Interessado: PAULO MILTON DOS SANTOS

Processo: 107527/05 Vistas desde 13/07/2006 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MAURO DE CARVALHO

Processo: 202180/05
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: MARIA DE LOURDES PEREIRA

Processo: 437691/05
Origem: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
Interessado: OLIMPIO DE MOURA

Processo: 23320/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MARIO CESAR LOPES CARVALHO

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 325362/05 Vistas desde 06/07/2006 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 431099/02 Adiado desde 20/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Interessado: CLAUDIO DOMINGOS SOLETTI

Processo: 447140/05 Adiado desde 20/07/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
Interessado: GILMAR LEONARDO

CONSULTA

Processo: 23961/05 Adiado desde 20/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: TAIZA RODRIGUES

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 141140/03 Adiado desde 06/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: HOMERO TALEVI CAMPOS

Processo: 17538/05 Adiado desde 06/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: LUIZ ANTONIO KRAUSS

Processo: 192052/05 Adiado desde 22/06/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 370453/04
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: JAIR ALÍPIO COSTA

Processo: 284399/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
Interessado: ALCÍDES MARQUES

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 507/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 488354/98
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado ALCEU RICARDO SWAROWSKI,MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Responsável:
Relator : ALCEU RICARDO SWAROWSKI
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso de Revista. Admissão de Pessoal. Complementação de
Documentação. Pelo Provimento.
O presente protocolado trata de recurso de revista interposto pelo Prefeito de
Rio Negro visando reverter o teor da Resolução nº 16.544/98, que negou registro
à admissão de pessoal protocolada sob nº 4.578-1/97, uma vez que, as vagas de
professores deveriam ser preenchidas por concurso público e não por teste seletivo.
Em suas razões, o recorrente comentou os motivos que ensejaram a negativa e
alegou que as contratações decorreram da necessidade de o município dar
continuidade aos serviços públicos e, que, em momento algum os atos envolveram
má-fé ou prejuízo ao erário.
ANÁLISE E VOTO.
Inicialmente, cabe ressaltar que, por envolver o mesmo assunto, tramita em anexo
a admissão protocolada sob nº 4.575-7/97.
Os pareceres da Diretoria Jurídica (nº 9.739/03) e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas (nº 5.022/06) entenderam suficientes as justificativas
trazidas e concluíram pelo provimento do recurso.
A análise da documentação comprovou a legalidade dos procedimentos tendo o
recorrente juntado prova da realização de posterior concurso público.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 488354/98, MUNICÍPIO DE RIO NEGRO .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista por tempestivo para, no mérito, dar-lhe
pelo provimento, modificar a Resolução nº 16.544/98 e determinar o registro
das admissões protocoladas sob nº 4.578-1/97 e 4.575-7/97.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão n°19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 511/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 184664/03
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado WILSON LUIS ISCUISSATI
Responsável: WILSON LUIS ISCUISSATI
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso de Revista para a admissão de pessoal temporário por teste
seletivo. Prazo de vigência exaurido. Previsão constitucional, necessidade de suprir
pessoal acadêmico no curso do ano letivo. Autonomia didática. Provimento do
recurso.
O presente protocolado trata da admissão de pessoal temporário no período de
02/07/02 a 01/07/03 pela UEM através de teste seletivo.
As contratações acima não foram objeto de impugnação segundo a informação
constante na fl. 439 pela IGC.
A primeira manifestação do MPEjTC é pela negativa de registro em razão de que
os cargos de Professores são de provimento permanente e não temporário.
Essa foi a razão da decisão de não registro das contratações objeto do protocolado.
Em Recurso de Revista o Recorrente, Reitor da Universidade alega em preliminar
que não houve oporunidade de contraditório na fase de instrução.
Foi solicitada e teve apoio a suspensão dos efeitos da Resolução a 668/2003
(fl.18).
O contraditório está apenso nas fls. 26 a 28.
Depois do contraditório a manifestação da DATJ opina pelo PROVIMENTO do
presente recurso de revista(fl.31).
O MPEjTC também se manifesta favoravelmente pelo Parecer 114/06.
DO VOTO
Considerando o fato de não ter havido o devido trâmite para o contraditório
oportuno tempore para a decisão recorrida e considerando ainda que os contratos
temporários a que se refere a admissão de pessoal em epígrafe, e mais a
fundamentação constitucional no ARt. 27 inciso IX.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 184664/03, WILSON LUIS ISCUISSATI .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
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Conhecer o presente Recurso de Revista por tempestivo e no mérito dar-lhe
provimento e reforma da Resolução 668/03 para admitir os contratos temporários
no estrito tempo daquela previsão legal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão n°19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 517/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 110692/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: ENEAS SOUZA MACHADO
Interessado ENEAS SOUZA MACHADO
Responsável: ENEAS SOUZA MACHADO
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Houve decisão deste Tribunal sobre as contas de adiantamento
registrados em nome do interessado. Restou demonstrado que a prática
administrativa da Autarquia era de tomar emprestado do Servidor efetivo o
nome para justificar e garantir eventual devolução por mau uso do recurso.
Procedimento de Sindicância interno indica o ex-tesoureiro já desvinculado como
o responsável.
Houve decisão desta CORTE DE CONTAS de desaprovação de contas de
adiantamento que figuram em nome do Recorrente.
É reprovável por inúmeras decisões deste TRIBUNAL a praxe de processar
pequenas despesas de pronto pagamento na forma de adiantamento em nome de
Servidor estável.
A subordinação hierárquica do Servidor justifica a prontidão em atender à
solicitação da Autarquia de emprestar seu nome para o procedimento, do contrário
estar-se-ia a nominá-lo de inocente útil a um propósito de mau uso do recurso
público uma vez que a responsabilidade de usá-lo corretamente, e da obrigação
de prestar as contas perante esta CORTE DE CONTAS estaria transferida por
força da vinculação funcional estável do SERVIDOR.
Com a análise fica claro que a AUTARQUIA por sua Direção Central é que se
torna responsável pela implantação de uma prática ilegal de processar os gastos
pela via de adiantamento para atender despesas que poderiam ser aplicadas
diretamente sem a intermediação do adiantamento.
DO RECURSO EM SI
O Recurso de Revista do Servidor ENEAS SOUZ MACHADO procede porque
tempestivo, e porque revela a realidade do gasto público processado em seu nome,
não em seu benefício.
As irregularidades formais de pagamento de taxas do IAP, da devolução da
diferença não utilizada pela SUDERHSA e não pelo Recorrente, pagamento de
material de consumo, passagens de ônibus de terceiros,consertos mecânicos em
veículos da autarquia, refletem a desorganização administrativa da autarquia e
não a responsabilidade do Servidor pelo mau enquadramento orçamentário da
despesa.
A responsabilidade solidária imputada é de natureza formal que não encontra eco
na realidade administrativa.
DA INSTRUÇÃO INTERNA
A DRC manifesta-se pela responsabilidade a que alude o Art. 68 da Lei 4320/64,
os Artigos 37, III e 40 da Lei Estadual 5615/67 (Lei Orgânica do TC) vigente à
época.
O MPEjTC através do Parecer 5224/05 instrui o processo dizendo que a Resolução
atacada condenou o Recorrente e o Tesoureiro à época Sr. ROBERTO LUIZ
PEREIRA, razão que inquina a Resolução atacada de nulidade sem as providências
processuais de citação e de contraditório do outro responsável solidário.
Esta RELATORIA considerou a manifestação do MPEjTC e solicitou a citação e
o contraditório de ROBERTO LUIZ PEREIRA, mas a citação se frustrou porque
não foi encontrado na sede da SUDERHSA e esta não mantém sequer o histórico
do endereçamento postal de seus ex-funcionários.
A correspondência de devolução da citação pela Autarquia revela mais um aspecto
de desorganização do controle interno da mesma.
CONTRADITÓRIO RENOVADO PELO RECORRENTE
O Recorrente nas fls 35 e 36 reitera seu pedido de REVISTA com os mesmos
argumentos anteriores e cita jurisprudência deste Tribunal ( Resolução 4082/2004)
em apoio à realidade de que a praxe de emprestar os nomes de servidores estáveis
para os adiantamentos destinados a despesas de pronto pagamento é um vício
administrativo que circunscreve a responsabilidade à direção maior da Autarquia.
O Recorrente cita outros opinativos do MPEjTC (Pareceres 8789/05 e 2205/03)
de casos assemelhados em que o titular do adiantamento, de fato, não é o
responsável pela boa ou má aplicação desses recursos e nem pela prestação de
contas que figura em seu nome.
DO ALERTA ADMINISTRATIVO DE IRREGULARIDADE
A Resolução 4082/2004 deste Tribunal em seu Inciso II faz alerta ao IASP de
que a prática de adiantamento em nome de Servidores Estáveis com utilização
centralizada é uma prática irregular e de descontrole interno.
É este o RELATÓRIO. Passo ao voto.
DO VOTO
Diante do acima exposto e das instruções contidas neste Protocolado VOTO pelo
PROVIMENTO do Recurso de Revista e pela baixa de responsabilidade do SR.
ENÉAS SOUZA MACHADO, transferindo a responsabilidade por eventuais
devoluções de mau uso dos recursos ao Diretor Administrativo e Financeiro da
SUDERHSA ao Sr. FRANCISCO HERMES DIAS, e, solidariamente ao Dr.
ROBERTO LUIZ PEREIRA, ex-Chefe da Divisão Financeira cf. consta na fl 03
do Protocolo 18377-7/04 com citação e contraditório do rito.
E considerando o alto custo da novação processual ser mais onerosa do que os
valores de devolução implicados, (apenas R$ 60,00 (sessenta reais), VOTO pelo
arquivamento do processo e notificação da irregularidade ao Diretor Administrativo
e Financeiro à época Sr. Francisco Hermes Dias, em cujo nome se inscreverá o
débito a ser fins de cobrança, ou inscrição em dívida ativa.
VOTO ainda pela renovação do alerta administrativo à Direção Central da
SUDERHSA da má utilização do procedimento de adiantamento para o
processamento de despesas que não pelo seu titular, sob pena de responsabilização
integral dos recursos ao Ordenador de Despesas da Autarquia.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 110692/05, ENEAS SOUZA MACHADO .
ACORDAM

Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo e no mérito, pelo seu
provimento, e pela baixa de responsabilidade do Sr. Enéas Souza machado,
transferindo esta, para o Sr. Francisco Hermes Dias, e, solidariamente ao Dr.
Roberto Luiz Pereira, sendo assim arquivado o processo e notificando a
irregularidade ao Diretor Administrativo e Financeiro à época.
Renovando o alerta administrativo à Direção Central da SUDERHSA da má
utilização do procedimento de adiantamento para o processamento de despesas
que não pelo seu titular, sob pena de responsabilização integral dos recursos ao
Ordenador de Despesas da Autarquia.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão n°19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 518/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 215249/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
Interessado MARCO ANTONIO TEIXEIRA ALVES
Responsável: MARCO ANTONIO TEIXEIRA ALVES
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa. Recurso de Revista. Razões procedentes. Pelo provimento do recurso e
reforma da decisão.
Trata-se de recurso de revista tempestivamente interposto pelo Sr. Marco Antonio
Teixeira Alves, ex-prefeito do Município de Planaltina do Paraná, contra a decisão
desta Casa, consubstanciada na Resolução nº 2058/2005, que julgou desaprovadas
a prestação de contas de Convênio, celebrado com a SEAB, em 1997, para
estruturar um viveiro e custear a produção de 200.000 mudas de café, por diversas
irregularidades detectadas na ocasião, entre elas a ausência de laudo da Secretaria.
O recorrente esclarece que por diversos fatores, alheios à vontade do
administrador, o Município encontrou-se impossibilitado de atingir a meta proposta
em razão do fator climático, solo enfraquecido e falta de incentivo do governo
estadual e federal. Encerra com a anexação de decisão anterior desta Casa,
favorável à aprovação das contas em processo semelhante, de Nova Aliança do
Ivaí,através da Resolução n.º 2107/04..
A Diretoria de Análise de Transferências-DAT, extinta Diretoria Revisora de
Contas, analisou a documentação acostada, por meio do Parecer n.º 166/05, e
manifestou-se pela reforma da decisão recorrida, com base em Termo de
Anuência emitido pela SEAB e por verificar que todo o recurso repassado foi
empregado em prol do convênio.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Conta- MPjTC, por meio do Parecer
nº 12048/05, corrobora com o entendimento da DAT, e conclui pela reforma da
decisão anterior, recomendando a aprovação das contas do convênio, uma vez
que os recursos repassados foram aplicados integralmente no objeto do convênio.
VOTO
Diante dos novos elementos trazidos pelo recorrente, considerando o precedente
acerca da matéria e acompanhando o posicionamento da DAT e MPjTC, exarado
em seus Pareceres supracitados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 215249/05, MARCO ANTONIO TEIXEIRA ALVES .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo e satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento, para reformar
a decisão contida na Resolução nº 2058/2005, recomendando a aprovação da
prestação de contas de Convênio celebrado entre o Municipio de Planaltina do
Paraná e a SEAB, em 1997, no valor de R$ 5.400,00.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão n°19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 519/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 255046/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Interessado HERMES WICTHOFF
Responsável: HERMES WICTHOFF
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa:Recurso de Revista.Documentos anexados sanam as irregularidades.
Pelo provimento do recurso e reforma da decisão anterior.
Trata-se de documentação encaminhada pelo Prefeito Municipal de Mauá da Serra,
recebida como recurso de revista, contra a Resolução n.º 3166/2005, deste
Tribunal, que desaprovou a prestação de contas de Convênio celebrado entre o
município e a SEDU, no exercício de 2002, no valor de R$ 25.000,00, de
responsabilidade do Sr. Antônio Batista Macedo, ex-Prefeito Municipal, diante
da não apresentação do termo de compatibilidade físico-financeira, da não
aplicação financeira dos recursos recebidos e ausência de parecer jurídico sobre
o procedimento licitatório, bem como comprovante da homologação e adjudicação
do certame licitatório.
O recorrente apresenta todos os documentos faltantes, conforme verifico às fls.
03 a 12.
A extinta Diretoria de Tomada de Contas, atual Diretoria de Execuções (fls. 16),
atesta que o comprovante de recolhimento anexado, referente à não aplicação
financeira dos recursos recebidos está correto, pois o valor recolhido de R$ 124,57,
observou os critérios de atualização monetária utilizados por este Tribunal.

A ex-Diretoria Revisora de Contas, atual Diretoria de Análise de Transferências
(fls.18 e 19), analisou a documentação acostada, por meio do Parecer n.º 321/05,
e manifestou-se pela reforma da decisão recorrida, pois entendeu que as
justificativas e documentação apensada sanaram as irregularidadedes
anteriormente detectadas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas- MPjTC, por meio do Parecer
nº 1050/06, compulsando a documentação, em especial o Termo de
Compatibilidade Físico-Financeira, verificou que os recursos foram empregados
na finalidade avençada, motivo pelo qual conclui pelo provimento do recurso.
VOTO
Em virtude de que os documentos apresentados afastam as irregularidades
apontadas no exame preliminar da prestação de contas, acompanho o
posicionamento das unidades técnicas que me antecederam na análise do feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 255046/05, HERMES WICTHOFF .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo e satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento, para reformar
a decisão contida na Resolução nº 3166/2005, devendo ser aprovada a prestação
de contas do Convênio firmado entre o Município de Mauá da Serra e a SEDU,
no valor de R$ 25.000,00, relativo ao exercício financeiro de 2002, destinados a
execução de pavimentação, meio fio e calçamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 po:– Sessão n°19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 520/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 307445/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado LUIZ DE FARIAS
Responsável: LUIZ DE FARIAS
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso de Revista. Imposição de Responsabilidade do Município e do
Prefeito. Provimento Parcial. Exclusão da Responsabilidade do Município.
Inteligência do art. 14, da Lei Complementar 113/05
Trata, o presente protocolado, de recurso de revista interposto pelo Prefeito de
Tomazina, visando reverter o teor da Resolução nº 4.510/05 que desaprovou
prestação de contas de auxílio celebrado com o Conselho Estadual dos Direitos
da Criança – CEDCA – por intermédio do Fundo Estadual para a Infância e
Adolescência – FIA.
Referida decisão determinou ao Chefe do Executivo o recolhimento aos cofres
estaduais do valor correspondente ao rendimento financeiro caso o valor repassado
tivesse sido aplicado. Impôs, também, ao Município o recolhimento de R$
2.122,26, referentes ao saldo pendente.
Constatou-se que o tomador, além de não realizar o objeto em questão, deixou de
aplicar a quantia recebida.
Em suas razões, o recorrente alegou que “não conseguiu realizar a obra, devido
ao baixo valor encaminhado pelo órgão repassador, apesar de várias promessas
do mesmo de readequar o orçamento”.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer nº 67/06) entendeu que a
responsabilidade é do gestor, motivo pelo qual, deu provimento parcial ao recurso
para excluir a responsabilização do município.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 4.198/06), por
sua vez, refutou as alegações do recorrente e opinou pela manutenção da
desaprovação.
ANÁLISE E VOTO.
A análise dos autos demonstra, nitidamente, a existência de falha na gestão. Com
efeito, enquanto a verba repassada não é utilizada na execução do projeto ela
deve ser aplicada para evitar sua desatualização.
Tal fato, contudo, não pode ser imputado ao município que, na condição de pessoa
jurídica de direito público, desempenha suas finalidades por meio das pessoas
físicas investidas na função pública.
Nessa linha de raciocínio, pertinentes são as palavras de Celso Antônio Bandeira
de Mello para quem “o Estado [entenda-se Poder Público] e órgãos que o
compõem se exprimem através dos agentes, na medida em que ditas pessoas
físicas atuam nesta posição de veículos de expressão do Estado”.
Tal constatação deve ser considerada, sob pena de se prejudicar a coletividade,
em sua totalidade, a partir do momento em que se pune a Administração Municipal
por condutas daqueles que, circunstancialmente, desempenham funções dotadas
de poder decisório.
Vale ressaltar que não é outro o direcionamento legal imposto pela nova Lei
Orgânica deste Tribunal ao dispor em seu art. 14 que “responderá pelos prejuízos
que causar ao erário, o ordenador de despesa, o responsável pela guarda de
bens e valores públicos ou aquele que autorizar ou der causa direta ou
indiretamente ao gasto irregular”.
Andou bem, portanto, a Diretoria de Análise de Transferências ao opinar pela
manutenção do recolhimento apenas para o gestor. Imputar o recolhimento por
ato a que não deu causa seria comprometer ainda mais as contas públicas e, por
conseqüência , os serviços essenciais da população.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 307445/05, LUIZ DE FARIAS .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista por tempestivo para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para:
I - reformar a Resolução nº 4.510/05 retirando a responsabilização do município
contida no item II;
II – e manter, com base no art. 14, da Lei Orgânica deste Tribunal, a
responsabilização do Prefeito, contida no item III, da Resolução nº 4.510/05,
ante a ausência de aplicação financeira de verba repassada e não aplicada em
obra conveniada.
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Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão n°19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 522/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 371220/04
Assunto: RECURSO FISCAL
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado FRANZONI E CIA LTDA.
Responsável:
Relator : FRANZONI & CIA LTDA.
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso Fiscal ex-officio. ICMS. Autos declarados nulos refeitos
com oneração de juros SELIC. Assunto resolvido em instância administrativa.
Voto pela manutenção da solução administrativa junto ao Conselho Estadual
de Contribuintes.
Trata-se de RECURSO FISCAL resultante de discussão em sede administrativa
no âmbito do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, órgãos integrantes
do Sistema Fazendário do Estado em face de Auto de Infração n º 14 6221120-2
em 14/09/2000, e refeito para o de n º 14 6319368-2 lavrado contra a empresa
FRANZONI & CIA LTDA. de Quedas do Iguaçu, CAD-ICMS N º 42501128-61
em 21/06/2002.
A razão do Auto de Infração e imposição de multa foi a utilização pela Empresa
Autuada de créditos tributários advindos de redução da alíquota de ICMS sobre
as transações de mercadorias adquiridas antes da redução da alíquota.
Inconformada com a autuação a empresa recorreu ao CONSELHO DE
CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS, e a primeira decisão lhe foi
favorável, em razão da nulidade da decisão singular do fiscal por fundamentação
legal incompleta.
O Recurso de Ofício, na instância administrativa, não foi provido. E com essa
decisão o Auto de Infração foi refeito e renumerado para 6319368-2, e mereceu
novo Recurso de Reclamação contra a autuação em si, contra a multa e contra os
juros baseados na taxa SELIC considerando-se que a emenda constitucional n º
40, que alterou o Art. 192 da CF, aconteceu somente em 2003, muito tempo
depois do Auto de Infração.
Entendemos que os juros moratórios se incidentes deveriam sê-lo à razão de 1%
(um por cento) ao mês (Ato declaratório n º 12 de 02/05/1995 STN.
A autuação se deu indicando infringência ao Art. 55, § 1º, Inciso III, Alínea “A”
da Lei n º 11580/96, posterior aos pretensos atos de infringência, indicando as
mesmas penalidades ali previstas.
O CONSELHO DOS CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS, na segunda
autuação, decidiu pela correção da autuação, com aplicação da multa da taxa
SELIC para a atualização monetária. Houve novo RECURSO
RECONSIDERAÇÃO que resultou provido. H ouve recurso hirárquico pela
SEFA, mas não foi provido, exaurindo-se a fase recursal administrativa com
acatamento pelo CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS
da decisão favorável à Empresa pela improcedência da autuação fiscal 14-
6319368-2 que resultou no Acórdão 125/2004 assim publicado:
ICMS – UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO
. CESTA BÁSICA.
A redução da base de cálculo não equivale à isenção parcial. O creditamento
integral efetivado pelo contribuinte é legítimo, como reconhece recente alteração
da legislação estadual. Recurso provido por maioria.
Conforme dispõe a CE no Art. 78, § 3 º, o Secretário Estadual da Fazenda acatou
a decisão favorável ao contribuinte, e negou provimento ao recurso hierárquico e
foi emitida a Decisão SEFA 017/2004 submetida à revisão deste Tribunal de
Contas.
TRÂMITE INTERNO
A Diretoria de Tomada de Contas entende que o Auto de Infração referente a
utilização de crédito do ICMS EM 2000 sobre créditos tributários de 1995,
beneficiando-se da redução da alíquota deve ser mantido porque trata-se de
mercadorias adquiridas com ICMS maior do que o crédito incidente no Paraná.
A autuação procedida não fere a CF e nem a LC 87/96 que diz que o sujeito
passivo deverá estornar o imposto quando a mercadoria dá que entrou no
estabelecimento der saída com isenção. ADTC entende que a redução da base de
cálculo nada mais é que isenção parcial. Entende que é justo e legal exigir-se que
sejam estornados na mesma proporção dessa redução. Invoca o ARt. 29, Inciso
IV da Lei 11.580/96.
A DIJUR propugna pela manutenção do Auto de infração eis que os créditos
tributários devem ser utilizados proporcionalmente ao crédito do imposto. Valores
devidos os do cálculo da fl. 110.
O MPEjTC, através do Parecer n º 2642/06, manifesta-se pela improcedência da
exigência constitucional paranaense pelo que dispõe o Artigo 156 – Inciso IX do
Código Tributário Nacional, que reserva o poder de decisão para extinção do
crédito tributário “a decisão administrativa irreformável assim entendida a
definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação
anulatória.”
Mas rende-se o MPEjTC à determinação da CE (Art. 79, § 3º) que concede ao
Tribunal de Contas a competência de apreciar os recursos fiscais em última
instância, para propugnar, assim como a DTC e a DIJUR pelo provimento do
Recurso “ex officio”. E manutenção da Autuação de infringência contra a Empresa
FRANZONI E CIA LTDA.
A Procuradoria Geral do Estado instada a manifestar-se sobre o Recurso de ofício
da SEFA, recusou-se a fazê-lo.
Este o RELATÓRIO. Passo ao voto.
DO VOTO
Pelas razões expendidas ao longo do processo administrativo junto ao
CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS, em três
oportunidades distintas, sendo a definitiva naquela instância de verificação da
obrigação tributária a DECISÃO FAVORÁVEL à Autuada.
Acresce o fato de que a primeira decisão considerou nula a Autuação.
Considerando ainda que a Empresa utilizou-se dos créditos tributárias acussada
pela iminente prescrição qüinqüenal, sem nenhuma iniciativa regulamentadora
da autoridade fiscal para a utilização dos mesmos créditos.
Considerando ainda que o repique da Autuação com a fundamentação legal
insuficiente que pretere o direito à defesa, incidiu sobre fatos teriam prescritos na
Autuação a que se pretende validade (mais de 05 (cinco) anos.

DECIDO pela improcedência da revisão “ex officio” para manter a decisão do
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais do Acórdão 125/2004 e Decisão
SEFA 017/2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL protocolados
sob nº 371220/04, e FRANZONI E CIA LTDA. .
ACORDAM
Os Membros da Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso Fiscal, Resultante de discussão em sede
administrativa no âmbito do Conselho de contribuintes e Recursos Fiscais, órgãos
integrantes do Sistema Fazendário do Estado em face de Auto de Infração n°
l46319368-2 lavrado contra empresa Franzoni & Cia Ltda. de Quedas do Iguaçu,
CAD_ICMS n° 42501128-61 em 21/06/2002, para dar-lhe provimento e
improcedência da revisão “ex offício” para manter a decisão do Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais do Acórdão l25/2004 e Decisão SEFA 0l7/2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão n°19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 597/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n°: 154073/06
Assunto : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA – TC
Entidade : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
FINANCEIRA - TC protocolados sob nº 154073/06 TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Aprovar as despesas orçamentárias e financeiras do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, pois atenderam os requisitos legais.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão n°20.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 598/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 160497/00
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: SINDICATO DOS TRAB. MANUT. LIMP.DOS PORTOS/
EMBARC.TERM.PRIVAT.RETROP DO PARANÁ
Interessado JOÃO SEVERINO DA SILVA
Responsável: JOÃO SEVERINO DA SILVA
Relator: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso de Revista. Pelo provimento parcial reduzindo-se o valor da
glosa. .
Tenho para análise Recurso de Revista tempestivamente interposto pelo
representante legal do Sindicato dos Trabalhadores de Bloco na Manutenção e
Limpeza dos Portos, Embarcações, Terminais Privativos e Retroportuários do
Estado do Paraná – SINTRABLOPAR, contra a Resolução n.º 3231/00, desta
Casa, que julgou desaprovada a prestação de contas de convênio, referente ao
exercício de 1995, celebrado com a Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-APPA, no valor de R$ 3.215.792,27 (fls. 107-protocolo anexo n.º 29204-
9/97).
A desaprovação foi embasada na ausência de documentação para a comprovação
de despesas no valor de R$ 15.297,00, gerando a determinação de recolhimento
do valor aos cofres estduais, devidamente corrigido.
O recorrente informa que as Notas Fiscais encontram-se todas no processo e que
a APPA não efetua repasses sem a apresentação das referidos documentos.
Ao analisar as justificativas do recorrente, a Diretoria de Análise de
Transferências, entendeu que remanesce irregularidade quanto à comprovação
de R$ 7.490,99, em virtude de que a comprovação da despesas foi através da
segunda via da Nota Fiscal, portanto não a original (fls. 635, do protocolo n.º
292049/97). Assim, conclui pela reforma parcial da decisão recorrida, mantendo-
se a desaprovação, contudo, reduzindo-se a glosa para o valor acima mencionado
(Parecer n.º 22/06).
Na mesma linha segue o Parecer n.º 4928/06, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, pela redução do valor glosado.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto a este Tribunal, em virtude da ausência de apresentação
da documentação faltante na via original, como exige o artigo 2º, § 1º, item “f”,
do Provimento n.º 29/94, deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 160497/00, JOÃO SEVERINO DA SILVA .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL com a
conseqüente manutenção da Resolução nº 3231/00-TC , ou seja, pela
desaprovação da comprovação de convênio celebrado entre o SINTRABLOPAR
e a APPA, no exercício de 1995, de responsabilidade do SINTRABLOPAR, no
entanto com a redução do valor glosado para o montante de R$ 7.490,99,
devidamente atualizados até o dia do efetivo recolhimento.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão n°20.
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 599/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 285430/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO DO
PARANÁ
Interessado JOÃO MANOEL DE SIQUEIRA DIAS
Responsável: JOÃO MANOEL DE SIQUEIRA DIAS
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa:  Aposentadoria de Policial Civil. Jurisprudência desta Corte.
Constitucionalidade da Lei Complementar nº 96/02 discutida no STF. Pelo
Provimento. Necessidade de Retificação do Ato.
O presente protocolado trata de recurso de revista interposto pelo policial civil
acima nominado, visando reverter o teor da Resolução nº 7.380/03, que negou
registro a sua aposentadoria.
Referida decisão, acatando os termos do Parecer nº 13.891/03, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, entendeu que o ato encaminhado pautou-se
na Lei Complementar nº 96/02, tida como inconstitucional.
Em suas razões, o recorrente alega, basicamente, que não houve até o momento a
declaração formal de inconstitucionalidade e que esta Corte já procedeu registro
em situações idênticas.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8.930/04) observou que “a fundamentação
legal dos policiais civis foi exaustivamente debatida nesta Corte, culminando
com a edição da Resolução nº 5.022/04, a qual reconheceu que a Lei
Complementar nº 51 foi recepcionada pela Emenda Constitucional nº 20/98”.
Concluiu que até o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal quanto à
constitucionalidade da Lei Complementar nº 96/02 as aposentadorias dos policiais
civis devem ser fundamentadas na Lei Complementar nº 51/85. Diante disso,
opinou pelo provimento do recurso, devendo, contudo, o ato ser retificado antes
de merecer registro.
A representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
nº 4.103/06) lembrou que em outras oportunidades já havia se manifestado pela
impossibilidade de aplicação das Leis Complementares 93/02 e 51/85 e opinou
pelo não provimento.
ANÁLISE E VOTO.
O exame dos autos envolve questão já debatida nesse Plenário. Com efeito, as
aposentadorias dos policiais civis foram objeto da Resolução nº 5.022/04, que
determinou fossem as mesmas fundadas na Lei Complementar nº 51/85.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 285430/04, JOÃO MANOEL DE SIQUEIRA DIAS.
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista por tempestivo para, no mérito, dar-lhe
provimento e tornar sem efeito a Resolução nº 7.380/03.
Para merecer registro, contudo, deverão os presentes autos retornar à origem
para retificação da fundamentação legal, que, como dito acima, deve seguir a Lei
Comlementar nº 51/85.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão n°20.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 600/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 348431/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado
Relator : CLAUDEMIR ROMANCINI
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Houve decisão deste Tribunal de não registro da aposentadoria do
interessado em vista da falta de comprovação da admissão regular do mesmo
no Serviço Público.
O presente Recurso de Revista foi baseado em desaprovação consubstanciada na
Resolução nº 6414/2004.
Contraditada a referida Resolução pela comprovação de que a Resolução de nº
34676/93 julgou legal a admissão de pessoal entre as quais a do interessado, o
protocolado tramitou como RECURSO DE REVISTA.
Instruída pela Diretoria Jurídica - DIJUR mediante o Parecer nº 7499/05 e pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, pelo Parecer nº 1003/
06, restou dirimida a questão do não registro da aposentadoria em tela, ambas
propugnando pela reformulação da Resolução 6414/04.
DO VOTO
VOTO pela reforma da Resolução 6414/04 para registrar a aposentadoria do
Sr.GENTIL FILOGÊNIO servidor do Município de Maringá, considerando legal
o Decreto nº 220/02 que a concedeu.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 348431/04, CLAUDEMIR ROMANCINI .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo e satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, e no mérito pelo seu provimento.
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Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão n°20.
Marins Alves de Camargo Neto
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 605/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 15659/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: SHIZUO TAKADA
Interessado SHIZUO TAKADA
Responsável: PAULO SHIZUO TAKADA
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso de Revista. Ausência de documentação que comprove a
regularização da obra perante o INSS. Pelo improvimento.
Tenho para análise Recurso de Revista tempestivamente interposto pelo Sr. Paulo
Shizuo Takada, ex-prefeito Municipal de Cafezal do Sul, contra a Resolução nº
8005/2004, deste Tribunal, que julgou desaprovada a comprovação de prestação
de contas de convênio celebrado com a SEDU, relativo aos exercícios financeiros
de 1997 a 2000, no valor de R$ 190.736,89, tendo por base a manifestação do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, exarada no Parecer n.º 15.689/
04.
A desaprovação foi embasada no fato do município não ter comprovado a adoção
de medidas necessárias à regularização das obras perante o INSS, apresentando
as CNDs correspondentes.
Em suas razões recursais, o recorrente alega que em nenhuma etapa foi omisso,
que a certidão da Receita Federal não considera regular a atividade da empresa
executora das obras, embora, à época estivesse ativa, o que dificultou lograr
êxito na solução da pendência e que as obras foram concluídas e trouxeram grandes
benefícios à comunidade.
O atual Prefeito Municipal, através de Ofício anexado aos autos, esclarece, no
intuito de regularização, que foi providenciado junto ao INSS a ficha cadastral
de matrícula CEI-FCEI, individualizada e atualizada de cada obra.
Ao analisar as justificativas do recorrente, a Diretoria de Análise de
Transferências, extinta Diretoria Revisora de Contas, conclui pelo
IMPROVIMENTO do Recurso e pela manutenção da Resolução nº 8005/2004,
pois não houve qualquer inovação fática ou documental que pudesse alterar o
juízo de desaprovação consubstanciado na decisão recorrida (Parecer n.º 295/
05).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ao analisar o Recurso de
Revista, via Parecer n° 14804/05, entende pelo IMPROVIMENTO da revista,
cabendo ao ex-prefeito responsável o pagamento dos valores devidos ao INSS,
em decorrência da execução da obra objeto do convênio analisado, comprovando
tal medida a este Tribunal.
VOTO:
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto a este Tribunal, em virtude da ausência de fatos
novos que pudessem alterar a decisão anterior desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 15659/05, SHIZUO TAKADA .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade e, no mérito, pelo seu IMPROVIMENTO, com a conseqüente
manutenção da Resolução nº 8005/2004, e ato contínuo, pela desaprovação da
comprovação de prestação de contas de Convênio celebrado entre o Município
de Cafezal do Sul e a SEDU, de responsabilidade do Sr.PAULO SHIZUO
TAKADA e restituição aos cofres municipais, caso os valores despendidos com
a regularização das obras perante o INSS tenham sido custeados pelo Tesouro
Municipal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão n°20.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 608/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 149424/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
Interessado ADALGISA DENISE DE ALMEIDA GOUVEIA
Responsável: ADALGISA DENISE DE ALMEIDA GOUVEIA
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa. Recurso de Revista. Anexação de documentação faltante. Pelo
provimento
do recurso e reforma da decisão.
Trata-se de recurso de revista tempestivamente interposto pela Sra.Adalgisa Denise
de Almeida Gouveia, ex-Prefeita Municipal de Santa Cecília do Pavão, contra a
decisão desta Casa, consubstanciada na Resolução nº 461/2005, que julgou
desaprovada a prestação de contas de convênio celebrado com a SEAB, em 2001,
no valor de R$ 24.813,11, cujo objetivo era apoiar o custeio da aquisição de
1.500 t. de calcário visando ampliação e melhoria da produção agropecuária, por
ausência de diversos documentos solicitados e não enviados a este Tribunal.
(fls.41, 45 e 189).
O recorrente remete, via recurso, a documentação anteriormente faltante para
uma análise completa da prestação de contas por esta Casa.
A Diretoria de Análise de Transferências-DAT, por meio do Parecer n.º 9/06,
entendeu supridas as falhas apontadas com a nova documentação acostada, em
conformidade com o Provimento n.º 29/94-TC, e manifestou-se pela reforma da
decisão recorrida, para que sejam consideradas regulares as contas ora prestadas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas- MPjTC, por meio do Parecer

nº 4755/06, corrobora com o entendimento da DAT , por entender
suficientemente consistentes as alegações da recorrente para a reforma pretendida.
VOTO  Diante dos novos documentos trazidos pela recorrente, considerando o
posicionamento da DAT e MPjTC, exarado em seus Pareceres supracitados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 149424/05, ADALGISA DENISE DE ALMEIDA GOUVEIA
.
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo e satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento, para
reformar a decisão contida na Resolução nº 461/2005, recomendando a
aprovação da prestação de contas de convênio, celebrado entre o Município e a
SEAB, em 2001, no valor de R$ 24.813,11.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão n°20.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 609/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 290917/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LINDOESTE
Interessado ROBERTO CARLOS GIRELI
Responsável: ROBERTO CARLOS GIRELI
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa:Recurso de Revista Ausência de alguns documentos. Pelo provimento
parcial do recurso e reforma da decisão anterior.
Trata-se de documentação encaminhada pelo Presidente da APAE de Lindoeste,
recebida como recurso de revista, contra a Resolução n.º 4280/2005, deste
Tribunal, que desaprovou comprovação de aplicação de auxílio, concedido pela
SECR, no exercício de 2002, no valor de R$ 12.350,21, de responsabilidade do
Sr. Lessio Geraldo Casagrande, gestor da entidade, em virtude da ausência de
apresentação de diversos documentos e esclarecimentos quando da prestação de
contas e determinou o recolhimento integral dos valores, bem como da multa
aplicada.
O recorrente apresenta, via recurso, Termo de Objetivos Atingidos, emitido pela
Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, conforme verifico às fls. 12
e 13, demonstrando inclusive as peculiaridades e dificuldades da entidade.
A Diretoria de Análise de Transferências-DAT, analisou a documentação acostada,
por meio do Parecer n.º 23/06, e manifestou-se pela aprovação com ressalva,
admoestando-se o ordenador das despesas para que nas próximas prestações de
contas sejam observadas as formalidades legais, reformando-se a decisão
recorrida.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas- MPjTC, por meio do Parecer
nº 3479/06, compulsando a documentação, verificou que os recursos foram
empregados na finalidade avençada, e, considerando as peculiaridades da entidade,
conclui pelo provimento parcial do recurso, aprovando com ressalva a prestação
de contas de auxílio, em função da ausência de alguns documentos necessários à
análise do expediente, reformando-se a Resolução n.º 4280/05.
VOTO
Em virtude de que os documentos apresentados afastam as irregularidades
apontadas no exame preliminar da prestação de contas, acompanho o
posicionamento das unidades técnicas que me antecederam na análise do feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 290917/05, ROBERTO CARLOS GIRELI .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de revista, por tempestivo e satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento parcial, para
reformar a decisão contida na Resolução nº 4280/05, devendo ser aprovada
com ressalva a prestação de contas do Auxílio firmado entre a APAE de Lindoeste
e a SECR, no valor de R$ 12.350,21, relativo ao exercício financeiro de 2002,
admoestando-se o gestor para que nas próximas prestações de contas sejam
observadas as formalidades legais.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão n°20.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 648/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 444708/04
INTERESSADO : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa. Recurso de Revista. Prestação de contas do Executivo municipal. Abertura
de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual. Pelo não
provimento ao recurso, e ato contínuo, manutenção da irregularidade das contas
do Poder Executivo do Município de Palotina, relativas ao exercício de 2002.
Trata-se de recurso de revista tempestivamente interposto pelo Sr. LUIZ
ERNESTO DE GIACOMETTI, ex-prefeito do Município de Palotina, contra a
decisão desta Casa, consubstanciada na Resolução nº 6796/2004, que desaprovou
as contas do Poder Executivo Municipal, relativas ao exercício de 2002, de
responsabilidade do recorrente, tendo em vista a abertura de créditos adicionais
acima da autorização da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Em suas razões recursais, o recorrente pondera que a LOA municipal está de
acordo com o que dispõe o § 8º do artigo 165 da CF/88, bem como com o inciso
I, do artigo 7º, da Lei nº 4320/64. Além disso, também sustenta que a Lei Municipal
nº 1677/2002 alterou o artigo 7º da LOA para estabelecer o percentual de 15%
para abertura de créditos adicionais suplementares, derrogando a parte do artigo
que dispunha ser de 8% o limite.
A Diretoria de Contas Municipais, doravante denominada DCM , analisou a
documentação acostada, por meio da Instrução n.º 640/06, manifestou-se pelo
não provimento a este Recurso, tendo em vista que a Lei Municipal nº 1766/02
não poderia ser aplicada, pois de conformidade com os artigos 7º, I da Lei nº
4320/64 e 165, § 8º da CF/88, a autorização para abertura de créditos adicionais
suplementares deveria estar contemplada na LOA, e, em caso de inexistência ou
insuficiência, as alterações deveriam obedecer ao contido nos artigos 40 a 46 da
Lei nº 4320/64.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Conta - MPjTC , por meio do
Parecer nº 7863/06, corrobora o posicionamento exarado pela DCM, e também
se manifesta pelo IMPROVIMENTO a este Recurso de Revista, e ato contínuo,
pela manutenção da decisão consubstanciada na Resolução nº 6796/04, que
JULGOU IRREGULARES as contas do Poder Executivo do Município de
Palotina, e relativas ao exercício financeiro de 2002, por entender que persistem
as ofensas aos dispositivos legais invocados no Parecer da DCM, acima aludido.
VOTO
Acompanhando o posicionamento da DCM e do MPjTC, exarados nos Pareceres
supracitado, cujos fundamentos adoto e aos quais me reporto por economia
processual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 444708/04, do MUNICÍPIO DE PALOTINA, de
responsabilidade de LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de revista, por tempestivo e satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu IMPROVIMENTO, e
ato contínuo, pela manutenção da decisão consubstanciada na Resolução nº
6796/04, que JULGOU IRREGULARES as contas do Poder Executivo do
Município de Palotina, e relativas ao exercício financeiro de 2002, diante da
abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 – Sessão nº 21
NESTOR BAPTISTA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 686/06 – Pleno
PROCESSO N°: 54685/02
INTERESSADO: ABIMAEL BALDAMI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEM LICITAÇÃO SOB
SUSPEITA DE SUPERFATURAMENTO NÃO COMPROVADA. VENDA
POSTERIOR DO BEM PELO MESMO VALOR DA COMPRA A INDICAR O
CONTRÁRIO. DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FUNÇÃO DIVERSA
DAQUELA PARA A QUAL FOI ADMITIDO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO
A PRINCÍPIO DE LEGALIDADE ESTRITA. PROCEDÊNCIA PARCIAL SEM
CONDENAÇÃO DO DENUNCIADO POR RESTITUIÇÃO DE VALOR AO
ERÁRIO FACE À INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO MATERIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 20.02.02, pelo qual o cidadão em epígrafe
identificado formula denúncia contra o Prefeito municipal de Jaguapitã, Abimael
Baldani, a quem imputa a prática das ilegalidades a seguir descritas:
1. violação ao disposto no art. 34 da Lei Orgânica do Município pelo exercício
da advocacia durante o desempenho do mandato eletivo de prefeito, tendo recebido
honorários profissionais do Município, no valor de R$ 5.600,00, em virtude de
cessão de direitos hereditários em processo de inventário do qual figurou, como
cessionário, o Município de Jaquapitã;
2. pagamento de alugueres, durante nove meses em 2.001, pelo uso de imóvel
que abriga clínica de fisioterapia privada, de propriedade de sua cunhada, para
atendimento particular, bem como designação da servidora municipal, Claudia
Aparecida Pierni Xavier Arali para prestação de serviços naquele estabelecimento,
às expensas do poder público;
3. pagamento de salário à funcionária Marta Betanes da Silva pelo exercício de
cargo em comissão, regime de 40 horas semanais, quando a servidora cumpre, no
Município, a metade dessa carga, já que as outras 20 horas são dedicadas à
Secretaria de Estado da Educação da qual também é contratada;
4. suspeita de aquisição de veículo, sem licitação, ao preço superfaturado de R$
9.200,00 (nove mil e duzentos reais), quando há notícias de que o preço de mercado
não ultrapassaria R$ 7.000,00 (sete mil reais);
5. violação da ordem cronológica dos precatórios para pagamento de créditos
provenientes da Justiça do Trabalho de Rolândia.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Refuta, individualmente, as imputações de ilegalidade e conclui não
ter havido qualquer prejuízo ao Erário, em razão do qual se possa cogitar de
atribuição de responsabilidade. Postula pela improcedência da denúncia.
A Diretoria Jurídica, pelo parecer nº 3666/02, opina por diligência externa à origem
para melhor instrução do feito, após a qual se tornará viável o exame do mérito.
Já o Ministério Público junto a esta Corte (parecer nº 16457/05) é pela procedência
parcial da denúncia por identificar ilegalidade apenas na designação da servidora para
exercício e percepção de salário em desacordo com a lei e mediante desvio de função.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assiste razão ao Ministério Público junto a esta Corte. De todas as irregularidades
descritas na inicial, resta efetivamente provada aquela relativa à a designação de
funcionária para exercício de função distinta daquela para a qual foi admitida. As
demais anomalias descritas nos itens 01, 02, 04 e 05 circunscrevem-se a só
afirmação e não encontram na prova dos autos correspondência suficiente para
legitimar juízo restritivo.
Tanto o alegado exercício ilegal da advocacia, quanto o pagamento de alugueres
de imóvel para finalidade privada com recursos públicos, bem assim a aquisição
do veículo, não restaram comprovados.
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O patrocínio de interesse privado, pelo denunciado, quando no exercício da
advocacia encerrou-se antes do início de seu mandato, conforme se extrai da
defesa e dos documentos a ela acostados, de sorte que não chegou a se materializar
a ilicitude de que trata o item 01 da denúncia.
O custeio dos alugueres com recursos públicos, de fato, ocorreu, porém para
atendimento público. Não há nos autos um único comprovante de pagamento de
honorários de fisioterapeuta como pretende o item 02 de denúncia; logo, também
aqui a iniciativa do denunciante não merece prosperar.
O superfaturamento de preço do automóvel atribuído ao ex-prefeito, como insinua
o denunciante também não encontra na prova dos autos a necessária
correspondência. Ao contrário, a instrução demonstra que, mesmo após por
determinado período, o veículo foi alienado pelo mesmo preço pelo qual foi
adquirido: logo não configurada a imputação de dano material ao Erário por
superfaturamento.
Conquanto irregular a compra de bens sem licitação, em violação ao disposto no
art. 1º da Lei 8.666/93, a restituição do valor pago pelo poder público, nessa
circunstância, afigura-se imprópria e configuraria locupletamento ilícito, já que
não há dúvida de que o bem ingressou no patrimônio público por preço de mercado.
Restaria apenas o sancionamento da conduta pela via da multa, porém a depender
de lei regulatória, inexistente à época dos fatos.
O desvio de função da servidora posta à disposição da clínica de fisioterapia
poderia render ensejo a medida judicial de iniciativa da própria servidora,
eventualmente deslocada das funções para as quais foi admitida. Embora provada
a ilicitude, não registro nos autos de que a servidora tenha deixado de prestar
serviços ao Município, donde se conclui que a restituição de salários a ser imputada
ao denunciado configuraria locupletamento indevido, já que a administração, ainda
que de forma írrita, beneficiou-se do labor da servidora. Por isso, aplica-se, também
aqui, o raciocínio desenvolvido no parágrafo anterior a propósito da imposição
de multa, que seria, em tese, a punição devida pela ilegalidade.
Por essas razões, e pelo mais que dos autos consta, em abono às conclusões do
parecer do Ministério Público junto a esta Corte, as quais adoto como fundamento
e voto pela procedência parcial da denúncia, sem contudo, propor a aplicação de
pena pelas razões precedentemente expostas.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.[1]
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar parcialmente procedente a presente denúncia.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 25 de maio de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
[1] 10 (dez) dias contados da publicação da Resolução, no Diário Oficial do
Estado.

ACÓRDÃO Nº 760/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 166055/06
INTERESSADO : ELIZEU DE MORAES CORREA
ASSUNTO : FÉRIAS DE TOGADO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Solicitação de férias de Procurador. Instruções e Parecer favoráveis.
Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento de férias do Ilustre Procurador Elizeu de Moraes Correa,
por um período de 30 (trinta) dias, relativos ao exercício de 2004, com início de
fruição em 03 de julho de 2006.
A Diretoria de Recursos Humanos, mediante Informação nº 161/06 de fls. 04,
esclarece que o requerente faz jus ao requerido.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto a esta Corte manifestam-se
favoráveis a concessão do pedido.
Sendo assim, verificada a existência de férias não gozadas pelo interessado,
manifesto-me, acompanhando as orientações do processo, pelo deferimento do
pedido de férias� , com início em 03 de julho de 2006 e término em 01 de
agosto do mesmo ano.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de FÉRIAS DE TOGADO
protocolados sob nº 166055/06,.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Deferir ao Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, ELIZEU DE
MORAES CORREA, o pedido de concessão de 30 (trinta) dias de férias, relativas
ao exercício de 2004, a serem usufruídas a partir de 03/07/06.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 – Sessão nº 23.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 782/06 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºS : 119130/04, 118673/04, 118690/04, 11877004, 118720/04,
118754/04, 119262/04 e 94929/04
INTERESSADOS : CLÓVIS JOÃO BOMBARDA, VOLNEI VANIN, GENTIL
WIECTZYCOSKI, MARIA JOSÉ GOTTARDO, LUCINDO TEBALDI,
ELIEZER JOSÉ FONTANA e PERCIO HENRIQUE DE SOUZA
ENTIDADES: PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas do Município de Corbélia.
Exercício de 2001. Executivo - O recorrente não trouxe matéria que justifique a
modificação do julgado. Pelo Improvimento. Manutenção da Resolução nº270/
04. Irregularidade.

Legislativo - O recorrente trouxe documentos que afastam as irregularidades
formais, porém não sanam outras questões. Pelo provimento parcial. Reforma do
Acórdão nº. 216/04. Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos Srs. Clóvis João Bombarda, ex-
Prefeito, Eliezer José Fontana ex-Vice-Prefeito e outros Secretários Municipais
de Córbélia, objetivando reforma da decisão contida na Resolução n° 270/04 e
Acórdão n° 216/01, que desaprovaram, respectivamente, as contas dos Poderes
Executivo e Legislativo, exercício financeiro de 2001.
Os motivos da desaprovação do Executivo foram os seguintes:
· a) contratação de pessoal sem concurso público;
· b) irregularidade formal das contas;
· c) extrapolação do limite para abertura de créditos adicionais;
· d) ausência de conciliação contábil;
· e) não comprovação de pendências de conciliação;
· f) inconsistências entre os anexos 13 e 17 e na conta realizável;
· g) divergências nos valores de subvenções sociais concedidas;
· h) divergências e inconsistências patrimoniais;
· i) despesas com caráter promocional e;
· j) recebimentos acima do valor devido por parte do Prefeito, Vice e
Secretários Municipais.
Os do Legislativo foram:
· a) incremento das despesas com serviços de terceiros em desacordo
ao artigo 72 da LRF e;
· b) valores recebidos a título de subsídios acima dos limites
estipulados.
As razões de recurso do Poder Executivo silenciaram sobre os tópicos que vão
de “a” até “h”.
Relativamente às despesas de caráter promocional, asseveram que têm amparo
da CF (art. 37, § 1º) porque tinham caráter educativo, informativo ou de orientação
social. Demais disso, a decisão seria vaga, não esclarecendo em que aspecto
referiu-se quando mencionou “caráter de promoção pessoal”.
Quanto à percepção de subsídios por parte do Prefeito, Vice e Secretários, acima
do valor devido, alegam que as leis, que vigoraram a partir de 07/07/00 (n.°s 485
e 486/00) atenderam ao disposto nos artigos 29, V, 37, X e 39, § 4. °, da CF.
Afirma, ainda que, tendo em vista a aparente antinomia entre a legislação municipal
e a lei eleitoral, a revisão foi parcialmente atendida.
O apelo do Poder Legislativo, invocando os princípios da irrelevância e da
razoabilidade, timbra por defender o incremento das despesas com serviços de
terceiros em razão da necessidade de adequação dos sistemas de softwares da
Câmara Municipal.
Relativamente à percepção acima do limite devido, alegam que houve equívoco
de natureza contábil no pagamento da remuneração, e que entre os Vereadores
foi acertada a devolução dos valores, que só não ocorreu em razão do curto
prazo concedido, e também porque o subsídio mensal que percebem não é
suficiente para realizá-lo, juntamente com juros e correção monetária.
Porque recorreram do cálculo dos juros e correção, pede o sobrestamento do
julgamento do presente recurso, enquanto estiver correndo a análise do mesmo.
A Diretoria de Contas Municipais dá por mantidas as irregularidades de “a” até
“h”, em razão do silêncio dos recorrentes. Sobre as despesas de caráter
promocional, entende que a mera alegação de que foram feitas nos moldes do art.
37, § 1. °, não tem o condão de afastar a irregularidade. Também não acolheu os
argumentos vertidos ao fito de justificar a percepção de subsídios além do limite
devido, em razão de que o reajuste foi concedido em desacordo com a prescrição
do art. 21, parágrafo único da LRF, por ocorrido em período vedado por esse
diploma legal.
No recurso do Poder Legislativo, a Diretoria de Contas Municipais, fundada na
Lei n° 5.615/67, art. 67, argüi, preliminarmente, ilegitimidade de parte, posto
que subscrito pelo Presidente da Câmara Municipal dos exercícios de 2003 e
2004, quando as contas reprovadas são do exercício de 2001, de responsabilidade
do Sr. Valdírio Reis Monteiro.
Se vencida a preliminar, diz a Diretoria citada, no mérito, o apelo do Legislativo
deve receber apenas ressalva no tópico pertinente ao incremento de despesas
com serviços de terceiros, na linha da jurisprudência da Corte, mantida, no entanto,
a irregularidade decorrente do recebimento de subsídios acima dos valores
estipulados, que foi, aliás, confirmado pelo próprio recorrente.
A conclusão da Diretoria de Contas Municipal é pelo improvimento do recurso
do Poder Executivo, e pelo não conhecimento do recurso do Poder Legislativo,
por falta de legitimidade, e, vencida a preliminar, pela ressalva quanto ao item
incremento de despesas, por infringência ao art. 72, da LRF, mantida a
irregularidade no item do subsídio, no que foi acompanhada integralmente pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
 :VOTO
Afasto a preliminar levantada pela unidade técnica posto que o recorrente é
interessado no processo, segundo dispõe o artigo 66 da Lei Orgânica do Tribunal
de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 119130/04, do PODER EXECUTIVO, de
responsabilidade de CLÓVIS JOÃO BOMBARDA e do PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, de responsabilidade de
VALDÍRIO REIS MONTEIRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista do Presidente da Câmara Municipal, e, no mérito
lhe dou provimento parcial para, reformando o Acórdão n.°216/04, afastar como
motivo da desaprovação o referente ao incremento de despesas com serviços de
terceiros, mantida, no entanto, a irregularidade das contas do Poder Legislativo
de Corbélia, exercício de 2001. Por fim, conhecer o Recurso de Revista do Poder
Executivo do Município de Corbélia, exercício financeiro de 2001, e, no mérito,
lhe nego provimento e mantenho a decisão recorrida contida na Resolução nº.
270/04 em todos os seus termos, posto que não foram trazidas justificativas
suficientes, não foram afastadas as irregularidades representadas pelo reajuste
concedido em período vedado por lei, e porque as despesas de caráter promocional
ferem a regra gravada no art. 37, § 1. ° da Constituição Federal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 811/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 15578-8/03
INTERESSADO: FRANCISCO MENIN
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. USO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA PUBLICIDADE EM
EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO, ALÉM DE JORNAIS E REVISTAS,
COM O PROPÓSITO DE PROMOÇÃO PESSOAL DO EX-PREFEITO.
COMPROVAÇÃO PARCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 37, § 1º DA CF/88.
CONDUTA DO AGENTE POLÍTICO INCURSA NAS DISPOSIÇÕES DO ART.
4º E DO ART. 11 DA LEI 8.429/92. PROCEDÊNCIA. PROPOSTA DE
REMESSA DAS PEÇAS DO PROTOCOLADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO
PARA PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA RECOMPOSIÇÃO
DO DANO MATERIAL IMPOSTO AO ERÁRIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
Trata-se de expediente, datado de 28.03.03, pelo qual o cidadão do Município de
Santa Tereza do Oeste, Antonio Marcos Espínola, formula denúncia contra o ex-
Prefeito, Francisco Menin, a quem imputa a prática de ilegalidade, retratada pelo
emprego de recursos públicos para promoção pessoal em afronta ao art. 37, § 1º
do Texto Constitucional e ao art. 109, § 1º da Lei Orgânica Municipal.
Nos termos da narrativa, o denunciado autorizou gasto público para remunerar
empresas de jornal, de revista, de rádio e de televisão de Cascavel e região
circunvizinha, da qual faz parte o Município de Santa Tereza do Oeste, com o
propósito de extrair dividendo político pessoal.
As diversas matérias expressas nesses veículos de comunicação enumeradas na
inicial, não continham caráter educativo, nem informativo e, muito menos de
orientação social. Acostou à inicial vários exemplares de jornal que contemplam
as matérias, várias delas com fotos do denunciado estampadas e, ainda, declaração
do vereador Rozemar Lopes por meio da qual o signatário afirma ter buscado
insistentemente e sem êxito informações sobre gastos com publicidade realizados
durante a gestão do ex-prefeito.
Intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa tempestiva. Em
preliminar, debita a iniciativa do autor a motivação de caráter político. No mérito,
refuta a imputação de ilegalidade nos contratos de publicidade, os quais foram
precedidos de regular licitação e atenderam à finalidade legal.
Sustenta, ainda, a legitimidade dos gastos, porque decorrentes de publicidade
necessária e legal: “O número de vezes que aparece o nome do prefeito não
significa dizer que está se promovendo com a notícia.” Ainda, esclarece que
algumas das notícias cujas cópias de jornal estão nos autos sintetizam matéria
jornalística montada por repórteres dos jornais. Postula, afinal, pela improcedência
da denúncia e seu arquivamento.
Pelo parecer nº 1034/04, a Diretoria Jurídica opina pela procedência da denuncia
por ilegais as despesas (ofensa ao art. 37, § 1º a da CF/88), co proposta de
restituição da defesa autorizada pelo denunciado, aos cofres públicos mediante
fixação de prazo para levantamento do quantum, atualizado, e posterior e
recolhido.
O Ministério Público parecer nº 15466/05, junto a esta Corte pela procedência
da denuncia sob os mesmo fundamentos e para o mesmo fim, com acréscimo de
remessa das peças do protocolado ao Ministério Estadual.
s:O exame da prova dos autos evidencia, sem possibilidade de erro, que o
procedimento do denunciado configura violação frontal ao art. 37, § 1º da CF/88.
Mesmo em desavisada leitura já se identifica a falta de correspondência entre as
notícias publicadas nos jornais e as finalidades previstas no mandamento
constitucional em apreço, i. é, “publicidade de atos, programas, obras e serviços
públicos de caráter educativo, informativo e de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal.”
Pelo contrário, a maior parte dos exemplares de jornal juntados ao feito demonstra
a utilização indevida do nome e da imagem do denunciado, em matérias que
remetem muito mais ao colunismo social que à divulgação de atos e programas
da administração. Por certo, não é a esse fim que ser presta o dinheiro do
contribuinte.
Entretanto, convém ressalvar que as imputações de promoção pessoal do
denunciado em veículos de rádio e de televisão restringiram-se à só afirmação
sem a necessária comprovação - mesmo que indiciária; logo, não se lhes pode
dar crédito para o fim de inquinar a despesa supostamente dela derivada.
Por essas razões, e pelo mais que dos autos consta, tendo em vista subsumir-se a
conduta do investigado à regra dos arts. 4º e 11 da Lei 8.429/92, voto pela
procedência parcial da denúncia para propor a remessa das peças do protocolado
ao Ministério Público Estadual a fim de instruir ação civil pública por ato de
improbidade administrativa, para recomposição do dano material infligido aos
cofres públicos, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade na esfera
criminal.
Deixo de propor, desde logo, a aplicação de pena pecuniária por ausência de
elementos de convicção precisos a esse fim, já que não há como aferir, neste
procedimento, quais matérias jornalísticas juntadas aos autos foi remunerada com
recurso público e quais aqueles produtos de atividade regular dos periódicos.
Além disso, conforme já ressalvado, nem todas as matérias exprimem promoção
pessoal, daí porque a cautela determina a apreciação dos fatos em sede própria
mediante regular instrução própria de uma medida judicial.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.[1]
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator e na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar parcialmente procedente a denúncia.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
1 10 (dez) dias contados da publicação da Resolução, no Diário Oficial do Estado.

ACÓRDÃO Nº 841/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 421259/03
INTERESSADO : AIRTON ANTONIO AGNOLIN
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Executivo. Irregularidades mantidas. Provimento parcial.
Manutenção da decisão.
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Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Airton Antonio Agnolin,
Prefeito de Nova Cantu, contra a Resolução nº. 3666/2003, que recomendou
a desaprovação das suas contas referentes ao exercício financeiro de 2001.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – publicação intempestiva da
Lei plurianual; b) – ausência da publicação do Decreto nº 125; c) – não
comprovação dos saldos bancários; d) - não comprovação do saldo da dívida
fundada; e) – incorreções nos demonstrativos contábeis com os anexos; f) –
não comprovação do registro dos imóveis adquiridos no exercício; g) –
desincorporação de bem móvel sem o devido processo de licitação; h) –
inadimplemento de obrigações previdenciárias dos agentes políticos (Prefeito
e Vice-Prefeito); i) – não cumprimento do índice mínimo exigido na
manutenção e desenvolvimento do ensino;  j – inconsistência no balanço
financeiro do ensino; k) não cumprimento do mínimo exigido no atendimento
à saúde; l) – não efetuação das retenções em conta corrente específica dos
recursos previdenciários; m) – gerenciamento de recursos previdenciários
pelo Tesouro.
Em sua defesa o recorrente apresenta suas justificativas e junta novos
documentos.
A Diretoria de Contas Municipais entende que foram sanadas apenas as
irregularidades constantes dos itens d, e, f, permanecendo as demais
irregularidades. Ao final conclui pelo provimento parcial, mantendo a
desaprovação.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do mesmo
entendimento da Diretoria de Contas Municipais.
Voto
Inicialmente, cabe destacar que a questão da contribuição previdenciária sobre
os subsídios dos agentes políticos, não é mais motivo para a desaprovação das
contas, conforme passou a decidir este Tribunal, considerando que a norma legal
que, à época, exigia tal contribuição, foi suspensa pela Resolução do Senado
Federal nº 26/05 sendo, com a promulgação da Lei federal nº 10.887/04, exigível
somente partir de setembro de 2004 (Acórdão nº 620/06, da 1ª Câmara). Portanto,
este item, também, pode ser considerado regularizado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 421259/03, do MUNICÍPIO DE NOVA CANTU, de
responsabilidade de AIRTON ANTONIO AGNOLIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, excluindo-se dos motivos da desaprovação as
irregularidades relativas aos itens d, e, f, h, mas, mantendo-se a decisão recorrida,
que recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo de Nova Cantu,
referentes ao exercício financeiro de 2001.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 860/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 230461/03
INTERESSADO : JOSÉ CLEOMAR MACHIAVELLI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: pelo conhecimento do Recurso de Revista, para no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão constante na Resolução nº. 1.285/03, que
desaprovou as contas prestadas pelo Executivo Municipal de Antonio Olinto,
referentes ao exercício financeiro de 2001, objeto do protocolado nº. 8847-4/02.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo ex-Prefeito Municipal de Antonio
Olinto, Sr. José Cleomar Machiavelli, visando a reforma da decisão materializada
na Resolução nº. 1285/03, que aprovou o Parecer Prévio nº. 048/03[1], de fls.
542 a 547, recomendando a desaprovação das contas do Poder Executivo,
referentes ao exercício financeiro de 2001, pelos motivos que seguem:
· Ausência dos seguintes documentos:
ü Cópia do ato de designação do(s) responsável (eis) pela movimentação das

contas bancárias;
ü Cópias das atas de realização das Audiências Públicas Trimestrais, contendo

em anexo os relatórios do Gestor de Sistema de Saúde Municipal ao Conselho
Municipal de Saúde.

· Publicação extemporânea na abertura de crédito adicional suplementar;
· Contratação Irregular de Pessoal;
· Não aplicação do valor total recebido do FUNDEF;
DO RECURSO
Quanto às irregularidades apontadas, o recorrente apresentou as seguintes
justificativas:
Ø Quanto aos documentos faltantes: afirma, que enviou as declarações dos

saldos em conta corrente, bem como os atos de publicidade concernentes.
Ø Publicidade extemporânea na abertura de crédito adicional suplementar:

alega, que o Município não possui jornal local, por isso as publicações oficiais
do Município são efetuadas no jornal “A Tribuna Regional” com sede no
Município da Lapa. Desta forma o material para publicação é enviado sempre
no mês subseqüente à edição dos atos, os quais são publicados na forma da
Lei.

Ø Contratação Irregular de Pessoal: relata, que a contratação de profissionais
na área da saúde, através de Carta Convite, foi realizada por um curto período
de tempo e por extrema necessidade. Salienta, que a contratação de serviços
essenciais na área da saúde pública, deveria ser analisada em conjunto com
a norma do artigo que assevera que a saúde é dever do Estado e direito do
cidadão.

Ø Não aplicação do valor total recebido do FUNDEF: no intuito de comprovar
que aplicou 60,3% dos recursos provenientes do FUNDEF, o recorrente
apresentou novo balancete com as seguintes despesas:

(R$)
Vencimentos e Vantagens Fixas 220.245,84
Obrigações Patronais 34.629,55
Capacitação de Professores Leigos 7.965,00

Total das despesas 262.840,39
Receita 437.840,39
Aplicação dos Recursos 60,03%
Salienta ainda, que as disponibilidades financeiras que passaram para o exercício
financeiro de 2002 no valor de R$ 43.017,74, (quarenta e três mil, dezessete
reais e setenta e quatro centavos), seriam para pagamento de Restos a Pagar.
Ao final, requer o recebimento do presente Recurso de Revista, reformando a
decisão exarada na Resolução nº. 1285/03, aprovando as contas do Poder
Executivo Municipal.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 350/05, fls. 51 a 55,
relata, que quanto ao item Ausência de documentos, o recorrente encaminhou
alguns, restando, ainda, a omissão dos seguintes:
Ø Cópia do ato de designação do(s) responsável (eis) pela movimentação das

contas bancárias;
Ø Cópias das atas de realização das Audiências Públicas Trimestrais, contendo

em anexo os relatórios do Gestor de Sistema de Saúde Municipal ao Conselho
Municipal de Saúde.

Quanto a irregularidade na abertura de crédito adicional suplementar, afirma, que
entre a data do Decreto (10/12/01) e a data da publicação (28/01/02) foram
impressas 5 edições do referido jornal, o que não justifica o Município ter
publicado o Decreto 909/01 somente na edição nº. 1170 de 28/01/02 a 03/02/02,
permanecendo, portanto, a irregularidade.
No que se refere à contratação irregular de pessoal, entende, que apesar da
argumentação do Executivo, é fato que não foram cumpridos os preceitos legais
para o exercício em análise, tendo em vista que a regulamentação da contratação
de pessoal para a área de saúde ocorreu somente em 2002, conforme esclarecido
pelo Município, o que não sana a irregularidade já ocorrida.
Quanto a não aplicação do valor total recebido do Fundef, aponta, que nos cálculos
apresentados pelo recorrente, não foi observado que no exercício de 2001 foi
empenhado o valor de R$ 36.577,64 (trinta e seis mil, quinhentos e setenta e sete
reais e sessenta e quatro centavos) referente ao pagamento de abono de sobras
do exercício de 2000, o qual deve ser deduzido do cálculo das despesas com
remuneração do pessoal do magistério gastos em 2001.
Tendo em vista que o mesmo refere-se ao gasto com ensino do exercício de 2000,
afirma que o Município alcançou o percentual de 51,70%, estando abaixo do
limite mínimo de 60%, permanecendo a irregularidade apontada.
Ao final, opina pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, para no mérito
negar provimento ao Executivo, recomendando a manutenção da decisão exarada
na Resolução nº. 1285/03.
O Ministério Público através do Parecer nº. 3289/06, fls. 56 a 60, corrobora a
conclusão da Diretoria de Contas Municipais, opinando pelo conhecimento do
presente Recurso de Revista, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-
se ainda as ressalvas quanto às divergências no valor Nominal e Primário e
extrapolação do prazo das publicações; à falta de efetividade na arrecadação de
tributos e aumento nas despesas com pessoal.
Ao final, o Ministério Público fez a seguinte Ressalva:
O Legislativo Municipal também teve suas contas desaprovadas pelo Acórdão
nº. 937/03, e através do protocolado nº. 262606/03 de 19/05/03, anexou ao
presente recurso documentos relacionados à despesas empenhadas por este Poder.
Entretanto, tais documentos não se coadunam com as irregularidades que
motivaram a desaprovação das contas do Legislativo Municipal, tendo o
responsável por este Poder justificado a remessa equivocada dos documentos no
fato de ser centralizada no Poder Executivo a contabilidade da Câmara, e, portanto,
a Prefeitura não atendeu corretamente ao Ofício da Câmara, no qual foram
solicitados os documentos.
Diante disto, a Câmara enviou os documentos juntamente com a solicitação de
dilação do prazo para envio dos documentos que guardam relação com os fatos
descritos no Parecer Prévio, pois a Câmara deveria solicitar estes documentos
junto à Prefeitura Municipal, motivo pelo qual causaria a morosidade em recorrer
da decisão contida no Acórdão nº 937/03.
Ocorre que decorrido mais de dois anos e meio, o Legislativo até a presente data
não anexou nenhum novo documento para subsidiar o reexame do feito.
Assim sendo, inobstante o Conselheiro Relator ter determinado o recebimento
da documentação protocolada sob nº 262606/03, visando a obtenção da verdade
material, a decisão que desaprovou as contas do Legislativo deve ser mantida,
em virtude de ausência de documentação que pudesse ensejar a modificação da
decisão contida no Acórdão nº 937/03.
DO VOTO
Ressalte-se, que o Legislativo Municipal também teve suas contas desaprovadas
pelo Acórdão nº. 937/03, e através do protocolado nº. 262606/03 de 19/05/03,
anexou ao presente recurso documentos relacionados à despesas empenhadas
por este Poder. Entretanto, tais documentos não se coadunam com as
irregularidades que motivaram a desaprovação das contas do Legislativo
Municipal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 230461/03, do MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO,
de responsabilidade de JOSÉ CLEOMAR MACHIAVELLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-
se a decisão constante na Resolução nº. 1.285/03, que desaprovou as contas
prestadas pelo Executivo Municipal de Antonio Olinto, referentes ao exercício
financeiro de 2001, objeto do protocolado nº. 8847-4/02.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de junho de 2006 – Sessão nº 25
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
2 Elaborado pelo Auditor Jaime Tadeu Lechinski

ACÓRDÃO Nº 913/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 26981/06
INTERESSADO : AMARILDO SMANIOTTO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão formulado pelo Prefeito
do Município de Salgado Filho, com fulcro no art. 77, inciso II, da Lei
Complementar nº. 113/2005, inconformado com o teor da Resolução nº. 1003,
de 24 de fevereiro de 2005, que negou provimento ao Recurso de Revista que
visava à reforma da decisão corporificada na Resolução nº. 4695/04, que havia
desaprovado a prestação de contas de convênio celebrado entre o Município e a
Secretaria de Estado da Educação, relativo ao exercício financeiro de 2001, no
montante de R$ 21.808,84 (vinte e um mil oitocentos e oito reais e oitenta e
quatro centavos), tendo por escopo a manutenção e recuperação de frota de
veículos utilizados no transporte escolar de alunos do ensino fundamental da
rede pública do Estado do Paraná.
O motivo que levou a desaprovação da prestação de contas cingiu-se a aquisição
de um ônibus para realizar o transporte escolar, sem previsão no objeto de convênio
acima citado.
Importante destacar que a irregularidade apontada na instrução da prestação de
contas de convênio, mormente a ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados, não foi objeto de condenação de recolhimento ao Estado, quando da
decisão prolatada – Resolução nº. 4695/04. Portanto, a única irregularidade
prende-se a aquisição do ônibus.
O Suplicante em seu arrazoado historia os fatos, demonstrando que após a decisão
proferida por esse Tribunal de Contas, buscou junto ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado a convalidação da despesa realizada com a compra do
ônibus para transportar os alunos da rede escolar, o que de fato foi autorizado,
conforme despacho contido nas fls. 060, de 05 de outubro de 2005, dos autos ora
em comento.
Quando da apresentação do Pedido de Rescisão, o ora Suplicante requereu
cautelar, visando a expedição da certidão liberatória, o que não foi deferida,
determinando-se o processamento da rescisória.
Após as demarches procedimentais de estilo, a Diretoria de Análise de
Transferências exarou o parecer nº. 108/06, no qual entendeu que o termo de
convalidação juntado nos autos preenche o requisito legal, configurando-o como
elemento novo, capaz de modificar a decisão que manteve a desaprovação da
prestação de contas sub-examine, razão pela qual opinou pela rescisão do julgado,
no sentido de aprovar a prestação de contas de convênio.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8614/06, no qual entendeu
que “... a despesa aqui impugnada que gerou a desaprovação das contas do
convênio por este Tribunal de Contas apenas poderia ser convalidada por ato do
Chefe do Executivo em momento anterior à sua impugnação e principalmente
antes da decisão emanada por esta Colenda Corte ...”, razão pela qual concluiu
sua manifestação pela improcedência do Pedido de Rescisão.
VOTO
Inicialmente, entende-se oportuno destacar que o ato de convalidação, a nosso
juízo, visa trazer ao mundo jurídico não o ato ilegal produzido no passado, mas
sim aquele que foi realizado segundo uma interpretação que porventura não foi
recepcionada por quem o analisou a posteriori, como no caso vertente, a Corte
de Contas do Paraná.
Com efeito, na ocasião da realização da despesa a autoridade competente municipal
entendeu que a aquisição de um ônibus para proceder o transporte escolar de
alunos enquadrava-se no objeto do convênio, com o que o Tribunal de Contas do
Paraná não concordou, levando a desaprovação das contas.
No entanto, o ora Suplicante buscou no prazo da rescisória a convalidação do ato
de despesa, alcançando êxito conforme pôde se ver do despacho proferido por
Sua Excelência o Senhor Governador do Estado (fls. 60).
Cumpre-se destacar, outrossim, que uma das missões primordiais da Administração
Pública é a de alcançar o interesse público, in casu entende-se que foi plenamente
atingido, considerando-se que a compra do ônibus buscou melhorar e de fato
melhorou o transporte do alunado. E mais, sem causar prejuízo ao patrimônio
público.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 26981/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta em:
Conhecer do presente Pedido de Rescisão, para, no mérito, rescindir o contido
nas Resoluções nºs. 1003/2005 e 4695/2004, via de conseqüência aprovando-se
a prestação de contas de convênio celebrado pelo Município de Salgado Filho e
a Secretaria de Estado da Educação, relativo ao exercício financeiro de 2001, no
valor de R$ 21.808,84 (vinte e um mil oitocentos e oito reais e oitenta e quatro
centavos).
Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES votou pelo indeferimento do pedido, conforme voto de
fls. 98/100, no que foi acompanhado pelo Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 915/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 398733/02
INTERESSADO : AILTON VIEIRA DE MATTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa:Recurso de Revista.Município de Jussara. Decurso de 16 anos.Provimento
sob fundamento em jurisprudência do STF. Registro de pensão a filha de servidora.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Ailton Vieira de Mattos, Prefeito
do Município de Jussara, objetivando reforma da decisão contida na Resolução
n° 6470/02, que negou registro ao ato de concessão de pensão à filha da servidora
Valderez Aparecida Rossi Josepette, em razão da inexistência de registro de ato
de admissão da servidora falecida, admitida sem prestar concurso público, em
1990.
O recorrente junta ao apelo cópia do ato de nomeação da servidora falecida,
onde consta que a contratação foi feita nos termos do edital de Concurso Público
n.° 001/89.
Calcado na instrução, o Conselheiro Relator Heinz Georg Herwig determinou
fosse oficiado o Município ao fim de apresentar os demais documentos relativos
ao certame em questão.
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A Diretoria Jurídica informa que o ato de ingresso da servidora não faz parte do
processo n° 4352/91, embora conste do mesmo sua aprovação no certame, pelo
que opina por diligência à origem para que se proceda o envio do processo de
admissão complementar da servidora falecida, pena de improvimento do apelo.
No mesmo tom foi o pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
VOTO
Data vênia do posicionamento expendido pelos setores técnico e jurídico, voto
pelo provimento do Recurso de Revista para, reformando a Resolução n° 6470/
02, registrar, por legal, o ato de concessão de pensão a Sra. Ana Paula Josepetti,
filha da servidora falecida.
O fundamento de meu julgamento é simples : a jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal sobre desfazimento de ato irregular coberto por um
longo período de tempo, como no caso deste Recurso de Revista, mais de 16
anos passados.
Para exemplificar, dentre tantos, transcrevo uma decisão do STF.
Ei-la:
MS 24268 / MG - MINAS GERAIS
MANDADO DE SEGURANÇA
Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. GILMAR MENDES
Julgamento:  05/02/2004   Órgão Julgador:  Tribunal Pleno
Publicação:  DJ 17-09-2004 PP-00053 EMENT VOL-02164-01 PP-00154 RDDP
n. 23, 2005, p. 133-151 RTJ VOL-00191-03 PP-00922
Parte(s)
IMPTE. : FERNANDA FIUZA BRITO
ADVDOS. : CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO CATEB E OUTROS
IMPDO. : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
IMPDO. : GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETARIA
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA-GERÊNCIA REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO EM MINAS GERAIS
Ementa
EMENTA: Mandado de Segurança. 2. Cancelamento de pensão especial pelo
Tribunal de Contas da União. Ausência de comprovação da adoção por
instrumento jurídico adequado. Pensão concedida há vinte anos. 3. Direito
de defesa ampliado com a Constituição de 1988. Âmbito de proteção que
contempla todos os processos, judiciais ou administrativos, e não se resume
a um simples direito de manifestação no processo. 4. Direito constitucional
comparado. Pretensão à tutela jurídica que envolve não só o direito de
manifestação e de informação, mas também o direito de ver seus argumentos
contemplados pelo órgão julgador. 5. Os princípios do contraditório e da
ampla defesa, assegurados pela Constituição, aplicam-se a todos os
procedimentos administrativos. 6. O exercício pleno do contraditório não se
limita à garantia de alegação oportuna e eficaz a respeito de fatos, mas implica
a possibilidade de ser ouvido também em matéria jurídica. 7. Aplicação do
princípio da segurança jurídica, enquanto subprincípio do Estado de Direito.
Possibilidade de revogação de atos administrativos que não se pode estender
indefinidamente. Poder anulatório sujeito a prazo razoável. Necessidade de
estabilidade das situações criadas administrativamente. 8. Distinção entre
atuação administrativa que independe da audiência do interessado e decisão
que, unilateralmente, cancela decisão anterior. Incidência da garantia do
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal ao processo
administrativo. 9. Princípio da confiança como elemento do princípio da
segurança jurídica. Presença de um componente de ética jurídica. Aplicação
nas relações jurídicas de direito público. 10. Mandado de Segurança deferido
para determinar observância do princípio do contraditório e da ampla defesa
(CF art. 5º LV)
Demais disso, no caso presente há documentos nos autos comprovando que a
servidora foi aprovada em concurso público, n° 01/89, e nomeada por ato regular,
Portaria n° 031/90, o que somado ao longo decurso de tempo, 16 anos, impõe,
não tenho dúvida, um julgamento pelo provimento do Recurso de Revista, como
consignei linhas acima.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 398733/02,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Dar provimento ao presente Recurso de Revista para, reformando a Resolução
n° 6470/02, registrar, por legal, o ato de concessão de pensão à Sra. Ana Paula
Josepetti, filha da servidora falecida.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 937/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 26902-4/06
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – AVALIAÇÃO DE PROJETO DE LEI, ACERCA DE
VENCIMENTOS E CRIAÇÃO E CARGOS EM COMISSÃO – PRELIMINAR
DE CASO CONCRETO – PELO NÃO CONHECIMENTO DA CONSULTA
POR SE TRATAR DE CASO CONCRETO – ORIENTAÇÃO PODE SER
BUSCADA NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PELA
IMPOSSIBILIDADE DE RESPONDER O QUESTIONAMENTO EM TESE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de
Apucarana, acerca do Projeto de Lei n° 000/06, que tem dispõe sobre os
vencimentos dos cargos em comissão e sobre os valores das funções gratificadas,
constando ainda a criação de novos cargos de assessoramento dos vereadores.
O Consulente ainda indaga:
a) A Câmara Municipal de Apucarana poderá, através de Projeto de Lei da
Mesa Executiva, criar Cargo de Assessor de Gabinete de Vereador?
b) Caso seja afirmativo a resposta anterios, há algum impedimento desta Egrégia
Corte de Contas quanto a criação deste cargo para os serviços citados
(atendimento exclusivo do gabinete do Vereador)?

Afirmou a assessoria jurídica local que quanto aos vencimentos dos cargos em
comissão já criados não haveria manifestação a fazer, pois trata-se apenas de
uma compilação e um ajustamento das leis vigentes no Município.
Entretanto, há que se focar na questão da criação dos cargos em comissão
denominados de Assessor de Gabinete de Vereador. Neste aspecto assegura que
o Projeto de Lei merece procedência, uma vez que há dotação orçamentária
suficiente, não havendo qualquer extrapolação de índice de pagemtno de folha
com funcionário; Que já existe espeço físico destinado aos novos cargos, já que
os Gabinetes foram recentemente construídos; e, que há dispositivo constitucional
que permite a criação desses cargos.
Portanto, entendendo que o projeto de lei é constitucional, sob o aspecto jurídico
merece prosperar.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese estarem presentes os pressupostos de admissibilidade com relação
à legitimidade da parte e a juntada de parecer técnico, verifico, em preliminar,
que se trata de caso concreto[1].
De fato, a análise de projeto de lei, ainda que possa vir a ter reflexos relevantes e
de interesse desta Corte, entendo que não é matéria afeta a esta Casa da Contas.
Dentro dos limites legais a que esta Corte está adstrita, o projeto de lei em questão
não pode ser avaliado, motivo pelo qual não conheço da presente Consulta.
A afirmativa de não conhecimento dos questionamentos feitos a esta Casa são
embasados em dispositivos legais que impedem esta Corte de proceder respostas
às indagações feitas sob a argumentação de afastamento de qualquer espécie de
prejulgamento.
Ademais, diante do disposto no inciso V, do art. 125[*]da Constituição Estadual,
o Município poderia buscar tal orientação na Procuradoria Geral do Estado.
“Art. 125 (124). Compete à Procuradoria-Geral do Estado, além de outras
atribuições que lhe forem conferidas em lei:
(...)
V - a orientação jurídica aos Municípios, em caráter complementar ou supletivo.”
Assim sendo, voto pelo não conhecimento da consulta, em face de se tratar de
caso concreto.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
não conhecer da presente Consulta por se tratar de caso concreto e em virtude de
não haver um questionamento em tese, mas sim apreciação de projeto de lei.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 6 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
[1] Súmula 110 do TCU
[*] Artigo numerado pela Emenda Constitucional n° 14, 10/12/01 – o número
entre parênteses é da numeração original.

ACÓRDÃO Nº 939/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 189194/03
INTERESSADO : GUIDO ORLANDO GREIPEL
ENTIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIEN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Companhia de Desenvolvimento. Irregularidades mantidas.
Improvimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Guido Orlando Greipel,
Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Pien, contra o Acórdão nº.
700/2003, que desaprovou suas contas referentes ao exercício financeiro de
2000.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – ausência de documentos; b) -
passivo circulante – a denominação “Outras Contas”, contrariou o parágrafo
2º, do art. 175, da Lei nº. 6.404/76, que veda a utilização de designações
genéricas e o agrupamento de saldo que ultrapassem 10% do valor do Grupo;
c) - contabilização equivocada como Receitas não Operacionais de doações
no valor de R$ 12.100,00, contrariando o art. 182, parágrafo 1º, da Lei nº.
6.404/76; d)- resultado do exercício não representa a realidade, visto que as
doações não podem ser lançadas como receita. Se contabilizada corretamente
a doação recebida, como reserva de capital, será apurado no exercício um
prejuízo de R$ 28.533,00.
Em sua defesa o recorrente não se reporta especificamente às irregularidades
apontadas, se limitando a juntada de documentos.
A Diretoria de Contas Municipais informa que a documentação remetida
corrige parcialmente a falta de documentos componentes da prestação de
contas. Quanto às irregularidades que motivaram a desaprovação, não entra
no mérito por não terem sido apresentadas justificativas. Conclui sua
Instrução pelo provimento parcial, recomendando a manutenção da
desaprovação.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando a ausência de
manifestação do interessado quanto às irregularidades apontadas, bem como
a falta de alguns documentos necessários à correta instrução do feito, opina
pelo improvimento do recurso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 189194/03, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE PIÊN, de responsabilidade de GUIDO
ORLANDO GREIPEL,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento mantendo-se a decisão recorrida.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 942/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 226429/05
INTERESSADO : HERMES WICTHOFF
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Convênio. Nova documentação. Irregularidades sanadas.
Não aplicação financeira dos recursos. Recolhimento. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Hermes Wicthoff,
Prefeito de Mauá da Serra, contra decisão desta Corte, constante da
Resolução nº 3309/2005-TC, que desaprovou a prestação de contas de
convênio celebrado entre o município e a Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família, relativo ao exercício financeiro de 2002, na importância
de R$ 15.818,25 (quinze mil oitocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos),
de responsabilidade do ex-Prefeito Antonio Batista de Macedo, tendo por
objeto o apoio à pessoa idosa e o atendimento à criança em creche.
Determinou, ainda, a decisão, a devolução integral dos recursos repassados,
pelo ex-Prefeito, ao Tesouro estadual, devidamente corrigidos.
A desaprovação teve como motivos: a) - ausência de documentos essenciais a
análise das contas, a saber: termo de cumprimento dos objetivos; notas de
liquidação e respectivas notas de empenho; ato de designação da CPL; cópia
dos Convites ns. 34 e 35/2002; pareceres técnicos ou jurídicos sobre os
Convites; adjudicação e homologação dos Convites; b) - não aplicação
financeira de valores.
Em sua defesa, o recorrente encaminhou os documentos faltantes, bem como
guia de recolhimento efetivado pelo ex-Prefeito responsabilizado.
A Diretoria de Análise de Transferências, preliminarmente, solicitou a
manifestação da Diretoria de Execuções para verificar se o valor recolhido é
o devido, uma vez que as irregularidades foram sanadas com o envio da
nova documentação, razão pela qual conclui pelo provimento do recurso e
aprovação com ressalva.
A Diretoria de Execuções confirma que o valor recolhido ao Tesouro do Estado
está correto.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a conclusão da
Diretoria.
VOTO
Endosso as conclusões da unidade técnica da Casa e do Ministério Publico de
Contas, uma vez que em casos como o presente, este tem sido o posicionamento
desta Corte de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 226429/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, na forma
do art. 16, II, da Lei Complementar nº 113/05, julgar regular com ressalva a
prestação de contas de comprovação de convênio em questão, em virtude da não
aplicação financeira dos recursos repassados.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 943/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 355911/05
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Improvimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Maria de Lourdes
Pereira, ex-Prefeita de Borrazópolis, contra decisão deste Tribunal, constante
da Resolução nº. 6001/2005-TC, que desaprovou a prestação de contas de
convênio celebrado entre o município e o Instituto de Desenvolvimento
Educacional do Paraná –FUNDEPAR - relativo ao exercício financeiro de
2002, na importância de R$ 30.678,00 (trinta mil seiscentos e setenta e oito
reais), destinado à reforma da Escola Estadual Humberto Castelo Brtanco.
A decisão determinou, ainda, a devolução integral dos recursos repassados,
ao Tesouro Estadual, devidamente corrigidos, pela ex-Prefeita.
A desaprovação teve como fundamentos: a)  - a ausência de diversos
documentos, indispensáveis à aprovação das contas; b) – nota fiscal no valor
total do repasse, inidônea (descrição abstrata, sem nenhuma especificação
dos materiais empregados e respectivas quantidades, nem tampouco, dos
serviços efetivamente prestados).
Em sua defesa, a recorrente alega: a) - quando da primeira análise do
processo, em janeiro de 2005, não era mais Prefeita, razão pela qual não
teve mais contato com os atos decorrentes de sua gestão; b) – que os motivos
da desaprovação estão adstritos à falta de documentos e não pela prática de
atos irregulares; c) – quando um Prefeito termina o mandato, quase sempre
há muita dificuldade para acessar os documentos e informações de processos
pendentes; d) – junta alguns documentos e informa quanto ao relatório de
vistoria e os termos de recebimento provisório e definitivo da obra emitidos
pelo DECOM, não obteve resposta.
Foram juntados aos autos, devidamente autorizados pelo Relator do recurso,
documentos complementares (cópia de ação civil de responsabilidade por
ato de improbidade administrativa, movida pelo município contra a ex-
Prefeita) e esclarecimentos da atual administração municipal de que a obra
se encontrava paralisada, mas que há intenção em sua conclusão.
A Diretoria de Análise de Transferências diante das alegações oportunizadas
tanto pela recorrente, como àquelas acrescidas pelo município, entende que
não sanaram as irregularidades, opinando pela manutenção integral da
decisão.
O Ministério Público junto a este Tribunal informa que nada foi demonstrado
pela recorrente, a qual, inclusive, nem sequer rebateu a hipótese de que houve
desvio de verba pública, porque não apresentou documento ou alegação de
que a obra existia ou foi iniciada e, mesmo alegações desta ordem, seriam
derrubadas pelo relatório de vistoria de obras nº 23/05, informando que a
obra sequer foi iniciada. Conclui pelo improvimento do recurso.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 355911/05, e com base nas conclusões da unidade técnica e
do Ministério Público de Contas,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por maioria absoluta em:
Conhecer do presente recurso de revista, por preenchidos os requisitos legais,
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Votaram nos termos acima os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. O Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, votou
pelo provimento do Recurso (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 944/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 402090/05
INTERESSADO : PEDRO WILSON PAPIM
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Provimento parcial. Regular com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Pedro Wilson Papim,
ex-Prefeito de Ivaiporã, contra decisão deste Tribunal, constante da Resolução
nº. 6731/2005-TC, que desaprovou a prestação de contas de convênio
celebrado entre o município e a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos
da Família – SECR -, relativo ao exercício financeiro de 2002, na importância
de R$ 19.593,00 (dezenove mil quinhentos e noventa e três reais).
A desaprovação teve como o desatendimento ao comando da Lei Federal nº
8.666/93 (art. 22, § 6º), que a cada novo Convite realizado para um objeto
idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a no mínimo, mais um
interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas
licitações.
Em sua defesa, o recorrente justifica que não houve qualquer predileção em
beneficiar determinada empresa; não existem nos autos indícios de ter havido
fraude nos procedimentos licitatórios ou superfaturamento nas aquisições
realizadas; a boa fé do administrador público foi flagrante durante a
realização das licitações; total ausência de prejuízo ao erário; eventuais erros
e equívocos poderão ser encontrados, frutos da ingenuidade ou despreparo
do administrador e quebra ao princípio da proporcionalidade
A Diretoria de Análise de Transferências mantém seu posicionamento
manifestado em sua Instrução nº. 3489/05 e conclui pela aprovação com
ressalva das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal com fulcro na manifestação do órgão
instrutivo desta Corte, bem como os argumentos trazidos pelo recorrente,
especialmente considerando o termo de recebimento definitivo da obra,
propugna pelo provimento do recurso julgando as contas regulares com
ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 402090/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso de revista, por preenchidos os requisitos legais,
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando-se a decisão recorrida,
para, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar nº. 113/05, julgar regulares
com ressalva a comprovação de prestação de contas de convênio, em virtude do
desatendimento ao § 6º, do art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 945/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 250854/06
INTERESSADO : FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 250854/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Homologar o laudo médico nº 93/06 de fls. 3 e, conseqüentemente, deferir a
solicitação de licença para tratamento de saúde do Conselheiro desta Corte de
Contas, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES , nos termos dos
Pareceres nºs 6836/06 e 10520/06, respectivamente, da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 949/06 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºS : 40867/03 e 575892/03
INTERESSADOS : ROQUE JORGE FADEL e LUIZ CARLOS DO SANTOS
ENTIDADES: PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO E FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recursos de Revista. Executivo, Legislativo e Fundação Hospitalar de Saúde.
Sanadas as irregularidades inicialmente apontadas. Provimento.
Relatório
Trata o presente de Recursos de Revista interpostos por Roque Jorge Fadel,
Prefeito de Ibaiti, Vera Lúcia Bernardes, Presidente da Câmara (2003) e
Fabiano Andrigo Stortt, Presidente da Fundação Hospitalar de Saúde
Municipal(2003), contra a Resolução nº. 9466/2002, que recomendou a
desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 6092/2002-TC, na
parte que desaprovou as contas do Legislativo e da Fundação,
respectivamente, referentes ao exercício financeiro de 1999.
Posteriormente, foi recebido o recurso de revista do Presidente da Câmara,
Luiz Carlos dos Santos (protocolado anexo nº 57589-2/03-TC).
As desaprovações tiveram como fundamentos - Executivo: a) – ausência de
documentos relativos a procedimentos licitatórios, caracterizando
irregularidade formal; b) - incorreções nos demonstrativos da execução
patrimonial. Legislativo: a) – inconsistência entre os valores contabilizados
no elemento de despesa 3.1.3.1 – Outros Serviços e Encargos – e o respectivo
Demonstrativo. Fundação Hospitalar de Saúde Municipal: a) – incorreções
nos demonstrativos da execução patrimonial.
Em suas defesas os recorrentes alegam – Executivo – a)- não existia o
procedimento licitatório de nº 026/99 e sim nº 26/98, o qual, encaminha cópia
completa ; b – houve lapso do Departamento que deixou de incorporar bens
móveis, sendo corrigido o equívoco, conforme novos documentos que
encaminha. Legislativo - a – as despesas já se encontram devidamente
compatibilizadas entre o anexo 11 do Executivo e o anexo 11 do Legislativo,
conforme documentos inclusos. Fundação Hospitalar de Saúde Municipal –
a) – já está procedendo a correta regularização das informações contidas
nos Relatórios da Execução Patrimonial da Fundação.
O Presidente da Câmara, também se manifesta nos autos e encaminha novos
documentos através do protocolado nº 57589-2/03 (f. 126 e seguintes).
A Diretoria de Contas Municipais se manifesta pela Instrução nº2001/06,
entendendo que as irregularidades foram sanadas, em razão dos
esclarecimentos prestados, bem como em decorrência da nova documentação
remetida pelos recorrentes. Conclui pelo provimento dos recursos.
O Ministério Público junto a este tribunal, acompanha a unidade técnica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 40867/03, do PODER EXECUTIVO, de responsabilidade
de ROQUE JORGE FADEL, do PODER LEGISLATIVO, de
responsabilidade de LUIZ CARLOS DOS SANTOS e da FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBAITI, de
responsabilidade LÁZARO BRAZ DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer os recursos, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhes provimento, reformando-se as decisões recorridas e, em conseqüência, 1 -
recomendar a aprovação das contas do Poder Executivo;
2 – julgar aprovadas as contas do Poder Legislativo e da Fundação Hospitalar de
Saúde Municipal do município de Ibaiti, referentes ao exercício financeiro de
1999.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 954/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 462560/04
INTERESSADO : MÁRIO LUIZ LANZIANI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Executivo. Provimento parcial. Reforma da decisão.
Aprovação com ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Mário Luiz Lanzani,
Prefeito de Terra Rica, contra a Resolução nº. 7095/2004, que recomendou a
desaprovação das contas referentes ao exercício financeiro de 2002, de sua
responsabilidade e de Nelson Maior.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – diferenças nos Demonstrativos
da Execução da Despesa entre a contabilidade do Executivo em confronto
com a do Legislativo; b) – inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; c)- não
atendimento ao disposto no art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em sua defesa o recorrente apresenta suas justificativas e encaminha novos
documentos.
A Diretoria de Contas Municipais entende sanadas as irregularidades,
opinando pela aprovação com ressalva das contas, em razão das despesas
com serviços de terceiros e do item referente às inconsistências nos saldos
constantes dos extratos bancários, devido à diferença do valor contabilizado
ser de apenas R$ 52,50.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando que a desaprovação
das contas baseou-se em dados que são rebatidos pelo recorrente, requer
que a DCM informe qual o índice com serviços de terceiros em 1999 e no
exercício sob análise.
Voto
Inicialmente, discordo respeitosamente da manifestação do Ministério Público
de Contas, em razão, principalmente, de que a questão do incremento das despesas
com serviços de terceiros (art. 72, da LRF), tem sido motivo de ressalva nas
recentes decisões desta Corte de Contas, conforme Acórdão nº. 610/06, da 1ª
Câmara, publicado no periódico Atos de TC nº. 47, pág. 17.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 462560/04, do MUNICÍPIO DE TERRA RICA, de
responsabilidade de NELSON MAIOR no período de 1º/01/02 a 28/02/02 e
MÁRIO LUIZ LANZIANI, no período de 1º/03/02 a 31/12/02
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
recomendar a aprovação das contas com ressalva, em virtude do desatendimento
ao disposto no art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal e à inconsistência no
saldo constante dos extratos bancários.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 956/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 107942/05
INTERESSADO : JOÃO CARLOS MATIAS
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por João Carlos Matias,
ex-Presidente da Câmara Municipal de Arapuã, contra decisão desta Corte
constante do Acórdão nº. 5728/2004-TC, que desaprovou as contas do
Legislativo, de sua responsabilidade, referentes ao exercício financeiro de
2003, com o recolhimento aos cofres municipais, dos valores recebidos a mais
pelos Vereadores, devidamente atualizados.
A decisão teve como fundamento a extrapolação na remuneração dos
Vereadores.
Em sua defesa o recorrente alega que houve equívoco por parte da DCM,
vez que o aumento concedido aos servidores municipais que embasou a
atualização da remuneração, se deu no ano de 2001, ou seja, na legislatura
2001/2004 e não em exercícios anteriores à legislatura dos agentes políticos.
A Diretoria de Contas Municipais mantém a irregularidade, considerando
que o recorrente repete as mesmas alegações já apresentadas quando do
julgamento do processo inicial.
Acrescenta a unidade técnica que não houve ato fixatório para a gestão 2001/
2004 e segundo o critério técnico aplicado em tais situações, adota-se a mesma
remuneração recebida no último mês do mandato passado, acrescida dos
reajustes devidos, no caso, a remuneração de dezembro de 2001, que traz
como valores devidos R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) para o
Presidente da Câmara e R$ 500,00 (quinhentos reais) para os Vereadores.
Considera, ainda, que a reposição de perdas relativas ao período de janeiro
de 1997 a dezembro de 2000, referem-se à legislatura anterior e não se aplica
aos subsídios dos atuais agentes políticos. Ao final, opina pelo improvimento
do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanha por inteiro a
manifestação da unidade técnica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 107942/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ,
de responsabilidade de JOÃO CARLOS MATIAS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 957/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 454529/05
INTERESSADO : JOAO ALVES CORREA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Legislativo. Provimento parcial. Contas regulares com
ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por João Alves Correa,
ex-Presidente da Câmara Municipal de Maringá, contra decisão desta Corte,
constante do Acórdão nº. 4622/2005-TC, que desaprovou as contas do
Legislativo, de responsabilidade de Walter Luiz Guerlles e Antonio Carlos
Marcolini, referentes ao exercício financeiro de 2002.
A decisão teve como fundamento: a)  movimentação de recursos em
Cooperativa de crédito, em que pese o município possuir legislação municipal
autorizatória.
Em sua defesa, a Câmara Municipal, através de seu Procurador judical alega:
a) – o Presidente à época, Walter Luiz Guerlles, ao abrir a contas no
SICREDI, não agiu com dolo nem com culpa, pois havia lei autorizatória
nesse sentido; b)  – no mesmo exercício, esta Corte alertou que tal
procedimento era irregular, o que resultou no imediato encerramento da
conta, conforme documentação anexa.
A Diretoria de Contas Municipais faz as seguintes considerações: em janeiro
de 2004, o plenário desta Casa respondeu consulta fixando o entendimento
de que a movimentação de recursos públicos em cooperativa de crédito seria
aceita para os entes que o fizeram até o exercício de 2001. Ocorre que essa
decisão se deu em momento posterior ao tratado nestes autos, além da
aprovação em 2001, de lei municipal incluindo o SICREDI como uma das
instituições financeiras oficiais do município. No caso presente, o item
abordado foi o único ponto de desaprovação das contas. Finalmente, o ato
tido como irregular não trouxe nenhum prejuízo e foi sanado no decorrer do
exercício. Conclui pelo provimento do recurso.
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O Ministério Público junto a este Tribunal corrobora a Instrução da Diretoria
de Contas Municipais.
Voto
Merece provimento o recurso, uma vez que, além da existência de lei
municipal autorizando a movimentação de recursos no SICREDI, a entidade,
tão logo informada da irregularidade dessa movimentação, encerrou a conta
naquela instituição, conforme informado nas razões de recurso, à f.04, e
constatado no extrato bancário de f. 20, onde se verifica o saldo “zero” no
mês de novembro de 2002, dentro, portanto, do exercício financeiro de que
tratam as presentes contas.
�VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVIST
protocolados sob nº 454529/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ,
de responsabilidade de WALTER LUIZ GUERLES, nos períodos de 1º/01/
02 a 10/09/02 e 29/10/02 a 31/12/02 e ANTONIO CARLOS MARCOLINI,
no período de 11/09/02 a 28/10/02,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
julgar regulares com ressalva as contas do Poder Legislativo de Maringá, referentes
ao exercício financeiro de 2002, em virtude da movimentação de recursos em
Instituição financeira privada.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 960/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 248339/01
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO DE MASI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Conhecimento. Provimento. Regularidade com
ressalva.
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista apresentado pelo ex-
Prefeito, hoje novamente Prefeito do Município de Arapoti, inconformado com o
teor da Resolução nº. 6115/01, que desaprovou a prestação de contas do Poder
Executivo, referente ao exercício financeiro de 1998, em razão da realização de
empréstimos com recursos do Fundo de Previdência aos servidores municipais e
pela ausência de recolhimento dos encargos previdenciários.
O Recorrente em sua defesa ponderou, em apertada síntese, que no que diz respeito
às transferências dos empréstimos ao Município, maiores problemas não existem
pois os benefícios previdenciários são de responsabilidade do Município,
independentemente da situação do regime próprio. E mais, que a concessão de
empréstimos aos servidores com recursos do Fundo foi uma espécie de aplicação
deste numerário, considerada a baixa rentabilidade das demais aplicações do
mercado, sendo que os valores foram integralmente pagos, acrescidos de juros.
Em apoio ao seu arrazoado, o Recorrente traz a colação decisão proferida por
esta Corte de Contas no processo nº. 323545/99, na qual foi reformada decisão
que havia desaprovado contas de Fundo Municipal de Previdência em razão de
empréstimos a servidores. A reforma se pautou no fato de que os valores
emprestados foram integralmente restituídos.
Esclarece, ainda que por intermédio da Resolução nº. 1142/96, o Tribunal de
Contas do Paraná decidiu que a falta de repasse dos recursos previdenciários ao
Instituto de Previdência não seria considerada irregular, em face da inexistência
de desvio de recursos ou utilização destes em proveito próprio do administrador
municipal ou dos administradores do Fundo.
Recebido o recurso por tempestivo, o mesmo foi encaminhado à Diretoria de
Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas que lançaram,
respectivamente, o parecer nº. 80/03 e 8252/03, nos quais opinaram pelo não
provimento do recurso ora em comento.
Por intermédio dos protocolados nºs. 36101-9/03 e 38604-3/05, o Recorrente
complementou seu recurso, no qual agregou que o Município possui Certificado
de Regularidade Previdenciária, conforme determina a Lei nº. 9.717/98, como
também anexou cópia dos Acórdãos nºs. 25140 e 25609, ambos exarados pela 1ª
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná que mantiveram a decisão
de primeira instância em Ação de Improbidade proposta, tendo por objeto matéria
correlata a aqui tratada, ou seja, que havia julgado inexistente ato ímprobo ou
imoral.
Em razão dos elementos colacionados pela defesa, determinou-se nova
manifestação da Diretoria de Contas Municipais e douta Procuradoria junto ao
Tribunal de Contas.
A Diretoria de Contas Municipais exarou a instrução nº. 2020/06, na qual ponderou
que em razão dos novos elementos trazidos à baila a irregularidade pode ser
entendida como sanada, concluindo pelo provimento do recurso interposto, no
sentido de reformar a decisão contida na resolução atacada, via de conseqüência
aprovando-se as contas do Poder Executivo e do Fundo de Previdência.
Por sua vez, o Ministério Público de Contas diverge da conclusão apresentada
pela unidade técnica, conforme verifica-se da leitura do parecer nº. 9677/06, por
entender que os recursos do Fundo de Previdência só podem ser utilizados para o
pagamento de aposentadorias e pensões previdenciárias, entendendo, ainda que
a falha permanece quanto à falta de encargos previdenciários, razão pela qual
opinou pela manutenção de decisão recorrida.
É o relatório.
II – DO VOTO
Da análise da peças carreadas aos autos percebe-se às fls. 56 uma declaração
firmada pelos Departamentos de Pessoal e Contabilidade do Município de Arapoti,
atestando que todos os empréstimos concedidos pelo Fundo de Previdência aos
servidores foram retidos mensalmente em folha de pagamento. Isto leva a crer
que o erário não sofreu qualquer prejuízo. É de se notar que a operação levada a
efeito pelo Fundo não encontra guarida no ordenamento constitucional brasileiro.
Entretanto, in casu o administrador público optou por expediente que a seu juízo
pudesse trazer benefícios, ainda maiores a coletividade envolvida, razão pela
qual VOTO  pelo conhecimento do recurso, para no mérito dar-lhe provimento,
no sentido de julgar a prestação de contas do Fundo de Previdência do Município
de Arapoti, referente ao exercício financeiro de 1998, regular com ressalva.

Na mesma esteira entende-se quanto ao Executivo Municipal de Arapoti, no sentido
de que a falta de repasse dos recursos previdenciários ao Instituto de Previdência,
extinto pela Lei Municipal nº. 571, de 08 de junho de 1999 não se deve considerar
como uma irregularidade que leve a desaprovação das contas, em face da
inexistência de desvio de recursos ou utilização destes em proveito próprio do
administrador municipal ou dos administradores do Fundo, razão pela qual VOTO
pelo conhecimento do recurso, para no mérito reformar a decisão contida na
Resolução nº. 6115/01, via de conseqüência julgando a prestação de contas do
Executivo Municipal de Arapoti regular com ressalva, referente ao exercício
financeiro de 1998, de responsabilidade de Luiz Fernando de Masi.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 248339/01, do PODER EXECUTIVO e FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, de responsabilidade de
LUIZ FERNANDO DE MASI,
o:ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, para no mérito dar-lhe provimento, no sentido de julgar a
prestação de contas do Fundo de Previdência do Município de Arapoti, referente
ao exercício financeiro de 1998, regular com ressalva. Conhecer o recurso, para
no mérito reformar a decisão contida na Resolução nº. 6115/01, via de
conseqüência julgando a prestação de contas do Executivo Municipal de Arapoti
regular com ressalva, referente ao exercício financeiro de 1998, de
responsabilidade de Luiz Fernando de Masi.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 961/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 461854/03
INTERESSADO : ARIOVALDO ROCHA DA SILVA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Não conhecimento em face da ausência de assinatura
do recorrente. Rejeitada a preliminar, pelo não provimento do recurso mantendo
o contido no Acórdão 2962/2003 – TC, pelo descumprimento ao disposto no
artigo 71 da LRF.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Ariovaldo
Rocha da Silva, Presidente da Câmara Municipal, objetivando a reforma do contido
no Acórdão nº 2962/2003, que desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Abatiá no exercício financeiro de 2001, em face da extrapolação
do limite anual de 10% com as despesas de pessoal, contrariando o disposto no
artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
DO RECURSO
O recorrente demonstra que o incremento das despesas com pessoal ocorreu em
decorrência da não contabilização das obrigações patronais no exercício de 2000,
que acarretou o aumento da despesa no exercício subseqüente, sendo que a
diferença apontada de 23,51% entre o exercício de 2000 e 2001 ocorreu em face
dessa ausência de contabilização.
Além disso, apresenta planilha referente à despesa total com pessoal demonstrando
que, no exercício de 2001, foi acrescido o recolhimento ao INSS a partir do mês
de abril.
Para o recorrente, portanto, o que houve foi uma distorção das informações e
dados entre os exercícios financeiros de 2000 e 2001.
Por fim, cabe destacar que também foram objeto de recurso os apontamentos
referentes aos subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara e os relativos à
contribuição previdenciária, entretanto, tais itens não motivaram a desaprovação
das contas do exercício financeiro de 2001.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 3352/05, afirma que os
argumentos apontados pelo recorrente não são suficientes para sanar a
irregularidade apontada.
Não houve os recolhimentos patronais já no exercício de 2000, o que não exime
o cumprimento do limite de gastos com pessoal no exercício financeiro
subseqüente, ou seja, em 2001.
A douta Diretoria ressalta, ainda, que mesmo que o recorrente estivesse amparado
por liminar para não realizar os recolhimentos previdenciários, deveria ter
registrado os referidos valores no orçamento, no caso de ter que recolhê-los.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 224/06, posiciona-se,
preliminarmente, no sentido de não conhecer o recurso, tendo em vista a ausência
de assinatura do mesmo pelo recorrente.
Quanto ao mérito, caso não seja acatada a preliminar, manifesta-se corroborando
o entendimento da douta Diretoria de Contas Municipais, no sentido de negar
provimento ao recurso em virtude do não atendimento às disposições legais
referentes às contribuições previdenciárias da parte patronal, bem como ao artigo
71 da LRF, acarretando o aumento nas despesas com pessoal no exercício de
2001.
DO VOTO
Ante ao exposto, verifica-se que as alegações trazidas pelo recorrente não são
satisfatórias, tendo em vista que não foram efetuados os recolhimentos patronais
desde o exercício financeiro de 2000, ou seja, a irregularidade perdura desde o
exercício anterior, o que resultou a extrapolação do limite relativo às despesas
com pessoal no exercício de 2001, em contrariedade ao disposto no artigo 71 da
lei de Responsabilidade Fiscal.
Relevo à ausência de assinatura no presente recurso de revista pelo Sr. Ariovaldo
Rocha da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Abatiá, por economia
processual, levando em consideração toda a instrução do processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 461854/03, do CÂMARA MUNICPAL DE ABATIÁ, de
responsabilidade de ARIOVALDO ROCHA DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta em:
Conhecer o presente recurso de revista e quanto ao mérito, pelo seu
improvimento, mantendo o disposto no Acórdão 2962/2003 desta Corte de
Contas, que desaprovou as contas do Poder Legislativo do Município de Abatiá
em virtude da extrapolação do limite anual com a despesa de pessoal, em 23,51%.
�Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto
vencedor).

Os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA votaram pelo provimento para aprovar com ressalva as contas do
Poder Legislativo (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 962/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 355624/04
INTERESSADO : OTONI DA SILVA PIRES
ENTIDADE: FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA MUNICPAL DE
TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Incremento dos gastos com serviços de terceiros.
Provimento. Pela reforma do Acórdão nº 2669/2004, no sentido de julgar regulares
com ressalva as contas do Fundo de Assistência e Previdência Municipal de
Teixeira Soares.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelo Sr. Otoni da
Silva Pires, Presidente do Fundo Municipal de Assistência e Previdência do
Município de Teixeira Soares, objetivando a reforma da decisão contida no
Acórdão nº 2669/2004 desta Corte e Contas, que desaprovou as contas da Entidade
em virtude do incremento dos gastos com serviços de terceiros.
DO RECURSO
Nas razões de recurso, o recorrente alega que o aumento nos gastos com serviços
de terceiros ocorreu em razão da contratação de empresa especializada para o
fornecimento de sistema operacional informatizado, objetivando a adequação ao
SIM-AM; pela contratação de empresa especializada em cálculo de valores e
atualização monetária relativa à dívida do Município junto ao Fundo de
Previdência, bem como pela cobrança de tarifas bancárias e aumento no valor da
CPMF.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em seu Parecer nº 315/04, dispõe que a
inobservância ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal não incide como
causa responsável pela desaprovação da prestação de contas, porque a questão
referente à serviços de terceiros possui parâmetros muito abrangentes de eleição.
Por esta razão, a douta Diretoria considera que o item deve ser considerado como
uma advertência, até mesmo pelo fato de que a legislação não dispôs de remédio
para o saneamento, opinando, assim, pela reforma da decisão contida no Acórdão
nº 2669/2004.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 4103/05, sugere o conhecimento
do recurso, por sua tempestividade e a conseguinte legitimidade do recorrente,
em conformidade com a Lei nº 5615/67.
Quanto ao mérito do recurso, menciona os Acórdãos nº 312, 336 e 337/06, em
que esta Corte de Contas, em questões idênticas, proferiu decisão no sentido de
que a questão ficou prejudicada “em face da manifestação do Supremo Tribunal
Federal ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.238-DF”,
aprovando as contas com ressalva, em unanimidade.
Posto isto, o Ministério Público de Contas posiciona-se no sentido do
conhecimento e provimento do recurso de revista, com a reforma do Acórdão
supra mencionado, aprovando as contas com ressalva.
DO VOTO
Tendo em vista os fatos supra mencionados, verifica-se que a matéria referente
aos gastos com serviços de terceiros acarreta grandes discussões no âmbito desta
Casa de Contas, e restou prejudicada em decorrência da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2.238 – DF apreciada pelo Supremo Tribunal Federal –
STF, na sessão de 12/02/2003, conferindo ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, por unanimidade, interpretação no sentido de que seja entendido como
serviços de terceiros os serviços de terceiros permanentes.
Neste esteio, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
artigo 72 deve ser compreendido como uma forma de impedir o descumprimento
de despesas com pessoal através da terceirização dos serviços, caracterizando-
se como uma disposição acessória daquelas compreendidas nos artigos 19 e 20
da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que acarreta grande dificuldade a esta Corte
no exercício de seu controle, de verificar se o órgão controlado estabeleceu os
limites fixados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 355624/04, do FUNDO DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, de
responsabilidade de OTONI DA SILVA PIRES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Receber o presente recurso de revista, por sua tempestividade, bem como pelo
seu conhecimento dando-lhe provimento, reformando o disposto no Acórdão
2669/2004 no sentido de julgar regulares com ressalva as contas do Fundo de
Assistência e Previdência do Município de Teixeira Soares referentes ao exercício
financeiro de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 963/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 34327/05
INTERESSADO : JOEL LAROCCA JUNIOR
ENTIDADE: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
PONTA GROSSA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Provimento parcial mantendo disposto no Acórdão
4.924/2004 – TC quanto à abertura de créditos adicionais acima da autorização
da Lei Orçamentária Anual – LOA.
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DOS FATOS
Trata o presente protocolado de Recurso de Revista encaminhado pelo Sr. Joel
Larocca Junior, representante do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de
Ponta Grossa – IPLAN, objetivando a reforma da decisão proferida no Acórdão
nº 4924/2004 – TC/PR, que desaprovou as contas do Instituto em decorrência da
abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual
– LOA, bem como pela inconsistência nos saldos anteriores das contas
patrimoniais.
DO RECURSO
Com relação à abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei
Orçamentária Anual – LOA, o recorrente alega que a responsabilidade pelas
possíveis irregularidades deve recair sobre o Chefe do Poder Executivo, o qual é
competente pela administração e controle das receitas que lhe são previstas.
Além disso, afirma que o limite previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA não
se aplica às entidades de administração indireta, que não têm influências no
orçamento geral, mas sim ao próprio Município.
Quanto à inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais, o recorrente
alega que são apenas erros formais de implantação de saldos, não comprometendo
a regularidade dos atos referentes à prestação de contas anual do Instituto.
Ademais, demonstra que, por recomendação desta Corte, este item foi devidamente
corrigido no exercício de 2004, conforme comprovação pela Razão Contábil
(anexos 01 e 02) e pelo SIM-AM 2004.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, pelo Parecer nº 1726/06, mantém seu
posicionamento anterior com relação à abertura de créditos adicionais acima da
autorização da LOA.
Primeiramente, ressalta que as alterações referentes à correção do orçamento
não têm amparo na Lei Orçamentária Anual e que somente é encontrada
autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
A seguir, destaca o artigo 42 da Lei nº 4.320/64, o qual dispõe que caberá à lei
autorizar os créditos suplementares e especiais e aos decretos executivos a sua
abertura, bem como o artigo 7º da citada lei, que possibilita à Lei Orçamentária
vislumbrar autorização ao Poder Executivo objetivando a abertura de créditos
adicionais suplementares até determinada importância. Por fim, destaca o artigo
167, VII, da Constituição Federal, o qual proíbe que sejam concedidos ou
utilizados créditos ilimitados.
Dessa forma, relata que o Município de Ponta Grossa fixou limite para as
suplementações, mas expediu a Lei Municipal nº 6896/02 na vigência do
orçamento, trazendo alterações no percentual fixado, o que resulta em uma
descaracterização de todo o orçamento, acarretando, portanto, ilimitadas
suplementações. Ainda, demonstra que quando foi editada a Lei Municipal acima
mencionada, não foi respeitado o artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64 que dispõe
no sentido de que a abertura de crédito adicional deve indicar a importância, a
espécie e a classificação da despesa, até onde for possível.
Quanto à inconsistência nos saldos das contas patrimoniais, a Diretoria de Contas
Municipais entende que os documentos apresentados sanam a irregularidade.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 9272/06, posiciona-se no
sentido de conhecer o recurso interposto e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
reformando a decisão apenas no que concerne à inconsistência nos saldos
anteriores das contas patrimoniais.
No que tange à abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA,
corrobora o entendimento da douta Diretoria de Contas Municipais, no sentido
de que a entidade goza de plena autonomia em relação aos aspectos financeiros,
em consonância com o artigo 8º da Lei nº 6.180/99 que criou o IPLAN, cabendo
ao Instituto a execução orçamentária, estando sujeito às disposições da Lei nº
4.320/64 e da Lei de Responsabilidade Fiscal.
DO VOTO
Tendo em vista o acima exposto, verifica-se que, quanto ao item referente à
inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais, foi encaminhada
documentação comprovando que o item foi devidamente regularizado no exercício
de 2004.
Com relação à abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei
Orçamentária Anual, verifica-se que as justificativas apresentadas não têm o
condão de alterar o disposto no Acórdão nº 4924/2004 desta Corte de Contas,
pois houve infringência à Lei nº 4.320/64, especificadamente em seus artigos 7º,
40 e seguintes, no momento em que a Entidade expediu Lei Municipal na vigência
do orçamento alterando o percentual fixado, ocasionando a descaracterização do
orçamento e a conseqüente ilimitação das suplementações, o que não é permitido
pelo ordenamento jurídico brasileiro. Além disso, não houve respeito à
Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, VII, o qual
impossibilita a concessão de créditos ilimitados.
Ressalte-se, por conseguinte, que a responsabilidade pela abertura dos créditos
acima do determinado pela LOA não pode ser retirada do próprio Instituto, que
possui autonomia suficiente para estabelecer os critérios referentes aos aspectos
financeiros, não procedendo a alegação de que a responsabilidade seria do Chefe
do Poder Executivo. A regularidade relativa ao limite dos créditos deve ser
observada pelo próprio Instituto, conforme consubstanciado na Lei Ordinária nº
6180 de 22/06/1999, que criou o Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de
Ponta Grossa, respeitando, ainda, a Lei nº 4.320/64 e a Lei nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 34327/05, do INSTITUTO DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO URBANO DE PONTA GROSSA, de responsabilidade
de JOEL LAROCCA JUNIOR,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Receber o presente recurso de revista, por sua tempestividade, bem como pelo
seu conhecimento no sentido de dar-lhe provimento parcial, mantendo o disposto
no Acórdão 4.924/2004 desta Corte de Contas no que se refere à abertura de
créditos adicionais acima do autorizado pela Lei Orçamentária Anual e
reformando-o quanto às inconsistências nos saldos anteriores das contas
patrimoniais, as quais foram regularizadas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 964/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 332148/05
INTERESSADO : ANTONIO KENDI AKUTSU
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Provimento. Regularidade da Prestação de Contas.
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre peça processual protocolada sob o nº. 5385-7/06,
firmada pelo Presidente do Instituto de Previdência do Município de Cascavel, recebido
como Recurso de Revista, em razão do contido no Acórdão nº. 3340, de 28 de junho
de 2005, que julgou desaprovadas as contas do retromencionado instituto.
O motivo que levou a desaprovação das contas, cingiu-se ao fato de que a taxa de
administração não se encontrava em consonância com a Lei nº. 9.717/98.
O Recorrente em seu arrazoado apresenta planilha formulada de acordo com o
art. 6º, inciso VIII da Lei nº. 9.717/98 c/c a Portaria MPAS nº. 4992/99, que
estabeleceu como taxa administrativa máxima o percentual de 2%. Sendo que o
Instituto de Previdência do Município de Cascavel, no exercício de 2003
despendeu tão-somente 0,56%, razão pela qual requer a aprovação de suas contas.
Encaminhado os autos à Diretoria de Contas Municipais, esta analisou a matéria,
lançando a instrução nº. 2026/06, na qual entendeu assistir razão as ponderações
articuladas pelo Recorrente, uma vez que de fato o valor gasto com taxa
administrativa (0,56%) encontra-se aquém do teto máximo fixado por lei federal
(2%). Dessarte, opinou pela reforma da decisão ora recorrida.
O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 9601/06, no qual corrobora
integralmente com as assertivas apresentadas pela Diretoria de Contas Municipais,
razão pela qual opinou pelo provimento do recurso interposto, modificando-se a
decisão atacada para que se julgue regular a prestação de contas em exame.
É o relatório.
II – DO VOTO
Do acima exposto, claro ficou demonstrado que o Instituto de Previdência do
Município de Cascavel observou a legislação adrede a matéria, despendendo
com despesas administrativas R$ 276.803,44 (duzentos e setenta e seis mil
oitocentos e três reais e quarenta e quatro centavos), que representam 0,56% das
despesas realizadas com servidores, aposentados e pensionistas. Portanto, aquém
dos 2% fixados como limite de gastos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 332148/05, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, de
responsabilidade de ANTONIO KENDI AKUTSU,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, para no mérito, dar-lhe provimento, via
de conseqüência reformando a decisão contida no Acórdão nº. 3340/05, para
aprovar a prestação de contas do Instituto de Previdência do Município de
Cascavel, referente ao exercício financeiro de 2003, de responsabilidade de
Antonio Kendi Akutsu.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 965/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 499280/05
INTERESSADO : OSVALDO PEREZ FRAZATTO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas do Executivo Municipal.
Reforma Parcial da Decisão Recorrida.
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto pelo ex-Prefeito
do Município de Japurá, acima epigrafado, inconformado com o teor da Resolução
nº. 7870/2005, que desaprovou a prestação de contas do Município, referente ao
exercício financeiro de 2003.
Os motivos que levaram a desaprovação constantes no Parecer Prévio nº. 391/05
cingiram-se ao déficit orçamentário no exercício; ausência de repasse da
contribuição patronal ao Regime Geral da Previdência e extrapolação dos subsídios
percebidos pelo Prefeito e Vice-Prefeito, a serem ressarcidos ao erário e
recomendação a atual gestão para que verificasse se algum outro servidor foi
beneficiado pela Lei Municipal nº. 008/2003, procedendo-se à conseqüente
devolução dos valores percebidos a maior.
O Recorrente em sua defesa buscou demonstrar, inicialmente, que o resultado
orçamentário deficitário ocorreu em face da variação das receitas, como também
pelo pagamento de despesas nas áreas da saúde, educação e pessoal.
No que tange à remuneração dos agentes políticos, ponderou que a Lei Municipal
nº. 008/03 autorizou a recomposição salarial com base no IGPM, equiparando
Prefeito e Vice-Prefeito.
Por último, afirmou que quanto à ausência de repasse da contribuição patronal, a
atual gestão procedeu ao parcelamento da dívida junto ao Instituto de Previdência.
Recebido o recurso por tempestivo, o mesmo foi encaminhado à Diretoria de
Contas Municipais que examinou a matéria, lançando a instrução nº. 1932/06, na
qual entendeu que quanto ao déficit orçamentário apresentado (1,1%) em relação
à receita do exercício e considerando a regularização no exercício seguinte, tal
fato pode ser afastado dos motivos que ensejaram a desaprovação.
Quanto à falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio da
Previdência Social, argumentou a unidade técnica que a documentação anexada
não pode ser aceita como a formalização de acordo de parcelamento e confissão
de débitos previdenciários, considerando a Orientação Normativa nº. 03/04 da
Secretaria de Previdência Social.
A respeito da extrapolação dos subsídios ponderou que nenhum elemento novo
foi trazido a lume que pudesse modificar o entendimento anterior, mantendo,
assim a irregularidade.
Dessarte, opinou pela reforma parcial da decisão recorrida, no sentido de excluir
dos motivos que ensejaram a desaprovação o fato atinente ao déficit orçamentário,
mantendo-a inalterada nas demais situações.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 9267/06, no qual corroborou
com as ponderações lançadas pela Diretoria de Contas Municipais, opinando,
portanto, pelo provimento parcial em relação ao déficit orçamentário, mantendo-
se a decisão contida na resolução ora atacada nos demais tópicos.
É o relatório.
II – DO VOTO
De todo o exposto claro se afigura que a instrução do processo bem retratou a
situação fática dos atos praticados pelo gestor público no exercício de 2003,
podendo tão-somente ser afastado dos motivos que levaram a desaprovação das
contas o déficit orçamentário, considerando-se a pequena discrepância (1,1%)
em relação à receita do exercício e considerando a regularização no exercício
seguinte. No mais, a recomposição salarial deveria ser de igual percentual ao
concedido aos demais servidores do Município, no afã de ser respeitado o princípio
da igualdade, de forma que os exercentes de mandato eletivo não fossem
beneficiados com o percentual utilizado.
Com efeito, na mesma esteira se encontra a falta de repasse da contribuição
patronal ao Regime Geral da Previdência Social, uma vez que não observou a já
citada Orientação Normativa nº. 03/2004 da Secretaria de Previdência Social[1].
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 499280/05, do MUNICÍPIO DE JAPURÁ, de
responsabilidade de OSVALDO PEREZ FRAZATTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso, para no mérito reformar parcialmente o contido na
Resolução nº. 7870/2005, afastando dos motivos que ensejaram a desaprovação
o fato atinente ao déficit orçamentário, mantendo-a inalterada nas demais situações.
Outrossim, em atenção ao disposto no item II da resolução ora atacada, determina-
se à baixa dos autos à Diretoria de Execuções para proceder ao cálculo do montante
a ser devolvido pelos agentes políticos, indevidamente beneficiados, de acordo
com o contido nas fls. 131 dos autos de prestação de contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
3 Art. 68. Os valores das contribuições previdenciárias devidas pelo ente
federativo e não repassadas à Unidade Gestora em época própria poderão,
após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para pagamento parcelado
em moeda corrente, inclusive mediante vinculação de percentual do Fundo de
Participação dos Estados – FPE ou Fundo de Participação dos Municípios –
FPM, conforme lei do respectivo ente....

ACÓRDÃO nº 969/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 82566/00
INTERESSADO: VALDEMAR PAGLIACI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: BAIXA DE RESPONSABILIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
A presente denúncia formulada pelo Vereador Aparecido Porcinelli tem como
fundamento irregularidades praticadas pelo Ex-Prefeito Municipal de Santa
Amélia, Sr. Valdemar Pagliaci (gestões 97/00 e 01/04).
A este processo foram anexados os autos de nº 19714-9/01 para tramitação
conjunta. Após a formalização do contraditório e ampla defesa o denunciado
informou que, além dos protocolados em trâmite nesta Corte, a mesma denúncia
teria sido encaminhada ao Ministério Público da Comarca de Bandeirantes, através
do Procedimento Investigatório Preliminar nº. 003/00. Além disso, refutou todas
as irregularidades indicadas pelo denunciante.
Realizadas as diligências necessárias, a denúncia foi remetida à Diretoria de
Assuntos Técnicos e Jurídicos, que ratificou o Parecer n.º 3164/02, emitido
anteriormente no processo, opinando pela procedência da denúncia e sugerindo a
integração da decisão do Corpo Deliberativo desta Corte aos processos de
Prestação de Contas do Município nos respectivos exercícios. Através do Parecer
n.º 8833/02, o Ministério Público junto a esta Corte considerou parcialmente
procedente a denúncia, opinando pelo não seu conhecimento quanto à extinção
do Fundo Previdenciário Municipal, pois que já configurou objeto de apreciação
por esta Corte; pela improcedência em relação à nomeação para cargo inexistente;
pelo conhecimento e procedência no que tange à sonegação de informações a
Câmara Municipal e à aquisição de bem móvel sem autorização legislativa, com
a outorga de procuração para o fornecedor receber seus créditos diretamente da
conta do ICMS municipal. Ainda, considerou que as demais irregularidades
noticiadas podem ser apuradas em procedimentos específicos já em trâmite neste
Tribunal de Contas.
o :Assim, a Resolução nº 3652/2005, de 17 de maio de 2005, declarou parcialmente
procedente a denúncia, para imputar responsabilidade ao denunciado pelo
recolhimento do valor relativo à publicação do edital de concurso público um
ano após a realização do mesmo, devidamente atualizado, e para encaminhar
cópias dos autos ao Ministério Público Estadual, para as medidas judiciais que
entender cabíveis, em razão das condutas verificadas no presente feito poderem
ser compreendidas como atos de improbidade administrativa e crime de
responsabilidade.
Encaminhado o protocolo à Diretoria de Execuções, esta efetuou os cálculos
referentes à restituição devida, atualizada, resultando no montante de R$ 172,44
(cento e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), e oficiou ao Sr. Valdemar
Pagliaci para que efetuasse o pagamento no prazo de 30 dias.
Dentro do prazo estabelecido, o Sr. Valdemar Pagliaci remeteu a esta Corte
documento comprobatório do recolhimento aos cofres públicos do Município do
valor indicado, que, submetido à Diretoria de Execuções declarou correto o
recolhimento.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Diante disso, entendo que restou cumprida a determinação do item II da Resolução,
opinando, pois pela baixa de responsabilidade do denunciado.
Do exposto, proponho ao Plenário seja determinada a baixa de responsabilidade
do Sr. Valdemar Pagliaci, diante do pagamento do valor determinado pela
Resolução nº 3652/2005.
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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar a baixa de responsabilidade do Sr. Valdemar Pagliaci.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 970/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 42898-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NA GESTÃO 2001/2004 –
FATOS JÁ APRECIADOS POR ESTA CORTE EM PROCEDIMENTOS
ESPECÍFICOS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. João Candido Ferreira, na
qualidade de Vereador do Município de Borrazópolis, noticiando possíveis
irregularidades praticadas nos exercícios de 2001 a 2004, de responsabilidade da
Ex-Prefeita Municipal, Sra. Maria de Lourdes Pereira.
Segundo a narrativa, foram apuradas irregularidades relativas à relatório sobre
convênios não concluídos pelo Município (convênios n.º 0070-0/1, 0073-0/01 e
0129-0/2 - DECOM e convênios n.º 0448-0/2, 0454-0/2 e 0499-0/2 - ER), ao
pagamento de funcionários com cheques sem fundos, à compra de votos, aos
gastos com transporte escolar em período de férias escolares, e à falta de
pagamento de 13º salário aos servidores municipais.
Recebido o expediente nesta Corte, o então Corregedor Geral, Conselheiro Heinz
Georg Herwig, determinou a remessa à Diretoria de Contas Municipais-DCM e à
então Diretoria Revisora de Contas, para que as Unidades se manifestassem acerca
da matéria objeto do presente expediente.
Em informação, fls. 27-31, a Diretoria de Contas Municipais esclarece que o
expediente encontrava-se insuficientemente calçado por elementos probantes,
existindo apenas sinais mais aparentes da ocorrência de cheques devolvidos por
insuficiência de saldo nas contas correntes.
Através da Informação n.º 58/04-DRC, a então Diretoria Revisora de Contas
informa a situação dos protocolos de prestação de contas de convênio constantes
na listagem de pendências do Município de Borrazópolis.
Recebido o expediente como denúncia, através do despacho de fls. 38, foi
oportunizado o direito ao contraditório à Ex-Prefeita Municipal denunciada, a
qual apresentou suas razões às fls.42-53, refutando as irregularidades denunciadas,
deixando de reportar-se aos convênios apresentados na denúncia como não
concluídos. Quanto ao pagamento de servidores com cheques sem fundo, aduz
que os cheques emitidos eram das contas movimento, receita ITR, conta ICMS,
sendo que nos últimos meses houve grande oscilação nas arrecadações municipais
e que as contas sofrem descontos automáticos na fonte, em razão de parcelamentos
administrativos, redutor constitucional, etc., afirmando ter pagado os valores
devidos aos servidores. Quanto à compra de votos, afirma que o próprio
denunciante reconhece a improcedência do fato, fls. 21, por ausência de provas
cabais. Acerca dos gastos com transporte escolar fora do período letivo, esclarece
que os mesmos se deram em razão da reposição de aulas por motivo de greve e
da necessidade de manutenção dos veículos. Ainda, quanto à falta de pagamento
de 13º salário dos servidores, admite a irregularidade, alegando que parte dos
pagamentos já foram efetuados.
Através do protocolo n.º 23539-4/04, o denunciante apresentou novo expediente
de denúncia em face da Ex-Prefeita Municipal denunciada, tendo por objeto
suposta contratação irregular para execução de Convênio firmado com o Instituto
Ambiental do Paraná. Considerando a similaridade de objetos, em despacho de
fls. 60, o então Corregedor Geral, Conselheiro Heinz Georg Herwig, determinou
a anexação das denúncias.
Oportunizada a possibilidade de complementação do contraditório, a Ex-Prefeita
Municipal denunciada manifesta-se, fls. 65-139, informando já ter enviado a
prestação de contas correspondente a esta Corte.
Em nova manifestação, a Diretoria de Contas Municipais, através da Informação
n.º178/05, reitera seu posicionamento anterior, no tocante à carência de elementos
dos demais tópicos da denúncia anteriormente apresentada, esclarecendo que a
segunda denúncia refere-se apenas à irregularidade em convênio.
Encaminhados os autos à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio
do Parecer n.º 90/06, a Unidade informa que a prestação de contas do convênio
em pauta, objeto do protocolo n.º 152975/03, foi desaprovada através da
Resolução n.º 4563/2005, que responsabilizou a Ex-Prefeita e determinou o
encaminhamento de cópias ao Ministério Público. Interposto Agravo por meio
do protocolo n.º 401883/05, o expediente encontra-se em trâmite junto a Diretoria
Jurídica.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 5280/06): Quanto à primeira denúncia,
tem-se por prejudicada a análise do item relativo à compra de votos, por ter sido
excluído pelo próprio denunciado, bem como a análise dos itens referentes ao
pagamento de funcionários com cheques sem fundo, aos gastos com transporte
escolar e à falta de pagamento de 13º salário aos funcionários, por carência de
elementos no bojo da denúncia. Apenas no tópico relativo aos convênios objeto
dos protocolos n.º 153092/03-TC, n.º 153017/03-TC e n.º 153173/03-TC, opina
pela procedência da denúncia, em razão das instruções da Diretoria de Análise
de Transferências, em que se conclui pela irregularidade das contas, estando a
matéria devidamente instruída no âmbito deste Tribunal. No que concerne à
segunda denúncia, com fundamento na instrução n.º 2231/05, também da Diretoria
de Análise de Transferências, e na Resolução n.º 4563/2005-TC, que desaprovou
as contas, opina pela procedência da denúncia. Ao final, sugere a remessa de
cópia ao Ministério Público Estadual.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
9222/06): Considera que havendo procedimentos específicos tramitando sobre o
mesmo fato, resta evidente a litispendência, razão pela qual manifesta-se pela
extinção do processo sem julgamento de mérito, visando evitar novo julgamento
por esta corte.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes nos presentes autos, verifica-se que,
relativamente à denúncia objeto do protocolo n.º 42898-9/03-TC, restou
prejudicada a análise do item relativo à compra de votos, por ter sido a denúncia
excluída pelo próprio denunciado, às fls. 21, bem como a análise dos itens
referentes ao pagamento de funcionários com cheques sem fundo, aos gastos
com transporte escolar em período de férias escolar e à falta de pagamento de
13º salário aos funcionários, por carência de elementos no bojo da denúncia,
conforme informado pela Diretoria de Contas Municipais, r:em sua Informação
n.º 356/04, fls. 27 a 29.

Apenas restaria passível de verificação o tópico da denúncia relativo aos convênios
objeto dos protocolos n.º 153092/03-TC, n.º 153017/03-TC e n.º 153173/03-
TC. Entretanto, observa-se que esta Corte de Contas já adotou as providências
cabíveis quando da análise das respectivas prestações de contas, verificando as
irregularidades apontadas, o que culminou na desaprovação da prestação de contas
do convênio objeto do protocolo n.º 153092/03-TC, através da Resolução n.º
4658/2005, bem como na emissão de opinativos de irregularidade pelas Unidades
competentes na análise dos protocolos n.º 153017/03-TC e n.º 153173/03-TC,
conforme extratos anexos, estando a matéria devidamente instruída no âmbito
deste Tribunal.
Relativamente à denúncia protocolada sob n.º 235394/04, verifica-se que a
Resolução n.º 4563/2005-TC, desaprovou a prestação de contas do convênio
objeto do protocolo n.º 152975/03-TC, com a responsabilização da Ex-Prefeita
Municipal, ora denunciada, e remessa de cópia dos autos ao Ministério Público
Estadual.
Em face do exposto, corroborando o entendimento esposado pelo Ministério
Público junto a esta Corte, VOTO pelo arquivamento do expediente, baixando-
se os registros junto ao Gabinete da Corregedoria Geral, considerando que os
itens das denúncias referentes aos convênios já foram devidamente instruídos no
âmbito desta Corte, na análise das respectivas prestações de contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar o arquivamento da denúncia.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 971/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 8129-0/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS PELA
DOCUMENTAÇÃO ANEXA – IMPROCEDÊNCIA – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. Cicero Rogério Sanches, Ex-
Vice Prefeito Municipal (gestões 97/00 e 01/04), relatando possíveis
irregularidades praticadas nos exercícios de 1997 a 2004, pelo Ex-Prefeito
Municipal de Ribeirão do Pinhal, Sr. Benedito Antônio da Silveira Pinto (gestões
97/00 e 01/04).
Segundo a narrativa, foram constatadas irregularidades na construção do Posto
de Saúde com verba do Governo Federal; em convênio firmado com o Paraná
Urbano, objetivando pavimentação asfáltica nos conjuntos habitacionais; na
compra de pneus para os caminhões da Prefeitura com recursos do FUNDEF; na
execução de serviços pelos funcionários municipais em automóveis particulares
do Ex-Prefeito Municipal; na utilização de máquinas e pedreiros da prefeitura em
propriedades particulares do Ex-Prefeito Municipal; na retirada de R$ 7.000,00
(sete mil reais) dos cofres municipais, em 1999, na realização da Festa de Rodeio;
na utilização dos kits de inseminação artificial doados pela Secretaria de
Agricultura em gados pertencentes ao Ex-Prefeito Municipal; na retirada de mais
de dois caminhões de calcário objeto do programa de calcário do governo,
transportados para fazenda pertencente ao Ex-Prefeito Municipal, fazendo uso,
inclusive, de caminhões da Prefeitura Municipal; na utilização do valor de R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), repassados pelo Governo para empedramento
da estrada do Barro Branco, para pagamento de 13º aos funcionários; na realização
de serviços não autorizados de marcenaria e serralheria em Projeto realizado no
Município; e na retirada de 200.000 mudas de café do viveiro municipal para a
fazenda do Ex-Prefeito Municipal. Anexa ao expediente as fotografias de fls. 06
a 11.
Recebido o expediente como denúncia, através do despacho do então Corregedor
Geral, Conselheiro Heinz Georg Herwig, fls. 15, o mesmo foi remetido à Diretoria
de Contas Municipais-DCM e então Diretoria Revisora de Contas-DRC, onde
foram promovidas as anotações devidas, visando subsidiar as análises das
respectivas prestações de contas.
Devidamente intimado, o Ex-Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Sr.
Benedito Antônio da Silveira Pinto, apresentou suas razões às fls. 22 a 25,
alegando, em síntese, que a presente denúncia está pautada em acusações
infundadas, sendo que os fatos denunciados já foram objeto de averiguação pelo
Ministério Público Estadual, sendo os expedientes arquivados por falta de indícios
de irregularidades.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 9639/04-DATJ): Da análise dos autos,
denota que o Denunciante não juntou qualquer documento que comprove suas
alegações, vez que apenas foram juntadas fotos, que não são meios idôneos para
demonstrar a verdade, não sendo eficazes para indício de prova das alegações do
Denunciante. Opina pela improcedência da denúncia por não existir qualquer
indício que comprove as afirmações do Denunciante.
Remetidos os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através
do Parecer n.º 14606/05, fls. 28, opinou-se por diligência interna à Diretoria de
Contas Municipais, para que a Unidade informasse acerca da aplicação dos
recursos do FUNDEF e à Diretoria Revisora de Contas, para que esta informasse
sobre o processo de prestação de contas de convênio firmado com a SEDU,
tendo por objetivo a realização de pavimentação asfáltica, conforme referência
de fls. 18.
Em atenção à solicitação, através da Informação n.º 516/06-DCM, fls. 29-30, a
Diretoria de Contas Municipais esclarece que em razão da ausência de qualquer
documentação comprobatória do fato, não pode emitir qualquer opinativo a
respeito, informando apenas a situação das contas municipais relativas aos
exercícios de 1998 a 2004.
Através da Informação n.º 136/06, fls. 32 a 36, a Diretoria de Análise de
Transferências esclarece que nos documentos consultados, não alcançou a
informação acerca da execução de convênio com o Paraná Urbano para a
realização de pavimentação asfáltica.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
6823/06): Em razão de não haver nos autos documentos que comprovem as
irregularidades aduzidas e considerando a jurisprudência desta Corte de Contas
em processos semelhantes, opina pela improcedência da denúncia, devendo a
mesma ser arquivada.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos elementos constantes nos autos revela que os fatos denunciados
não apresentam elementos de convicção suficientes, que possibilitem
posicionamento conclusivo acerca das irregularidades noticiadas.
Ainda, através das informações apresentadas pela Diretoria de Contas Municipais
(Informação n.º 516/06) e pela Diretoria de Análise de Transferências (Informação
n.º 136/06), verifica-se a impossibilidade de emissão de qualquer opinativo acerca
das irregularidades denunciadas, em razão da ausência de documentação
comprobatória.
As fotos anexadas ao presente expediente, fls. 06 a 11, não são meios idôneos
para demonstrar as irregularidades denunciadas, não sendo indício de prova eficaz
para as alegações do Denunciante.
Ademais, a jurisprudência desta Corte já se pronunciou em casos análogos pela
improcedência da denúncia diante da ausência de provas.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia, com o seu conseqüente
arquivamento, considerando que os documentos juntados aos autos não são
suficientes para provar os fatos denunciados, restando impossibilitada a emissão
de opinativo pelas Unidades Técnicas desta Corte acerca das supostas
irregularidades.
Ressalto, no entanto, que tal medida não elide a possibilidade de apresentação de
novo expediente de denúncia, em que seja apresentada a devida e suficiente
comprovação documental, que permita a análise de mérito.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar improcedente a denúncia, com o seu conseqüente arquivamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 972/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 30308-0/04
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER/
PR
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO –
ENCAMINHAMENTO À 6ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO PARA
FISCALIZAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Engenheiro Márcio Roberto
Fernandes, representante legal do Consórcio Unidec - Esteio Engenharia e
Aerolevantamentos S/A, relatando possíveis irregularidades na execução do
contrato n.º 346/2002, firmado entre o referido consórcio e o DER/PR, após a
realização de licitação na modalidade Tomada de Preços, objeto do Edital n.º
028/01-DER/DT, a qual tem por objeto a prestação de serviços de consultoria
para assessoramento e apoio ao DER/PR, na fiscalização e acompanhamento das
obras de implantação de rodovias, restauração do pavimento e lama asfáltica a
serem executadas no âmbito da malha rodoviária sob a responsabilidade da
Superintendência Regional Norte - Londrina.
Segundo o denunciante, o contrato firmado foi paralisado em 01 de novembro de
2002, com proposta de rescisão amigável, sem o pagamento prévio da verba
indenizatória, sendo que o DER/PR estaria realizando em 22 de julho de 2004
licitação com o mesmo objeto e área de abrangência do contrato firmado, através
do convite n.º 008/2004.
Devidamente notificado, o Diretor Geral do DER/PR, Sr. Rogério Wallbach Tizzot,
apresentou suas justificativas às fls. 134 a 138, alegando, em síntese, que o
procedimento licitatório na modalidade convite não tem o mesmo objeto da Tomada
de Preços anteriormente realizada, em que restou vencedor o consórcio
denunciante, conforme esclarecido em parecer exarado pela Procuradoria Jurídica
do DER/PR. Informa ainda, a rescisão amigável do contrato n.º 346/2002, após
apreciação e autorização do Governador do Estado, conforme Termo de Rescisão
n.º 003/2004, fls. 136 e 137, tendo sido paga a verba indenizatória às empresas.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7751/05-DATJ): Considerando a
defesa apresentada, opina pela improcedência da Denúncia.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
9365/06): A rescisão amigável, com o pagamento da indenização, eliminou o
óbice à continuidade do certame questionado, razão pela qual considera que a
presente denúncia perdeu seu objeto, devendo ser arquivada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando o posicionamento do Ministério Público junto a esta Corte, entendo
que a presente denúncia perdeu seu objeto, vez que a rescisão amigável do contrato
n.º 346/2002, após apreciação e autorização do Governador do Estado, conforme
Termo de Rescisão n.º 003/2004, fls. 136 e 137, com o pagamento da verba
indenizatória ao Consórcio Unidec - Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S/
A, eliminou o óbice à continuidade do certame questionado, objeto do convite n.º
008/2004.
Ademais, constata-se que o Engenheiro Márcio Roberto Fernandes, subscritor
da presente denúncia, assinou o referido Termo de Rescisão, o que demonstra
sua anuência ao acordo mútuo representado pelo Termo.
Diante do exposto, VOTO pelo arquivamento da denúncia, considerando a perda
de seu objeto, com a remessa dos autos à 6ª Inspetoria de Controle Externo-ICE,
para verificação de eventuais danos ao erário em razão da rescisão contratual e
pagamento de verba indenizatória.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar o arquivamento da denúncia, em razão da perda de seu objeto, com a
remessa dos autos à 6ª Inspetoria de Controle Externo-ICE, para verificação de
eventuais danos ao erário em razão da rescisão contratual e pagamento de verba
indenizatória.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ic:Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO nº 973/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 478823/04
INTERESSADO: ELIAS FRANCISCO LOSS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NOS EXERCÍCIOS 2003 E
2004 APURADAS EM CPI – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS
MEDIDAS ADOTADAS – INSTRUÇÃO INSUFICIENTE –
ENCAMINHAMENTO À DCM PARA ANEXAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pela Presidente da CPI Municipal, Sra.
Cleonice Aparecida Kufener Schuck, encaminhando cópia dos documentos
integrantes da CPI, onde foram constatadas possíveis irregularidades em gastos
excessivos com combustíveis, no período de dezembro de 2003 a junho de 2004,
de responsabilidade do Ex-Prefeito Municipal, Sr. Elias Francisco Loss (gestão
2001/2004).
Recebido o expediente neste Tribunal, este Corregedor Geral determinou,
preliminarmente, a expedição de ofício à Presidente da CPI, para que a mesma
informasse sobre a conclusão dos trabalhos de investigação e as medidas adotadas
em relação ao que foi apurado.
Em atenção ao ofício, a denunciante informa que os trabalhos estariam ainda em
fase de conclusão, sendo estimada sua conclusão para a primeira quinzena do
mês de abril do corrente ano, fls. 203, anexando, em momento posterior, fls. 204
a 232, relatório circunstanciado a respeito das investigações.
Recebido o expediente como denúncia, através do despacho de fls. 233, este
Corregedor Geral determinou a sua remessa à Diretoria de Contas Municipais,
para ciência e anotações devidas e a expedição de ofício ao Prefeito Municipal
denunciado, para exercício do contraditório.
Devidamente notificado, o Ex-Prefeito Municipal de Fernandes Pinheiro, Sr. Elias
Francisco Loss (gestão 2001/2004), apresentou suas razões às fls. 236 a 242,
alegando a inexistência de consumo excessivo de combustíveis, bem como a
ausência de provas contra si, considerando que a CPI foi arquivada em 31 de
dezembro de 2004, sendo que o relatório apresentado não é originário da CPI.
Considerando a informação apresentada pelo Denunciado, este Corregedor Geral
determinou a expedição de ofício à parte denunciante, para que a mesma prestasse
novos esclarecimentos.
Em resposta, a Denunciante informa, fls. 245 e 246, que encaminhou a esta Corte,
na qualidade de Ex-Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, o relatório
obtido nas sindicâncias procedidas, anexado ao protocolo n.º 293592/05-TC.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 4399/06): Considerando que os
presentes autos se ressentem da ausência de dados imprescindíveis para o regular
processamento da denúncia, como por exemplo, a comprovação de como a CPI
terminou, não havendo provas de que as irregularidades sejam procedentes, bem
como a afirmação da denunciante (fls. 246), de que o relatório obtido nas
sindicâncias procedidas foi encaminhado para o protocolo n.º 29359-2/05-TC,
opina pelo arquivamento da denúncia, por falta de provas.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
5508/06): Diante das manifestações da denunciante e do denunciado,
principalmente do entendimento da DIJUR, entende necessário o arquivamento
do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos documentos constantes nos autos revela que os fatos apurados pela
Comissão Parlamentar de Inquérito Municipal, referentes à aquisição de
combustível pelo Executivo Municipal, nos exercícios de 2003 e 2004, não
apresentam elementos de convicção suficientes, que possibilitem posicionamento
conclusivo acerca das irregularidades noticiadas.
Através do expediente protocolado às fls. 204 a 232, foi apresentado pela
denunciante Relatório circunstanciado das investigações, onde não consta qualquer
indicação das medidas adotadas em relação ao que foi constatado pela CPI, bem
como, se houve dano ao erário, não tendo sido apurados os valores passíveis de
restituição.
Ademais, segundo informado pelo Ex-Prefeito Municipal denunciado, Sr. Elias
Francisco Loss (gestão 2001/2004), a CPI foi arquivada em 31 de dezembro de
2004, sendo que o relatório apresentado não é originário da CPI objeto da presente
denúncia.
Como esclarecido pela Denunciante, fls. 245 e 246, o relatório anexado refere-se
ao relatório obtido nas sindicâncias procedidas no Município para apurar possíveis
irregularidades havidas na gestão do Ex-Prefeito Municipal denunciado, inclusive
no que tange aos combustíveis, objeto do protocolo n.º 293592/05-TC, atualmente
em trâmite junto à Diretoria de Contas Municipais.
Diante do exposto, VOTO pelo encaminhamento da presente denúncia à Diretoria
de Contas Municipais para anexação ao protocolo n.º 29359-2/05-TC, visando a
análise conjunta das irregularidades na apreciação das contas do Município,
considerando que os documentos apresentados nos presentes autos não são
suficientes para embasar análise de mérito, por não apresentarem conclusões ou
medidas adotadas em relação ao que foi apurado pela Comissão Parlamentar de
Inquérito.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais, para
anexação ao protocolo n.º 29359-2/05-TC.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 974/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 49718-6/04
INTERESSADO: WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NA SUSTAÇÃO DE CHEQUE
PARA PAGAMENTO DA EMPRESA PARGRAF – AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DO DENUNCIADO – MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS
EM INSTITUIÇÃO NÃO OFICIAL – PROCEDÊNCIA –
ENCAMINHAMENTO À DCM PARA SUBSIDIAR ANÁLISE DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCÍCIO
DE 2004.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. Rui Foletto, representante da
empresa PARGRAF – Paraná Gráfica e Editora Ltda., relatando possíveis
irregularidades praticadas no Município de Japira, no exercício de 2004, relativas
à sustação do cheque emitido pelo então Prefeito Municipal, Sr. Wilson Ronaldo
Rony de Oliveira Santos (gestão 2001/2004), em pagamento à confecção de Notas
Fiscais do Produtor Rural, no valor de R$ 1.910,00.
Anexa ao expediente cópia do cheque n.º 703962, da conta n.º 10082-0, do Banco
Sicredi, e cópia da nota fiscal n.º 1713, emitida pela empresa denunciante
(documentos de fls. 03 e 04), fazendo prova de suas alegações e indicando, ainda,
a utilização de Banco não oficial pelo Município de Japira.
Devidamente intimado, o Ex-Prefeito Municipal de Japira, Sr. Wilson Ronaldo
Rony de Oliveira Santos, não apresentou qualquer esclarecimento.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 5383/06): Considera que a imotivada
sustação do cheque configura inadimplemento de avença pactuada pelo
denunciado, infringindo o disposto no art. 66, da Lei 8.666/93, caracterizando
lesão ao direito do contratado pela Administração Pública, devendo se socorrer
das medidas judiciais cabíveis para ter a sua pretensão satisfeita. Observa a
movimentação de conta pelo município junto ao SICREDI – Banco Cooperativo
Sicredi S.A., informando que este Tribunal já deliberou, através da Resolução n.º
14066/2001, pela impossibilidade de tal movimentação. Opina pela procedência
da denúncia, tendo o responsável violado o princípio da legalidade, sujeitando-
se o Administrador às penas da lei, caracterizada a prática de improbidade
administrativa, consoante o disposto no art. 11, caput, da Lei n.º 8.429/92. Sugere
a promoção das devidas anotações junto à DCM, para subsidiar eventual
pronunciamento em sede de prestação de contas, bem como a comunicação das
irregularidades ao Ministério Público Estadual, para as providências cabíveis.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
9304/06): Corrobora o entendimento da Diretoria Jurídica, considerando que o
inadimplemento da obrigação assumida pela Prefeitura, em contraponto à efetiva
prestação de serviços pela empresa contratada, caracteriza enriquecimento sem
causa do erário municipal, em inobservância aos princípios da legalidade,
impessoalidade e da moralidade, demonstrando a irresponsabilidade na gestão
pública. Observa a movimentação financeira em instituição não oficial, em
contrariedade ao posicionamento firmado por esta Corte. Opina pela procedência
da denúncia e responsabilização do Sr. Wilson Ronaldo Rony de Oliveira Santos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos documentos constantes nos autos revela que a sustação do cheque
n.º 703962, da conta n.º 10082-0, do Banco Sicredi, fls. 03, emitido pelo então
Prefeito Municipal, Sr. Wilson Ronaldo Rony de Oliveira Santos (gestão 2001/
2004), em pagamento à prestação de serviços pela empresa contratada para
confecção de Notas Fiscais do Produtor Rural, PARGRAF – Paraná Gráfica e
Editora Ltda., conforme cópia da nota fiscal n.º 1713, fls. 04, no valor de R$
1.910,00, caracteriza inadimplemento de avença pactuada pelo denunciado,
infringindo o disposto no art. 66, da Lei 8.666/93, caracterizando lesão ao direito
do contratado pela Administração Pública e enriquecimento sem causa do erário
municipal.
Cumpre à empresa denunciante a adoção das medidas judiciais cabíveis para ter
a sua pretensão satisfeita.
Ademais, a movimentação financeira pelo Município de Japira junto ao SICREDI
– Banco Cooperativo Sicredi S.A, instituição não oficial, contraria o
posicionamento firmado por esta Corte, conforme deliberado através da Resolução
n.º 14066/2001, que determinou a impossibilidade de tal movimentação.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, considerando a prática
de improbidade administrativa em razão do inadimplemento da obrigação pelo
Administrador Municipal e a movimentação financeira em instituição não oficial,
devendo ser promovidas as devidas anotações junto à DCM, para subsidiar a
análise da prestação de contas municipal referente ao exercício de 2004, bem
como a comunicação das irregularidades ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia, devendo ser promovidas as devidas anotações junto
à DCM, bem como comunicadas das irregularidades ao Ministério Público
Estadual, para as providências cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 975/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 201167/05
INTERESSADO: LUCIANE MAIRA TEIXEIRA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NA GESTÃO 2001/2004 –
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS PELA
ATUAL ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO
SUFICIENTE – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Prefeito Municipal de Agudos do
Sul, Sr. José Pires de Oliveira (Gestão 05/08), noticiando possíveis irregularidades
praticadas nos exercícios de 2001 a 2004, de responsabilidade da Ex-Prefeita
Municipal, Sra. Luciane Maira Teixeira.
Segundo a narrativa, foram apuradas as seguintes irregularidades:
1. Pagamentos efetuados ao final do ano de 2004 referentes à aquisição de
produtos que não foram entregues na Prefeitura Municipal;
2. Veículos cujos pneus estão em precárias condições, pois, segundo alegação
do Prefeito, os originais foram repassados a particulares no fim do ano de 2004;
3. Irregularidades levantadas junto ao setor financeiro de despesas decorrentes
do pagamento de taxas por emissão de cheques sem fundo e manutenção de
conta com saldo negativo.
Na peça inicial, informa que as irregularidades estão sendo levantadas por uma
Comissão e pela Câmara dos Vereadores. Para comprovar o alegado, juntou
planilhas contendo os valores e datas de pagamento das taxas, acompanhadas de
cópias de extratos bancários, fls. 03-110.

Recebido o expediente nesta Corte, após a informação da Corregedoria-Geral,
este Corregedor Geral, em despacho de fls. 114, determinou a devolução do
expediente à origem, para que retornasse a esta Corte devidamente instruído,
com o resultado das investigações noticiadas, que estão sendo promovidas pela
Comissão designada para tal fim e pela Câmara Municipal, indicando, ainda, as
medidas adotadas em relação ao que foi apurado.
Remetidos os autos à DEAP em 05/07/2005, não foi realizada a remessa dos
autos à origem até a data de 26/09/2005, quando foi protocolado novo expediente
de denúncia pelo Prefeito Municipal ora denunciante, o qual apresentou o
Relatório Final da análise realizada nos registros e documentos contábeis e
jurídicos do Município de Agudos do Sul referente aos exercícios de 2001 a
2004, devidamente assinado pelos contadores Sr. José Donizete de Lima e Sr.
Aramis Ataíde Machado, sendo aquele o responsável técnico pelo relatório que
veio acompanhado de sete anexos de documentos.
Este segundo expediente é baseado no referido Relatório em que são levantadas
as seguintes irregularidades:
1. Despesas realizadas sem prévio empenho e pagamento de pessoal com Recibo
de Pagamento de Autônomo (RPA);
2. Pagamento de Combustíveis pelo Município a veículos não identificados e
que não compõem a frota pública municipal;
3. Pagamentos de despesas contraídas junto a prestadores de serviços sem a
devida retenção do ISS;
4. Realização de despesas com edificação sem a retenção do INSS;
5. Irregularidades em processos licitatórios;
6. Despesas realizadas com a aquisição de combustíveis em valores unitários
acima dos contratados;
7. Realização de despesas para conserto de veículos de terceiros;
8. Emissão de cheques sem provisão e fundos;
9. Emprego irregular de verbas públicas;
10. Contratação irregular de pessoal;
11. Falta de arrecadação da dívida ativa.
Encaminhado o expediente à Diretoria de Contas Municipais, a Unidade esclarece,
através da Informação n.º 1417/05, que foram extraídas cópias das peças dos
autos e que foram entregues à equipe responsável pela apreciação das contas do
Município para que, dentro do seu limite de atuação, verifique o ocorrido,
especialmente em relação ao exercício de 2004 que ainda não fora objeto de
apreciação desta Corte. Esclarece que não há possibilidade de repercussões nas
contas dos exercícios de 2001 a 2003, pois já foram objeto de deliberação desta
Corte.
Retornando os autos ao Gabinete da Corregedoria Geral, determino-se a
notificação da Ex-Prefeita Municipal denunciada, para oportunização do direito
ao contraditório. Intempestivamente, a interessada apresentou sua defesa, fls.
135-144.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 2250/06): Opina pelo retorno dos
autos ao Corregedor-Geral, entendendo que o extenso levantamento técnico-
contábil não é suficiente para embasar análise de mérito por não apresentar
conclusões e não transparecer segurança na análise realizada. Assim sendo, e
tendo em vista o fato de que a defesa foi extemporânea, recomenda que decida o
Conselheiro Corregedor-Geral sobre o prosseguimento ou não da instrução.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
5508/06): Considera que muito embora o levantamento técnico-contábil não seja
conclusivo nele são apontadas mais de dez irregularidades, as quais merecem ser
analisadas por esta Corte mesmo que as prestações de contas já tenham sido, em
sua maioria, objeto de deliberação desta Corte. Corrobora o posicionamento da
DIJUR, entendendo necessário o encaminhamento dos autos a este Corregedor-
Geral, para que seja apreciado o prosseguimento do feito e o aperfeiçoamento de
sua instrução.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos elementos constantes nos autos revela que os fatos denunciados
através do protocolo n.º 201167/05, levantados pela Comissão e pela Câmara
Municipal de Agudos do Sul, referentes à aquisição de produtos que não foram
entregues na Prefeitura Municipal, cujos pagamentos foram efetuados ao final do
ano de 2004, aos Veículos cujos pneus estão em precárias condições, pois, segundo
alegação do Prefeito, os originais foram repassados a particulares no fim do ano
de 2004, e, junto ao setor financeiro, às irregularidades de despesas decorrentes
do pagamento de taxas por emissão de cheques sem fundo e manutenção de conta
com saldo negativo, não apresentam elementos de convicção suficientes, que
possibilitem posicionamento conclusivo acerca das irregularidades noticiadas.
Ademais, através do expediente protocolado às fls. 115 a 128, foi apresentado
pelo denunciante Relatório Final da análise realizada nos registros e
documentos contábeis e jurídicos do Município de Agudos do Sul referente
aos exercícios de 2001 a 2004, devidamente assinado pelos contadores Sr. José
Donizete de Lima e Sr. Aramis Ataíde Machado, sendo aquele o responsável
técnico pelo relatório que veio acompanhado de sete anexos de documentos, de
onde se extrai a constatação das seguintes irregularidades: Despesas realizadas
sem prévio empenho e pagamento de pessoal com Recibo de Pagamento de
Autônomo (RPA); Pagamento de Combustíveis pelo Município a veículos não
identificados e que não compõem a frota pública municipal; Pagamentos de
despesas contraídas junto a prestadores de serviços sem a devida retenção do
ISS; Realização de despesas com edificação sem a retenção do INSS;
Irregularidades em processos licitatórios; Despesas realizadas com a aquisição
de combustíveis em valores unitários acima dos contratados; Realização de
despesas para conserto de veículos de terceiros; Emissão de cheques sem provisão
e fundos; Emprego irregular de verbas públicas; Contratação irregular de pessoal;
Falta de arrecadação da dívida ativa.
Entretanto, não consta do expediente qualquer indicação das medidas adotadas
em relação ao que foi constatado pela Comissão designada para tal fim e pela
Câmara Municipal, bem como, se houve dano ao erário, não tendo sido apurados
os valores passíveis de restituição.
Ainda, a Diretoria de Contas Municipais, em sua Informação n.º 1417/05, esclarece
que foram extraídas cópias das peças dos autos e entregues à equipe responsável
pela apreciação das contas do Município para que, dentro do seu limite de atuação,
verifique o ocorrido, especialmente em relação ao exercício de 2004, que ainda
não fora objeto de apreciação desta Corte, posto que as contas dos exercícios de
2001 a 2003 já foram objeto de deliberação por este Tribunal.
Diante do exposto, VOTO pelo arquivamento da denúncia, considerando que o
extenso levantamento técnico-contábil não é suficiente para embasar análise de
mérito, por não apresentar conclusões, bem como que não foram indicadas as
medidas adotadas em relação ao que foi apurado pela Comissão designada e pela
Câmara Municipal, e ainda, a informação da Diretoria de Contas Municipais, de
que foram extraídas cópias das peças dos autos e entregues à equipe responsável
pela apreciação das contas do Município para que, dentro do seu limite de atuação,
verifique o ocorrido, especialmente em relação ao exercício de 2004.
Ressalto, no entanto, que tal medida não elide a possibilidade de apresentação de
novo expediente de denúncia, em que sejam apresentadas as medidas adotadas
em função das irregularidades constatadas, pertinentes ao controle interno, bem
como as conclusões que permitam a análise de mérito, com a aferição de eventual
dano ao erário municipal e a respectiva indicação de valores.
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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar o arquivamento, sem julgamento de mérito, do expediente.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 976/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 1373-8/03
INTERESSADO: OSVALDO LUPEPSA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
REVISTA CONTRA DECISÃO QUE RECOMENDOU DESAPROVAÇÃO DE
CONTAS DE EXECUTIVO MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS
SANADAS – DIFERENÇAS EM CONTAS PATRIMONIAIS ESCLARECIDAS
– DEMAIS INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS E IMPROPRIEDADES
LEGAIS DEVIDAMENTE JUSTIFICADAS – PROVIMENTO –
RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO DAS CONTAS.
REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU CONTAS DE FUNDO
DE PREVIDÊNCIA – REPASSES DE RECURSOS ESCLARECIDOS –
INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS JUSTIFICADAS – PROVIMENTO –
APROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10085-0/00 esta Corte, por meio das decisões consubstanciadas no
Acórdão 6.020/2.002 e na Resolução 9.323/2.002, respectivamente:
- Julgou irregulares as contas do Fundo de Previdência do Município de Pinhão
referentes ao exercício financeiro de 1999;
- Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de
Pinhão referentes ao exercício financeiro de 1999.
Os motivos de tais decisões podem ser extraídos do Parecer Prévio 708/2.002
(fls. 1.176/1.180), quais sejam:
1. Fundo de Previdência:
- Repasse de recursos não esclarecidos;
- Inconsistência contábil das transferências do Executivo.
2. Poder Executivo:
- Irregularidade formal em procedimentos licitatórios e ausência de publicação
dos Decretos 13/99 e 14/99;
- Alteração orçamentária acima do limite autorizado na LOA;
- Diferença no saldo da dívida fundada;
- Diferença em contas patrimoniais;
- Falta de comprovação das disponibilidades;
- Inconsistência contábil nos repasses ao Fundo de Previdência;
- Irregularidade na Carta Convite 10/99, em face do pagamento de R$ 6.046,48
acima do contratado.
Contra tais julgamentos foi interposto o recurso em exame, aduzindo-se, em
síntese:
- Alteração orçamentária – O orçamento era de R$ 13.500.000,00, tendo sido
permitida abertura de crédito de 20% (R$ 2.700.000,00). Do total de crédito
aberto R$ 7.500,00 e R$ 354.000,00 tiveram leis específicas (969/99 e 978/99,
respectivamente). Assim, a abertura de crédito adicional por conta da Lei 947/98
(que aprovou o orçamento) foi de R$ 2.694.000,00;
- Saldo da dívida fundada – Houve equívoco no preenchimento do anexo 16,
tendo sido enviado um novo devidamente corrigido;
- Diferença em contas patrimoniais – Enviado novo anexo 14 das contas
patrimoniais;
- Falta de comprovação das disponibilidades  j:– Anexado os extratos solicitados
da conta centralizadora. Quanto ao fato das contas 5016, 5442 e 588863 não
terem o mesmo critério de centralização, foi porque eram objeto de convênios
federais, tendo sido solicitado que não fossem incluídas na conta centralizadora;
- Inconsistência nos repasses do FunPrev – A diferença de R$ 3.326,88 ocorreu
pois lançada como retenção dos servidores do FunPrev, sendo na realidade do
INSS. Anexado novo anexo 17. A diferença de R$ 44.325,52 referente à parte
patronal é valor de 1998 transferido em 1999, sendo que o valor correspondente
a dezembro/99 não foi pago no exercício. Anexadas as guias de recolhimento
solicitadas, novo demonstrativo da Previdência, publicações dos editais 006 e
007, de 1999. Informa que a inscrição de títulos foi a venda de ações da Sanepar,
sendo que a mesma repassou em dinheiro para o Município;
- Irregularidade em processo licitatório – Houve mistura das notas de empenho
relativas à obra objeto da licitação e das notas fiscais concedidas pela empresa.
O valor do contrato foi de R$ 33.784,18 (e não de R$ 39.831,48);
- O lançamento efetuado na conta 3259.00 (Outras Transferências a Pessoas) no
valor de R$ 2.600,00, foi classificado na conta errada. Foi anexado novo anexo
11, excluindo o referido lançamento;
- Anexadas as publicações dos Decretos 13 e 14, de 1999;
- Os documentos probatórios foram acostados às fls. 08/81, 100/111 e 141/169.
A DCM (Pareceres 113/2.004 e 277/2.004 e Instrução 3.476/2.005) opinou pelo
provimento do recurso relativo ao Poder Executivo e do recurso relativo do Fundo
de Previdência.
O Ministério Público de Contas (Pareceres 8.878/2.004, 9.924/2.005 e 176/2.006)
entende que ainda permanece a ausência do comprovante da publicação do Decreto
14/99, sendo que as demais irregularidades foram sanadas. Opina,
conclusivamente, pelo provimento parcial do recurso, reformando-se em parte a
decisão “a quo”, mas mantendo a desaprovação das contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente protocolizado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas; motivos pelos quais conheço
do presente.
Relativamente ao Mérito
1 Fundo de Previdência
1.1 Repasses de recursos não esclarecidos
Irregularidade sanada com os documentos apresentados juntamente com o recurso.
1.2 Inconsistência contábil das transferências do Executivo.
Irregularidade sanada com os documentos apresentados juntamente com o recurso.
2 Poder Executivo
2.1 Irregularidades formais em procedimentos licitatórios
Irregularidade sanada com os documentos apresentados juntamente com o recurso.
2.2 Ausência de publicação dos Decretos 13/99 e 14/99

Irregularidade sanada com os documentos apresentados juntamente com o recurso.
2.3 Alteração orçamentária acima do limite autorizado na LOA
As alterações orçamentárias promovidas pelo Município, no total de R$
3.055.500,00, por meio das Leis 947/98, 969/99 e 978/99, mostraram-se dentro
dos limites legais, estando regularizado este aspecto.
2.4 Diferença no saldo da dívida fundada
A diferença, no montante de R$ 6.281,30, entre o Anexo 16 e o Demonstrativo
emitido pelo Banestado foi devidamente esclarecida com os novos Demonstrativos
juntados com o recurso, regularizando a situação anteriormente verificada.
2.5 Diferença em contas patrimoniais
As divergências foram devidamente regularizadas por meio dos documentos
apresentados juntamente com o recurso.
2.6 Falta de comprovação das disponibilidades
Com a apresentação do extrato da conta junto ao Banco do Brasil de n.° 5553-0,
com saldo de R$ 390.849,53, ficou devidamente regularizado este aspecto.
2.7 Inconsistência contábil nos repasses ao Fundo de Previdência
Irregularidade sanada com os documentos apresentados juntamente com o recurso.
2.8 Irregularidade na Carta Convite 10/99, em face do pagamento de R$ 6.046,48
acima do contratado
Conforme alegado pelo Recorrente e demonstrado pela DCM, ficou comprovado
que não houve pagamento acima do contratado em decorrência do convite 10/99,
uma vez que foi incluído indevidamente no somatório o valor referente ao empenho
3571, correspondente a outra obra realizada pela mesma empresa.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pelo provimento do recurso relativo ao Fundo de Previdência, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 6.020/2.002, aprovando as contas
do referido Fundo referentes ao exercício de 1999;
- Pelo provimento do recurso relativo ao Poder Executivo, e conseqüente alteração
da decisão materializada na Resolução 9.323/.2002, recomendando a aprovação
das respectivas contas, referentes ao exercício de 1999;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar provimento ao recurso relativo ao Fundo de Previdência, alterando a decisão
materializada no Acórdão 6.020/2.002, aprovando as contas do referido Fundo
referentes ao exercício de 1999;
- Dar provimento ao recurso relativo ao Poder Executivo, alterando a decisão
materializada na Resolução 9.323/.2002, recomendando a aprovação das
respectivas contas, referentes ao exercício de 1999;
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 977/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 234070/04
INTERESSADO: MUSSOLINE MANSANI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA O:– PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL ANUAL:
1. PODER EXECUTIVO – INOBSERVÂNCIA DOS ARTS. 5°, III E 72 DA
LRF PODE SER RESSALVADA, EM FACE DA AUSÊNCIA DE PROBLEMAS
DE GESTÃO RELATIVOS A TAIS FALTAS – DIVERGÊNCIAS CONTÁBEIS
NÃO JUSTIFICADAS – PROVIMENTO PARCIAL, MAS MANTENDO A
RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO;
2. FUNDO DE ASSUSTÊNCIA SOCIAL – IRREGULARIDADES FORMAIS
NÃO SANADAS – INOBSERVÂNCIA DO ART. 72 DA LRF É CAUSA
APENAS DE RESSALVA – PROVIMENTO PARCIAL, MAS MANTENDO A
DESAPROVAÇÃO;
3. FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS –
INOBSERVÂNCIA DO ART. 72 DA LRF É CAUSA APENAS DE RESSALVA
– PROVIMENTO PARCIAL, APROVANDO AS CONTAS COM RESSALVA;
4. FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA – INOBSERVÂNCIA DO
ART. 72 DA LRF É CAUSA APENAS DE RESSALVA – PROVIMENTO
PARCIAL, APROVANDO AS CONTAS COM RESSALVA;
5. PODER LEGISLATIVO – DEMONSTRADA A REGULAR PUBLICAÇÃO
DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL – INOBSERVÂNCIA DO ART. 72
DA LRF É CAUSA APENAS DE RESSALVA – PROVIMENTO PARCIAL,
APROVANDO AS CONTAS COM RESSALVA;
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 11307-0/02, relativo à prestação de contas do Município de Palmeira
referente ao exercício financeiro de 2001, esta Corte, por meio das decisões
consubstanciadas na Resolução 2.123/2.004 (folhas 1.651) e no Acórdão 1.247/
2.004 (folhas 1.650):
1. Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo;
2. Desaprovou as contas do Fundo de Assistência Social;
3. Desaprovou as contas do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros;
4. Desaprovou as contas do Fundo de Previdência e Assistência.
5. Desaprovou as contas do Poder Legislativo;
Os motivos de tais julgamentos podem ser extraídos do Parecer Prévio 69/2.004
(folhas 1.644/1.648), quais sejam:
1. Poder Executivo:
a) Divergências entre os saldos contábeis das disponibilidades e os extratos
bancários;
b) Divergência no registro contábil referente à receita de aplicações financeiras;
c) Desatendimento ao disposto no artigo 5°, III da LRF;
d) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF.
2. Fundo de Assistência Social:
a) Irregularidade formal;
b) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF.
3. Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros:
a) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF.
4. Fundo de Previdência e Assistência:
a) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF.
5. Poder Legislativo:
a) Publicação intempestiva dos relatórios orçamentários;
b) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF.

Contra a mencionada decisão foram interpostos os recursos ora em exame,
aduzindo-se, em síntese:
1. Poder Executivo;
2. Fundo de Assistência Social;
3. Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros;
4. Fundo de Previdência e Assistência:
- Relativamente à conta 3690000-7 da Caixa Econômica Federal, o saldo referente
ao exercício de 2001 não foi informado, sendo lançado somente no ano de 2002.
Trata-se de irregularidade formal, sanada posteriormente;
- Quanto às contas 122-1 e 133-8, do Banco Itaú, com a justificativa anterior a
irregularidade formal encontra-se sanada;
- A conta 4542-6 é utilizada para pagamento dos servidores municipais, sendo
que foram remetidos os extratos devidos;
- Já as contas 3817-3 e 3818 pertencem ao Fundo de Previdência, motivo pelo
qual os documentos relativos às mesmas foram encaminhados junto com a
prestação de contas do respectivo Fundo;
- Relativamente às despesas com serviços de terceiros (artigo 72 da LRF),
encontram-se dentro dos parâmetros legais. Além disso, esta Corte não definiu
com precisão que gastos podem ser incluídos em tal categoria.
5. Poder Legislativo:
- Publicação intempestiva dos relatórios orçamentários: A LRF faculta aos
municípios com menos de cinqüenta mil habitantes a emissão semestral, e não
quadrimestral, dos relatórios e gestão fiscal, com publicação a ser realizada em
até trinta dias do encerramento do período. Tais relatórios foram publicados em
30 de julho de 2001 e 31 de janeiro e 2002. O Poder Executivo realizou a
divulgação de tais peças da mesma forma que o Legislativo, sendo que esta Corte
não apontou irregularidades;
- Desatendimento ao artigo 72 da LRF: As despesas com serviços de terceiros
são estritamente necessárias para manutenção da Câmara, de modo que se não
realizadas poderão resultar no não cumprimento das atividades do Legislativo.
A Diretoria de Contas Municipais desta Corte, por meio da Instrução 464/2.006
(folhas 19/23), opina pela negativa de provimento ao recurso relativo ao Poder
Executivo e pelo provimento do recurso referente ao Poder Legislativo, nos
seguintes termos:
1. Poder Executivo
a) Divergência entre os saldos contábeis das disponibilidades confrontadas com
extratos bancários: As justificativas não sanam as irregularidades. A documentação
anexada já havia sido apresentada quando da prestação de contas;
b) Divergência de registro contábil referente à receita de aplicações financeiras:
Não houve manifestação a respeito deste item. Portanto, permanece a
irregularidade;
c) Desatendimento ao disposto no artigo 5º, III da LRF: Deve este ponto ser
motivo apenas de ressalva;
d) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF: Deve este ponto ser motivo
apenas de ressalva.
2. Poder Legislativo
a) Publicação Intempestiva dos relatórios orçamentários: Anexado documento
comprovando a correta publicação do Relatório de Gestão Fiscal, portanto, tal
irregularidade fica sanada;
b) Ofensa ao artigo 72 da LRF: O incremento das despesas com serviços de
terceiros é matéria que tem sido objeto de mera ressalva, e não causa de
desaprovação das contas, em virtude de que a expressão “serviços de terceiros”
tem suscitado debates doutrinários acerca de sua extensão.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.251/2.006, a folhas 24/28), por sua
vez, manifesta-se pela negativa de provimento tanto ao recurso relativo ao Poder
Executivo quanto o referente ao Poder Legislativo, em face dos aspectos abaixo
apontados:
1. Poder Executivo
a) Divergência entre saldos contábeis das disponibilidades confrontadas com
extratos bancários: Não há como afastar a irregularidade, pois apenas foram
repetidos os dados apresentados no exercício do contraditório relativo à prestação
de contas;
b) Divergência de Registro Contábil referente à receita de aplicações financeiras:
Permanece a irregularidade diante da omissão do Recorrente quanto a este item;
c) Desatendimento ao disposto no artigo 5º da LRF: Tal dispositivo trata de normas
estabelecidas no projeto de lei orçamentária anual, que deve ser elaborado de
forma compatível com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e com as normas da Lei Complementar 101/2000. A não observação destes
preceitos caracteriza violação ao princípio da legalidade;
d) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF: Mantém-se a irregularidade
devido à omissão do Chefe do Executivo quanto a este aspecto.
2. Poder Legislativo
a) Publicação intempestiva dos relatórios orçamentários: Foi sanada a
irregularidade, pois encaminhado documento comprovando a publicação do
Relatório de Gestão Fiscal;
b) Ofensa ao disposto no artigo 72 da LRF: A desobediência a tal norma configura
ilegalidade, pois seu comando é preciso, não deixando margem à interpretação
que não a literal (e conforme a Constituição) do texto. Este aspecto constitui
motivo de desaprovação das contas e não de ressalva.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os recursos foram tempestivamente manejados, por partes legalmente legitimadas
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática de sua antiga
Lei Orgânica); motivo pelos quais conheço dos recursos;
Relativamente ao mérito:
1. Poder Executivo
a) Divergências entre os saldos contábeis das disponibilidades e os extratos
bancários
De acordo com o exame procedido pela Diretoria de Contas Municipais, órgão
desta Casa responsável pela análise técnico-contábil das prestações de contas
dos Municípios do Estado, a irregularidade deve ser mantida, em virtude de que
os documentos acostados em seara recursal não divergem das peças que já haviam
sido juntadas quando da prestação de contas, restando injustificadas as
divergências contábeis anteriormente indicadas.
Nessa esteira, e com fulcro na manifestação da DCM e do Ministério Público de
Contas, entendo que permanece mantida a impropriedade.
b) Divergência no registro contábil referente à receita de aplicações financeiras
Considerando que não houve manifestação do Recorrente no tocante a este
aspecto, entendo que, consoante apontamentos dos órgãos instrutivos, a
irregularidade não foi afastada.
c) Desatendimento ao disposto no artigo 5°, III da LRF
Prevê a LC 101/2.000:
Art. 5° O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível
com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas
desta Lei Complementar:
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...
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante,
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias, destinada ao:
...
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.
Apesar da regra inserta no transcrito dispositivo legal, observa-se que a Lei
Orçamentária Anual não contemplava a denominada reserva de contingência. Ainda
que configurada inobservância de preceito legal, há de se sopesar que o Município
não apresentou problemas decorrentes de tal impropriedade, além de que, no
plano orçamentário, essa foi a única irregularidade encontrada, mostrando-se
aspecto insuficiente para macular de maneira irremediável a gestão anual, podendo,
como pondera a Diretoria de Contas Municipais, ser causa apenas para ressalva.
d) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF.
Mais uma vez, assiste razão à DCM. Esta Corte, quando da aplicação do disposto
no artigo 72 da LC 101/2.000, em virtude da polêmica acerca da extensão da
expressão “serviços de terceiros”, vem apenas ressalvando a ocorrência de
incremento de gastos de tal espécie nas prestações de contas anuais municipais.
2. Fundo de Assistência Social
a) Irregularidade formal
Considerando que não houve manifestação do Recorrente no tocante a este
aspecto, entendo que a irregularidade não foi afastada.
b) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF.
Conforme apontado no item “d” referente ao Poder Executivo, esta Corte, quando
da aplicação do disposto no artigo 72 da LC 101/2.000, em virtude da polêmica
acerca da extensão da expressão “serviços de terceiros”, vem apenas ressalvando
a ocorrência de incremento de gastos de tal espécie nas prestações de contas
anuais municipais.
3. Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
a) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF
Conforme apontado no item “d” referente ao Poder Executivo, esta Corte, quando
da aplicação do disposto no artigo 72 da LC 101/2.000, em virtude da polêmica
acerca da extensão da expressão “serviços de terceiros”, vem apenas ressalvando
a ocorrência de incremento de gastos de tal espécie nas prestações de contas
anuais municipais.
4. Fundo de Previdência e Assistência
a) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF
Conforme apontado no item “d” referente ao Poder Executivo, esta Corte, quando
da aplicação do disposto no artigo 72 da LC 101/2.000, em virtude da polêmica
acerca da extensão da expressão “serviços de terceiros”, vem apenas ressalvando
a ocorrência de incremento de gastos de tal espécie nas prestações de contas
anuais municipais.
5. Poder Legislativo
a) Publicação intempestiva dos relatórios orçamentários
Como bem apontam a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de
Contas, foram apresentados documentos que demonstram a regular publicação
dos relatórios de gestão fiscal previstos na LC 101/2.000, motivo pelo qual
considera-se regularizado este item.
b) Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LRF
Conforme apontado no item “d” referente ao Poder Executivo, esta Corte, quando
da aplicação do disposto no artigo 72 da LC 101/2.000, em virtude da polêmica
acerca da extensão da expressão “serviços de terceiros”, vem apenas ressalvando
a ocorrência de incremento de gastos de tal espécie nas prestações de contas
anuais municipais.
Em face de todo o exposto, voto:
1. Pelo provimento parcial do recurso relativo ao Poder Executivo, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 2.123/2004, transformando em
ressalvas as impropriedades relativas ao desatendimento ao disposto nos artigos
5°, III e 72 da LC 101/2.000, mas mantendo a recomendação de desaprovação
das contas, em face das divergências contábeis apontadas acima;
2. Pelo provimento parcial do recurso relativo ao Fundo de Assistência Social, e
conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 1.247/2.004,
transformando em ressalva a impropriedade relativa ao desatendimento ao disposto
no artigo 72 da LC 101/2.000, mas mantendo a desaprovação das contas, em
face de irregularidades formais (ausência de documentos essenciais na prestação
de contas);
3. Pelo provimento parcial do recurso relativo ao Fundo de Reequipamento do
Corpo de Bombeiros, e conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão
1.247/2.004, julgando regulares as respectivas contas, ressalvando, porém, o
desatendimento ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000;
4. Pelo provimento parcial do recurso relativo ao Fundo de Previdência e
Assistência, e conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 1.247/
2.004, julgando regulares as respectivas contas, ressalvando, porém, o
desatendimento ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000;
5. Pelo provimento parcial do recurso relativo ao Poder Legislativo, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 1.247/2.004, julgando regulares
as respectivas contas, ressalvando, porém, o desatendimento ao disposto no artigo
72 da LC 101/2.000.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
1. Dar parcial provimento ao recurso relativo ao Poder Executivo, alterando a
decisão materializada na Resolução 2.123/2004, transformando em ressalvas as
impropriedades relativas ao desatendimento ao disposto nos artigos 5°, III e 72
da LC 101/2.000, mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas,
em face das divergências contábeis apontadas acima;
2. Dar parcial provimento ao recurso relativo ao Fundo de Assistência Social,
alterando a decisão materializada no Acórdão 1.247/2.004, transformando em
ressalva a impropriedade relativa ao desatendimento ao disposto no artigo 72 da
LC 101/2.000, mas mantendo a desaprovação das contas, em face de
irregularidades formais (ausência de documentos essenciais na prestação de
contas);
3. Dar parcial provimento ao recurso relativo ao Fundo de Reequipamento do
Corpo de Bombeiros, alterando a decisão materializada no Acórdão 1.247/2.004,
julgando regulares as respectivas contas, ressalvando, porém, o desatendimento
ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000;
4. Dar parcial provimento ao recurso relativo ao Fundo de Previdência e
Assistência, alterando a decisão materializada no Acórdão 1.247/2.004, julgando
regulares as respectivas contas, ressalvando, porém, o desatendimento ao disposto
no artigo 72 da LC 101/2.000;
5. Dar parcial provimento ao recurso relativo ao Poder Legislativo, alterando a
decisão materializada no Acórdão 1.247/2.004, julgando regulares as respectivas
contas, ressalvando, porém, o desatendimento ao disposto no artigo 72 da LC
101/2.000.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 979/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 7061-7/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL – UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – VÁRIOS EXPEDIENTES
ANEXADOS – RECURSOS DE REVISTA DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS
– IMPOSSIBILIDADE DE NOVAS CONTRATAÇÕES NESTES MOLDES –
IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ORA EM
ANÁLISE – A VERIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE QUALQUER DESSAS
ILEGALIDADES PODERÁ IMPLICAR EM SANÇÃO AO ORDENADOR DA
DESPESA, BEM COMO APLICAÇÃO DE MULTA PREVISTA NA LEI
ORGÂNICA DESTA CASA DE CONTAS – ACOMPANHANDO AS DEMAIS
DECISÕES ACERCA DO MESMO TEMA – PELO PROVIMENTO DOS
RECURSOS DE REVISTA – REFORMA DAS DECISÕES CITADAS - PELA
LEGALIDADE E REGISTRO DAS ADMISSÕES TEMPORÁRIAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da admissão temporária de diversos funcionários da
Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná – UNICENTRO, em sede
recursal, tendo sido todos já devidamente cadastrados nos registros de controle
desta Corte, leia-se Diretoria de Contas Estaduais.
Conforme já historiado no despacho de fls. 03 a 05 deste protocolado, o trabalho
concluso nestes autos representa uma ação de fiscalização unida a uma ação de
colaboração desta Casa com o Poder Executivo Estadual.
Teve seu início com a atuação irretocável da 2ª ICE, então superintendida pelo
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, que naquela época era responsável pelo
controle externo das Instituições de Ensino Superior do Paraná.
Dando continuidade aos trabalhos de fiscalização, enquadramento de pessoal e
aferição da legalidade do ingresso, tanto dos servidores efetivos, quanto dos
funcionários contratados temporariamente, vislumbra-se o trabalho conjunto
realizado pelos técnicos da DCE e pelos técnicos da 5ª ICE (trabalho em campo),
resultando na união do maior número de editais de concurso público e testes
seletivos possível. Destes, houve a verificação da regularidade do ingresso, a
conferência dos cargos, a correlação do cargo hoje criado por lei e do exercício
da função temporária.
Portanto, no presente momento, cabe a esta Corte analisar a regularidade do
ingresso dos servidores temporários, bem como de seus contratos, constantes
destes cadastros, a fim de possibilitar um acompanhamento eficaz dos contratos
sazonais para que não sejam prorrogados sucessivamente e indefinidamente, o
que burlaria a regra da obrigatoriedade do concurso público contida em dispositivo
constitucional.
Relata-se que o processado foi encaminhado à Diretoria Jurídica (Parecer 2054/
05 – fls. 14/15) que se manifestou favoravelmente à legalidade das contratações
em análise, portanto, pelo provimento a todos os recursos anexados aos presentes
autos de processo, com a reforma das decisões.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 5562/06 – fls. 16/17)
manifestou-se pelo provimento dos recursos relacionados e anexados ao presente
requerimento, reformando-se a decisão recorrida.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Ressalte-se que os técnicos desta Corte realizaram um trabalho de fôlego ao
efetuar todos os levantamentos possíveis para fins de legalizar a situação do quadro
de pessoal das Universidades Estaduais.
Saliente-se que as listas com os nomes de todos os servidores admitidos
temporariamente encontram-se como anexos deste Relatório, constando o número
do protocolo, a data da admissão, o edital do teste seletivo, o nome do contratado,
bem como a função a ser exercida, todas as informações devidamente cadastradas
e registradas nesta Corte.
É necessário recordar que esta Corte, em reiteradas decisões, vinha negando
registro às admissões temporárias das Universidades, em face da ausência de lei
que criasse e quantificasse os cargos universitários. Contudo, tal fator encontra-
se atualmente superado, como é sabido.
Afirma-se que as situações criadas pelas admissões temporárias deste pessoal
encontram-se em fase de readaptação e readequação com a sanção da lei de plano
de cargo e carreiras do magistério estadual, o que nos permite inferir que há uma
boa vontade em pôr um termo nesta situação conduzindo-a da forma mais eficaz
possível visando regularizar as situações criadas anteriormente e ora em análise.
Evidencie-se também que os processados sob exame já tramitavam nesta Casa,
tratando-se, portanto, de um passivo que estava pendente de solução. Esta
conclusão foi adotada nos processados das demais Universidades Estaduais e
neste não poderá ser diferente.
Ademais, há que se atentar também para o objeto principal das Universidades,
ou seja, para a sua finalidade que é a de cumprir o mandamento constitucional,
primando pela mantença das aulas, preterindo qualquer ilegalidade que pudesse,
mais tarde, prejudicar os alunos.
Portanto, voto pelo provimento dos recursos de revista anexados aos presentes
autos, acrescido do protocolo n° 15683-4/04, que junto no presente momento
por se tratar da mesma matéria. Em face disso, as decisões recorridas deverão
ser reformadas para que conste a legalidade e registro das admissões temporárias
constantes no processado, informando apenas que novas contratações nestes
moldes, bem como prorrogações dos contratos constantes neste devem ser
afastadas e o ordenador das despesas poderá sofrer a imposição de pena de
pagamento de multa, por admissão irregular, conforme estabelece a Lei Orgânica
deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, em dar provimento aos recursos anexados, para que sejam
reformadas as decisões 323/2002, 5993/2003, 5916/2003 e 1319/2004, e julgar
regulares as admissões temporárias objeto deste processo e registrá-las.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 983/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 63587/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – COMUNICAÇÃO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO – DESPESA DECORRENTE DE ACORDO FIRMADO PELO
PODER PÚBLICO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – PREJUÍZO À
ORDEM DE PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS – PROCEDÊNCIA –
RESPONSABILIZAÇÃO DO ORDENADOR DAS DESPESAS À
DEVOLUÇÃO DOS VALORES REFERENTES AO ACORDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de ofício, datado de 01 de março de 2002, por meio do qual o Juízo de
Direito da Vara do Trabalho de Rolândia comunica a esta Corte a realização de
acordo entre o Município de Miraselva e o Sr. Francisco Soares de Souza, o qual
prestou serviços de médico ao Município, sem prévio concurso público, no período
de 05 de janeiro de 1992 a 04 de outubro de 1993, quando enquadrado através do
Decreto n.º 20/93, de 10 de novembro de 1993, após a realização de concurso
público, tendo sido demitido em 31 de outubro de 1995.
Por força dessa composição celebrada em primeira instância, em acordo
apresentado pelas partes, pago conjuntamente pelo Município de Mariselva,
Antonio Dejair Canônico e Aristides de Caíres, no valor total de R$ 10.00,00
(dez mil reais), dos quais o Poder Público Municipal desembolsou o valor de R$
2.372,00 (dois mil, trezentos e setenta e dois reais), dividido em quatro parcelas
de R$ 592,89 (quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos),
pagas em 30 de outubro de 2001, 30 de novembro de 2001, 30 de dezembro de
2001 e 30 de janeiro de 2002.
Regularmente intimado, o Prefeito Municipal responsável pela realização do
acordo, Sr. Celso Rubens Vicenti Antiveri (gestão 01/04), manifestou-se às fls.
07-39, esclarecendo que o reclamante foi contratados sem prévia aprovação em
concurso público, em outra gestão que não a sua, bem como que havia previsão
orçamentária para a realização do acordo e que havia somente um precatório
pendente de pagamento.
Após análise preliminar do feito, a então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
e o Ministério Público junto a esta Corte entenderam necessária a expedição de
ofício ao Prefeito Municipal, solicitando-lhe esclarecimentos acerca da
necessidade de autorização legislativa para a realização do acordo, bem como a
apresentação de documentos hábeis a demonstrar a observância da ordem de
inscrição dos precatórios.
Novamente oficiado, o Prefeito Municipal apresentou nova manifestação, fls.
48-51, apresentando ato normativo que referenda o Termo de Acordo celebrado
pelo Município, efetuado a posteriori.
Em momento posterior, fls. 57-61, junta certidões da Justiça do Trabalho, da
Justiça Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, onde consta a
existência de Requisição de Pagamento n.º 188/01, de 18 de junho de 2001,
ainda pendente de pagamento quando da expedição da certidão.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 4146/06): Opina pela procedência
da denúncia no tocante à infringência do artigo 100 da Constituição Federal,
cabendo responsabilizar pelo fato o Prefeito à época do pagamento do valor
decorrente do acordo judicial, sugerindo o encaminhamento de cópia dos autos
ao Ministério Público, para as providências pertinentes.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
8233/06): Posiciona-se pela procedência da presente representação, para os fins
de se determinar ao Município de Miraselva, mediante prévia inclusão
orçamentária, que cumpra com seus deveres oriundos de requisições judiciais
(art. 100, § 1º, da CRFB), abstendo-se de qualquer preterição na satisfação das
obrigações com seus credores, sem prejuízo do envio dos autos à Diretoria de
Contas Municipais para que anote e acompanhe referida providência no exame
das contas municipais e ao Ministério Público Estadual para que adote as
providências de sua alçada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos revela que na demanda trabalhista ajuizada por
Francisco Soares de Souza, a composição que lhe possibilitou recebimento de
indenização deu-se em primeiro grau, antes mesmo de iniciada a fase instrutória,
circunstância que compromete a validade da despesa dela decorrente, por ofensa
ao princípio da legalidade (art. 37 da CF/88), sendo que o acordo firmado resultou
em dispêndio de dinheiro público em violação ao art. 100 da CF/88, por
inobservância da ordem cronológica dos precatórios.
Por força dessa composição celebrada em primeira instância, em acordo
apresentado pelas partes, pago conjuntamente pelo Município de Mariselva,
Antonio Dejair Canônico e Aristides de Caíres, no valor total de R$ 10.00,00
(dez mil reais), dos quais o Poder Público Municipal desembolsou o valor de R$
2.372,00 (dois mil, trezentos e setenta e dois reais), dividido em quatro parcelas
de R$ 592,89 (quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos),
pagas em 30 de outubro de 2001, 30 de novembro de 2001, 30 de dezembro de
2001 e 30 de janeiro de 2002.
Em que pese a alegada existência de previsão orçamentária para a realização do
acordo, bem como a apresentação de ato normativo que referenda o Termo de
Acordo celebrado pelo Município, efetuado a posteriori, ainda resta irregular a
inobservância da ordem de inscrição dos precatórios, vez que às fls. 57-61 foram
juntadas certidões da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal e do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, onde consta a existência de Requisição de Pagamento
n.º 188/01, de 18 de junho de 2001, anterior ao acordo celebrado, ainda pendente
de pagamento quando da expedição da certidão.
Face ao exposto, considerando a infringência ao disposto no artigo 100, da
Constituição Federal, VOTO pela procedência da denúncia para o fim de atribuir
ao ordenador da despesa responsável pela celebração do acordo, Sr. Celso Rubens
Vicenti Antiveri, a responsabilidade pela restituição aos cofres municipais dos
valores pagos ao Reclamante Francisco Soares de Souza, R$ 2.372,00 (dois mil,
trezentos e setenta e dois reais), devidamente atualizados por cálculo a ser
elaborado pela Diretoria de Execuções.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |28/Jul/2006 17Edição nº 59 -

Para cumprimento da decisão, proponho a fixação do prazo de 30 (trinta) dias
para o recolhimento dos valores, mediante juntada aos autos da guia própria aos
cofres do Município de Miraselva, advertido o ordenador da despesa de que o
descumprimento implicará o ajuizamento de execução de título extrajudicial a
ser promovida pela Procuradoria do Município, sem prejuízo de apuração de
suas responsabilidades, tanto na esfera criminal, como administrativa, daí porque
proponho a remessa das peças ao Ministério Público Estadual.
Ainda, acatando a sugestão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas,
proponho o envio dos autos à Diretoria de Contas Municipais para que anote e
acompanhe no exame das contas municipais, o cumprimento pelo Município de
Miraselva de seus deveres oriundos de requisições judiciais (art. 100, § 1º, da
Constituição Federal), verificando eventual preterição na satisfação das obrigações
com seus credores.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia, com a responsabilização do ordenador das despesas,
Sr. Celso Rubens Vicenti Antiveri, à restituição aos cofres municipais do valor de
R$ 2.372,00 (dois mil, trezentos e setenta e dois reais), conforme cálculo a ser
elaborado pela Diretoria de Execuções, no prazo de 30 dias, devendo ser remetida
cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, bem como à Diretoria de Contas
Municipais, para que anote e acompanhe no exame das contas municipais, o
cumprimento pelo Município de Miraselva de seus deveres oriundos de requisições
judiciais.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 984/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 82123/02
INTERESSADO: LUIZ CARLOS MACHIAVELLI PETRECHEN
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – ATRASO NO
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES À CÂMARA MUNICIPAL –
ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO ÂMBITO DO PODER
JUDICIÁRIO – PROCEDÊNCIA SEM RESPONSABILIZAÇÃO DO GESTOR.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de comunicação originária do Juízo de Direito da Comarca de Manoel
Ribas, noticiando a esta Corte a existência de Ação Civil Pública interposta pelo
Ministério Público do Estado do Paraná em face do Ex-Chefe do Executivo
Municipal de Nova Tebas, Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen (s:1997 a 04/
10/2000), envolvendo possíveis irregularidades no encaminhamento intempestivo
dos balancetes mensais referentes aos meses de fevereiro, março, abril e maio de
2000, com a finalidade de embargar a fiscalização dos atos do Poder Legislativo
Municipal.
Oportunizado o direito ao contraditório, o Ex-Prefeito Municipal responsável
manifestou-se às fls. 17-25, aduzindo que a responsabilidade pela emissão dos
balancetes seria do contador, Sr. Antonio Simiano, e que o mesmo fez a remessa,
mesmo com atraso, de tais balancetes ao Poder Legislativo local. Assim, pede a
improcedência da denúncia, alegando não ter praticado qualquer ato de
improbidade administrativa.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, a Unidade esclarece,
através da Informação de nº 407/03-DCM, que as formalidades adotadas na análise
das prestações de contas não possibilitam condições técnicas de verificação do
fato, objeto desta representação.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 9038/05-DATJ): Opina pela
procedência da denúncia, considerando que restou caracterizado o ato imputado
ao Denunciado como ato de improbidade previsto no artigo 11, caput e incisos
IV e VI, tendo o Poder Judiciário já adotado as medidas legais cabíveis, com a
responsabilização do Denunciado.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
10934/05): Posiciona-se pela procedência da denúncia, por caracterizado o ato
de improbidade administrativa e de gestão pública irregular.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos revela que o fato denunciado, objeto da ação civil
pública que foi julgada procedente, refere-se à falta de encaminhamento tempestivo
à Câmara Municipal de Nova Tebas, dos balancetes mensais relativos às receitas
e despesas dos meses de fevereiro, março, abril e maio do ano de 2000.
Assim, resta evidente que, embora não haja dano de natureza patrimonial a ser
ressarcido, conforme consta da sentença de fls 02 à 08, a conduta do administrador
caracteriza ato de improbidade previsto no artigo 11, caput, e inciso VI, da Lei
n.º 8429/92, obstruindo a fiscalização das contas pelo Poder Legislativo.
Face ao exposto, VOTO pela procedência da denúncia, mas sem a
responsabilização do Chefe do Executivo, considerando a ausência de prejuízo
ao erário, bem como a adoção das medidas legais necessárias em decisão proferida
pelo Poder Judiciário, tendo havido o afastamento do então Prefeito imputado,
daí porque proponho o arquivamento do expediente, vez que não há investigação
a ser apurada por esta Corte.
Proponho o encaminhamento de cópia da presente decisão ao Juízo de Direito da
Comarca de Manoel Ribas, para fins de comunicação e ciência.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia, sem a responsabilização do Chefe do executivo, e,
considerando a adoção das medidas legais necessárias em decisão proferida pelo
Poder Judiciário, determinar o arquivamento do expediente, com encaminhamento
de comunicação ao Juízo de Direito da Comarca de Manoel Ribas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 13 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 987/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 164659/04
INTERESSADO : ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de revista. Admissão pessoal. Concurso público. Provimento. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto por Antonio Cezar
Manfron de Barros, da decisão constante da Resolução nº. 1050/04-TC, que negou
registro às admissões de pessoal relativas a concurso público realizado em 1990,
pelo município de Almirante Tamandaré.
Motivou a decisão, a ausência de manifestação do interessado para prestar os
esclarecimentos solicitados pela Diretoria Jurídica, bem como a falta de diversos
documentos essenciais à análise do feito.
Em sua defesa o recorrente alega que “em 17 de maio de 1992, o município foi
palco de um dos maiores desastres naturais que se houve notícia. Um tornado
com ventos, que se estima chegaram a 180km/h, varreu parte do Município,
acompanhado de chuvas torrenciais.
Em 1992, o Arquivo Geral da Prefeitura, que funcionava em um anexo, além de
ter sido inundado, também teve seu telhado totalmente arrancado. “Infelizmente,
lá encontravam-se arquivados uma sorte de documentos, entre os quais os do
Concurso Público realizado pela Municipalidade no ano de 1990.”
Salienta, ainda, que em nenhum momento houve qualquer dúvida sobre o processo
de seleção, embora a Administração da época, tenha deixado de cumprir com o
Provimento 01/89-TC, em não encaminhar no prazo todo o processo de admissão
de pessoal.
Ressalta que o concurso ensejou a admissão de uma série de empregados (hoje
servidores, em função da mudança do regime jurídico no ano de 1991), que se
encontram em vias de aposentadoria e não vêem obtendo o registro, em face da
negativa de registro do processo admissional.
Permanecendo a situação como está, os grandes e únicos prejudicados serão os
servidores.
Além dessas justificativas, encaminha cópia de alguns documentos, inclusive de
jornais que noticiaram o desastre natural referido pelo recorrente.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos entende que nenhum fato novo foi
trazido aos autos, que não tenha sido analisado por ocasião da decisão desta
Corte. Conclui seu Parecer pelo improvimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer do então Procurador Geral,
Gabriel Guy Léger, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, bem como
dos inúmeros precedentes, os quais determinaram o registro dos atos a despeito
de eventuais irregularidades eventualmente já alcançadas pela prescrição, opina
pela reforma da decisão, autorizando-se, excepcionalmente, o registro dos atos.
VOTO
No caso presente, entendo que a opinião do nobre Procurador Geral merece
prosperar, pois, como bem salientou em seu Parecer, o não registro das admissões,
trará um prejuízo irreparável aos servidores que foram admitidos em 1990 e hoje
contam com mais de 15 anos de serviço público. Não podem eles ser os
prejudicados por eventual improbidade praticada pelo Prefeito à época.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 164659/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência julgar
legais as admissões de pessoal efetivadas pelo município de Almirante Tamandaré,
no ano de 1990 e constantes das Portarias juntadas ao processo protocolado sob
nº 46382-5/01-TC, determinando seus registros, com base no Parecer nº15656/
04, do Ministério Público de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 990/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 437411/05
INTERESSADO : TEREZA MARIA DE SOUZA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Perda de objeto. Não Provimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista em pedido de certidão liberatória, cujo objeto
seria a obtenção de transferências voluntárias.
A Diretoria de Análise de Transferência entende que o mérito da desaprovação
do processo gerou a obrigação de restituição. Em sede de pedido de certidão,
todavia, não seria possível recorrer da decisão condenatória. A única possibilidade
de recurso estaria adstrita à demonstração do cumprimento da decisão.
A mesma Diretoria informa que a interposição de Recurso de Agravo, em outro
protocolo, retira o objeto do presente, razão pela qual, ao final, posiciona-se pelo
improvimento do Recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal, diversamente, afirma que o Recurso deve
ser conhecido, pois apresenta pressupostos para tanto. No mérito, manifesta-se
pelo provimento, reformando-se a decisão que negou certidão liberatória.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 437411/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente recurso, considerando a perda do objeto, visto
que houve novo pedido de Certidão Negativa, nos termos do Parecer de nº 306/
05, da Diretoria de Análise e Transferência. Anexo a Resolução que concedeu
certidão liberatória, de nº 8903/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 996/06 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºs : 271130/02 e 267523/02
INTERESSADOS : ALDO LUIZ ANTEA e SEVERINO QUEIRÓZ DA SILVA
ENTIDADES: PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recursos de Revista. Executivo. Provimento parcial - irregularidades não sanadas.
Legislativo. Provimento – contas regulares.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por Aldo Luiz
Antea, ex-Prefeito de Guaporema, e Severino Queiroz da Silva, ex-Presidente
da Câmara Municipal, contra a Resolução nº. 4390/2002, que recomendou a
desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 1695/2002-TC, que
desaprovou as contas do Legislativo, respectivamente, referentes ao exercício
financeiro de 2000.
As desaprovações tiveram como fundamentos: Executivo - a) – empenho de
despesas em montante superior à dotação orçamentária; b) – divergência
entre os valores registrados nos anexos 2 e 15, relativos à receita da dívida
ativa, c) – extrapolação da remuneração dos agentes políticos, em função de
reajuste concedido com base em decreto municipal e não por lei específica.
Legislativo – a) – extrapolação da remuneração dos agentes políticos, em
função de reajuste concedido com base em decreto municipal e não por lei
específica.
Em sua defesa o ex-Prefeito encaminha novos documentos e presta
esclarecimentos sobre as irregularidades apontadas.
O Ex-Presidente da Câmara justifica que ocorreu uma imprecisão no Decreto
de alteração salarial no que tange ao termo reajuste. O percentual concedido,
no patamar de 15%, em verdade trata-se de correção de perdas salariais e,
de forma alguma, reajuste de salários.
A Diretoria de Contas Municipais informa que as justificativas apresentadas,
bem como a documentação encaminhada tanto pelo Executivo como pelo
Legislativo, não são capazes de sanar as irregularidades apontadas, opinando
pelo improvimento dos recursos.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando que a divergência
entre os valores registrados nos anexos 02 e 15 é matéria contábil entende
deva ser notificado o Contador do Executivo municipal para corrigí-la, sob
pena de comunicação ao Conselho Regional de Contabilidade o provável
procedimento imperito de sua parte.
Voto
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, merece provimento parcial o
recurso relativo às contas do Poder Executivo.
Com relação à divergência dos valores da Dívida Ativa, vale a unidade técnica,
na Instrução nº 220/02, refere que a diferença apurada foi de R$ 183,58, relativa
ao pagamento efetuados por um contribuinte, o que, tendo-se em conta o baixo
valor envolvido, justifica seja esse item objeto de conversão em ressalva.
Entretanto, quanto à extrapolação da remuneração dos agentes políticos, em
função de reajuste concedido com base em decreto municipal e não por lei
específica, vale observar que persiste a irregularidade, vez que a concessão
de aumento se deu por Decreto do Poder Executivo (f. 28), e não por ato
próprio do Legislativo, motivo pelo qual, não se acha configurada a hipótese
de regularização a que alude o item nº 6 do Anexo I, do Provimento nº 56/
2005.
Em relação ao empenhamento de despesas em montante superior à respectiva
dotação orçamentária, entende a Diretoria de Contas Municipais não ter o
recorrente sanado essa irregularidade, constando do Parecer nº 201/05, o
seguinte comentário (f. 34):
“foi informado que, os aspectos orçamentários referentes às despesas alegadas,
as quais não são despesas voluntárias do Executivo e que são descontadas na
fonte, pelo agente financeiro, conforme acontece com FPM e o ICMS, fatos do
conhecimento desta Corte, houve por parte do executivo Municipal a intenção
de solucionar o impasse e suprir o orçamento referente ao FUNDEF, mediante
projetos de lei enviados ao Poder Legislativo, sob os nºs 182 e 183, conforme
documentos que também acosta a presente, os quais foram reprovados pelo
Legislativo, em virtude de quimeras entre os dois poderes.
Em que pese o esclarecimento acima, e os projetos de leis anexados às fls. 568
a 572 (não aprovados), a Municipalidade não sanou a irregularidade apontada”.
Fica mantida, portanto, a recomendação da irregularidade das contas do
Poder Executivo, excluindo-se, porém, o primeiro item abordado, passível
de conversão em ressalva.
Quanto ao recurso do Chefe do Poder Legislativo, merece provimento o
recurso interposto.
Não se encontra configurada a extrapolação dos subsídios dos agentes
políticos, vez que o aumento implementado, de 15%, foi feito com base na
reposição concedida aos servidores municipais, conforme contido no Decreto
Municipal nº 530/2000, a f. 28, e materializada por meio da Portaria nº 002/
2000, de f. 27, restando satisfeito, o requisito relativo à edição de ato próprio
da Câmara, a que se refere o item nº 21 do Provimento já citado.
Em complementação, vale observar que, diversamente da fixação dos
subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, para a qual o art. 29, V, da Constituição
Federal, exige lei de iniciativa da Câmara Municipal, no caso dos subsídios
dos Vereadores, o inciso VI, desse mesmo artigo, menciona, apenas, a
iniciativa dessa entidade, materializada, no caso específico, pela edição da
Portaria referida.
O caso, portanto, é de regularidade das contas do Poder Legilastivo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 271130/02, do PODER EXECUTIVO, de
responsabilidade de ALDO LUIZ ANTEA, e do PODER LEGISLATIVO
DO MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, de responsabilidade de SEVERINO
QUEIROZ DA SILVA
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
1) - dar provimento parcial ao recurso do Chefe do Poder Executivo, mantendo a
irregularidade das contas de 2000 relativa ao empenho de despesas em montante
superior à dotação orçamentária e à extrapolação da remuneração dos agentes
políticos, porém, entendendo como objeto de ressalva, a divergência entre os
valores registrados nos anexos 2 e 15, referentes à receita da dívida ativa, em
razão do seu pequeno valor ( R$ 183,58) e;
2) – dar provimento ao recurso do Chefe do Poder Legislativo, para julgar regulares
as contas do mesmo exercício.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 997/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 510425/04
INTERESSADO : ILSON MENDES
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Executivo. Provimento parcial . Art. 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal – conversão em ressalva. Movimentação SICREDI para
arrecadação de tributos – irregularidade sanada. Mantida recomendação de
desaprovação pelos demais motivos apontados pela Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Ilson Mendes, Prefeito
de Sabáudia, contra a Resolução nº. 7214/2004, que recomendou a
desaprovação das contas referentes ao exercício financeiro de 2002.
A desaprovação teve como fundamentos: a) Déficit orçamentário;  b)
Movimentação de recursos em instituição financeira privada; c) Inexistência de
conta corrente específica para o sistema; d) Falta de repasse das contribuições
dos servidores do INSS; e) Inconsistência ou omissão de dados relativos à
Previdência; f) Não atendimento do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em sua defesa o recorrente alega o déficit orçamentário deveu-se às dificuldades
por que passam os pequenos municípios, devendo ser levado em consideração a
satisfação da sociedade no cumprimento de seus anseios, acrescentando que o
mesmo déficit está amparado na economia de dotação efetuada em 2001apresenta
suas justificativas e encaminha novos documentos.
Aduz, ainda, que a conta corrente aberta junto a Cooperativa de Crédito -
SICREDI no município de Astorga, foi exclusivamente para arrecadação de
tributos municipais, com o intuito de ampliar a rede arrecadadora, oferecendo
assim mais opções para os munícipes, uma vez que no município de Sabáudia
existe somente uma agência do Banco Banestado; que vem tentando corrigir a
ausência de conta específica para o sistema previdenciário próprio, que possui,
atualmente, apenas um servidor inativo que percebe proventos de aposentadoria;
que, no envio das informações a este Tribunal através de meio eletrônico SIM-
AM/02, houve equívoco quando do lançamento dos valores devidos e recolhidos
relativo às contribuições dos servidores ao INSS, e que essa falha foi repetida no
contraditório, observadno, porém, que o valor devido a título de empresa foi
objeto de parcelamento com o INSS, e que a parte dos servidores está sendo
negociada com essa mesma autarquia.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento parcial do recurso,
para o efeito, apenas, de converter em ressalva a inobservância do disposto
no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, mantendo-se, no mais, a
recomendação de desaprovação das contas, pelas demais irregularidades
apontadas.
O Ministério Público junto a este Tribunal manifesta-se, também, pelo
provimento, excluindo, entretanto, dentre os motivos da desaprovação, além
do descumprimento do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a
movimentação de recursos no SICREDI, visto que visou, apenas, facilitar a
arrecadação de tributos.
Voto
Conforme instrução e parecer, uniformes no processo, o incremento das despesas
com serviços de terceiros (art. 72, da LRF), tem sido motivo de ressalva nas
recentes decisões desta Corte de Contas, conforme Acórdão nº. 610/06, da 1ª
Câmara, publicado no periódico Atos de TC nº. 47, pág. 17, motivo pelo qual
deve ser essa irregularidade retirada dentre os motivos de desaprovação das contas
do Município.
Outrossim, merece acolhimento a proposta da douta Procuradoria, de que seja
retirada, dentre as causas de desaprovação, a movimentação de recursos no
SICREDI, uma vez que esta visou dar facilidade à população para o recolhimento
de tributos municipais. Além disso, logrou o recorrente demonstrar ter encerrado
as referidas contas, em novembro de 2004, conforme ofício de f. 20.
Por outro lado, não logrou o recorrente justificar o déficit orçamentário, de R$
164.360,23, correspondente a 4,04% da Receita desse exercício.
As dificuldades apontadas pelo recorrente, relativas à deficiência de técnicos
para a elaboração de orçamentos, não justificam o descumprimento da ação
planejada a que se refere o art. 1º, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, aliada
à ausência das medidas corretivas a que se referem os artigos 9º e 13 da lei
citada.
Com relação à ausência de conta corrente específica para o regime próprio de
previdência, além de não sido comprovada a existência de, apenas, um servidor
inativo beneficiário desse sistema, resta irregular a situação, conforme
entendimento da Diretoria de Contas Municipais, baseado nas próprias alegações
do recorrente, de que ainda está tentando sanar essa omissão, o que configura
ofensa ao disposto no art. 6º, II, da Lei nº 9.717/98.
Caracterizado, ainda, o débito com o INSS, relativo às contribuições dos servidores
municipais, que ainda não foi objeto de regularização, conforme referido pelo
próprio recorrente.
Deve ser mantida, por fim, a irregularidade relativa à omissão de dados do regime
próprio. Vale reproduzir, a propósito, as considerações da unidade técnica,
constantes da Instrução nº 3536/04, no sentido de que “até o mês de maio/2002,
o município manteve o gerenciamento dos recursos do sistema de previdência,
portanto, deveria ter apresentado a comprovação dos valores devidos e
recolhidos até àquela data”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 510425/04, do MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, de
responsabilidade de WILSON MENDES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, para excluir das causas de desaprovação das contas, a
inobservância do disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal e a
movimentação de recursos em instituição financeira privada, que devem ser objeto
de ressalva, mantendo-se, porém, a recomendação de irregularidade das contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 998/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 207912/05
INTERESSADO : LESSIR CANAN BORTULI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recursos de Revista. Executivo Municipal. Provimento parcial, com a regularidade
das contas, com ressalva e impugnação de despesa.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interpostos pelo Pe. Lessir
Canan Bortoli, Prefeito de Dois Vizinho, contra a Resolução nº. 2783/2005,
que recomendou a desaprovação das contas do Executivo, referentes ao
exercício financeiro de 2003.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – movimentação de recursos em
instituição financeira privada; b) – omissão de conta corrente no sistema
informatizado c)- extrapolação dos valores percebidos pelo Prefeito; d) –
irregularidade formal pela ausência de documentos.
Em sua defesa o Prefeito alega que desde maio de 2003 não houve movimentação
de recursos públicos na Cooperativa de Crédito dos Servidores Públicos
Municipais de Dois Vizinhos, tendo havido, nessa data, o encerramento das contas
nessa entidade; que em janeiro de 2003 o Prefeito afastou-se do cargo, por motivo
de férias, e, em novembro desse mesmo ano, ausentou-se do Município por dez
dias, em razão de ter participado de missão oficial à Itália, organizada pelo Estado
do Paraná, a qual tinha por objetivo o intercâmbio de informações referentes à
implantação do Centro Tecnológico de Confecções, acrescentando que, em casos
de viagem ao exterior é necessária a transmissão do cargo ao Vice-Prefeito. Quanto
à irregularidade formal, encaminhou Ata da Quinta Conferência Municipal de
Saúde, na qual está registrada a composição do Conselho Municipal de Saúde.
A Diretoria de Contas Municipais entende que foram sanadas as
irregularidades apontadas, observando, que o recorrente justificou-se quanto
aos valores recebidos em janeiro e em novembro de 2003 e considerando que os
valores recebidos a maior nos outros meses totalizam o montante de R$ 134,12
entende que tal irregularidade não é passível, de, por si só, ensejar a desaprovação
das contas, propondo, entretanto, o ressarcimento do valor supracitado ao erário,
mediante procedimento próprio de impugnação de despesa.
Com relação à irregularidade formal, aduz que “Apesar do recorrente não ter
apresentado os documentos emitidos pelos Bancos nos quais o Município mantém
contas correntes, firmados por agentes competentes para tal, informando todas
as contas correntes, movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31/
12/2003 e os valores em aplicações financeiras naquela data, bem como cópia do
ato que nomeou o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, acompanhado de
documento assinado por todos os seus membros, ATESTANDO a correta aplicação
dos recursos e indicando as datas de realização das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
TRIMESTRAIS, nos termos do art. 12 da Lei 8689/93, entende-se que tal
irregularidade deve ser objeto de mera ressalva, visto que a mesma não gerou
dano ao erário”.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do mesmo
entendimento da Diretoria de Contas Municipais.
Voto
Conforme contido na instrução e no parecer, restou sanada a irregularidade
da movimentação de recursos em instituição financeira privada, em face da
comprovação do encerramento da conta, em maio de 2003, o que exclui,
também, a irregularidade relativa à omissão de conta corrente no sistema
informatizado. A propósito, foi juntada, na fase recursal, extrato com saldo
zerado na conta em referência.
Com relação à ausência de documentos, correta a conclusão da Diretoria de
Contas Municipais, no sentido de que, por não ter havido dano ao erário, a
matéria pode ser objeto de mera ressalva, nos termos do art. 247 do
Regimento Interno.
No que tange aos subsídios do Prefeito, restou justificada sua percepção nos
meses de janeiro, por motivo de férias, e de novembro de 2003, por licença
para viagem no interesse do Município, por 10 (dez) dias, referindo a unidade
técnica, contudo, persistir o montante de R$ 134,12, resultante dos valores
recebidos a maior nos outros meses, que deve ser objeto de processo de
impugnação de despesa, a ser processado em procedimento próprio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 207912/05, do MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, de
responsabilidade de LESSIR CANAN BORTULI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial a fim de que seja recomendada a regularidade das contas
do Poder Executivo, referentes ao exercício de 2003, ressalvada a movimentação
de recursos em instituição financeira privada, a ausência dos documentos referidos
a f. 53 e a percepção de valores a maior pelo Recorrente, a ser objeto de
procedimento de impugnação de despesa do valor mencionado a f. 53, que deverá
ser processado na Diretoria de Contas Municipais.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 999/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 327101/05
INTERESSADO : NIVALDA MAGALHÃES LANDIM
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES
DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Sociedade Previdenciária Municipal. Provimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Nivalda Magalhães
Landim, Presidente do Fundo Previdenciário Municipal dos Servidores
Públicos do Município de /alto Paraná, contra decisão desta Corte constante
do Acórdão nº. 3354/2005TC, que desaprovou suas contas referentes ao
exercício financeiro de 2003.
Motivou a decisão, a irregularidade formal, caracterizada pela ausência de
documentos.
Em sua defesa, a recorrente alega que a documentação faltante, relativa à
comprovação do saldo da dívida do Município de Alto Paraná havia sido
apresentada antes do acórdão recorrido, conforme constou, inclusive do item
“d” da parte relativa ao atendimento das formalidades, do Anexo I da
Instrução nº 2868/2004-Diretoria de Contas Municipais, e que, além disso,
essa dívida já foi amortizada pelo mesmo Município.
A Diretoria de Contas Municipais entende que, tendo a requerente
apresentado a documentação exigida, restou sanada a irregularidade.
Da mesma forma manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribuna.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 327101/05, do FUNDO PREVIDENCIÁRIO
MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALTO PARANÁ, de
responsabilidade de NIVALDA MAGALHÃES LANDIM,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em: Conhecer o recurso,
por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se a decisão recorrida, para julgar regulares as contas do Fundo
Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos do Município de Alto
Paraná referentes ao exercício financeiro de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1001/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 301718/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA
RELATOR : CONSELHEIRO PRESIDENTE HEINZ GEORG HERWIG
RELATÓRIO
A Diretoria Jurídica - DIJUR, unidade responsável pela instrução e registro dos
atos de admissão, de acordo com o Regimento Interno desta Corte, propõe a
expedição de Instrução Normativa, com o objetivo de regulamentar os artigos
298, inciso I e seu parágrafo, visando a implementação de mecanismos que
confiram celeridade e segurança ás informações e possibilitem a diminuição do
volume de documentos que compõem os processos encaminhados a esta Corte,
reduzindo espaço de armazenamento e facilitando o exame.
Partindo de dados já disponibilizados pelos Municípios através do SIM-AP, a
DIJUR juntamente com a Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI,
desenvolveu projeto de informatização, adequando-o a um sistema de análise de
modo a permitir a substituição parcial de documentos físicos até então exigidos
pela Instrução Técnica em vigor.
Num primeiro momento serão excluídos documentos como: legislação criando o
quadro de pessoal; demonstrativo do número de cargos e vagas existentes; atos
de nomeação e publicação; termos de posse dos servidores admitidos; declaração
firmada pela autoridade competente de cumprimento dos limites impostos pela
LRF; e RG e CPF dos servidores admitidos, e à medida que forem aprimorados
os instrumentos eletrônicos de aferição, gradativamente serão excluídos outros
documentos.
Desta forma, nos termos dos artigos 193 e 194 do Regimento Interno deste
Tribunal, trago à apreciação dos Srs. Conselheiros a proposta de Instrução
Normativa apresentada pela DIJUR, ressaltando a importância dessa
regulamentação para a celeridade dos processos de admissão de pessoal municipal
e da diminuição do volume de documentos que compõem os processos de admissão
de pessoal municipal atualmente encaminhados a esta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROPOSTA DE INSTRUÇÃO
NORMATIVA protocolados sob nº 301718/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta apresentada
pelo Conselheiro Presidente, por unanimidade em:
Aprovar a minuta da Instrução Normativa (fls. 05 a 08), que dispõe sobre envio
e acesso a informações e documentos necessários a apreciação e registro, pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de atos de admissão de pessoal municipal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de julho de 2006 – Sessão nº 28.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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Primeira Câmara
Pauta para a Sessão Ordinária número 27 em 1 de Agosto de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 119320/97
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 230484/02
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

Processo: 113406/03
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL

Processo: 434890/03
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL

Processo: 46392/05
Origem: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO

Processo: 175158/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 187385/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO NOROESTE
DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO NOROESTE
DE DIAMANTE DO NORTE

Processo: 193105/05
Origem: GRUPO RENASCER DE APOIO AOS HOMOSSEXUAIS
Interessado: GRUPO RENASCER DE APOIO AOS HOMOSSEXUAIS

Processo: 111536/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 111544/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 148227/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 148243/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 148260/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 148308/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 170249/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE LUNARDELLI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE LUNARDELLI

Processo: 181305/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON

Processo: 181518/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Processo: 181569/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Primeira Câmara

Pautas

Processo: 188601/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 189489/06
Origem: FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET PONTA
GROS
Interessado: FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET PONTA
GROS

Processo: 189616/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 189667/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 201705/06
Origem: REDE PARANAENSE DE METROLOGIA E ENSAIOS - PARANÁ
METROLOGIA DE CURITIBA
Interessado: REDE PARANAENSE DE METROLOGIA E ENSAIOS - PARANÁ
METROLOGIA DE CURITIBA

Processo: 201942/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Processo: 242738/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 242754/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 242770/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 257565/06
Origem: CLUBE DA CRIANÇA DE PINHAIS
Interessado: CLUBE DA CRIANÇA DE PINHAIS
ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 483324/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Processo: 253004/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CERTIDÃO

Processo: 177693/06
Origem: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 142643/03
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 58359/03
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGA

Processo: 129612/03
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Processo: 146487/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 231590/03
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

Processo: 243180/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO

Processo: 59230/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 100409/05
Origem: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS

Processo: 182332/05
Origem: CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE
IVAIPORÃ
Interessado: CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE
IVAIPORÃ

Processo: 372603/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ROLÂNDIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ROLÂNDIA

Processo: 182026/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO

Processo: 189381/06
Origem: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO
Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO

Processo: 201853/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO

Processo: 212367/06
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 261490/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
MARINGÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
MARINGÁ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 135369/05
Origem: INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS DE CURITIBA
Interessado: INSTITUTO PARANAENSE DE CEGOS DE CURITIBA

Processo: 181247/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU

APOSENTADORIA

Processo: 263692/02
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: CAETANO ANTUNES RODRIGUES

RELATÓRIO

Processo: 352218/04 Adiado desde 18/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

Processo: 352242/04 Adiado desde 18/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 170852/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 184080/04
Origem: SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 36143/01
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA

Processo: 152328/05
Origem: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE CRISTÃ DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE CRISTÃ DE CURITIBA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 54089/99
Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ

Processo: 114651/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA

Processo: 114732/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
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Processo: 304841/04
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: APMF COLÉGIO ESTADUAL PADRE JOSÉ DE ANCHIETA -
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE APUCARANA

Processo: 48557/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Processo: 156196/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156200/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156242/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156269/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156277/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156285/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156307/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156374/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156404/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156439/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 455525/05
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE IRETAMA

Processo: 208939/06
Origem: CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE DE PARANAVAÍ
Interessado: CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE DE PARANAVAÍ

Processo: 211433/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ITAMBÉ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ITAMBÉ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 74560/99
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS DE LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS DE LONDRINA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 237613/04
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

BAIXA DE PENDÊNCIA

Processo: 7976/06
Origem: VENDELINO ROYER
Interessado: VENDELINO ROYER

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 108110/06 Nova Audiência desde 25/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ELVISON APARECIDO DOMINGUES

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 70159/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

Processo: 123731/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE
JAGUARIAIVA

Processo: 130940/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Processo: 130959/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JAGUARIAÍVA
R:Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE JAGUARIAÍVA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 5568/98 Adiado desde 11/07/2006
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

Processo: 121550/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

PENSÃO

Processo: 351010/02 Adiado desde 11/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: MARIA ALVES LAMAS

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 216829/04 Nova Audiência desde 25/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ACINDINO RICARDO DUARTE

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Primeira Câmara

Sessão Ordinária número 24 em 11 de Julho de 2006

Aos onze dias do mês de julho do ano de 2006, às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a vigésima quarta sessão ordinária da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sendo o Presidente em exercício, o
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, conforme o parágrafo primeiro,
do artigo sexto, do Regimento Interno deste Tribunal, com a presença do
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, do AUDITOR
JAIME TADEU LECHINSKI, substituto do CONSELHEIRO PRESIDENTE
NESTOR BAPTISTA, nos termos da Portaria 286/06 da Presidência desta Casa,
e dos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES. Presente, ainda, o Procurador do Estado junto a este Tribunal
designado para a sessão, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR . Ausente o
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por motivo de férias.
Aberta a fase de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do
artigo 464, do Regimento Interno, dela fez uso o CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES para anunciar ao Colegiado o sobrestamento
dos processos 204496/06, Pedido de Rescisão originário do Ministério Público
junto a este Tribunal, até a decisão final do processo 233984/06; e dos processos
de aposentadoria 228786/06 e 228883/06, pelo prazo de seis meses, conforme
Despacho 1231 e 1232/06 do Conselheiro Relator. Em seguida, fez uso da palavra
o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para igualmente comunicar
a decisão de sobrestamento dos processos de admissão de pessoal em trâmite
nesta Casa, nº 267625/06 até decisão final do processo 338022/05; do processo
264979/06, até a decisão final do processo 437284/05 e do processo 282624/06
até a decisão final do processo 212649/05. As determinações de sobrestamento
foram acolhidas pelo Colegiado. Ainda, fez uso da palavra, o AUDITOR SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA, para proceder à devolução dos
processos 39710/03, 317516/03 e 221539/04 ao AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, sugerindo que a matéria constante desses autos
seja submetida ao Tribunal Pleno, tendo em vista a divergência de decisões sobre
a matéria entre as Câmaras Deliberativas desta Casa. Finalmente o Presidente em
exercício, CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN igualmente fez uso
da palavra, para a inclusão em mesa dos processos 288843/06 e 254051/06,
requerimentos de certidão liberatória, e, para anunciar ao Colegiado, a anulação
do julgamento do processo 133340/05, ocorrido na última sessão ordinária desta
Câmara, realizada em 04 de julho, referente à prestação de contas da Secretaria

Atas

de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, por se tratar de matéria de
competência do Tribunal Pleno, a teor do Art. 5º, inciso II, combinado com o Art.
10, inciso III, do Regimento Interno desta Casa. a:Pelos mesmos fundamentos,
o Presidente em exercício procedeu à retirada de sua pauta de julgamento,
do processo 142385/06, prestação de contas da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, remetendo-o para julgamento do Tribunal
Pleno. Ainda, pelas mesmas razões, procedeu à retirada de pauta do processo
142253/06, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, constante da
pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI. Na seqüência, foi
concedida oportunidade para inclusão em mesa de processos de que trata o
parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, sem qualquer manifestação.
Passou-se, então, ao julgamento dos processos. O Presidente concedeu a palavra
ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, para relato dos
processos de sua pauta. Em seguida, a palavra foi concedida aos AUDITORES
JAIME TADEU LECHINSKI para, em substituição, proceder ao relato da pauta
do CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA . Na seqüência, foi concedida a
palavra aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, este para proceder ao relato dos processos
decorrentes do período de substituição ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES. Finalmente, o Presidente em exercício, CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, procedeu ao relato dos feitos sob sua atribuição.
Foram julgados os seguintes processos: 164261/97, 134232/00, 138100/01,
146386/02, 176676/02, 177109/02, 180614/02, 180703/02, 191672/04, 159616/
05, 174151/05, 114437/03, 164507/03, 9047/02, 385356/02, 385364/02, 149990/
03, 153386/03, 153637/03, 158361/03, 172550/03, 307685/03, 75207/04, 85652/
04, 11866/05, 43202/05, 44721/05, 56614/05, 187636/05, 100313/06, 104998/
06, 136970/06, 180682/05, 165709/06, 257441/06, 257514/06, 260388/06,
292204/06, 292255/06, 292263/06, 254051/06, 288843/06, 175819/03, 146363/
03, 146533/03, 154749/03, 181162/04, 126939/05, 156706/05, 178688/05,
178815/05, 179633/05, 180089/05, 399269/05, 28321/06, 202201/05, 106244/
02, 148951/03, 174944/03, 174979/03, 175673/03, 177536/03, 177595/03,
125360/04, 134504/04, 137899/04, 141268/04, 141608/04, 142221/04, 142434/
04, 225640/04, 130537/05, 139844/05, 113368/03, 139880/03, 160137/03,
170728/03, 177994/03, 186845/03, 192462/03, 195305/03, 200678/03, 200612/
04, 396797/04, 24526/05, 61626/05, 62576/05, 182065/05, 205642/05, 350413/
05, 437616/05, 10104/06, 121817/06, 125723/06, 189829/06, 224670/02, 95912/
03, 20046/04, 52967/04, 185397/04, 308812/04, 25840/05, 27924/05, 41200/
05, 128680/05, 253713/06, 258650/06, 292271/06, 292280/06, 292298/06,
268940/06. Permanecem com vistas ao AUDITOR  JAIME TADEU
LECHINSKI, os processos 352218/04, 352242/04. Foram adiados os processos
5568/98 e 351010/02, também constantes da pauta de julgamento do AUDITOR
JAIME TADEU LECHINSKI. Permaneceu adiado o processo 238527/03,
da pauta do AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Foi retirado de
pauta, a requerimento do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, o processo
75497/00. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra,
tendo, após, encerrado a vigésima quarta sessão ordinária da Primeira Câmara
Deliberativa, às quinze horas e doze minutos, CONVOCANDO outra, para o dia
dezoito de julho do corrente, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a
presente ata que vai assinada por mim, Maria Cristina Figueiredo Rocha,
Secretária da Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, Presidente em exercício do Colegiado nessa sessão.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Primeira Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 25 de 18 de julho de 2006

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de 2006, às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a vigésima quinta sessão ordinária da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sendo o Presidente em exercício, o
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, conforme o parágrafo primeiro,
do artigo sexto, do Regimento Interno deste Tribunal, com a presença do
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, do AUDITOR
JAIME TADEU LECHINSKI, substituto do CONSELHEIRO PRESIDENTE
NESTOR BAPTISTA, nos termos da Portaria 286/06 da Presidência desta Casa,
e dos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES. Presente, ainda, o Procurador do Estado junto a este Tribunal
designado para a sessão, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR. Ausente, o
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por motivo de férias.
Aberta a fase de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do
artigo 464, do Regimento Interno, dela fez uso o CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES para comunicar ao Colegiado o
sobrestamento dos processos 228875/06, Aposentadoria, e 402517/04, Revisão
de Proventos, pelo prazo de seis meses, conforme, respectivamente, Despachos
1257/06 e 1294/06 do Conselheiro Relator; ainda, sobrestamento do processo
de prestação de contas estadual 172507/05, ao Centro de Convenções de Curitiba
S/A, até decisão definitiva do processo 266745/04, conforme Despacho 1321/06
do Relator e, finalmente, do processo de Admissão de Pessoal 426568/05,
conforme Despacho 1315/06 do mesmo Conselheiro. As determinações de
sobrestamento foram acolhidas pelo Colegiado. Em seguida, usou da palavra o
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, para requerer a inscrição em mesa
do processo 288649/06, certidão liberatória requerida pela APAE de Nova Santa
Bárbara, o que foi deferido pelo Presidente em exercício. Ainda, usou da palavra
o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para apresentar pedido de
preferência para o relato do processo de aposentadoria 232507/03, retirando-se
o AUDITOR da sessão, após, por motivo justificado. No julgamento desse
processo, usou da palavra o PROCURADOR junto ao Ministério Público presente
à sessão, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR alertando quanto ao mérito da
matéria e sua interpretação. Foi reconhecida a divergência jurisprudencial entre
as Câmaras deste Tribunal, razão pela qual, por sugestão do AUDITOR SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA a matéria constante desses autos deveria
ser submetida ao Tribunal Pleno, tendo em vista a divergência de decisões entre
as Câmaras Deliberativas desta Casa acerca da matéria. O Colegiado reconheceu,
colhidos os votos, a divergência de decisões, e decidiu pelo encaminhamento do
processo ao Tribunal Pleno, devendo o Relator original do processo,
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, suscitar o incidente
junto àquele Plenário, obedecidos os trâmites e prazos do artigo 415, do Regimento
Interno deste Tribunal. Na seqüência, foi concedida oportunidade para inclusão
em pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento
Interno, sem qualquer manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos
processos. O Presidente concedeu a palavra ao CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, para relato dos processos de sua pauta. Em
seguida, a palavra foi concedida ao AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
para, em substituição, proceder ao relato da pauta do CONSELHEIRO NESTOR
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BAPTISTA. Em seguida, usou da palavra do AUDITOR ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, para o relato de sua pauta de julgamento. Finalmente, o Presidente
em exercício, CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, procedeu ao
relato dos feitos sob sua atribuição. Foram julgados os seguintes processos:
358263/03, 195103/01, 152991/03, 162342/03, 280310/03, 127621/04, 188000/
04, 452700/04, 25816/05, 43350/05, 68868/05, 88109/05, 181484/05, 180368/
06, 129052/06, 295318/03, 392554/04, 260426/06, 254388/06, 172507/05,
219947/00, 112511/02, 528440/02, 77140/03, 140705/03, 140926/03, 160757/
03, 161699/03, 221870/03, 95526/04, 181120/04, 181146/04, 181154/04, 34874/
05, 37008/05, 44284/05, 48301/05, 161754/06, 373017/03, 228875/06, 219771/
04, 402517/04, 426568/05, 176247/06, 160412/03, 160455/03, 172666/03,
183676/03, 109003/04, 109771/04, 115828/04, 115836/04, 116018/04, 120040/
04, 120694/04, 121801/04, 121852/04, 121976/04, 124517/04, 125904/04,
127109/04, 133958/04, 137163/04, 137210/04, 139468/04, 91703/05, 118480/
05, 124367/05, 141377/05, 263750/03, 195970/04, 150000/03, 175029/03,
187314/04, 48883/05, 49707/05, 177207/05, 337090/04, 65762/03, 131650/03,
160978/03, 46694/05, 187911/05, 389182/05, 132355/06, 189845/06, 189861/
06, 180720/05, 181433/05, 184092/05, 165601/06, 172233/06, 187346/06,
388715/03, 288649/06, 521152/02, 230201/04, 238527/03. Foram adiados os
processos 352218/04, 352242/04, constantes da pauta do CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, que estavam com vistas ao AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI e foram devolvidos nessa sessão. Permanecem adiados
os processos 5568/98 e 351010/02, constantes da pauta de julgamento do
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI e, ainda, os processos 39710/03,
317516/03, 221539/04, constantes da pauta do AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente
deixou livre a palavra, sem que ninguém tenha dela se utilizado, e, após, encerrou
a vigésima quinta sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quatorze
horas e cinqüenta e quatro minutos, CONVOCANDO outra, para o dia vinte e
cinco de julho do corrente, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a
presente ata que vai assinada por mim, Maria Cristina Figueiredo Rocha,
Secretária da Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, Presidente em exercício do Colegiado nessa sessão.

ACÓRDÃO Nº 550/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 126.459/05
INTERESSADO : PREFEITURA DE RIO AZUL

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
PARECERISTA : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de contas Municipais de Rio Azul, exercício de 2004.
Parecer Prévio pela desaprovação das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Rio Azul, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Prefeito Sr. Vicente Solda, foram encaminhadas pelo Sr.
Alexandre Burko, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a DCM concluiu a Instrução nº 105/06 (fls. 191/201)
pela desaprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Rio
Azul, exercício de 2004, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos e reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
Relativamente à remuneração, cabe ao Ordenador da Despesa o ressarcimento
dos valores impugnados, conforme detalhado no Anexo de Cálculo da
Remuneração, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento (fls.
156 e 199).
Ressalva a DCM uma evolução significativa do estoque da Dívida Ativa (fls.
193).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 923/06 (fls. 202/
203), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Rio
Azul, exercício de 2004.
Entretanto, entende também como irregular, o não exercício pleno de sua
capacidade tributária ativa em face da omissão do Executivo quanto à
necessidade de otimizar sua arrecadação e cobrança da dívida ativa crescente,
bem como o déficit do Fundo Previdenciário local.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
26,08%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
16,23%, dando–se atendimento às determinações legais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação ao déficit técnico do Fundo de Previdência local, a DCM acatou
as considerações feitas pelo interessado às fls. 171. Esclarece o responsável
que a irregularidade foi decorrente da informação contraditória do Município,
como se depreende da Instrução nº 1636/05 da prestação de contas do
respectivo Fundo, onde às fls. 29, consta como déficit técnico o valor de R$
2.173.235,45 (informação do Município) e às fls. 30, a informação do Atuário
é de não existir déficit técnico.
Por fim, com relação ao não exercício pleno de sua capacidade tributária,
este Tribunal, em inúmeros casos análogos, tem considerado como motivo de
ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126459/05, MUNICÍPIO DE RIO AZUL,
responsabilidade de Vicente Solda,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Propomos, na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
seja pela desaprovação das contas do Executivo Municipal de Rio Azul,
exercício de 2004, constante do protocolo nº 126.459/05, tendo em vista a
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos e reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004, e que seja encaminhado à DCM
para abertura de processo de impugnação de despesa, referente aos valores
percebidos indevidamente pelos agentes políticos, devidamente atualizados
até a data do efetivo recolhimento, conforme fls. 156 e 199.

Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 28 de março de 2006 – Sessão n°09.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 745/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 337.057/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
ACRIDAS DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 337.057/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP a
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ACRIDAS DE
CURITIBA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 141.245,22 (cento
e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos),
que teve por objeto a manutenção de 54 crianças e adolescentes, em situação de
risco social e pessoal, encaminhados pelo IASP às Casas Lares; Aldeia e Arco
Íris, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 758/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 155.435/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 155.435/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE BITURUNA, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 328.141,17 (trezentos e vinte e oito mil, cento e quarenta
e um reais e dezessete centavos), que teve por objeto a construção de ginásio de
esportes, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 759/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 156.253/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 156.253/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANÁ – FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, no
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 68.183,81 (sessenta e oito mil,
cento e oitenta e três reais e oitenta e um centavos), que teve por objeto a
construção de 03 (três) salas comuns no CE João Plath, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 760/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 164.876/03
INTERESSADO : ANTROPOSPHERA - INSTITUTO PARA O
DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 164.876/03,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE -
SEMA a ANTROPOSHERA – INSTITUTO PARA O
DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE, no exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 19.483,00 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e três
reais), que teve por objeto o desenvolvimento de modelo de Educação Ambiental
Avançada, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 761/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177.501/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 177.501/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA - SECR ao MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, no
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais),
que teve por objeto a aquisição de 01 microcomputador, 01 impressora e licença
de uso do Sistema Operacional MS – Windows 98, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 769/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 42.532/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 42.532/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANÁ ESPORTE – PRES ao MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), que teve por objeto atender despesas com a realização da fase regional
dos Jogos Abertos do Paraná/2004, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 770/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44.802/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 44.802/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, no exercício financeiro de
2004 , no valor de R$ 3.336,01 (três mil, trezentos e trinta e seis reais e um
centavo), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

Acórdãos
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ACÓRDÃO Nº 779/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 26.248/06
INTERESSADO : LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 26.248/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE
BANDEIRANTES, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 99.980,60
(noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais e sessenta centavos), que teve por
objeto a implantação do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta
Local da Agricultura Familiar, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 902/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 50 ,
de 26/05/ 2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto de Acórdão a
seguir:
ACÓRDÃO Nº. 902/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº. : 142.655/04
ENTIDADE : PREFEITURA DE GUAIRAÇÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Guairaçá. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
ausência dos documentos relacionados às fls. 146/147, caracterizando a
irregularidade formal das contas, o encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado, contabilização das receitas de transferências em
valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet, omissão de conta
corrente no sistema informatizado, inconsistência ou omissão de dados da
Previdência Municipal, inconsistência no demonstrativo contábil – Anexo 15,
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos. Impugnação de
valores
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Guairaçá, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Martins Gonçalves, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº. 723/06 (fls. 135/148) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Guairaçá, exercício de 2003, tendo em vista a ausência
dos documentos relacionados às fls. 146/147, caracterizando a irregularidade
formal das contas, o encerramento do exercício com déficit orçamentário não
justificado, contabilização das receitas de transferências em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da internet, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal,
inconsistência no demonstrativo contábil – Anexo 15, extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos e falta de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 144, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Manutenção de elevado saldo em caixa
· Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes (alienações)
· Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes (dívida ativa)
· Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu ao prazo da

LOM
· Ato fixatório intempestivo
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 5188/06 (fls.
149/150), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Guairaçá, exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 4.416.120,95
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 153.340,08
Déficit Orçamentário (fls. 107) R$ 176.111,39
Diferença apresentada R$ 2.000,00
Déficit Financeiro do exercício (fls. 112) R$ 327.451,47
Passivo Financeiro R$ 444.841,35
Disponibilidade para cada real R$ 0,26
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 158.877,02
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 112) R$ 215.443,84
Ativo Real Líquido do exercício R$ 56.566,82
Despesas com pessoal (46,58% < 54%) R$ 1.897.438,84
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
23,39%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
23,19%, dando–se atendimento às determinações legais.
ANÁLISE DO RELATOR:

Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº. 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº. 10.887/2004, exigível a partir de setembro de
2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob n°142655/04, da prefeitura de GUAIRAÇÁ,
responsabilidade de José Martins Gonçalves,
ACÓRDAM
OS Membros da Primeira Câmara, nos termos do Parecer Prévio do Relator,
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Propor que na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento seja pela irregularidade das contas do Executivo
Municipal de Guairaçá, exercício de 2003, tendo em vista a ausência dos
documentos relacionados às fls. 146/147, caracterizando a irregularidade formal
das contas, o encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado,
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet, omissão de conta corrente no sistema informatizado,
inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal, inconsistência no
demonstrativo contábil – Anexo 15, extrapolação na remuneração percebida pelos
agentes políticos, e que seja encaminhado à Diretoria de Contas Municipais para
abertura de processo de impugnação de despesa, referente ao recebimento
percebido a maior por parte dos agentes políticos, conforme fls. 121/122.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, CÉLIA ROSANA
MORO KANSOU.
Sala das Sessões , 25 de abril de 2006 -Sessão nº. 13
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
AUDITOR
NESTOR BAPTISTA
PRESIDENTE

ACÓRDÃO Nº 1594/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 178297/05
INTERESSADO : MARIANO DE MATOS MACEDO
ENTIDADE: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas Estadual. Empresa Pública. Regular.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas do Instituto de Tecnologia
do Paraná – TECPAR -, Empresa Pública da administração indireta do Estado,
relativa ao exercício financeiro de 2004.
A Inspetoria Geral de Controle, em sua Instrução nº 98/05, conclui que as contas
encontram-se regulares, sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
execução orçamentária, financeira e patrimonial, a demonstração do Resultado
do exercício e Mutação do Patrimônio Líquido. Quanto aos aspectos de gestão,
conclui que a Empresa atingiu os objetivos propostos.
Inspetoria de Controle Externo desta Casa, responsável pela fiscalização do Órgão,
não apontou nenhuma irregularidade. Quanto aos aspectos de gestão conclui que
a Entidade atingiu seus objetivos. A Diretoria Jurídica em seu parecer nº. 5075/
06 opina pela regularidade das contas
Da mesma forma se manifesta e o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 178297/05, do INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DO PARANÁ, de responsabilidade de MARIANO DE
MATOS MACEDO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR –
referentes ao exercício financeiro de 2004, com a conseqüente expedição de
provisão de quitação ao ordenador de despesa e Diretor Presidente, Mariano de
Matos Macedo.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2006 – Sessão nº 20
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1695/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 109305/04
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO DA SILVA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 da Câmara Municipal de
Sarandi. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Sarandi, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José Aparecido da Silva,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos documentos enviados no
Contraditório, através da Instrução nº 4904/04 (fls.50/53), opina pela
regularidade das contas, no que foi seguida pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, conforme Parecer nº 17.005/04 (fls. 54).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 109305/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SARANDI, de responsabilidade de JOSÉ APARECIDO DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar regulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Sarandi,
exercício de 2003.

Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2006 – Sessão nº 21
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1696/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 123115/05
INTERESSADO : ANTONIO AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Rio Azul. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Bela Vista do Paraíso, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Angelo Roberto
Bertoncini, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1062/06 (fls. 68/71), opina pela
regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4819/
06 (fls. 73), opina igualmente pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123115/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE BELA VISTA DO PARAÍSO, de responsabilidade de ANTONIO
AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Rio Azul, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2006 – Sessão nº 21
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1697/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 124669/05
INTERESSADO : JOÃO APARECIDO PEGORARO
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de Contas Municipal.
Poder Legislativo de Assis Chateaubriand,
exercício de 2004.Proposta de Julgamento
pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Legislativo Municipal de Assis Chateaubriand, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do ex-Presidente Sr. João Aparecido Pegoraro, foram
encaminhadas pelo Presidente Sr. Dirceu Vieira de Paula, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, após análise de toda matéria, através da
Instrução nº 1579/06, fls. 77/80, opina pela regularidade das contas,
considerados os esclarecimentos prestados pelo interessado quando do
Contraditório.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6980/
06 (fls.81/82), opina igualmente pela aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124669/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, de responsabilidade de JOÃO APAREDICO
PEGORARO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar regulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Assis
Chateaubriand, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2006 – Sessão nº 21
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1754/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 177722/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Auxílio.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre o Município de Teixeira Soares
e o IASP – Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 12.686,00, destinados à aquisição de equipamentos e
reforma da casa lar.
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A Diretoria de Análise de Transferência nos termos da Instrução n° 2841/06,
manifestou-se pela irregularidade, tendo em vista que não foram apresentados
documentos relativos à Carta-Convite n° 36/02 e Tomada de Preços n° 13/03,
bem como o Termo de Conclusão das Obras emitido pelo DECOM.
O Ministério Público junto ao Tribunal de contas se posiciona pela regularidade
do feito, entendendo que as anomalias detectadas pela Unidade Técnica se
desvaneceram em face dos elementos de convicção apresentados nos autos,
inclusive, anexando informação do DECOM, atestando a conclusão da obra.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 177722/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, tendo em vista a não apresentação
tempestiva dos documentos.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1756/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 13243/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAPUÍ DE IBEMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
CA:RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Auxílio.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre a Associação Comunitária
Tapuí de Ibema e a Assembléia Legislativa do Estado, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 15.000,00, destinados à a conclusão do centro
comunitário.
A Diretoria de Análise de Transferência nos termos da Instrução n° 3407/06,
manifestou-se pela regularidade com ressalva da comprovação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de contas se posiciona igualmente pela
regularidade com ressalva, propondo ainda que:
· Seja comunicado, por parte desta Corte, aos dirigentes do Poder Legislativo

Estadual, que o repasse de recursos de assistência social é atividade estranha
às Funções Legislativas; e

· Determinar à ICE para que tome providências junto ao Poder Legislativo no
sentido de prevenir ilegalidades.
É o Relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 13243/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Estado, à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA TAPUÍ DE IBEMA, nos termos do Art. 16, II da Lei
Complementar 113/05.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1757/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 49573/99
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de convênio. Regularidade
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Querência
do Norte e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente
ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 1.182,00, destinados a custeio
da produção de 200.000 mudas de café.
Através da instrução n° 3354/06 a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela irregularidade em face da ausência de documento que comprove
o regular cumprimento dos objetivos.
O Ministério Público junto ao Tribunal, mediante Parecer n° 9.040/06, opina
pela irregularidade da comprovação, baseada na mesma motivação adotada pela
DAT.
É o Relatório.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso da DAT e do MP, merecem aprovação, com
ressalvas as contas prestadas.
De acordo com o Laudo de Supervisão de f. 132/134, emitido pela Secretaria de
Estado da Agricultura, “o Município de Querência do Norte produziu e repassou
aos produtores rurais 200.000 mudas de café”, o que afasta, por si só, a
irregularidade relativa a ausência de comprovação dos objetivos atingidos.
As irregularidades referidas a f. 133, relativas à distribuição das mudas não justifica
a desaprovação das contas, podendo ser convertida em ressalva, por se tratar de
omissões de caráter formal e que não causaram prejuízo ao erário, nos termos do
art. 247 do RI.
Dessa forma, Considerando os elementos trazidos no processo, bem como as
evidências do atingimento dos objetivos, conforme laudo favorável de supervisão
emitido pelo Núcleo Regional de Paranavaí, às folhas 132 a 134, pela regularidade
da presente comprovação do convênio.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 49573/99,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB ao MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE,
ressalvada a distribuição de mudas de café em quantidade acima da necessária e
a omissão da área pertencente aos beneficiários em algumas cartas de adesão.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1759/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 317105/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva. Sem aplicação
da multa.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Iporã e
FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 31.832,51,
destinados a obras de melhorias/cobertura da quadra da E.E.T. Vila Nilza.
A instrução da Diretoria de Análise de Transferência -anterior DRC - manifestou-
se pela regularidade com ressalvas e aplicação de multa à ordenadora, diante da
situação que segue:
· Não encaminhamento, no prazo fixado, dos documentos solicitados
na Resolução n° 9807/05 – TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal adotou a instrução do setor técnico,
igualmente entendendo que as contas devem ser aprovadas com ressalva e pela
aplicação da multa, pela mesma motivação trazida pela DAT - Diretoria de Análise
de Transferência.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 317105/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná
- FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE IPORÃ, contudo sem, aplicar a multa à
ordenadora da despesa.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1761/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 169134/03
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva. Pela observação das
medidas propostas na conclusão da Instrução n° 3309/06-CAS/DAT.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o a UNESPAR e a Secretaria
de Estada da Segurança Pública, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 45.132,91, destinados à execução do Programa Pró-Egresso.
A instrução n° 3309/06 da Diretoria de Análise de Transferência manifestou-se
pela regularidade com ressalvas, nos termos dos artigos 13,II, do Provimento n°
29/94, 16, II, da Lei Complementar 113/05, e 247 do Regimento Interno do
Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal acompanha a conclusão adotada pela DAT
- Diretoria de Análise de Transferência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 169134/03, considerando os elementos
trazidos no processo que dão conta da aplicação regular dos recursos no
objeto do presente convênio,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA à
UNESPAR  v:– FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS
DE APUCARANA, com ressalva, nos termos do Art 16,II da Lei Complementar
113/05, em face de ausência de alguns documentos, e pela observação das medidas
propostas na conclusão da Instrução n° 3309/06-DAT, que recomenda a utilização
de Recibo de Pagamento de Autônomo e de Notas Fiscais para lastrear as
operações financeiras.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1762/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 270528/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 270528/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano – SEDU ao
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 88.072,68 (Oitenta e oito mil, setenta e dois
reais e sessenta e oito centavos), que teve por objeto execução e pavimentação
urbana e galerias pluviais.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1764/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 440466/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de convênio.
Regularidade com ressalva.
Sem aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Barbosa
Ferraz e a Secretaria de Estado dos Transportes referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 45.439,20, destinados a execução de obra de melhoria e
readequação de estrada rural municipal.
Através da instrução n° 2780/06 a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade com ressalva, baseada na entrega em atraso da
prestação em 169 dias contados até 31/03/06, para o que propõe aplicação de
multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal acompanha integralmente a conclusão
adotada pela instrução da DAT - Diretoria de Análise de Transferência.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 440466/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes - SETR ao
MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, nos termos do Art. 16, II da Lei
Complementar 113/05, deixando, contudo, de aplicar a multa.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1765/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 78486/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 78486/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
ITAMBARACÁ, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$
24.414,44 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e quarenta e quatro
centavos), que teve por objeto conforme plano de aplicação.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1766/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 161536/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva. Sem aplicação
de multa.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Barbosa
Ferraz e a Secretaria de Estado de Educação-SEED, referente ao exercício
financeiro de 2003, no valor de R$ 30.111,14, destinados a aquisição de
equipamentos de informática.
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Através da instrução n° 3290/06 a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade com ressalva, baseada na ausência de
formalidades documentais nos autos e do atraso na prestação. Lembra ainda, que
à época vigia o Provimento n° 36/98, que preconizava, para o caso, aplicação de
multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal acompanha integralmente a conclusão
adotada pela instrução da DAT - Diretoria de Análise de Transferência.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 161536/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, nos termos do Art. 16, II da Lei
Complementar 113/05, deixando, contudo, de aplicar a multa
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1769/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 338740/05
INTERESSADO: CASA DE RECUPERAÇÃO NOVA VIDA DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de convênio.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre a Casa de Recuperação
Nova Vida de Curitiba e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social - SETP, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 28.600,00,
destinados a aquisição de veículo.
A instrução da Diretoria de Análise de Transferência manifestou-se pela
regularidade da comprovação, contudo identificou atraso na comprovação, de
110 dias, a partir de 18/08/05.
O Ministério Público junto ao Tribunal emite parecer no sentido da aprovação
das contas com ressalva.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 338740/05,
R:ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social - SETP à CASA DE RECUPERAÇÃO NOVA VIDA DE
CURITIBA , tendo em vista o atraso na comprovação da presente prestação de
contas de convênio.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1770/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 471490/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Barbosa
Ferraz e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 5.405,00, destinados a aquisição
de equipamentos.
Através da instrução n° 31480/06 a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal, mediante Parecer n° 9.375/06, opina
pela irregularidade da comprovação, baseada na ausência de abertura de conta
específica para o depósito dos recursos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 471490/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, com ressalvas, nos termos do Art. 16, II
da Lei Complementar 113/05, considerando a ausência de conta específica para
depósito dos recursos financeiros.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1771/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148596/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTONIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 148596/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
ALTONIA, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 113.278,22
(Cento e treze mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), que
teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do município.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1774/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 172039/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAFEARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Subvenção Social.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de subvenção social recebida da
Secretaria de Estado da Educação - SEED, pela APAE de Fênix, no valor de R$
71.149,37, referente ao exercício financeiro de 2005, tendo por objeto o pagamento
de pessoal e respectivos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade da prestação de
contas com ressalva, em vista da ausência do termo de convênio inicial, sua
publicação e autorização governamental.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 172039/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAFEARA, em virtude da ausência do termo de convênio inicial, sua publicação
e autorização governamental.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1775/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 180244/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FENIX
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Subvenção Social.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de subvenção social recebida da
Secretaria de Estado da Educação - SEED, pela APAE de Fênix, no valor de R$
130.360,48 , referente ao exercício financeiro de 2005, tendo por objeto o
pagamento de pessoal e respectivos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade da prestação de
contas com ressalva, em vista da ausência do termo de convênio inicial, sua
publicação e autorização governamental.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido, recomendando
à entidade que em próxima prestação anexe todos os documentos capazes de dar
conta da legitimidade das relações entre as partes.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180244/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FENIX,
em virtude da ausência do termo de convênio inicial, sua publicação e autorização
governamental.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1776/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 460842/01
INTERESSADO : JAIR MORO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Reserva Remunerada. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Reserva Remunerada do policial militar Jair Moro, no posto de cabo,
em razão do implemento de idade.
A Diretoria Jurídica embora entenda pela regularidade do procedimento e do
cálculo da inativação, manifesta-se por diligência dos autos à origem, para
indicação da publicação da retificação do Ato originário.
O Ministério Público junto a este Tribunal, inicialmente se manifestava pelo retorno
do processo à origem, para que fosse considerado para fins de concessão da
reserva remunerada o tempo de serviço prestado na iniciativa privada e constante
da certidão expedida pelo INSS, bem assim, os reflexos no regime e nos cálculos
financeiros correspondentes.
 c:O Paranaprevidência, invocando jurisprudência do TJ/Pr, refutou tal contagem
com argumentos pela inaplicabilidade da regra da reciprocidade aos militares
(art. 40. § 9º, c/c art. 202, § 2º, da CRFB/88).
Reexaminando a matéria, o Ministério Público de Contas concorda com o
entendimento do Paranaprevidência, concluindo pela regularidade do
procedimento e, em conseqüência, pela legalidade e registro do ato em exame.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 460842/01, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e JAIR MORO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente reserva remunerada, a que se refere a Resolução nº 4301/
2001-SEAP, e sua retificação de f. 46, com base nos Pareceres do
Paranaprevidência e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1778/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 348810/03
INTERESSADO : DANIEL JOSE DE AZEVEDO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Reserva Remunerada. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Reserva Remunerada do policial militar Daniel José de Azevedo, a
pedido, no posto de soldado 1ª classe.
A Diretoria Jurídica manifesta-se por diligência dos autos à origem, visando ao
cômputo de período prestado à iniciativa privada, constante da certidão expedida
pelo INSS.
O Ministério Público junto a este Tribunal, inicialmente, acompanhava a
manifestação da Diretoria.
O Paranaprevidência, invocando jurisprudência do TJ/Pr, refutou tal contagem
com argumentos pela inaplicabilidade da regra da reciprocidade aos militares
(art. 40. § 9º, c/c art. 202, § 2º, da CRFB/88).
Reexaminando a matéria, o Ministério Público de Contas concorda com o
entendimento do Paranaprevidência, concluindo pela regularidade do
procedimento e, em conseqüência, pela legalidade e registro do ato em exame.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 348810/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e DANIEL JOSE
DE AZEVEDO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente reserva remunerada, a que se refere a Resolução nº 0491/
2003-SEAP, na parte relativa ao soldado de 1ª classe Daniel José de Azevedo.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1779/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 382652/03
INTERESSADO : MAURICIO DE CARVALHO MELLO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Reserva Remunerada. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Reserva Remunerada do policial militar Maurício de Carvalho Mello,
a pedido, no posto de cabo.
A Diretoria Jurídica manifesta-se por diligência dos autos à origem, visando ao
cômputo de período prestado à iniciativa privada, constante da certidão expedida
pelo INSS.
O Ministério Público junto a este Tribunal, inicialmente, acompanhava a
manifestação da Diretoria.
O Paranaprevidência, invocando jurisprudência do TJ/Pr, refutou tal contagem
com argumentos pela inaplicabilidade da regra da reciprocidade aos militares
(art. 40. § 9º, c/c art. 202, § 2º, da CRFB/88).
Reexaminando a matéria, o Ministério Público de Contas concorda com o
entendimento do Paranaprevidência, concluindo pela regularidade do
procedimento e, em conseqüência, pela legalidade e registro do ato em exame.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 382652/03,
ACORDAM



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |28/Jul/2006 25Edição nº 59 -

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 1170/2003-SEAP, de reserva remunerada, na parte
relativa ao cabo Maurício de Carvalho Mello, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 6501, de 18/06/03, determinando o seu registro, com base nos Pareceres
do Paranaprevidência e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1780/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 546795/03
INTERESSADO : ONIVALDO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Reserva Remunerada. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Reserva Remunerada, a pedido, do policial militar Onivaldo Pereira
da Silva, no posto de cabo.
A Diretoria Jurídica opina pela diligência do processo à origem, para ser
considerado para fins de concessão de reserva remunerada, o tempo de serviço
prestado à iniciativa privada constante da certidão expedida pelo INSS, alterando
a proporcionalidade dos proventos.
O Ministério Público junto a este Tribunal, inicialmente, acompanhou a
manifestação da Diretoria.
No retorno do processo, reexaminando a matéria, o Ministério Público de Contas
concorda com o entendimento do Paranaprevidência, concluindo pela regularidade
do procedimento e, em conseqüência, pela legalidade e registro do ato em exame.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 546795/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ONIVALDO
PEREIRA DA SILVA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente reserva remunerada, a que se refere a Resolução nº 2018/
2003-SEAP, na parte relativa ao cabo Onivaldo Pereira da Silva, com base nos
Pareceres do Paranaprevidência e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1781/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 108231/00
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Admissão de pessoal. Concurso público. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de admissão complementar efetuada pela Secretaria
de Estado da Segurança Pública – Polícia Militar – para o curso de formação de
Oficiais Policiais Militares masculino e Oficiais Policiais Militares feminino
(inclusão condicional).
Considerando que as admissões de Admilson Batista Gonçalves, Eduardo
Rodrigues Paiva e Tatiana Rabitto foram realizadas condicionalmente, com base
em liminares, o plenário converteu o julgamento do feito em diligência externa à
origem, para aguardar a decisão nos mandados de segurança.
No retorno do processo, a Polícia Militar informa que os mandados de segurança
interpostos pelos candidatos Tatiana Rabitto, Admilson Batista Golçalves e
Eduardo Rodrigues Paiva já tiveram julgamento definitivo e que em função da
decisão, Tatiana Rabitto e Admilson Batista Gonçalves foram excluídos da
Corporação e Eduardo Rodrigues Paiva retornou a condição de Soldado Policial
Militar.
A Diretoria Jurídica considera que a admissão dos candidatos referidos perdeu
seu objeto. Entretanto, opina favoravelmente ao registro da admissão do candidato
Robson Francisco de Jesus, que foi garantida pela decisão judicial definitiva no
mandado de segurança nº 17296/99.
Da mesma forma é o Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 108231/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em,
Julgar legal e determinar o registro da admissão de Robson Francisco de Jesus e
pela perda de objeto das admissões de Admilson Batista Gonçalves, Eduardo
Rodrigues Paiva e Tatiana Rabitto, com base nos Pareceres da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público de Contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1783/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 272092/06
INTERESSADO : MARIO ALBERTO CORDEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Agravo. Decisão que deixou de receber Recurso de Revista. Negativa
de registro de aposentadoria. Competência da Câmara para seu julgamento.
Ingresso de terceiro interessado. Admissibilidade. Artigos 477 e 484 do Regimetno
Interno. Provimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Agravo interposto por Mario Alberto Cordeiro, contra a
decisão de f. 225, dos autos nº 45179-0/02, que deixou de receber como Recurso
de Revista, a manifestação do Tribunal de Justiça do Estado, de f. 134/218,
referente à Resolução nº 1366/2004, que negou registro à aposentadoria do
recorrente.
Alega que o Recurso de Revista interposto é consubstanciado “pela petição do
ora recorrente (como Terceiro Interessado prejudicado pela decisão inicial deste
e. Tribunal de Contas) juntada às fls. 143/177”, acrescentando que o recurso é
tempestivo, uma vez que o mesmo Recorrente foi intimado da decisão recorrida
por AR e, dentro do prazo legal, interpôs o recurso, perante o Tribunal de Justiça,
que reconhece, a f. 213, se ele tempestivo.
VOTO
Preliminarmente, cumpre observar a competência desta Primeira Câmara para o
conhecimento do presente recurso, nos termos do art. 10, VI, do Regimento
Interno, uma vez que o processo originário trata de registro de aposentadoria, e a
decisão recorrida, por ter deixado de receber o Recurso de Revista interposto
pelo recorrente, manteve a competência para a decisão da matéria nesta Câmara,
nos termos do art. 489, §3º, do mesmo Regimento.
No mérito, merece provimento o recurso interposto.
De acordo com o contido nos autos do processo principal, nº 45179-0/02, que
trata da aposentadoria do recorrente, o Tribunal de Justiça, ao tomar conhecimento
da negativa de registro desse ato (Resolução nº 1366/2004, de f. 130), e com
base no parecer jurídico de f. 134/140, procedeu à intimação do mesmo recorrente,
“para se manifestar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias” (f. 141).
Conforme contido no parecer jurídico, a f. 213, o ofício de intimação, datado de
20.09.204, “inobstante ter sido por ele recebido, não retornou ao Tribunal de
Justiça, para a devida juntada aos presentes autos”, motivo pelo qual, é de se
considerar como tempestiva a manifestação de f. 143/177, protocolada junto àquele
Tribunal, em 06.10.2004, através do protocolo n] 170.640/2004.
Outrossim, releva notar que o caso é de ingresso de interessado no processo, de
que trata o art. 349 do Regimento Interno, valendo ressaltar que, pelo conteúdo
da petição referida, demonstrou razão legítima para intervir no processo, conforme
previsto no §1º desse mesmo artigo.
Por outro lado, dessume-se dessa mesma peça de defesa, a insurgência do
recorrente contra a negativa de registro de seu ato aposentatório, motivo pelo
qual encontram-se satisfeitos os requisitos de admissibilidade a que se referem
os artigos 477 e 484 do mesmo Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 272092/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso de agravo, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
o processamento da manifestação do recorrente, de f. 143/211 do processo nº
45179-0/02, como Recurso de Revista, remetendo-se os autos à Diretoria de
Protocolo, para sorteio de relator e processamento do feito.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1784/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 245575/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Certidão liberatória. Pendências. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pedido de certidão, para fins de transferências
voluntárias de recursos estaduais ao município de Carlópolis.
A Diretoria de Contas Municipais informa que o município não atingiu o mínimo
exigido nas aplicações no ensino, razão pela qual conclui que, no âmbito daquela
Diretoria, não está apto a receber a certidão requerida.
A Diretoria de Análise de Transferências informa que o município está apto, nesta
data, a receber a certidão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, com fulcro na manifestação da DCM,
opina pelo indeferimento do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 245575/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Indeferir o pedido de Certidão Liberatória, considerando a Informação da Diretoria
de Contas Municipais e o Parecer do Ministério Público de Contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1785/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 215358/06
INTERESSADO : MARCELO LOPES
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Averbação de tempo. CLT e estatuto. Deferimento. Contagem diferenciada
para todos os fins e para aposentadoria.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço de Marcelo Lopes, ocupante
do cargo efetivo de Técnico de Controle Contábil TCC-E/01, do quadro de pessoal
desta Corte.
A Diretoria de Recursos Humanos informou que o tempo requerido na esfera
privada é de 09 anos, 3 meses e 17 dias. O tempo prestado ao estado do Paraná
é de 03 anos e 11 dias. A mais, relatou que o interessado passou a exercer suas
funções a partir de 24 de novembro de 1993 ( data da posse e exercício ).
A Diretoria Jurídica citou o parágrafo 9º, do artigo 201, da Constituição Federal,
que trata da contagem recíproca do tempo de contribuição, bem como o artigo
129, da Lei 6174/70 – Estatuto dos Servidores do Paraná. A mais, traz o parágrafo
9, do artigo 40, com a redação da EC 20/98, que determina que o tempo de
contribuição federal, estadual ou municipal será computado para efeito de
aposentadoria e disponibilidade. Ao final, manifestou-se pelo deferimento da
averbação pretendida. Ao final, segue a informação da DRH: 09 anos, 3 meses e
17 dias para fim de aposentadoria e disponibilidade e 03 anos e 11 dias para
todos os efeitos legais.
O Ministério Público junto ao Tribunal não se opôs ao entendimento dos segmentos
precedentes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 215358/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Deferir a contagem de tempo, da forma a seguir exposta: 03 anos e 11 dias de
serviço prestados ao Estado do Paraná computam-se para todos os efeitos legais,
nos termos do Estatuto dos Servidores – Lei 6174/70; 09 anos, 03 meses e 17
dias para fins de aposentadoria e disponibilidade, com base no já citado diploma
legal e na Constituição Federal.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1807/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 450500/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TURVO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Diligência não cumprida. Multa. Irregularidade.
Inscrição em dívida ativa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU - e o município
de Turvo, no valor de R$ 24.957,50 (vinte e quatro mil novecentos e cinqüenta e
sete reais e cinqüenta centavos), referente ao exercício financeiro de 2002, para
a execução de recape asfáltico.
Através da Resolução nº 8305/05-TC, foi aplicada ao Senhor João Maria Prestes
Bastos, ex-Prefeito, multa de R$ 100,00 (cem reais), pelo atraso na apresentação
da prestação de contas, bem como determinado a juntada da Certidão Negativa
de Débito do INSS, específica da obra (item I), tudo no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena das contas serem julgadas irregulares e imputação das sanções
cabíveis.
Transcorrido o prazo estabelecido, tanto o ex-Prefeito como o Prefeito intimados,
não se manifestaram.
Em razão disso, a Diretoria de Análise de Transferências, conclui sua Instrução
pela irregularidade das contas, inscrição em dívida ativa e encaminhamento de
copias do processo ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a conclusão da Diretoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 450500/03, e considerando a Instrução da
unidade técnica, bem como o Parecer do Ministério Público de Contas e, também,
que não foi cumprida a Resolução nº 8305/05-TC,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente comprovação de convênio, na forma do art. 16, III,
b, da Lei Complementar Estadual nº 113/05.
II - Determinar pela inscrição em dívida ativa do valor de R$ 100,00 (cem
reais), correspondente à multa aplicada, com fundamento no art. 71, § 3º, da
Constituição Federal, combinado com o art. 75, § 3º, da Constituição Estadual e
art. 2º, da Lei Federal nº 6.830/80.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
n:Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1811/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 384616/04
INTERESSADO : GEOMAR FRANCO GARCIA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Agravo. Improvimento.
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RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Agravo interposto por Geomar Franco Garcia,
Escrivão de Polícia, contra despacho do Conselheiro Quiélse Crisóstomo da
Silva, que não recebeu seu recurso de revista (protocolado anexo), por
considerá-lo intempestivo.
Por tempestivo, o presente recurso foi recebido pelo Relator, que determinou
sua tramitação.
Em suas razões de defesa, o recorrente alega que somente tomou
conhecimento da decisão que negou registro a sua aposentadoria através de
correspondência do Paranaprevidência, postada na agência de Correios em
18.08.04, portanto, dentro do prazo do recurso de revista, em que pese a
carta de comunicação ser datada de 23.07.04.
A Diretoria Jurídica esclarece que o interessado protocolou seu recurso de
revista em 30 de agosto de 2004, sendo que a publicação da decisão recorrida
ocorreu em 22 de dezembro de 2003 e circulou em 29 do mesmo mês, portanto,
ultrapassando em mais de 08 (oito) meses o prazo estabelecido.
Entende a Diretoria que não houve interesse por parte do agravante em
acompanhar o trâmite processual e o prazo para interposição recursal foi
extrapolado em muitos meses, razão pela qual opina pelo improvimento do
recurso.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal,
não aceitando as justificativas do recorrente, por insuficiente e não
comprovada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 384616/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso de agravo, por preenchidos os requisitos legais,
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1812/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 222478/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Baixa de Pendência. Repasse “Fundo a Fundo”. Baixa.
RELATÓRIO
O Executivo municipal de Cruzmaltina solicita baixa de pendência referente ao
repasse ocorrido pela FUNSAUDE em 2005, no valor de R$ 8.498,00 (oito mil
quatrocentos e noventa e oito reais), tendo em vista que se trata de transferência
Fundo a Fundo e não convênio, não exigindo prestação de contas a este Tribunal.
Pela Informação nº. 338/06, a Diretoria de Análise de Transferências conclui não
ser de sua competência a análise de transferências de recursos na modalidade
“Fundo a Fundo”, razão pela qual opina pela baixa de pendência.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA
protocolados sob nº 222478/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do município de Cruzmaltina, referente ao repasse
Fundo a Fundo ocorrido pela FUNSAUDE, no valor de R$ 8.498,00 (oito mil
quatrocentos e noventa e oito reais), relativo ao exercício financeiro de 2005.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1826/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 92654/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Almirante
Tamandaré e a Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 66.737,60, destinados a manutenção e
recuperação da frota de veículos utilizada no transporte escolar.
Através da instrução n° 3700/06 a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela irregularidade em face da ausência de recolhimento de valor
apurado de R$ 354,72, cuja despesa computada é estranha ao objeto do convênio,
por tratar-se de despesa com seguro da frota.
O Ministério Público junto ao Tribunal, mediante Parecer n° 9186/06, opina
igualmente pela irregularidade da comprovação, baseada na mesma motivação
adotada pela DAT.
VOTO
Considerando os elementos constantes nos autos, sem desconhecer as motivações
trazidas pela Diretoria de Análise de Transferência no que diz respeito à falta de
recolhimento de R$ 354,72, relativamente a despesas estranhas ao objeto do
convênio, que considero irrelevante diante dos valores totais aplicados, e
particularmente orientado pela informação contida no Termo de Cumprimento
dos Objetivos emitido pelo Núcleo Regional de Educação, fl. 287, voto pela
regularidade da presente comprovação de convênio, ressalvada a execução da
despesa referida, estranha ao objeto do convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 92654/03,
ACORDAM

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, ressalvada a execução da despesa referida,
estranha ao objeto do convênio.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1830/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 358074/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 358074/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE CAMPO LARGO, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 69.300,00
(sessenta e nove mil e trezentos reais), que teve por objeto o fornecimento de
alimentação aos alunos/atletas participantes dos Jogos Colegiais do Paraná 2005,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1833/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 257417/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 257417/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais, referente às prestações de contas de
adiantamentos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU,
utilizados no período especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1834/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 257476/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 257476/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais, referente às prestações de contas de
adiantamentos da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB, utilizados no período especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1840/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177109/02
INTERESSADO : RUBENS ERNESTO NIEDERHEITMANN
ENTIDADE: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. EMPRESA PARANAENSE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DE CURITIBA Exercício
2001. Nos termos do MPJTC. Pela Regularidade.
Trata o presente protocolado da prestação de contas da EMPRESA
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DE
CURITIBA - EMATER, referente ao exercício financeiro de 2001.
A 3ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais elaborou análise compreendendo os seguintes
tópicos: 1) Análise Horizontal e Vertical no Balanço Patrimonial e na Demonstração
do Resultado do Exercício para evidenciar o percentual de variação do patrimônio
da empresa; 2) Análise das demais demonstrações componentes do Processo,
verificando aspectos relevantes quanto a Demonstração de Lucros ou Prejuízos
Acumulados, Demonstração de Origens e Aplicação de Recursos, Demonstração
das Mutações do Patrimônio Líquido, Parecer dos Auditores Independentes,
Parecer do Conselho Fiscal, Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e
o Relatório da Diretoria; 3) Indicadores Financeiro e Econômico, estudo dos
índices de liquidez utilizado para avaliar a capacidade de pagamento da empresa;
Índices de Endividamento, Índices de Imobilização de Capital e o Índice de
Rentabilidade.
Os métodos utilizados pela DCE retratam os dados necessários à compreensão
do funcionamento e administração da instituição, conforme balanço patrimonial
a seguir demonstrado:
Síntese das Demonstrações Financeiras - 2001
ATIVO CIRCULANTE 36,28% do total do ativo
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 12,82% do total do ativo
ATIVO PERMANENTE 50,90% do total do ativo
PASSIVO CIRCULANTE 56,66% do total do passivo
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 2,61% do total do passivo
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 10,56% do passivo total
Da análise da Diretoria de Contas Estaduais, destaco: Quanto ao Parecer dos
Auditores Independentes: As Demonstrações Financeiras da Companhia de
Desenvolvimento Agropecuário do Paraná, referentes ao exercício de 2001, foram
auditadas pela empresa AUDIACTO AUDITORES INDEPENDENTES S/C, a
qual emitiu parecer com ressalvas quanto ao não provisionamento dos valores do
PASEP, constante no Parecer sob itens 3 e 4, transcritos a seguir:
“3. A empresa, com base na Liminar Cautelar nº. 1.632-1 concedida pelo
Supremo Tribunal Federal, proposta pela Procuradora Geral do Estado do
Paraná em defesa das autarquias estaduais, não vem recolhendo os encargos
sociais para com o PASEP, cujo valor acumulado na data de 31/12/01, é de
aproximadamente R$ 2.048.000,00 sendo R$ 757.000,00 no exercício de 2001
e R$ 1.291.000,00 de 01/02/99 até 31/12/2000, inexistindo provisão para fazer
frente a um possível pagamento do referido encargo. Caso o julgamento a mérito
não seja favorável à empresa, este produzirá efeitos relevantes no resultado
futuro, por conseqüência, no valor do seu patrimônio líquido.
4. Decorrente de Convênios celebrados com órgãos da esfera Federal, Estadual
e Municipal, a empresa apura uma base de cálculo para COFINS, cuja
contribuição não vem sendo recolhida e nem se encontra provisionada, em face
da Administração da empresa entender que, tais operações não configuram
retribuição por venda de serviços, considerando a natureza jurídica da EMATER.
“O valor envolvido monta em aproximadamente R$ 365.000,00, sendo
R$ 168.000,00 no exercício de 2001 e R$ 197.000,00 de 01/02/99 até 31/12/
2000, que depende do entendimento do órgão fiscalizador.”
Quanto ao Parecer do Conselho Fiscal: Entre as suas atribuições está a de fiscalizar
os atos dos administradores e opinar sobre o relatório da administração e a atuação
do Conselho de forma permanente (Arts. 163 e 240 da Lei 6404/76). O parecer
do Conselho Fiscal quanto à gestão econômico-financeira da entidade, ratifica o
Parecer dos Auditores Independentes e recomenda aos membros Conselho de
Administração a aprovação da gestão dos Administradores, relativo ao exercício
de 2001.
A DCE após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada
nos exames procedidos e relatórios da 3ª ICE, concluiu que as contas da Entidade,
considerada a Composição Patrimonial, a Demonstração do Resultado do
Exercício, a Mutação do Patrimônio Líquido e Demonstração das Origens e
Aplicações dos Recursos estão razoavelmente formalizadas, exceto pelo apontado
no item 11 do Título V – Pontos Relevantes.
A Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº 11675/02, opinando pelo encaminhamento
de ofício á entidade para o exercício do contraditório, no que foi acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
A Diretoria de Contas Estaduais analisou a documentação e justificativas
encaminhadas pela EMATER, retificou a conclusão da Instrução nº. 59/02, para
excluir a ressalva feita ao item 11 do Título V – Pontos Relevantes, uma vez que
os valores devidos já estão sendo recolhidos conforme Termo de Opção.
Em novo Parecer a DIJUR opina que do ponto de vista estritamente jurídico não
restaram comprovadas irregularidades, ratifica os relatórios apresentados e
Instruções prestadas pela IGC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conclui que em consonância
com a instrução do processado, manisfesta-se pela regularidade da prestação de
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 177109/02, do/a INSTITUTO
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, de
responsabilidade de RUBENS ERNESTO NIEDRHEITMANN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas da EMPRESA
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DE
CURITIBA - EMATER, relativo ao exercício financeiro de 2001.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 1841/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180614/02
INTERESSADO : ANTONIO LEONEL POLONI
ENTIDADE: FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Fundo de Equipamento Agropecuário do
Paraná. Exercício 2001.Nos termos do MPJTC.Pela Regularidade.
Trata o presente protocolado da prestação de contas do FUNDO DE
EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ, referente ao exercício
financeiro de 2001.
A 3ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido a auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais, instruiu os autos apontando que o Fundo foi
instituído pela Lei nº 823, de 30/11/51, regulamentada pelo Decreto nº 3624 de
19/03/81, que dispôs que sua execução é feita com as verbas normais da Secretaria
da Agricultura, tendo como objetivo propiciar condições ágeis para promover o
apoio direto e imediato aos produtores e à produção paranaense. A citada Diretoria
instruiu os autos apontando que foram áreas de investigação, o Sistema
Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema Patrimonial, donde se infere
que:
1 - O orçamento do fundo, durante o exercício apresentou um acréscimo de
1.132,29%, denotando falhas no planejamento;
2 - A principal fonte de arrecadação do fundo foi Receita de Serviços com 96,38%
do total da receita;
3 - O FEAP executou 93,56% de seu orçamento, sendo: Despesas Correntes
91,99% e Capital 8,01%;
4 - O Resultado Orçamentário do exercício apresenta um superávit de R$
273.851,09, estando de acordo com o disposto na letra b do art. 48 da Lei nº
4.320/64, bem como o estabelecido no § 1º, art. 1º da Lei Complementar 101/01
– LRF, que determinam o equilíbrio das contas públicas;
5 - O saldo financeiro do FEAP ao final do exercício de 2001 foi de R$
1.694.273,55, entretanto, não houve a devida comprovação através de extratos
bancários, bem como a realização de conciliação bancária da movimentação
financeira do período.
6 - O Fundo apresentou um Superávit Patrimonial no exercício de R$ 1.189.245,06.
A DCE após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada
nos exames procedidos e relatórios da 3ª ICE, concluiu que as contas do Fundo,
considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial não estão
razoavelmente formalizadas, face ao apontado no Título III – Aspectos Iniciais
da Análise, item 1, e Título VI – Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial,
item 1-e. Quanto aos aspectos de gestão, comparando-se os resultados apurados
com os programas estabelecidos para o exercício, constata-se que os objetivos
propostos não foram atingidos.
A Diretoria Jurídica, emitiu o Parecer nº 11079/02, opinando pelo encaminhamento
de ofício á entidade para o exercício do contraditório, no que foi acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
A Diretoria de Contas Estaduais analisou a documentação e justificativas
encaminhadas pela FEAP e considerou que sob os aspectos técnicos-contábeis
assim consideradas as execuções Orçamentária, Financeira e Patrimonial, as contas
do Fundo estão razoavelmente formalizadas, quanto ao aspecto de gestão os
objetivos não foram plenamente atingidos.
Em novo Parecer a DIJUR opina que diante das justificativas apresentadas, entende
pela aprovação com ressalva, devendo o órgão ser advertido para obedecer as
metas estabelecidas em seu orçamento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conclui que com fulcro nos
exames realizados, com a advertência de observância das recomendações contidas
na Instrução da DCE, nada tem a opor quanto à aprovação das contas apresentadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 180614/02, do FUNDO DE
EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ, de responsabilidade
de ANTONIO LEONEL POLONI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas do Fundo de
Equipamento Agropecuário do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2001.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1842/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180703/02
INTERESSADO : ALOUÍSIO PACHECO
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Fundo Estadual da Criança e Adolescência
- FIA. Exercício 2001. Nos termos do MPJTC. Pela Regularidade.
Trata o presente protocolado da prestação de contas do FUNDO ESTADUAL
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA, referente ao exercício financeiro
de 2001.
A 3ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estadual instruiu os autos apontando que foram áreas de
investigação, o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere que:
a) Para apresentação do Resultado Orçamentário, procedeu a ajustes incluindo
na Receita Arrecadada os recursos relativos às Transferências do Tesouro Estadual
em favor da Entidade, porque a contabilização destes recursos ocorreu
independente da Execução do Orçamento, utilizando das contas de Interferências
Ativas e Passivas, em contrapartida às despesas registradas Orçamentariamente.
b) O Orçamento Autorizado apresentou, até o final do exercício, a variação de
2,02%.
c) A Receita Arrecadada representou 9,72% da Receita Prevista, evidenciando
que o orçamento foi superavaliado e em prejuízo às atividades propostas.

d) A Despesa Realizada comprometeu R$ 10.145.489,63 ou 50,23% da Despesa
Autorizada, sendo aplicados deste total 59,16% em Despesas de Capital que
correspondeu a R$ 5.767.138,73 dos quais 56,84% foram gastos em Outras
Despesas de Capital e em Investimentos 6,12%, já em Despesas Correntes foram
executadas 37,03% da Despesa Total. Os percentuais estão de acordo ao que
dispõe a Lei nº. 11962/97, que determina que a partir do exercício de 1998, os
fundos deveriam aplicar em despesas correntes até 50% dos recursos arrecadados.
e) O Fundo realizou despesas além da sua arrecadação, resultando em um Déficit
Orçamentário de R$ 8,1 milhões, não atendendo o estabelecido na letra b do art.
42 da Lei nº. 4320/64, e no § 1º, art. 1º da Lei Complementar nº. 101/00, que
dispõem sobre o equilíbrio das contas públicas.
f) As operações patrimoniais do exercício resultaram prejudicadas pelo Déficit
R$ 5,6 milhões que deduziu em 97% o Saldo Patrimonial de Exercícios Anteriores
que era de R$ 5,8 milhões, resultando um Ativo Real líquido de R$ 195,6 mil.
g) Os índices de liquidez (R$ 1,00 para cada R$ 1,00 de dívida) e de endividamento
(o Passivo representa 99,02% do Ativo) indicam uma Situação econômica e
financeira preocupante, pois se apresenta sem margem financeira de flexibilidade
de caixa patrimonial.
A DCE após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada
nos exames procedidos e relatórios da 3ª ICE, concluiu que as contas do Fundo,
considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial estão
razoavelmente formalizadas, exceto pelo apontado no Título VI – Execução
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, item 1-a até a letra g, para as quais se
recomendam medidas saneadoras. Quanto aos aspectos de gestão, comparando-
se os resultados apurados com os programas estabelecidos para o exercício,
constata-se que o FIA atendeu sua missão, mas há que se reavaliar o seu orçamento
e acompanhar a execução da receita em compasso com as despesas em relação
ao desembolso financeiro junto ao SEFA.
A Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº 11996/02, opinando pelo encaminhamento
de ofício á entidade para o exercício do contraditório, no que foi acompanhada
pelo Ministério Púbico junto ao Tribunal de Contas.
A Diretoria de Contas Estaduais analisou a documentação e justificativas
encaminhadas pela FIA, entende que o art. 48, letra “b” da Lei nº. 4320/64, e o
art. 1º, § 1º da L.C. 101/00, dispôem sobre o equilíbrio das contas públicas,
visando prevenir situações em que repetidas gestões de desequilíbrio orçamentário
comprometem também a estabilidade financeira do FIA. Opinando que o Fundo
deve ser alertado para tal fato, não sendo, porém motivo para desaprovação das
contas, ratificando os termos da Instrução nº. 180/02-IGC.
Em novo Parecer a DIJUR opina que diante das justificativas e esclarecimentos
apresentados, entende pela aprovação das contas do Fundo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conclui que com fulcro nos
exames realizados, com a advertência de observância das recomendações contidas
na Instrução da DCE, nada tem a opor quanto à aprovação das contas apresentadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 180703/02, do FUNDO ESTADUAL PARA
A INFANCIA E ADOLESCENCIA, de responsabilidade de ALOUÍSIO
PACHECO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas do Fundo Estadual
da Criança e Adolescência, relativo ao exercício financeiro de 2001.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1843/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191672/04
INTERESSADO : JANE ELISABETH SETENARESKI
ENTIDADE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARANÁ S/A – CEASA Exercício 2003. Nos termos da DCE, DIJUR e MPJTC.
Pela Regularidade.
Trata o presente protocolado da prestação de contas das CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – CEASA, referente ao exercício
financeiro de 2003.
A 3ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais elaborou análise compreendendo os seguintes
tópicos: 1) Análise Horizontal e Vertical no Balanço Patrimonial e na Demonstração
do Resultado do Exercício para evidenciar o percentual de variação do patrimônio
da empresa; 2) Análise das demais demonstrações componentes do Processo,
verificando aspectos relevantes quanto a Demonstração de Lucros ou Prejuízos
Acumulados, Demonstração de Origens e Aplicação de Recursos, Demonstração
das Mutações do Patrimônio Líquido, Parecer dos Auditores Independentes,
Parecer do Conselho Fiscal, Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e
o Relatório da Diretoria; 3) Indicadores Financeiro e Econômico, estudo dos
índices de liquidez utilizado para avaliar a capacidade de pagamento da empresa;
Índices de Endividamento, Índices de Imobilização de Capital e o Índice de
Rentabilidade.
Os métodos utilizados pela DCE retratam os dados necessários à compreensão
do funcionamento e administração da instituição, conforme balanço patrimonial
a seguir demonstrado:
Síntese das Demonstrações Financeiras - 2003
ATIVO CIRCULANTE 43,31% do total do ativo
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 5,09% do total do ativo
ATIVO PERMANENTE 51,60% do total do ativo
PASSIVO CIRCULANTE 12,41% do total do passivo
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 37,64% do total do passivo
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 49,94% do total do passivo
Da análise da Diretoria de Contas Estaduais, destaco: Quanto ao Parecer dos
Auditores Independentes: As Demonstrações Financeiras das CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – CEASA, referentes ao exercício de
2001, foram auditadas pela empresa Paraná Auditores Associados S/S, a qual
emitiu parecer sem ressalvas.
Quanto ao Parecer do Conselho Fiscal: Entre as suas atribuições está a de fiscalizar
os atos dos administradores e opinar sobre o relatório da administração e a atuação
do Conselho de forma permanente (Arts. 163 e 240 da Lei 6404/76). O parecer
do Conselho Fiscal ratifica o Parecer dos Auditores Independentes e recomenda
a Assembléia Geral Ordinária dos Senhores Acionistas à aprovação da gestão
dos Administradores, relativo ao exercício de 2003.

A DCE após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada
nos exames procedidos e relatórios da 3ª ICE, concluiu que as contas da Empresa,
considerada a Composição Patrimonial, a Demonstração do Resultado do
Exercício, a Mutação do Patrimônio Líquido e Demonstração das Origens e
Aplicações dos Recursos, ressalvado o contido no Título VII – Aspectos de
natureza Orçamentária estão regulares.
A Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº 12289/04, opinando pelo encaminhamento
de ofício á entidade para o exercício do contraditório, no que foi acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
A Diretoria de Contas Estaduais analisou a documentação e justificativas
encaminhadas pela CEASA, concluiu pela regularidade das contas, excluindo a
ressalva feita na conclusão da Instrução nº. 176/04, ratificando os demais termos.
Em novo Parecer a DIJUR opinou que do ponto de vista jurídico, se encontra
regular, pela sua aprovação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, concluiu que em consonância
com a instrução do processado, manisfesta-se pela regularidade da prestação de
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 191672/04, da CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A, de responsabilidade de JANE
ELISABETH SETENARESKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas da CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – CEASA, relativa ao exercício
financeiro de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1844/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 159616/05
INTERESSADO : JOSÉ MORAES NETO
ENTIDADE: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa:Prestação de Contas Estadual. Instituto Paranaense de Desenvolvimento
Econômico e Social - IPARDES.Exercício 2004.Nos termos da 1ª ICE, DCE e
MPJTC.Pela Regularidade.
O presente trata da Prestação de Contas do INSTITUTO PARANAENSE DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, para análise de sua
regularidade, relativas ao exercício financeiro de 2004.
A 1ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido auditoria naquela entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade dos atos praticados no período.
A Diretoria de Contas Estaduais, instruiu os autos apontando que foram áreas de
investigação, o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, do qual se infere os comentários:
a) O Orçamento Final autorizado apresentou um decréscimo de 3,79% em relação
ao inicial.
b) A receita arrecadada correspondeu a 75,71% da receita prevista, sendo que as
transferências orçamentárias recebidas responderam por 95,83% do total
arrecadado.
c) A A despesa realizada representou 76,93% da autorizada para o período, sendo
Pessoal e Encargos Sociais responsável por 84,68% do total da despesa realizada.
d) O Resultado Orçamentário foi deficitário em R$ 106.578,40, tendo em vista a
Receita Arrecadada ter sido inferior à Despesa Executada neste valor. Este
resultado não prejudicou a gestão da Entidade, uma vez que dispunha de saldo
financeiro para fazer frente às despesas realizadas além da receita arrecadada, e
também para pagamento dos restos a Pagar de exercícios anteriores.
e) O resultado patrimonial apresentou déficit de R$ 7.369,21 que reduziu o
resultado acumulado de exercícios anteriores, formando um Ativo Real Líquido
de R$ 2.208.860,34 ao final de 2004.
Após análise técnico-contábil na Prestação de Contas do Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Econômico e Social – IPARDES, a Diretoria de Contas Estaduais
atesta que considerando a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial as
contas estão regulares, quanto aos aspectos de gestão, comparando-se os
resultados apurados com os programas estabelecidos para o exercício, concluiu
que a Entidade atingiu plenamente seus objetivos.
O Ministério Público junto a este Tribunal emitiu o Parecer, opinando com base
na Instrução da DCE, pela aprovação das contas do IPARDES.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 159616/05, do INSTITUTO PARANAENSE
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL, de responsabilidade
de JOSÉ MORAES NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE das contas do Instituto, relativas ao exercício
financeiro de 2004
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1845/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 174151/05
INTERESSADO : ONAUR RUANO
ENTIDADE: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. INSTITUTO AGRONÔMICO DO
PARANÁ- IAPAR. Exercício 2004. Nos termos do MPJTC. Pela Regularidade
com ressalva.
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Trata o presente protocolado da prestação de contas do INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ- IAPAR referente ao exercício financeiro de 2004.
A 2ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das operações realizadas, ressalvando no Relatório do 3º
Quadrimestre, o pagamento a trabalhadores diaristas através de adiantamento.
A Diretoria de Contas Estadual instruiu os autos apontando que foram áreas de
investigação, o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere que:
f) A Receita Arrecadada no montante de R$ 26.645 mil correspondeu a 78,14%

da Receita Prevista, sendo que as Transferências Orçamentárias Recebidas
corresponderam a 77,79% da Receita Arrecadada.

g) Houve a realização de 77,08% da Despesa Autorizada, no valor de R$ 26.285
mil. As Despesas com Pessoal e Encargos somaram R$ 18.931 mil,
equivalente a 70,50% do total da Despesa Realizada.

h) O resultado da execução orçamentária apresentou um superávit de
R$ 360 mil.

i) O Ativo Financeiro somou R$ 2.061 mil, composto pelo Disponível R$ 1.839
mil e pelos Créditos a Receber R$ 222 mil. Esse valor é suficiente para dar
cobertura ao Passivo Financeiro, composto exclusivamente pelos Restos a
Pagar no valor de R$ 609 mil.

j) O Ativo Permanente no valor de R$ 21.740 mil apresentava em sua
composição os Bens Móveis R$ 16.531 mil, os Bens Imóveis R$ 4.675 mil,
os Créditos R$ 240 mil e os Valores R$ 294 mil.

k) O Resultado Patrimonial do Exercício foi um superávit de R$ 1.716 mil,
aumentando o Ativo Real Líquido para R$ 23.192 mil.

A DCE após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada
nos exames procedidos e relatórios da 2ª ICE, concluiu que as contas da Entidade,
considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial estão regulares,
exceto o apontado no Título VI – Aspectos Relevantes dos Relatórios da Inspetoria
de Controle Externo, itens 1 a 3.
Quanto aos aspectos de gestão, comparando-se os resultados apurados com os
programas estabelecidos para o exercício, tendo em vista os pontos elencados no
Título V – Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, itens 1 e 2, conclui-
se que a Entidade atingiu seus objetivos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, anotou a macular a prestação
de contas, apenas o fato da contratação irregular de diaristas, através de
adiantamento, fato a merecer ressalva nesta prestação. Conclui que com fulcro
nos exames realizados, no aspecto técnico contábil, nada tem a opor quanto à
aprovação com ressalva das contas apresentadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 174151/05, do INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ, de responsabilidade de ANUAR RUANO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: J
Julgar pela REGULARIDADE, com ressalva em face de contratação irregular de
pessoal, da presente Prestação de Contas do INSTITUTO AGRONÔMICO DO
PARANÁ-IAPAR, relativo ao exercício financeiro de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1846/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 114437/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Comprovação de auxílio. Aprovação com ressalva em razão de ausência
de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida
pelo ordenador de despesa.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de auxílio, firmado com o IASP,
referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), tendo por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo,
destinados a creche padrão 90.
Analisado este Processo na Instrução nº 139/04 (fls. 169-170) - após retorno dos
autos - a Diretoria de Análise de Transferências, manifestou-se pela irregularidade
das contas da gestão do Sr. Jonas Eraldo de Lima, ex-Prefeito Municipal, tendo
em vista a ocorrência da seguinte irregularidade:
— Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos, no valor de R$
5.460,00, no período de 14/11/01 a 31/01/02, conforme art. 116, § 4º, da Lei
8666/93.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanhou esta Diretoria no Parecer
nº 8872/05 (fls. 172-175).
O Plenário desta Casa, mediante a Resolução nº 6044/05 (fls. 176), determinou a
citação do Sr. Jonas Eraldo de Lima, ex-Prefeito Municipal, para o recolhimento
ao Tesouro Estadual, dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude da
ausência de aplicação financeira da importância repassada.
Os Srs. Moacyr José de Oliveira, Prefeito Municipal, e Jonas Eraldo de Lima,
ex-Prefeito Municipal, foram citados mediante ofícios, expedido pela Diretoria
Geral (fls. 178-179), para o exercício do contraditório.
Oo: Sr. Moacyr José de Oliveira, Prefeito Municipal, através do protocolo nº
35396-0/05 (fls. 180), solicitou cópia integral do protocolado em epígrafe, sendo
autorizadas as cópias dos autos em questão, conforme despacho às fls. 180-verso.
Através do Despacho nº 654 (fls. 182), considerando o recolhimento dos valores
pela falta de aplicação financeira conforme guia anexada às fls. 181, este Gabinete
encaminhou os presentes autos a esta Diretoria para manifestação.
Mediante Instrução nº 3279/06-DAT/CAS (fls. 183), a DAT opinou pelo
encaminhamento à DEX – Diretoria de Execuções, para verificar a exatidão dos
valores recolhidos pelo interessado. Encaminhamento, este, determinado por este
Gabinete no Despacho nº 817/06 (fls.184).
A Diretoria de Execuções, através da Instrução nº 0119/06 (fls. 185), certifica
que o valor recolhido pelo Sr. Jonas Eraldo de Lima, ex-Prefeito Municipal,
corresponde ao valor apontado na Informação nº 1560/05 (fls.177), atualizado
até a data do efetivo recolhimento.
Diante do exposta a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 4016/06, opina pela aprovação da presente prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Corte de Contas em seu Parecer nº
9877/06, pondera que, não obstante o recolhimento, pelo Administrador Municipal,
dos valores que deveriam advir da aplicação financeira, tal fato não enseja a
simples aprovação das contas e, opina pela aprovação com ressalva da prestação
de contas, em caráter excepcional, alertando-se ao Administrador Municipal que
a conduta verificada neste procedimento não deverá se repetir, sob pena da
desaprovação das contas.
É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 114437/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao
MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos, a qual foi devidamente ressarcida pelo ordenador de despesa.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1847/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 164507/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Auxílio. Regularidade com ressalva em razão do não encaminhamento
de avisos de crédito bancário.
RELATÓRIO
O presente processo versa sobre a prestação de contas de auxílio financeiro
firmado entre o Município em epígrafe e alguns órgãos estatais, entre eles o
IASP, o qual teve por objeto o financiamento da execução de atividades
inerentes ao atendimento da criança e do adolescente em situação de risco
pessoal e social.
Os recursos repassados para a reforma do Abrigo de Menores São Vicente de
Paulo somam a quantia de R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais).
Foram anexados ao processo diversos documentos, tais como: a) termo de
cooperação técnica e financeira (fls. 03/08); b) quadro demonstrativo de
despesas (fls. 09); c) notas fiscais (fls. 10/18); d) documentos referentes ao
processo licitatório (fls. 19/37); e) extratos bancários (fls. 38/42); f) parecer
contábil (fls. 44).
Em análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº
229/05) constatou irregularidades consubstanciadas na ausência dos seguintes
documentos: comprovação de publicação do termo; termo aditivo e respectiva
publicação; plano de aplicação; autorização governamental; notas de empenho
e liquidação; avisos de crédito; termo de compatibilidade físico-financeira;
termo de recebimento definitivo da obra.
Oportunizado o contraditório, a Municipalidade apresentou os documentos
de fls. 48 e ss, inclusive o termo de recebimento definitivo da obra (fls. 59).
Em nova análise a Diretoria de Análise de Transferências, Instrução 3494/06,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez o Ministério Público de junto ao Tribunal de Contas, em seu
Parecer nº 10041/06, opina pela regularidade com ressalva desta prestação
de auxílio, face ao não encaminhamento dos avisos de crédito bancário.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 164507/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao
MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO , em razão do não
encaminhamento dos avisos de crédito bancário.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1848/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 9047/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade das contas com ressalva, em razão de ausência de CND
do INSS específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SESA/
ISEP, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 120.000,00 (cento
e vinte mil reais), tendo por objeto a construção de um Pronto Atendimento
Médico-Odontológico com 450,00 m2.
Analisado este Processo na Instrução nº 3793/04-DRC/CAS (fls. 380-382), a
DAT manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do direito
constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr. Elias Francisco Loss, ex-
Prefeito Municipal, tendo em vista a ausência de documentos necessários para a
avaliação da correta aplicação dos recursos liberados.
O Plenário desta Casa, mediante a Resolução nº 5226/2004 (fls. 384), converteu
o julgamento do feito em diligência externa à origem, para o exercício do
contraditório e ampla defesa.
O Sr. Elias Francisco Loss, ex-Prefeito Municipal, foi citado mediante ofício
expedido pela Diretoria Geral (fls. 385). E, através do protocolo nº 37821-7/04
(fls. 386), apresentou os documentos complementares.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Elias Francisco Loss, ex-Prefeito
Municipal, a Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 4152/
06, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas em razão da
ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do
convênio.
Por sua vez o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer
nº 9780/06, opina pela irregularidade das contas, tendo em vista que toda obra de
construção deve possuir matrícula própria junto ao INSS, responsabilizando o
Prefeito Municipal pelo ressarcimento dos valores que deveriam ser pagos à
previdência social e também sugere que se oficie a Procuradoria do INSS mais
próxima ao Município.
É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 9047/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA/ISEP ao
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, em razão da ausência de Certidão
Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1849/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 385356/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de ausência de CND do INSS
específica da obra objeto do convênio e pelo atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com IDEP/
Fundepar, referente ao exercício de 2001, no valor de R$ 83.961,28 (Oitenta e
três mil, novecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos), tendo por
objeto obras de melhoria/conclusão – cobertura da Quadra de Esportes, Vestiário,
Pórtico Frontal, Fechamento de Oitões, Arquibancadas, Alambrados, Calçadas e
Iluminação no C.E.T. Levi Gonçalves de Oliveira.
Analisado este Processo na Instrução nº 4227/03(fls.175/177), a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas e concessão do direito constitucional do
contraditório e ampla defesa a Srª.Maria Aparecida Zago Udenal, responsável à
época, tendo em vista a ausência de documentos.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanhou esta Diretoria no Parecer
nº 190.65/2003 (fls.178/179), salientando a existência de outras irregularidades
que também deveriam ser supridas.
Através do ofício de nº 7691/2003(fls.180) expedida pela Diretoria Geral deste
Tribunal, a Srª. Maria Aparecida Zago Udenal, Gestão 2001/2004, foi citada
para o exercício do contraditório.
A interessada se pronunciou apresentando cópia da Publicação e do Ato que
instituiu a Comissão de Licitação – fls. 183; Cópia da Ata de julgamento da
Licitação Convite de nº 04/01 e a sua homologação – fls. 185; Contrato de
Empreitada com a empresa vencedora do Convite nº 04/2001, no valor de R$
65.818,54, para a execução de obras de melhoria/conclusão na Quadra de Esportes
da escola – fls. 187/195; Cópia da Publicação do Contrato – fls. 198; Processo
Licitatório, nº 13/2002, para a contratação da empresa, para a execução das
Arquibancadas, Alambrados e Iluminações no CET Levy G. de Oliveira – fls.200/
252; Contrato nº 17/2002, com a empresa vencedora do Convite nº 13/2002, no
valor de R$ 29.189,57, para a execução das arquibancadas, alambrados, calçadas
e iluminações – fls. 254/263; Cópia da publicação do Contrato – fls. 264; Termo
de Conclusão e Entrega Definitiva da Obra, emitido pelo DECOM – fls. 264 e a
Certidão do INSS, anexada às fls. 266, trata-se de certidão de regularidade da
empresa e não a CND específica da obra.
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
em sua Instrução nº 2942/06, verifica que a interessada atendeu em parte as
solicitações, uma vez que a CND específica da obra não foi apresentada e opina
pela regularidade com ressalva da prestação de contas, ressalvando, também, o
atraso na prestação de contas.
Por sua vez, em seu Parecer nº 9997/06 o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas em razão da
ausência de CND do INSS específica da obra.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 385356/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo IDEP/Instituto de Desenvolvimento Educacional do
Paraná - FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE IPORÃ, em razão da ausência de
Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio e
pelo atraso na prestação de contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1850/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 385364/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa:  Regularidade com ressalvas em razão de ausência de publicação da
homologação de resultado licitatório e do ato que nomeou a comissão julgadora
e convite a apenas uma empresa local.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com IASP,
referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil
reais), tendo por objeto aquisição de Equipamentos / Materiais Permanentes e de
Consumo para a implantação do Projeto “Jovens e Adolescentes - a Esperança
de Iporã”.
Analisado este Processo na Instrução nº 4220/03(fls.133/134), a DAT manifestou-
se pela regularidade das contas, no entanto o Ministério Público junto a este
Tribunal, discordou do posicionamento e solicitou esclarecimentos a
Municipalidade a respeito de procedimentos licitatórios.
A Resolução de nº 4980/04 fls.137, converteu o julgamento do feito em diligência
à origem para os fins do Parecer nº 10096/04 do MPjTC.
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Através do ofício de nº 2770/04(fls.138) expedido pela Diretoria Geral deste
Tribunal, a Srª. Maria Aparecida Zago Udenal, Gestão 2001/2004, foi citada
para o exercício do contraditório.
Reexaminando os documentos de despesas e, considerando que os objetivos do
Convênio, foram atingidos conforme atestam os documentos às fls. 108/109, A
Diretoria de Análise de Transferências, x:em sua Instrução nº 3007/06, opina
pela regularidade deste Processo de Prestação de Contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer nº 10294/
06, opina pela regularidade com ressalvas da prestação de contas em razão de
ausência de publicação da homologação de resultado licitatório e do ato que
nomeou a comissão julgadora e a realização de convite a apenas uma empresa
local, na carta-convite nº 17/2002.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 385364/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao
MUNICÍPIO DE IPORÃ , em razão de ausência de publicação da homologação
de resultado licitatório e do ato que nomeou a comissão julgadora e a realização
de convite a apenas uma empresa local, na carta-convite nº 17/2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1851/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 149990/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de encaminhamento
de publicação de resultado de tomada de preços.
RELATÓRIO
Trata presente processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
SEED, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.117,42, tendo por
objeto à manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte
escolar de alunos do ensino fundamental, da rede pública do estado do Paraná.
Analisado este Processo na Instrução nº395/06 (fls.155), a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr. Mario Casanova,
tendo em vista a ausência de documentos e esclarecimentos.
O Sr. Mario Casanova, através do protocolo nº 216605/06 (fls. 162), apresentou
os seguintes documentos: CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, da
empresa vencedora, referente à época do certame licitatório nº 03/2002 (fls. 166);
Quadro demonstrativo, comprovando com quais cheques as referidas notas fiscais
foram pagas (fls.168) e Termo de cumprimento dos objetivos emitido pelo órgão
fiscalizador (fls.173).
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Mario Casanova, a Diretoria
de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 3911/06, constata que não
houve o encaminhamento da publicação do resultado da tomada de preço, referente
ao processo licitatório nº 003/2002, contudo observa que tal irregularidade não
compromete o alcance do resultado do convênio e opina pela regularidade com
ressalva deste Processo de Prestação de Contas, o que é acompanhada pelo
Ministério Público junto a esta Corte.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149990/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO , em razão de que não houve o
encaminhamento da publicação do resultado da tomada de preço, referente ao
processo licitatório nº 003/2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1852/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 153386/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aprovação com ressalva em razão de ausência de Termo de Convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio, encaminhada
pelo Município de Salto do Lontra, para apreciação desta Corte de Contas,
referente a recursos repassados pela SEED, no exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 63.590,08, visando recuperação da frota de veículos utilizadas no
transporte escolar durante o exercício financeiro de 2002.
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 2556/06, entende
pela regularidade com ressalva do presente expediente, diante da ausência do
termo de convênio, o que é acompanhada pelo Parecer nº 9897/06 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 153386/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, em razão de ausência do Termo de
Convênio.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1853/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 153637/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MISSAL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão
de ausência de CND do INSS específica da obra.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas de Convênio firmado com o
SETR – Secretaria de Estado dos Transportes, do qual resultou o repasse de
R$95.155,50, ao Município em epígrafe, destinado à pavimentação poliédrica da
rodovia rural municipal, no trecho da localidade de Boa Esperança.
Após analisar a resposta encaminhada em atenção à diligência descrita no Parecer
Ministerial nº. 298/05 (fls. 467/468), a Diretoria de Análise de Transferências,
em sua Instrução nº 3870/06 apontou a ausência de encaminhamento da CND
específica da obra, opinando pela regularidade com ressalva do expediente, o
que foi acompanhada pelo Parecer nº 10637/06 do Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 153637/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes - SETR ao
MUNICÍPIO DE MISSAL, em razão da ausência de Certidão Negativa de
Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1854/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 158361/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Comprovação de Convênio. Regularidade com ressalva. Recomendação
ao Município que adote as formas de controle referidas na Lei 8.666/93.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com
FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 47.720,00
(Quarenta e sete mil e setecentos e vinte reais), tendo por objeto a execução de
reparos gerais e emergenciais na EET Alvorada da Infância.
Retorna de diligência com esclarecimentos e a juntada dos documentos faltantes.
Tanto a DAT (Instrução n° 4363/06), como o MPjTC (Parecer n° 10881/06)
opinam pela regularidade. O MPjTC recomenda ainda que o Município adote as
formas de controle referidas na Lei 8666/93, inclusive para os fins de demonstrar
o atendimento à rotatividade nela prevista.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 158361/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná
– FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE KALORÉ, com a recomendação de que o
Município adote as formas de controle referidas na Lei 8666/93, inclusive para
os fins de demonstrar o atendimento à rotatividade nela prevista.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1855/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 172550/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Convênio. Aprovação com ressalva em razão de ausência de CND
específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Comprovação de Convênio entre o Estado do
Paraná através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano, o Serviço
Autônomo PARANACIDADE e o Município de Irati, referente ao exercício de
2.002, no valor de R$ 38.835,96 (trinta e oito mil, oitocentos e trinta e cinco
reais e noventa e seis centavos), destinados à reforma de um Ginásio de Esportes
no Bairro Rio Bonito.
Ao realizar o exame do procedimento, a Diretoria de Análise de Transferências
(Instrução n° 5136/05-DRC-CAS – fls. 108) indicou diversas irregularidades,
não considerando as contas aptas a serem aprovadas, opinando, no entanto, pela
concessão do direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa.

Devidamente oficiado (Ofício n° 1390/05 – fls. 112), o Administrador Público
manifestou-se mediante o protocolado n° 45358-1/05 (fls. 114).
Após novo exame, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução n° 1558/
06-DAT/CAS – fls. 116) opinou pela regularidade com ressalva das presentes
contas em virtude da ausência, na prestação das contas, da Certidão Negativa de
Débito junto ao I.N.S.S, específica da obra realizada e do Termo de Conclusão
da Obra, os quais foram juntados no Protocolo apenso, nº12924-1/04.
O Ministério Público junto a esta Corte, tendo em vista que os objetivos do
convênio foram cumpridos, considera, excepcionalmente, em seu Parecer nº 8317/
06, como ressalva a ausência de CND do INSS específica da obra, contudo,
alerta que as próximas prestações devem conter este documento, sob pena de
desaprovação.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 172550/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano -
SEDU ao MUNICÍPIO DE IRATI, acompanhando a Instrução da Diretoria de
Análise de Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de
Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1856/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 307685/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aprovação com ressalva em razão do atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a
FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 55.082,15
(cinqüenta e cinco mil, oitenta e dois reais e quinze centavos), tendo por objeto a
construção de 02 salas para orientação, 01 dependência, 03 conjuntos sanitários
para construção da Escola Municipal João Batista de Melo.
Analisado este Processo na Instrução nº 5258/05-DRC/CAS (fls. 212-218) - após
retorno dos autos – a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela
irregularidade das contas da gestão do Sr. Aparecido Falleiro de Souza, ex-Prefeito
Municipal, uma vez consideradas como improcedentes as justificativas para o
empenho nº 2916 (fls. 32), emitido em 10/06/02, dois dias após a expedição da
nota fiscal a que faz referência, de nº 003771 (fls.33-A), emitida em 08/06/02 e
pelo atraso de 77 (setenta e sete) dias, no protocolo da presente prestação de
contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanhou esta Diretoria no Parecer
nº 1136/06 (fls. 219).
Através do Despacho nº 432/06 (fls. 220), deste Gabinete, determinou-se a citação
do Sr. Aparecido Falleiro de Souza, ex-Prefeito Municipal, para devolução aos
cofres municipais do valor, devidamente atualizado, correspondente a nota fiscal
nº 003771, da empresa Pawlowski e Pawlowski Ltda, emitida sem o prévio
empenho.
O Sr. Aparecido Falleiro de Souza, ex-Prefeito Municipal, foi citado mediante
ofício, expedido por esta Diretoria (fls. 223), para o exercício do contraditório.
E, através do protocolo nº 19655-8/06 (fls. 224), encaminhou a guia do DAM –
Documento de Arrecadação Municipal (fls. 227), relativa ao recolhimento aos
cofres municipais do valor da nota fiscal emitida sem o prévio empenho,
devidamente atualizado pela DEX – Diretoria de Execuções, na Instrução nº 0065/
06 (fls.221).
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 4025, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas, em razão
do atraso na prestação de contas, o que é acompanhada pelo Parecer nº 10311/06
do Ministério Público junto a este Tribunal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 307685/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná
- FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, em razão
de atraso na prestação de contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1858/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 85652/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 85652/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
MATELÂNDIA, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$
130.006,90 (Cento e trinta mil, seis reais e noventa centavos), que teve por objeto
a Manutenção e contrapartida à prestação de serviços de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual.
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Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1859/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 11866/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 11866/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
VITORINO, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 43.449,38
(Quarenta e três mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos),
que teve por objeto a prestação de transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1860/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 43202/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa:  Regularidade com ressalva em razão de ausência de CND do INSS
específica da obra objeto do Convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de contas de convênio, encaminhada
pelo Município de Foz do Iguaçu, para apreciação desta Corte de Contas,
referentes a recursos repassados pela SETR, no exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 283.200,00, visando a execução de pavimentação poliédrica do
prolongamento da Estrada Velha Guarapuava.
Retorna o expediente após concedido o contraditório, com a manifestação do
interessado acerca das irregularidades apontadas pela Diretoria de Análise de
Transferências, a qual, através da Instrução nº 4269/06 opina pela regularidade
das contas do convênio, porém, com ressalva, diante da ausência da apresentação
da CND junto ao INSS referente à obra, nos termos da Lei Federal nº 8.112/91,
artigo 49, II, §1º, b e artigo 50, o que é acompanhada pelo Parecer nº 10841/06
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 43202/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes - SETR ao
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, em razão da ausência de Certidão
Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1861/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 44721/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 44721/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes - SETR ao MUNICÍPIO
DE QUEDAS DO IGUAÇU, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais), que teve por objeto
execução de pavimentação poliédrica no trecho ligando a PR-484 a LP-303 e
PR-484, Km 6,2 via Linha Flor da Serra, com área de 36.000 m².
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1862/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 56614/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE VERÊ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 56614/05,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERÊ,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 22.400,00 (Vinte e dois
mil e quatrocentos reais), que teve por objeto ampliação da sede da APAE no
município.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1863/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 187636/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TURVO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata-se de procedimento de prestação de contas de Convênio celebrado entre o
interessado e o Estado do Paraná/ SEED, que tem por objeto contrapartida ao
transporte escolar de alunos da rede pública estadual.
Analisando o processo, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 2078/06 opina pela regularidade com ressalvado do processo, em
razão do atraso na prestação de contas.
Por sua vez, pelo Parecer nº 10085/06, o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas opina pela aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 187636/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
Município de TURVO, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 196.863,23
(cento e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte e três centavos),
que teve por objeto a contrapartida ao transporte escolar de alunos da rede pública
estadual, de acordo com a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências,
ressalvando o atraso na apresentação das contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1864/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 100313/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE
DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Comprovação de Convênio. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação Regional
de Saúde do Sudoeste do Paraná e a SESA/ISEP, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), tendo por objeto estabelecer condições de
obrigações entre as partes, cuja finalidade é o repasse de recursos financeiros
destinados a auxiliar na manutenção do Consórcio, referente ao exercício financeiro
de 2003.
A Diretoria de Análise de Transferência - DAT , (Instrução nº 3095/06) opinou
pela realização de diligência, tendo em vista a necessidade de vários
esclarecimentos/ documentos.
O representante da Associação apresentou documentos às fls. 118/221.
Em novo exame, Instrução nº 4188/06, a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas, em razão de ausência
de atestado de recebimento e conferência de mercadorias.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal opina, em seu Parecer nº
9813/06, pela aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 100313/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA/Instituto de Saúde do
Paraná - ISEP à ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE DO
PARANÁ, no exercício financeiro de 2003, de acordo com o Parecer do Ministério
Público junto a esta Corte de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1865/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 104998/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 104998/06,
ACORDAM

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes - SETR ao MUNICÍPIO
DE FRANCISCO BELTRÃO, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 18.878,40 (Dezoito mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta
centavos), que teve por objeto a execução de pavimentação poliédrica.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1866/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 136970/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 136970/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 7.488,00 (Sete mil, quatrocentos e oitenta e oito centavos),
que teve por objeto realização da 5ª Etapa do BPC.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1867/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180682/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA HELENA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de convalidação de despesas não
previstas no convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 138.019,92
(Cento e trinta e oito mil, dezenove reais e noventa e dois centavos), tendo por
objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor
e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 427/06 (fls. 118) e da Instrução
inicial nº 1116/06 (fls. 110/113), a entidade manifesta-se às fls. 127/130,
apresentando esclarecimentos com relação às folhas acima de valores devidos,
despesas não previstas no convênio, e ausência de documentação, conforme citado
na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais e encargos não previstos no termo
de convênio (gratificação, multas, juros, encargos, auxiliar de escritório,
fisioterapeuta, fonoaudióloga), bem como os valores pagos acima dos previstos
pelo convênio, a entidade apresenta às fls. 121 o Termo de Convalidação, emitido
pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº
4434/06, opina pela regularidade com ressalva da comprovação, ressalvando a
Convalidação de despesas ocorrida.
/Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 10494/06,
opina pela aprovação da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180682/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA HELENA, no exercício
financeiro de 2004, de acordo com a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, tendo em vista decisões desta Corte de Contas em processos
análogos, ressalvando a convalidação de despesas não previstas no plano de
aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1868/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 165709/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência do termo de convênio
e sua publicação e autorização governamental.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social que tem por objeto
pagamento de pessoal, instrutor, zelador, atendente, secretária, professor e
encargos sociais.
Analisando o processo, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 3755/06, constata a ausência do Termo de Convênio inicial, sua
publicação e a autorização governamental, mas, considerando tratar-se de um
convênio plurianual, e que o convênio inicial já foi apreciado por aquela unidade
técnica, por economia processual, opina pela regularidade com ressalva do
processo, o que é acompanhada pelo Parecer nº 9319/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 165709/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO
PARANÁ, ressalvando a ausência do Termo de Convênio inicial, sua publicação
e a autorização governamental, de acordo com a Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1869/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 257441/06
INTERESSADO : COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de inspeção e análise de adiantamentos. Pela baixa de
responsabilidade dos interessados.”
RELATÓRIO
Através do presente protocolado, a Diretoria de Contas Estaduais encaminha
Relatório de Inspeção e Análise (fls. 03/04), no qual informa que foram examinadas
as prestações de contas de 4 adiantamentos no Colégio Estadual do Paraná, no
montante de R$ 1.931,00, recomendando ao final a baixa de responsabilidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 10738/06,
opina pela baixa da responsabilidade dos interessados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 257441/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais - DCE , referente às prestações de contas de
adiantamentos do COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ, utilizados no período
especificado nas notas de empenho.
II o:– Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos
adiantamentos, referidos neste protocolado às fls. 05 a 8.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1870/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 257514/06
INTERESSADO : CHEFIA DO PODER EXECUTIVO - CASA CIVIL
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de inspeção e análise de adiantamentos – pela baixa de
responsabilidade dos interessados.”
RELATÓRIO
Através do presente protocolado, a Diretoria de Contas Estaduais encaminha
Relatório de Inspeção e Análise , no qual informa que foram examinadas as
prestações de contas de 97 adiantamentos na Chefia do Poder Executivo – Casa
Civil/Casa Militar, no montante de R$ 729.000,00, recomendando ao final a baixa
de responsabilidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 11120/06,
opina pela baixa da responsabilidade dos interessados, mencionados às fls. 05 a
102.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 257514/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais, referente às prestações de contas de
adiantamentos da CHEFIA DO PODER EXECUTIVO – CASA CIVIL/
MILITAR, utilizados no período especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos
referidos neste protocolado às fls. 05 a 102.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1871/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 260388/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de inspeção e análise de adiantamento efetuado pela DCE.
Existência de pendência. Pela baixa da responsabilidade dos interessados quanto
às prestações regulares e notificação dos ordenadores das despesas para
regularização quanto aos valores em aberto.
Através do presente a Diretoria de Contas Estaduais encaminha Relatório de
Inspeção e Análise, no qual informa que foram examinadas 02 prestações de
contas de adiantamentos na Secretaria de Estado da Educação, no montante de
R$ 4.000,00.

Observa a DCE que as prestações de contas analisadas no quadro demonstrativo
n° I e relativas à aquisição de materiais de consumo e serviços de terceiros
obedeceram os prazos de entrega, bem como que os gastos foram efetuados dentro
dos períodos de aplicação dos recursos e respeitaram as rubricas orçamentárias
de despesas. Constatou, entretanto, valores em aberto de exercícios anteriores,
conforme o quadro demonstrativo II, razão pela qual entende necessária a
notificação dos ordenadores das despesas para adoção das providências cabíveis
quanto as pendências, sob pena de abertura de Tomada de Contas Ordinária.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 10739/06,
opina pela baixa de responsabilidade e demais medidas sugeridas pela DCE.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 260388/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais - DCE , referente às prestações de contas de
adiantamentos da Secretaria de Estado da Educação - SEED, utilizados no
período especificado nas notas de empenho, de acordo com o Parecer n° 10739/
06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos interessados no que se refere
às prestações de contas analisadas no quadro demonstrativo I de fls. 3.
III – Determinar a notificação dos ordenadores das despesas constantes do
quadro demonstrativo II de fls. 4, para a regularização das pendências em 15
dias, sob pena de abertura de Tomada de Contas Ordinária, nos termos do art.
235 do Regimento Interno deste Tribunal .
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1872/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 292204/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de inspeção e análise de adiantamentos. Pela baixa de
responsabilidade dos interessados.”
RELATÓRIO
Através do presente protocolado, a Diretoria de Contas Estaduais encaminha
Relatório de Inspeção e Análise (fls. 03/04), no qual informa que foram examinadas
as prestações de contas de 8 adiantamentos na Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, no montante de R$ 11.800,00, recomendando ao
final a baixa de responsabilidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 10947/06,
opina pela baixa da responsabilidade dos interessados, mencionados às fls. 05 a
12.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 292204/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais - DCE , referente às prestações de contas de
adiantamentos do Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social – SETP , utilizados no período especificado nas notas de empenho, de
acordo com o Parecer n° 10947/06, do Ministério Público junto a este Tribunal
.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado às fls. 05 a 12.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1873/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 292255/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de Inspeção e Análise de Adiantamentos. Pela baixa de
responsabilidade dos interessados.
RELATÓRIO
Trata-se o presente protocolo de Relatório de Inspeção e Análise, emitido pela
Diretoria de Contas Estaduais, após a avaliação de 02 (duas) prestações de contas
de adiantamento a Secretaria de Estado de Obras Públicas, totalizando R$
4.000,00, em que opina pela baixa de responsabilidade das quantias recebidas
pelos detentores, apresentando, como documentação anexa, cópias das notas de
empenho emitidas (fls. 05/06).
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 10945/06,
opina pela baixa de responsabilidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 292255/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais - DCE , referente às prestações de contas de
adiantamentos da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS DO
PARANÁ - SEOP, utilizados no período especificado nas notas de empenho,
de acordo com o Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado às fls. 05 e 6.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1874/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 292263/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA
CIDADANIA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de inspeção e análise de adiantamento efetuado pela DCE.
Existência de pendência. Pela baixa da responsabilidade dos interessados quanto
às prestações regulares e notificação para regularização quanto ao valor em
aberto.
RELATÓRIO
Através do presente a Diretoria de Contas Estaduais encaminha Relatório de
Inspeção e Análise, no qual informa que foram examinadas 66 prestações de
contas de adiantamentos na Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania -
SEJU, no montante de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais), liberadas e utilizadas
no exercício de 2005.
Observa a DCE que todas as prestações de contas analisadas no quadro
demonstrativo n° I e relativas à aquisição de materiais de consumo, pagamento
de serviços de terceiros e despesas com passagem e locomoção obedeceram os
prazos de entrega, bem como que os gastos foram efetuados dentro dos períodos
de aplicação dos recursos e respeitaram as rubricas orçamentárias de despesas.
Constatou, entretanto, um valor em aberto, conforme o quadro demonstrativo II,
razão pela qual entende necessária a notificação do ordenador de despesas para
adoção das providências cabíveis quanto a esta pendência.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 11.101/06,
concorda no mérito com o relatório de inspeção da Diretoria de Contas Estaduais,
opinando pela baixa de responsabilidade dos interessados no que se refere às
prestações de contas analisadas no quadro demonstrativo I e notificação do
ordenador de despesas para a adoção das medidas cabíveis para regularização da
pendência constante do quadro demonstrativo II.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 292263/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais - DCE , referente às prestações de contas de
adiantamentos do COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ, utilizados no período
especificado nas notas de empenho, de acordo com o Parecer n° 11.101/06,
do Ministério Público junto a este Tribunal.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
no que se refere às prestações de contas analisadas no quadro demonstrativo
I de fls. 3.
III – Determinar a notificação do Senhor FRANCISCO PEPER MAIA,
ordenador de despesa, para a adoção das medidas cabíveis para regularização
da pendência constante do quadro demonstrativo II de fls. 4.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1875/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 254051/06
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE
ASSIS DE CURITIBA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de Certidão Liberatória. Informações favoráveis. Pelo
deferimento.
RELATÓRIO
A APMF da Escola Estadual São Francisco de Assis de
Curitiba, solicita seja expedida certidão liberatória, tendo em vista já terem sido
regularizadas as pendências constatadas no processo n° 271.222/03.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Informação n° 94/2006-CL,
opina pelo deferimento do pedido.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 11.360/06,
acompanha o entendimento da DAT no sentido da liberação da Certidão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 254051/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o pedido da Certidão Liberatória requerida, acompanhando a Unidade
Técnica e o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1876/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 288843/06
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL DE MARILU DE
IRETAMA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Certidão Liberatória. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo Presidente da APMF
do Colégio Estadual Marilu de Iretama.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação nº. 114/2006) assevera não
existirem óbices à expedição da certidão pleiteada.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 11406/06,
opina pelo deferimento do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 288843/06,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o pedido da Certidão Liberatória requerida, acompanhando a Unidade
Técnica e o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1877/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 175819/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Falta de recolhimento complementar. Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre o Município de IPIRANGA e
a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 3.000,00, destinados à aquisição
material de consumo para o Clube das Mães.
sa:A Diretoria de Análise de Transferência nos termos da Instrução 4281/06,
manifestou-se pela irregularidade, tendo em vista que o Sr. Roberto Gomes de
Lima, ex-Prefeito de Ipiranga, recolheu a menor o valor não atualizado de R$
49,41, relativamente à saldo de recurso não aplicado e valor apurado pela não
aplicação financeira do auxílio recebido.
O Ministério Público junto ao Tribunal de contas igualmente se posicionou pela
irregularidade do feito com base na mesma motivação apresentada pela Diretoria
de Análise de Transferência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 175819/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente prestação de contas, nos termos do art. 16,III,b, da
Lei Complementar 113/05, determinando as providências contidas na Instrução
4281/06 da DAT, exceto pela aplicação de multa, que é pela devolução pelo Sr.
Roberto Gomes de Lima, ex-Prefeito Municipal, da quantia de R$ 49,41 (quarenta
e nove reais e quarenta e um centavos), atualizada monetariamente e inclusão do
nome do ex-gestor no cadastro de pessoas com contas irregulares, esgotados os
prazos recursais.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1878/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146363/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Falta de documentos de despesas – passagens aéreas
-. Diligência.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual de Londrina, no valor de
R$ 42.368,00 (quarenta e dois mil trezentos e sessenta e oito reais), referente ao
exercício financeiro de 2001.
Após solicitações de esclarecimentos e juntada de documentos faltantes, restou
pendente, tão somente, o encaminhamento dos documentos originais de despesas
com passagens aéreas, no valor total de R$ 6.215,62 (seis mil duzentos e quinze
reais e sessenta e dois centavos) razão pela qual, tanto a Diretoria de Análise de
Transferências, como o Ministério Público junto a este Tribunal opinam pela
irregularidade das contas e o recolhimento desse valor à Fundação Araucária.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Preliminarmente, converter em diligência do feito à origem, para juntar os
documentos originais de despesas com passagens aéreas, no valor de R$ 6.215,62
(seis mil, duzentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), relativas às faturas
da empresa Alunar Agência de Viagens Ltda., relacionadas no quadro de fl. 793,
da Diretoria de Análise de Transferências, inclusive com o nome dos beneficiários.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1879/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146533/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado dos Transportes e o município de Santo Antonio do Sudoeste,
no valor de R$ 147.630,82 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e trinta reais e
oitenta e dois centavos), referente ao exercício financeiro de 2002, tendo por
objeto a pavimentação poliédrica.

A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela sua regularidade com
ressalva, em vista de erro formal na licitação realizada.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a conclusão da Diretoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 146533/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, em virtude da não observânica de formalidade no
procedimento licitatório.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1880/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 154749/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VIRMOND
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 154749/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE VIRMOND, no exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 69.991,68 (sessenta e nove mil, novecentos e noventa e um reais e
sessenta e oito centavos), que teve por objeto a construção do Paço Municipal,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1881/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181162/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 181162/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ / DEPARTAMENTO ESTADUAL DE CONSTRUÇÃO, DE OBRAS
E MANUTENÇÃO ao MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, no exercício
financeiro de 2003, no valor de R$ 29.688,59 (vinte e nove mil, seiscentos e
oitenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos), que teve por objeto reparos na
EET VILA JOHN KENNEDY, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1882/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 126939/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 126939/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, no exercício financeiro
de 2004, no valor de R$ 4.824,00 (quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais),
que teve por objeto a realização da 4º etapa do BPC, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1883/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 156706/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES, ALUNOS E
FUNCIONÁRIOS DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO MANOEL
MOREIRA PENA DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 156706/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS, PROFESSORES, ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DO CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO MANOEL MOREIRA PENA DE FOZ DO
IGUAÇU, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 172.747,90 (cento e
setenta e dois mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa centavos), que
teve por objeto aquisição de gêneros alimentícios, insumos agropecuários, material
de limpeza e outros afins, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1884/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 178688/05
INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 178688/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANÁ à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, no exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil
reais), que teve por objeto manutenção do hospital acima indicado, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1885/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 178815/05
INTERESSADO : PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Convênio. Regularidade com Ressalva
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o PEQUENO COTOLENGO
DO PARANÁ DOM ORIONE e a SETP/IASP, referente ao exercício financeiro
de 2004, no valor de R$ 403.493,26, que tem por objeto o auxílio a crianças e
adolescentes portadores de necessidades especiais.
Através da instrução n° 4372/06 a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade com ressalva, baseada no fato que a entidade
efetuou pagamentos fora do plano de aplicação, relativas à exames laboratoriais,
contudo, o IASP emitiu Termo de Anuência, convalidando as despesas
consideradas inicialmente irregulares.
O Ministério Público junto ao Tribunal acompanha integralmente a conclusão
adotada pela instrução da DAT - Diretoria de Análise de Transferência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 178815/05, e considerando os elementos
trazidos no processo bem como as conclusões da Diretoria de Análise de
Transferências e o MPJTC, que dão conta da aplicação regular dos recursos
no objeto do presente convênio,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PEQUENO COTOLENGO DO PARANÁ DOM ORIONE e a
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO
SOCIAL /INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ, ressalvando os
pagamentos efetuados fora do plano de aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 1886/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 179633/05
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 179633/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de convênio, firmado com o SERVIÇO
SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais), que teve por objeto
Projeto Ninth Chemometrics in Analytical Chemistry Conference, de acordo com
a Instrução nº 4255/06 da Diretoria de Análise de Transferências, de fls. 71 e 72.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1888/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 399269/05
INTERESSADO : CENTRO EDUCACIONAL LAR JESUS ADOLESCENTE
DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 399269/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao CENTRO
EDUCACIONAL LAR JESUS ADOLESCENTE DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA, no exercício financeiro de 2005 , no valor de R$ 3.000,00 (Três mil
reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos para implementar ações
educativas do Centro Educacional Lar Jesus Adolescente, com fundamento no
artigo nº. 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1889/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 28321/06
INTERESSADO : PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
LEÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 28321/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao PROGRAMA DO VOLUNTARIADO
PARANAENSE DE LEÓPOLIS no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
56.400,00 (Cinqüenta e seis mil e quatrocentos reais.), que teve por objeto
implantação do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da
Agricultura Familiar, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1891/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 106244/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Responsável: JOSÉ NÉRI DAS CHAGAS
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 106244/02, do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DAS PALMEIRAS.
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO PARANÁ, nos termos da preliminar levantada pelo Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade:
Em converter o julgamento do processo em diligência interna à Diretoria de Contas
Municipais, para refazimento dos cálculos que envolvem a receita de royalties,
nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em
seu Parecer nº 2469/04, às fls. 947/951.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 - Sessão nº 24.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1892/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148951/03
INTERESSADO : ERNESTO FRANCISCO PILATTI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Bom Sucesso do Sul, relativas ao exercício
de 2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Ernesto Francisco Pilatti, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3332/04-DCM (fls. 577/585) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Bom Sucesso do Sul,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário
não justificado (fls. 581); movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 581), e recebimento indevido dos agentes políticos frente à
intempestividade do ato fixatório (fls. 582/583).
A DCM ressalva ainda, às fls. 579/580, a intempestividade do ato fixatório da
remuneração dos agentes políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 9361/04
(fls. 586/587), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Bom Sucesso do Sul, exercício de 2002, considerando apenas como motivo de
desaprovação a “remuneração indevida do Prefeito e demais agentes políticos
em face da fixação intempestiva de seus valores...”, pois considera os demais
itens, com base nas justificativas apresentadas, passíveis de ressalva.
Posteriormente, diante das disposições contidas no Provimento nº 56/2005[1]
e com o intuito de subsidiar a emissão de Parecer Prévio, os autos foram
recambiados à Diretoria de Contas Municipais e à Procuradoria do Estado
junto ao Tribunal de Contas, para nova manifestação.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3379/05-DCM (fls.
589/591), informa que, à luz do Provimento nº 56/2005, não existem excessos
a ressarcir por parte dos Agentes Políticos, tão somente a imposição de
ressalvas, decorrente da intempestividade do ato fixatório.
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº
16245/05 (fls. 592/594), “reitera seu parecer anterior de fls. 586-587 pela
desaprovação das contas e imputação das responsabilidades devidas.”
Desta feita, diante de tudo o que consta nos autos, acompanho parte do Parecer
da Diretoria de Contas Municipais, relativamente a ausência de excessos a
ressarcir por parte dos Agentes Políticos, bem como, parte do Parecer da
Procuradoria, no sentido de considerar as argumentações trazidas aos autos
suficientes à imposição de ressalvas quanto ao resultado orçamentário
deficitário não justificado e a movimentação de recursos em instituição
financeira privada.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 3.438.910,47
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 239.199,81
Déficit Orçamentário (fls. 123) R$ 383.583,78
Déficit Financeiro do exercício (fls. 126/127) R$ 144.383,97
Passivo Financeiro R$ 369.513,42
Disponibilidade para cada real R$ 0,61
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.951.739,73
Superávit/Déficit Patrimonial do exercício (fls. 126) R$ 632.564,95
Ativo Real Líquido do exercício R$ 2.584.304,68
Despesas com pessoal (37,88% < 54%) R$ 1.178.975,99
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
28,23%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
13,89%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148951/03, do MUNICÍPIO DE BOM
SUCESSO DO SUL, de responsabilidade de ERNESTO FRANCISCO
PILATTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Recomendar desaprovação, com ressalvas, das contas do Executivo
Municipal de Bom Sucesso do Sul, exercício de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência
1 Dispõe sobre a publicidade dos subsídios dos membros dos Poderes
Legislativo e Executivo dos Municípios e sobre a fiscalização dessas despesas
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

ACÓRDÃO Nº 1893/06 – 1ª Câmara
Processo n.º: 174944/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Responsável: GUISLA DARLENE MIILLER SALVADOR
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 174944/03, da CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS.
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO PARANÁ, nos termos da preliminar levantada pelo Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade:
Em converter o julgamento do processo em diligência interna à Diretoria de Contas
Municipais, para refazimento dos cálculos que envolvem a receita de royalties,
nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em
seu Parecer nº 10027/04, 1º parágrafo, às fls. 65.

Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 - Sessão nº 24.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1894/06 – 1ª Câmara
Processo n.º: 174979/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Responsável: JOSÉ NERI DAS CHAGAS
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 174979/03, do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DAS PALMEIRAS.
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO PARANÁ, nos termos da preliminar levantada pelo Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade:
Em converter o julgamento do processo em diligência interna à Diretoria de Contas
Municipais, para refazimento dos cálculos que envolvem a receita de royalties,
nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em
seu Parecer nº 10010/04, item III, às fls. 151/162.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 - Sessão nº 24.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1895/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 175673/03
INTERESSADO : FLÁVIO LUIZ MAIORKY
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Executivo Municipal
de Santo Antonio da Platina. Parecer Prévio pela irregularidade das contas,
pelos seguintes motivos: emissão de empenhos em valor superior às dotações
(fls. 699/701); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 701/702);
movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 702);
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias (fls. 702/704); omissão de conta corrente
no sistema informatizado (fls. 704); falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério (fls. 705), e irregularidade formal das contas (fls.
705/706), frente à ausência dos documentos relacionados às fls. 708.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Santo Antonio da Platina, relativas ao
exercício de 2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Flávio Luiz Maiorky,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4930/04-DCM (fls. 698/709) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Santo Antonio da Platina,
exercício de 2002, pelos seguintes motivos: emissão de empenhos em valor
superior às dotações (fls. 699/701); resultado orçamentário deficitário não
justificado (fls. 701/702); movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 702); inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 702/704); omissão de
conta corrente no sistema informatizado (fls. 704); falta de aplicação de 60% dos
recursos do FUNDEF para o magistério (fls. 705), e irregularidade formal das
contas (fls. 705/706), frente à ausência dos documentos relacionados às fls. 708.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 706, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- manutenção de elevado saldo em caixa, e
- incremento nas despesas com serviços de terceiros.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 810/06 (fls. 723/
725), da lavra do Procurador Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Santo Antonio da Platina,
exercício de 2002, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas
Municipais e acrescentando, ainda, como motivo de desaprovação, o não
pagamento de precatórios trabalhistas.
Todavia, em relação ao motivo acrescentado pela douta Procuradora, entendo
que apesar do que foi exposto ser um fato relevante e de suma importância,
não vejo como causa suficiente à desaprovação das contas, pois, se assim o
fosse, até mesmo as contas dos Governos Estadual e Federal seriam
desaprovadas.
Desta feita, entendo que o assunto deve ser ressalvado, admoestando-se à
municipalidade para que adote as medidas necessárias ao saneamento da
questão.
Relativamente à movimentação financeira em banco privado, entendo como
possível, porém, tendo em vista que este Tribunal de Contas, em reiteradas
decisões, tem posicionamento contrário ao meu, opino acompanhando o
entendimento deste Tribunal.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 17.234.310,10
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 1.953.059,50
Déficit Orçamentário (fls. 132) R$ 576.467,85
(-) Lançamento no Realizável R$ 16.614,07
Déficit Financeiro do exercício (fls. 140) R$ 2.546.141,42
Passivo Financeiro R$ 4.203.099,82
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Disponibilidade para cada real R$ 0,39
Realizável (fls. 140) R$ 52.711,35
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 3.453.281,62
Déficit Patrimonial do exercício (fls. 140) R$ 1.836.210,05
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 5.289.491,67
Despesas com pessoal (44,24% < 54%) R$ 6.708.014,38
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
27,69%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
10,27%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 175673/03, do MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA, de responsabilidade de FLÁVIO LUIZ
MAIORKY,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Recomendar o julgamento pela irregularidade  das contas do Executivo
Municipal de Santo Antonio da Platina, exercício de 2002, pelos seguintes
motivos: emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 699/701);
resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 701/702); movimentação
de recursos em instituição financeira privada (fls. 702); inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias (fls. 702/704); omissão de conta corrente no sistema
informatizado (fls. 704); falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF
para o magistério (fls. 705), e irregularidade formal das contas (fls. 705/706),
frente à ausência dos documentos relacionados às fls. 708.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1896/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177536/03
INTERESSADO : JORGE LUIZ MARTINS TAVARES
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Executivo Municipal
de Tunas do Paraná. Parecer Prévio pela regularidade das contas, com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Tunas do Paraná, relativas ao exercício de
2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Jorge Luiz Martins Tavares, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3587/04-DCM (fls. 338/345) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Tunas do Paraná, exercício
de 2002, pelos seguintes motivos: falta de retenção das contribuições dos Agentes
Políticos ao INSS (fls. 342) e irregularidade formal das contas frente à ausência
dos documentos relacionados às fls. 344, item 2.3.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 343, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida Ativa;
- ato fixatório intempestivo, e
- ato fixatório através de Decreto do Poder Legislativo.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 13647/04 (fls.
346/347), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Tunas
do Paraná, exercício de 2002, com fulcro na manifestação exarada pela DCM.
Todavia, em que pese o posicionamento adotado pelos órgãos instrutivos
quanto aos motivos de desaprovação, permito-me discordar, senão vejamos:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível somente a partir de setembro
de 2004.
Quanto à irregularidade formal das contas, depreende-se das fls. 344 que a mesma
caracterizou-se pela ausência dos seguintes itens:
a- documentos emitidos pelos bancos nos quais o Município mantém contas
correntes, firmados por agentes competentes para tal, informando todas as contas
correntes, movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31/12/2002 e
os valores em aplicações financeiras naquela data;
b- relação dos projetos em andamento, na data do envio do projeto da Lei de
Diretrizes Orçamentárias ao Poder Legislativo, em conformidade com o
parágrafo único do art. 45, da Lei Complementar nº 101/00, e
c- instrumento de planejamento que tratou da programação financeira, e do
cronograma de execução mensal de desembolso, em face do exigido no art. 8º,
da Lei Complementar nº 101/00.
Quanto ao item “a”, observamos que a municipalidade possui conta corrente nos
Bancos Itaú e do Brasil, além da Caixa Econômica Federal. Contudo, observamos
que apenas o documento emitido pela CEF encontra-se ausente, pois os demais
apresentam-se às fls. 89/90.
Em relação aos itens “b” e “c”, detectamos que os mesmos, muito embora possam
estar em desacordo com as determinações desta Casa, foram apresentados às fls.
310/315, demonstrando o interesse da municipalidade em sanar as deficiências
apontadas.
Portanto, não vejo razão para levar à desaprovação das contas os fatos ora
apontados, devendo-se os mesmos, serem objeto de ressalva, admoestando-se o
Administrador Municipal para que adote as medidas necessárias à correta
adequação das exigências formais deste Tribunal de Contas, sob pena de ter suas
futuras contas desaprovadas.

RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 3.975.976,52
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 280.288,42
Superávit Orçamentário (fls. 219) R$ 504.789,87
Superávit Financeiro do exercício (fls. 222/223) R$ 224.501,45
Passivo Financeiro R$ 211.692,43
Disponibilidade para cada real R$ 2,06
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 981.371,21
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 222) R$ 572.903,81
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.554.275,02
Despesas com pessoal (36,44% < 54%) R$ 1.295.326,40
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
28,15%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
14,34%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 177536/03, do MUNICÍPIO DE TUNAS
DO PARANÁ, de responsabilidade de MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Recomendar o julgamento pela regularidade, com ressalvas, das contas do
Executivo Municipal de Tunas do Paraná, exercício de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1897/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177595/03
INTERESSADO : JOÃO REGINALDO SANTOS
ENTIDADE: REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Tunas do Paraná. Proposta de Julgamento
pela regularidade das contas, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Tunas do
Paraná, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo Presidente Sr.
João Reginaldo dos Santos, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1296/04-DCM (fls.
46/49), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando o incremento
nas despesas com serviços de terceiros.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, ao concluir o Parecer nº 13643/04 (fls. 50/51), pela desaprovação
das contas, por entender que a ressalva efetuada pela Diretoria de Contas
Municipais é razão para reprovar as contas.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui
lembrar que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo
entendimento do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o
fato passível de ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 177595/03, do REGIME PROPRIO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANA, de
responsabilidade de JOÃO REGINALDO SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Regime Próprio
de Previdência Social do Município de Tunas do Paraná, exercício de 2002
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1898/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 125360/04
INTERESSADO : IVANIR FRANCISCO OGLIARI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 204/206
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução n.º 3613/05 (fls. 193/198) pela desaprovação das
contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Coronel Vivida, exercício de
2003, tendo em vista o encerramento do exercício com déficit orçamentário
injustificado e a não aplicação do percentual mínimo, constitucionalmente exigido,
na manutenção e desenvolvimento do ensino.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer de nº 479/06,
acompanhou o posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais.
Na sessão do dia 01/03/2004 da Segunda Câmara, o presente processo foi relatado.
Todavia, ao ser colocado em discussão, o Procurador Geral informou que a questão
do índice de educação foi tratada no Processo de Recurso de Revista nº 473.627/
04-TC, obtendo, nos termos do Acórdão nº 150/06, a aprovação das contas neste
item, porém, com a ressalva de que o índice encontra-se abaixo do limite (23,82%).

Em conseqüência, o presente processo foi retirado de pauta para nova análise, e
a mim delegado, conforme Termo de Delegação nº 19/06 às fls. 207.
Ao reanalisarmos o processo, além do item relativo à educação, o qual, conforme
acima citado, foi aprovado, com ressalva, entendo que a questão do déficit
orçamentário, neste caso, também pode ser objeto de ressalva, senão vejamos:
a) O município de Coronel Vivida, na gestão do Prefeito Sr. Ivanir Francisco
Ogliari (2001/2004), apresentou, conforme dados obtidos nas respectivas
Prestações de Contas, os seguintes resultados orçamentários:
2001 2002 2003 2004
(+) 292.760,57 (-) 749.037,76 (-) 147.429,70 (+) 820.441,79
Ou seja, durante a gestão do Prefeito Municipal, podemos verificar que ao final,
obteve superávit orçamentário na ordem de R$ 216.734,90.
b) O déficit orçamentário apresentado no presente exercício é de R$ 147.429,70,
representando 1,13% em relação à receita orçamentária arrecadada, o que, a meu
ver, pode ser considerado um pequeno déficit;
i:c) Ainda, conforme escreve Flávio C. de Toledo Jr. e Sérgio Ciquera Rossi no
Livro “Lei de Responsabilidade Fiscal” – comentada artigo por artigo – São
Paulo: Editora NDJ, 2001, às fls. 10: “Nesse ponto, vale uma reflexão. A LRF,
explicitamente, não proíbe o déficit; procura inibi-lo por vários meios,
notadamente em sua forma imoderada e injustificada, mas não o veda. Essa lei
pretende que o gestor se comprometa, de fato, com metas negociadas localmente,
entre Prefeitura, Câmara e a sociedade local.”
Portanto, com base no que foi acima exposto e nas justificativas apresentadas
pela municipalidade, considerando que o déficit orçamentário apresentado é o
único motivo de desaprovação, além do que, na gestão do Sr. Prefeito (2001-
2004), o resultado orçamentário apresentou superávit, concluo que o fato deve
ser objeto de ressalva, advertindo-se o Administrador Municipal para que não
apresente mais esta situação de déficit orçamentário, sob pena de ter suas futuras
contas desaprovadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125360/04, do MUNICÍPIO DE
CORONEL VIVIDA, de responsabilidade de IVANIR FRANCISCO
OGLIARI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Aditamento ao Parecer
Prévio 204/206 do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
Recomendar o julgamento pela regularidade, com ressalvas, das contas do
Executivo Municipal de Coronel Vivida, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1899/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134504/04
INTERESSADOS : EDUARDO PEREIRA DA SILVA e MARCOS ANTONIO
ZIRONDI
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Paiçandu. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Paiçandu, relativas ao exercício de 2003,
de responsabilidade dos Srs. Eduardo Pereira da Silva (01/01/2003 a 31/05/2003)
e Marcos Antonio Zirondi (01/06/2003 a 31/12/2003), conforme indicado às fls.
19, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Edson Roberto Carnieto,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5072/04-DCM (fls.
38/41), opina pela regularidade das contas.
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº
5550/06 (fls. 46/47), opina pela aprovação das contas, com fulcro na
manifestação exarada pela DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134504/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PAIÇANDU, de responsabilidade de EDUARDO PEREIRA DA SILVA,
no período de 1º/01/03 a 31/05/03 e MARCOS ANTONIO ZIRONDI, no
período de 1º/06/03 a 31/12/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Paiçandu, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1900/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137899/04
INTERESSADO : EDENEU ÁUREO VERDÉRIO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Paraíso do Norte, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Edneu Áureo Verdério, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
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ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4498/04-DCM (fls. 307/311) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Paraíso do Norte, exercício
de 2003, em face do recebimento, por parte dos agentes políticos, acima dos
valores que lhes eram devidos, ocorrido frente à concessão de reajuste dos
subsídios, porém, sem o correspondente aumento para o funcionalismo público
municipal, cujo critério foi inicialmente fixado.
Posteriormente, através do despacho de fls. 325, desta Auditoria, o processo foi
recambiado à DCM, para dar atendimento ao contido no Requerimento nº 40/05
(fls. 323) da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, com vistas a
“elaboração de novos cálculos incluindo as modificações salariais autorizadas
pela legislação local aos agentes políticos, de maneira a verificar se houve
extrapolação dos limites constitucionais da sua remuneração.”
A DCM então, por meio da Informação nº 1814/05-DCM (fls. 326/330), apresenta
as respectivas planilhas, atendendo ao solicitado.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 16292/05
(fls. 331/332), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a aprovação das contas do Executivo Municipal de
Paraíso do Norte, exercício de 2003, pois, “com a elaboração dos novos
cálculos, cujos quadros demonstram ausência de excesso remuneratório,
ficou patente a adequação do valor percebido ao que seria devido, e a
obediência aos parâmetros constitucionais”, o que, a meu ver, sugiro que
também seja o entendimento do Plenário desta Corte.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 6.043.454,99
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 219.843,23
Déficit Orçamentário (fls. 263) R$ 202.040,86
Recebimento do Realizável R$ 31.789,50
Superávit Financeiro do exercício (fls.266/267) R$ 49.600,87
Passivo Financeiro R$ 265.776,69
Disponibilidade para cada real R$ 1,18
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 4.349.899,54
Déficit Patrimonial do exercício (fls. 266) R$ 7.804,55
Ativo Real Líquido do exercício R$ 4.342.094,99
Despesas com pessoal (48,03% < 54%) R$ 2.575.365,72
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,50%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
13,11%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137899/04, do MUNICÍPIO DE PARAÍSO
DO NORTE, de responsabilidade de EDNEU ÁUREO VERDÉRIO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Recomendar a aprovação das contas do Executivo Municipal de Paraíso do
Norte, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1901/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141268/04
INTERESSADO : MOACIR PEREIRA DOS REIS
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Janiópolis, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Moacir Pereira dos Reis,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1950/05-DCM (fls.
44/46), opina pela aprovação das contas.
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº
9690/05 (fls. 47/48), opina pela aprovação das contas, com fulcro na
manifestação exarada pela DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141268/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE JANIOPOLIS, de responsabilidade de MOACIR PEREIRA DOS REIS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Janiópolis, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1902/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141608/04
INTERESSADO : AVELINO BORTOLINI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Janiópolis, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Avelino Bortolini, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 1946/05-DCM (fls. 364/374) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Janiópolis, exercício de
2003, pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário não justificado
(fls. 365/366); inconsistência injustificada nos saldos bancários entre os dados
informatizados e o constante nos extratos (fls. 366/367); aplicação em saúde
(11,24%) inferior ao mínimo exigido (11,80%) – (fls. 368/369); falta de repasse
das contribuições dos servidores ao regime próprio (fls. 369/370); falta de repasse
da contribuição patronal ao INSS (fls. 370); falta de repasse da contribuição
patronal ao regime próprio (fls. 370/371), e irregularidade formal (fls. 371 – item
1.3), frente à ausência dos documentos relacionados às fls. 373, item 2.3.
A DCM ressalva ainda, às fls. 365, item 1.1, a manutenção de elevado saldo em
caixa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 9691/05
(fls. 375/379), da lavra da Procuradora Angela Cássia Costaldello, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Janiópolis, exercício de 2003, em consonância com as conclusões da DCM.
Todavia, em que pese o posicionamento adotado pelos órgãos instrutivos ao
considerar o não atingimento do percentual mínimo a ser aplicado na área de
saúde como motivo de desaprovação, entendo, por paridade de critérios, frente
a recente deliberação do plenário em situação similar, e ainda, por ser uma
carência de apenas 0,56%, que o fato deve ser objeto de ressalva,
admoestando-se à municipalidade para adote as medidas necessárias ao
saneamento da questão, sob pena de ter suas futuras contas desaprovadas.
Em relação às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém,
tendo em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando
o entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 4.946.696,06
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 947.929,26
Déficit Orçamentário (fls. 163) R$ 617.555,29
Lançamento no Realizável R$ 411,00
(-) Dif. Ex. Ant. – Pass. Fin. R$ 6.281,40
Déficit Financeiro do exercício (fls. 167/168) R$ 1.572.176,95
Passivo Financeiro R$ 1.677.546,62
Disponibilidade para cada real R$ 0,06
Realizável (fls. 167) R$ 537,90
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 3.707.731,94
(-) Dif Ex. Ant. – Pass. Fin. R$ 6.281,40
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 167) R$ 3.259.284,69
Ativo Real Líquido do exercício R$ 6.960.735,23
Despesas com pessoal (43,34% < 54%) R$ 2.125.597,33
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,24%. Quanto as despesas com saúde, foram investidas nessa área 11,24%,
desatendendo-se às determinações legais. No entanto, conforme acima exposto,
o fato deve ser objeto de ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141608/04, do MUNICÍPIO DE
JANIÓPOLIS, de responsabilidade de AVELINO BORTOLINI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Recomendar a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Janiópolis,
exercício de 2003, pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário
não justificado (fls. 365/366); inconsistência injustificada nos saldos bancários
entre os dados informatizados e o constante nos extratos (fls. 366/367); falta
de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio (fls. 369/370);
falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 370); falta de repasse
da contribuição patronal ao regime próprio (fls. 370/371), e irregularidade
formal (fls. 371 – item 1. 3), frente à ausência dos documentos relacionados
às fls. 373, item 2. 3.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1904/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142434/04
INTERESSADO : GILSON COSTA SOARES
ENTIDADE: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JANIOPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Pensões dos Servidores Municipais de Janiópolis, relativas
ao exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Gilson Costa Soares,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1948/05-DCM (fls.
75/79), se manifesta pela desaprovação das contas, por irregularidade formal,
frente ausência de dados pertinentes à avaliação atuarial (fls. 76/77).
O mesmo entendimento tem a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas, ao concluir o Parecer nº 9697/05 (fls. 80/82), pela desaprovação,
corroborando a conclusão da DCM.
Quanto à irregularidade formal, em que pese o posicionamento adotado pela
Diretoria de Contas Municipais e Procuradoria do Estado junto a este Tribunal,
entendo que as contas, neste aspecto, não merecem ser desaprovadas, ressaltando
que tal entendimento encontra guarida no Parecer Prévio n° 207/02, que trata da
Prestação de Contas do Município de Figueira, exercício de 2000, o qual traz no
bojo o arrazoado sobre a matéria em questão, cujo inteiro teor foi aprovado pela
Resolução n° 2502/02-TC, bem como, na Portaria n° 419/02-MPAS que dispõe
sobre a fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência Social.
Outrossim, cumpre aqui ressaltar que ao consultarmos o site do Ministério da
Previdência, constatamos que o Fundo encontra-se em situação regular em relação
à Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.
No entanto, diante do exposto pelos órgãos instrutivos desta Corte Contas, deve-
se encaminhar cópia dos autos ao Ministério da Previdência Social, para adoção
das medidas que entender necessárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142434/04, do FUNDO DE PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS, de responsabilidade de
GILSON COSTA SOARES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
1) Julgar pela aprovação das contas prestadas pelo Fundo de Pensões dos
Servidores Municipais de Janiópolis, exercício de 2003, e
2) diante das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de
previdência social municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos
autos ao Ministério da Previdência Social, para adoção das medidas que
entender necessárias.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1905/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 225640/04
INTERESSADO : MARIA INES SILVA GOMES
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 42/44
Após realizar exame da documentação encaminhada, a DCM concluiu a Instrução
n.º 4331/04-DCM (fls. 25/38) pela desaprovação das contas apresentadas pelo
Legislativo Municipal de Alto Piquiri, exercício de 2003, em face da ausência de
retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS (fls. 29).
A DCM ressalva ainda, às fls. 28, item 4.1, que o ato fixatório não atende ao
prazo da Lei Orgânica Municipal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer de nº 18033/
04 (fls. 39/41), acompanhou o posicionamento adotado pela Diretoria de Contas
Municipais, porém, levanta em preliminar, a aplicabilidade do artigo 72 para o
exercício financeiro de 2003.
Todavia, vale aqui lembrar que o Tribunal vinha desaprovando as contas
quando da ocorrência de incremento, porém, face ao novo entendimento do
Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, entendo que a preliminar levantada perdeu seu objeto.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível somente a partir de setembro
de 2004.
Portanto, com base no que foi acima exposto e considerando o aparecimento de
fato novo quanto ao INSS dos Agentes Políticos, retifico a conclusão da minha
Proposta de Julgamento, às fls. 42/44, no sentido de que esta Corte julgue
regulares com ressalvas, as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Alto
Piquiri, exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 225640/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ALTO PIQUIRI, de responsabilidade de MARIA INES SILVA GOMES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Aditamento à Proposta
de Julgamento de fls. 42/44 do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalvas, as contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Alto Piquiri, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1906/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130537/05
INTERESSADO : PEDRINHO TONELLI
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Quatro Pontes, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do ex-Presidente Sr. Silvestre Rohden, conforme
indicado às fls. 24, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Pedrinho
Tonelli, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
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Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2630/05-DCM (fls.
67/72), opina pela aprovação das contas.
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº
15598/05 (fls. 73/74), opina pela aprovação das contas, corroborando a
conclusão da DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130537/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE QUATRO PONTES, de responsabilidade de PEDRINHO TONELLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Quatro Pontes, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1907/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139844/05
INTERESSADOS : RUDI KUNS e SILVESTRE KUHN
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Quatro Pontes, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade dos Srs. Rudi Kuns (01/01/04 a 27/01/04) e Silvestre
Kuhn (28/01/04 a 31/12/04), foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3408/05-DCM (fls. 226/229) pela aprovação das
contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Quatro Pontes, exercício de
2004.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 227, item 1.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- foram contraídas operações de crédito nos dois últimos quadrimestres do mandato
(fls. 120 – item 7.a), e
- admissão de pessoal em período eleitoral (convertido em ressalva conforme
exposto às fls. 182/184).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 15604/05
(fls. 231/232), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a aprovação, com ressalvas, das contas do Executivo
Municipal de Quatro Pontes, exercício de 2004, corroborando a conclusão da
DCM.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 5.499.825,81
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 207.359,26
Déficit Orçamentário (fls. 136) R$ 469.264,11
Lançamento Realizável – Créds. Intergov. (fls.139) R$ 172.347,18
Superávit Financeiro do exercício (fls. 139/140) R$ 504.276,19
Passivo Financeiro R$ 143.988,03
Disponibilidade para cada real R$ 4,50
Realizável (fls. 139) R$ 172.347,18
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 3.969.199,92
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 139) R$ 1.089.351,57
Ativo Real Líquido do exercício R$ 5.058.551,49
Despesas com pessoal (28,27%< 54%) R$ 1.357.998,89
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,21%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
15,19%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139844/05, do MUNICÍPIO DE QUATRO
PONTES, de responsabilidade de RUDI KUNS, no período de 1º/01/04 a 27/
01/04, e SILVESTRE KUHN, no período de 2/01/04 a 31/12/04 ,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Recomendar a aprovação, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal
de Quatro Pontes, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1934/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 185397/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 185397/04,
ACORDAM

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
IPORÃ, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 58.950,70
(Cinqüenta e oito mil, novecentos e cinqüenta reais e setenta centavos), que teve
por objeto melhorias nas instalações da Escola Willy Barth.
Participaram da sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1936/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 25840/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 25840/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PARANAVAÍ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 119.816,83
(cento e dezenove mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos), que
teve por objeto auxílio financeiro, visando oferecer condições à prestação do
serviço de transporte escolar, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1938/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 41200/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 41200/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE IBEMA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 53.682,36 (cinqüenta
e três mil, seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos), que teve por
objeto a manutenção e o desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino
público municipal, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1939/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 128680/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 128680/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE CAMPINA DA LAGOA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
26.225,52 (vinte e seis mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e dois
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1940/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 253713/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 253713/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE MARILENA, no exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais), que teve por
objeto realização da 5ª etapa do BPC, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1941/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 258650/06
INTERESSADO : PATRONATO SANTO ANTONIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 258650/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao PATRONATO SANTO ANTONIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais), que teve por objeto aquisição de equipamentos materiais de
consumo, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1966/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 219947/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 219947/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo DETRAN/FUNRESTRAN ao MUNICÍPIO DE CURITIBA, no
exercício financeiro de 1999 no valor de R$ 951.251,47 (novecentos e cinqüenta
e um mil, duzentos e cinqüenta e um reais e quarenta e sete centavos), que teve
por objeto viabilizar o adequado controle do uso de vias públicas nos limites do
território do município referido , com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1968/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 528440/02
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 528440/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA à
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 86.400,00 ( oitenta e seis mil e quatrocentos
reais ), que teve por objeto o desenvolvimento de ações que permitem consolidar
o Centro de Competência em Tecnologia de Alimentos na PUC-PR, com
fundamento no artigo nº. 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº. 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 1969/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 77140/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 77140/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, no exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 254.856,04 (duzentos e cinqüenta e quatro mil e oitocentos e
cinqüenta e seis reais e quatro centavos), que teve por objeto Recape e
Pavimentação Asfaltica , com fundamento no artigo nº. 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº. 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1973/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 161699/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 161699/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo DECOM ao MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 20.795,07 (vinte mil, setecentos e noventa e
cinco reais e sete centavos), que teve por objeto a execução de reparos na quadra
de esportes e construção de vestiários com banheiros, com fundamento no artigo
nº. 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº.25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1975/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 95526/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHIERO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 95526/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE QUATRO PONTES, no exercício financeiro de 2003, no valor de R$
21.566,09 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e nove centavos),
que teve por objeto aquisição de equipamentos, com fundamento no artigo nº.246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº1976/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181120/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 181120/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, no exercício financeiro
de 2003, no valor de R$ 59.724,09 (cinqüenta e nove mil, setecentos e vinte e
quatro reais e nove centavos), que teve por objeto reparos e melhorias do
COLÉGIO ESTADUAL ALTO RECREIO, com fundamento no artigo nº. 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº. 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº. 1977/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181146/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 181146/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, no exercício financeiro
de 2003, no valor de R$ 45.588,62 (quarenta e cinco mil. quinhentos e oitenta e
oito reais e sessenta e dois centavos), que teve por objeto reparos na ESCOLA
ESTADUAL LAGEADO BONITO, com fundamento no artigo nº. 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº. 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1978/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181154/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº.181154/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, no exercício financeiro
de 2003, no valor de R$ 20.784,00 (vinte mil, setecentos e oitenta e quatro reais),
que teve por objeto reparos na ESCOLA ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA,
com fundamento no artigo nº. 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº. 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1979/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 34874/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 34874/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ESPERANÇA NOVA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
25.337,10 (vinte e cinco mil, trezentos e trinta e sete reais e dez centavos), que
teve por objeto aquisição de um veículo destinado ao transporte escolar, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº. 1980/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 37008/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 37008/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
50.500,00 (cinqüenta mil e quinhentos reais), que teve por objeto realização dos
jogos colegiais do Paraná de 2004, com fundamento no artigo nº. 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº. 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1981/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44284/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 44284/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ENÉAS MARQUES, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
115.306,80 (cento e quinze mil, trezentos e seis reais e oitenta centavos), que
teve por objeto o transporte escolar dos alunos da rede de ensino público estadual,
residentes na área rural do município, com fundamento no artigo nº. 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº. 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº. 1982/06 - Primeira Câmara.
PROCESSO N º : 48301/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 48301/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE CASCAVEL, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 50.921,69
(cinqüenta mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos), que
teve por objeto realização dos jogos colegiais do Paraná, com fundamento no
artigo nº. 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº. 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº. 1983/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 161754/06
INTERESSADO : FUNDAÇÃO INICIATIVA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº. 161754/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à FUNDAÇÃO INICIATIVA CURITIBA, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 25.000,56 (vinte e cinco mil e cinqüenta e
seis centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos e material de
consumo, em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal
e social, com fundamento no artigo nº. 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2011/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 91703/05
INTERESSADO : LEÔNIDAS VINICIUS SCHUHLI
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Porto Amazonas. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Porto Amazonas, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do ex-Presidente Sr. Leônidas Vinicius Schuhli,
indicado às fls. 26, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. João
Maria Melo, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 124/06-DCM (fls.
49/54), opina pela irregularidade das contas, por ausência de informações quanto
às obrigações patronais junto ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS,
incidentes sobre a remuneração dos Edis (fls. 51), bem como, por ausência de
retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS (fls. 52).
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 1294/06
(fls. 56/57), opina pela desaprovação das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
Todavia, em que pese o posicionamento adotado pelos órgãos instrutivos no
tocante às obrigações previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos
Agentes Políticos, assim como no Executivo, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época,
foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo,
com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível somente a partir
de setembro de 2004. Portanto, este item pode ser objeto de ressalva,
alertando-se para que sejam adotadas as medidas necessárias ao saneamento
da questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 91703/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO AMAZONAS, de responsabilidade de LEÔNIDAS VINICIUS
SCHUHLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Porto Amazonas, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº 25
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2012/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 118480/05
INTERESSADO : ADEMIR SCHUHLI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Porto Amazonas. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, por falta de
repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou
Regime Próprio (fls. 211).
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Porto Amazonas, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do ex-Prefeito Sr. Ademir Schuhli foram encaminhadas
pelo Prefeito Sr. Miguel Tadeu Sokulski, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 141/06-DCM (fls. 209/216) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Porto Amazonas, exercício
de 2004, pelos seguintes motivos: falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 211); publicação
intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal, em descumprimento ao prescrito
pelo art. 54 da LRF (fls. 211); inconsistência ou omissão de dados em relação às
obrigações patronais junto ao INSS incidentes sobre a remuneração dos agentes
políticos, bem como, falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao
INSS (fls. 212/213).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 214/215, itens 2.1 e 2.3, as quais deverão
ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- não exercício da plena capacidade tributária (fls. 210);
- publicação intempestiva do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (fls.
210), e
- necessidade de formalização da nomeação dos membros do Conselho Municipal
de Saúde (fls. 214).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 1293/06 (fls.
218/219), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Porto Amazonas, exercício de 2004, entendendo que “persistem as seguintes
irregularidades: a) problemas na gestão fiscal, em relação aos quais omitiu-
se a Administração local em prestar esclarecimentos; b) não-repasse dos
valores relativos às contribuições previdenciárias incidentes em folha de
pagamento; c) ausência da retenção das contribuições previdenciárias sobre
os subsídios dos agentes políticos.”
Todavia, em que pesem os posicionamentos adotados pelos órgãos instrutivos
desta Corte de Contas, em relação a alguns itens, permito-me discordar, senão
vejamos:
- Quanto à questão dos relatórios de gestão fiscal, pudemos observar, às fls. 118,
que trata-se da publicação intempestiva de determinados relatórios, cuja
intempestividade, no meu entender, não é suficiente para levar as contas à
desaprovação. Contudo, o fato deve ser ressalvado, admoestando-se o
administrador municipal para que proceda com mais acuidade a publicidade que
for de sua responsabilidade, sob pena de ter suas futuras contas desaprovadas.
- Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível somente a partir de setembro
de 2004. Portanto, este item pode ser objeto de ressalva, alertando-se para que
sejam adotadas as medidas necessárias ao saneamento da questão.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 4.459.761,53
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 333.738,16
Déficit Orçamentário (fls. 139) R$ 174.204,32
Lançamento no realizável – CREDS. Interg. R$ 142.857,12
Recebimento do Realizável R$ 313,21
Superávit Financeiro do exercício (fls. 143) R$ 16.989,93
Passivo Financeiro R$ 130.447,31
Disponibilidade para cada real R$ 1,13
Realizável (fls. 143) R$ 156.423,04
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 2.102.397,30
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 142) R$ 339.970,39
Ativo Real Líquido do exercício R$ 2.442.367,69
Despesas com pessoal (42,46% < 54%) R$ 1.801.730,35

Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
32,85%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
24,49%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 118480/05, do MUNICÍPIO DE PORTO
AMAZONAS, de responsabilidade de ADEMIR SCHUHLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Recomendar o julgamento pela irregularidade  das contas do Executivo
Municipal de Porto Amazonas, exercício de 2004, por falta de repasse dos
valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime
Próprio (fls. 211).
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº 25
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2013/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 124367/05
INTERESSADO : JOSÉ ANTÔNIO OTONI DA FONSECA
ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E PRODUÇÃO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 da Autarquia Municipal de
Serviços e Produção de Cornélio Procópio. Proposta de Julgamento pela
regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Autarquia Municipal de Serviços e Produção de Cornélio Procópio,
relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade do Sr. José Antonio Otoni da
Fonseca, foram encaminhadas pelo Coordenador Geral Sr. Sergio Washington
Santos Albino, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1129/05-DCM (fls.
18/31), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 7676/06 (fls. 33/34), pela aprovação, com fulcro na
manifestação exarada pela DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124367/05, da AUTARQUIA MUNICIPAL
DE SERVIÇOS E PRODUÇÃO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, de
responsabilidade de JOSÉ ANTÔNIO OTONI DA FONSECA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Autarquia Municipal de
Serviços e Produção de Cornélio Procópio, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº 25
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2014/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141377/05
INTERESSADO : FERNANDO VANUCHI PEPPES
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Cornélio Procópio. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas,
com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Cornélio Procópio, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do ex-Presidente Sr. Fernando Vanuchi Peppes,
indicado às fls. 34, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Agenor
do Nascimento Filho, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1168/06-DCM (fls.
102/109), opina pela regularidade das contas, ressalvando, às fls. 103, o ato
fixatório intempestivo e que vincula subsídios.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7675/
06 (fls. 111/112), opina pela regularidade das contas, com ressalvas, com
fulcro na manifestação exarada pela DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141377/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CORNÉLIO PROCÓPIO, de responsabilidade de FERNANDO
VANUCHI PEPPES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Cornélio Procópio, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão nº 25
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

Segunda Câmara
Pauta para a Sessão Ordinária número 27 em 2 de Agosto de 2006

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 186462/03 Nova Audiência desde 12/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MALLET
Interessado: MUNICÍPIO DE MALLET

Processo: 255715/03 Vistas desde 05/07/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 230666/03 Vistas desde 05/07/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 181263/05 Adiado desde 28/06/2006
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 135409/00 Adiado desde 19/07/2006
Origem: CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A
Interessado: CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A

Processo: 57807/05
Origem: MINERAIS DO PARANÁ S/A - MINEROPAR
Interessado: FUNDO PARANAENSE DE MINERAÇÃO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 198100/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 11439/02
Origem: CONSORCIO GENORP - INCUBADORA INTERNACIONAL DE
EMPRESAS DE BASE TECNOLOGICA DA UEL EM LONDRINA
Interessado: CONSORCIO GENORP - INCUBADORA INTERNACIONAL DE
EMPRESAS DE BASE TECNOLOGICA DA UEL EM LONDRINA

Processo: 85203/02 Adiado desde 19/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Processo: 134934/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ

Processo: 158701/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA

Processo: 166844/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA
DE CASCAVEL
Interessado: AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO
PARANA DE CASCAVEL

Processo: 168502/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 261332/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: MUNICÍPIO DE DOURADINA

Processo: 94066/04 Adiado desde 19/07/2006
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Processo: 160610/04 Adiado desde 19/07/2006
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 5048/05 Adiado desde 19/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU

Processo: 36559/05 Adiado desde 19/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL

Segunda Câmara
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Processo: 196310/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196329/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196345/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196388/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196442/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196469/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 198240/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO

Processo: 226147/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUARI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUARI

Processo: 278589/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LOBATO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LOBATO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 163630/05 Adiado desde 19/07/2006
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANAHY
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANAHY

APOSENTADORIA

Processo: 141490/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALCIDES ALSENO KICH

Processo: 502836/03 Adiado desde 05/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GILZA STRACHMAN

Processo: 544644/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: OSVALDO DE OLIVEIRA

Processo: 577720/03 Nova Audiência desde 12/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA APARECIDA BARBOSA CAVALEIRO

Processo: 112225/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JACIR ZORZO

PENSÃO

Processo: 201604/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: JOSÉ MARIANO

RESERVA

Processo: 516080/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SEBASTIÃO FERREIRA BATISTA

Processo: 271665/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON PEREIRA DA SILVA

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 292174/06 Adiado desde 19/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ

Processo: 292247/06 Adiado desde 19/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA

Processo: 292301/06 Adiado desde 19/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 207045/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDILTON SOARES RODRIGUES

INSPEÇÃO EXTERNA

Processo: 322843/05 Adiado desde 19/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 342780/05 Adiado desde 19/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA
AMCESPAR DE IRATI

Processo: 342798/05 Adiado desde 19/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IRATI

Processo: 379870/05 Adiado desde 19/07/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 119703/05
Origem: FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Interessado: FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Processo: 177711/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA

Processo: 188806/06
Origem: PARANÁ ESPORTE
Interessado: PARANÁ ESPORTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 130499/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

Processo: 132815/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL

Processo: 133099/05
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 417863/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMITAL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 136690/02
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 141205/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 165635/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 173646/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

Processo: 173948/03
Origem: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Processo: 174707/03
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Processo: 216604/03
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

Processo: 251710/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

Processo: 252880/03
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Processo: 156524/04
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

Processo: 432726/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Processo: 92467/05
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHÃO

Processo: 8654/06
Origem: MUNICÍPIO DE JURANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE JURANDA

APOSENTADORIA

Processo: 509438/02 Vistas desde 05/07/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ FERREIRA CAVALCANTI

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 119657/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 125734/04 Adiado desde 19/07/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ

Processo: 123638/05
Origem: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL

Processo: 132416/05
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

Processo: 132777/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Processo: 135431/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA CÂMARA

ATA Nº. 23/2006
Sessão Ordinária nº. 23 de 05 de julho de 2006

Aos cinco dias do mês de julho do ano de 2006, no horário regimental, realizou-
se a vigésima terceira sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, sob o exercício da presidência do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Em razão da vacância de
cargo de Conselheiro, foi convocado pela Portaria da Presidência nº257/2006, o
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Presente o AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI, e ainda, a Procuradora do Estado junto a este Tribunal,
JULIANA STERNADT REINER. Ausente o CONSELHEIRO ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, por motivo devidamente justificado, sendo designado
pelo Ofício desta Câmara nº18/2006, o AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, para substituí-lo. Ausente, ainda, o AUDITOR EDUARDO
SOUZA LEMOS, por motivo de suas férias. Inicialmente, o presidente em
exercício submeteu à aprovação do Plenário, a Ata da Sessão Ordinária nº. 22,
do dia vinte e oito de junho de 2006 do corrente ano para homologação. Após,
concedeu a oportunidade para os Expedientes previstos no inciso II, do artigo
464 do Regimento Interno, tendo o Presidente em exercício CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES feito o uso da palavra, para,
com base no artigo 427 do Regimento Interno, requerer o sobrestamento dos
feitos de nº 265592/06, nº397629/04, nº245560/04 até decisão definitiva nos
respectivos processos originais. Na oportunidade, o AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO devolveu em mesa para o AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, o processo nº41851/92. Posteriormente, o mencionado
PRESIDENTE abriu oportunidade para inclusão em pauta, de processos referentes
ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, tendo o AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, se manifestado para inscrever os processos nº234549/06, do
Município de Maria Helena e nº277477/06, da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de São Jerônimo da Serra, ambos de Certidão Liberatória. Na
seqüência, foi deixada livre a palavra, não havendo quem dela fizesse uso. Passou-
se, então, ao julgamento dos processos. O presidente em exercício
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, antes
de relatar os processos inclusos em sua pauta, oportunizou ao AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI, para, em substituição, proceder, primeiramente, ao relato
da pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com exceção
do processo nº 436538/02, que não foi objeto da delegação, caso em que, foi l
:adiado, nos termos do §2º, do artigo 52, do Regimento Interno. Após, o
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI e o AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO procederam ao relato dos feitos incluídos em suas
respectivas pautas. No decorrer dos trabalhos, o presidente em exercício
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CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, antes
de ter proclamado o resultado da votação e após ter ouvido a manifestação da
Procurada junto a este Tribunal, JULIANA STERNADT REINER, reabriu a
discussão do Processo nº234549/06 e pediu vista em mesa, ficando a discussão
da matéria suspensa até que o referido feito fosse devolvido ao Relator JAIME
TADEU LECHINSKI, que solicitou o seu adiamento, que lhe foi deferido pela
Presidência. Por fim, o mencionado Presidente relatou os autos de sua atribuição.
Foram julgados os seguintes processos: Processos julgados: 481904/01, 130661/
03, 152789/03, 249561/03, 542447/03, 242059/02, 168065/03, 222949/03,
266377/03, 230937/04, 48344/05, 61235/05, 149874/05, 307895/05, 407644/
05, 489004/05, 24792/06, 103304/06, 147298/06, 180950/05, 115751/03,
137780/03, 23061/04, 126471/04, 171493/04, 179974/04, 129121/05, 202574/
06, 40432/05, 69988/05, 177855/06, 161983/06, 128580/04, 108620/05, 116194/
05, 116208/05, 118766/05, 118820/05, 119410/05, 121813/05, 121821/05,
127196/05, 127226/05, 129687/05, 131614/05, 131894/05, 139895/05, 140826/
05, 140842/05, 239555/05, 277477/06, 133702/04, 135504/05. Foi solicitado
pelo presidente em exercício CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES o adiamento do processo nº502836/03. O AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO requereu vista dos processos nº255715/03
e nº 230666/03 constante da pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, os quais foram delegados a Relatoria ao AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI, nos termos do “caput”, do artigo 52, do Regimento Interno,
bem como, vista do processo nº509438/02 constante da pauta do AUDITOR
JAIME TADEU LECHINSKI. Foi solicitado o adiamento do processo nº
234549/06 e nº 41851/92 pelo AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente em exercício deixou livre a palavra
e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 14hh51min, encerrou a vigésima
terceira sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o
dia 12 de julho de 2006, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente
Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda
Câmara e pelo CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, Presidente em exercício deste Colegiado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA CÂMARA

ATA Nº. 24/2006
Sessão Ordinária nº. 24 de 12 de julho de 2006

Aos doze dias do mês de julho do ano de 2006, com início às quatorze horas,
realizou-se a vigésima quarta sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com a presença do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Em razão da vacância do
cargo de Conselheiro, foi convocado, pela Portaria da Presidência nº257/2006, o
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Presentes os AUDITORES
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente ainda, a Procuradora do Estado junto a este Tribunal JULIANA
STERNADT REINER. Ausente o AUDITOR EDUARDO DE SOUZA
LEMOS, em razão de férias. Inicialmente, o Presidente submeteu à aprovação
do Plenário, a Ata da Sessão Ordinária nº. 23, do dia cinco de julho do corrente
ano para homologação. Após, o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO concedeu oportunidade para as Comunicações previstas
no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno. Foram sobrestados, com base
no artigo 427 do Regimento Interno, os processos nº 287197/96, nº 274591/96, e
nº 285216/06 pelo CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES; os processos nº146135/06, nº355997/05, nº440510/05 e
nº231574/06, pelo PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, e, o processo nº186293/06, pelo AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, até decisão definitiva nos respectivos autos originais.
Posteriormente, o PRESIDENTE abriu oportunidade para inclusão em pauta, de
processos referentes ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, fazendo uso
dela, o AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, que solicitou a inclusão do
processo nº 257310/06, do Município de Palmital e do processo nº247586/06, do
Município de Reserva do Iguaçu, ambos de Certidão Liberatória. Na seqüência,
foi deixada livre a palavra, fazendo uso dela, o PRESIDENTE que postulou pela
retirada de pauta do processo nº234549/06, de Certidão Liberatória, do
Município de Maria Helena. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. O
PRESIDENTE relatou os processos de sua pauta, concedendo a palavra,
posteriormente, ao CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, e aos AUDITORES THIAGO BARBOSA CORDEIRO,
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES que
procederam ao relato dos processos incluídos em suas respectivas pautas. O
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por
ocasião da votação do Processo nº215571/04, de Impugnação de Despesas
constante da pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
declarou-se impedido, sendo designado pelo PRESIDENTE apenas para o fim
de compor o quorum de votação, o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, para substituí-lo. Foram julgados os seguintes processos: 179684/
05, 179889/05, 132576/06, 383852/00, 165570/03, 216680/03, 72630/97, 45555/
00, 43751/01, 121859/03, 139197/03, 165562/03, 186012/03, 252600/03, 43717/
05, 181336/05, 187435/06, 202361/06, 257433/06, 257450/06, 257492/06,
436538/02, 145864/06, 215571/04, 486170/05, 96357/05, 471276/04, 1567/97,
442445/01, 113941/02, 137798/03, 93949/04, 114805/04, 114821/04, 44772/
05, 44780/05, 75775/05, 179668/05, 180208/05, 260210/05, 180155/06, 295393/
03, 264912/04, 150905/03, 129012/04, 129330/04, 135306/04, 115066/05,
122844/05, 126505/05, 126513/05, 131622/05, 131649/05, 140133/05, 41851/
92, 247586/06, 257310/06, 202771/04, 26256/06, 26507/06, 163532/05, 132463/
04, 136701/04, 138040/05, 138074/05, 140419/05. Foram retirados de pauta
pelo Presidente CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, os
processo nº 569922/03, nº19587/04 e nº99920/04 e pelo AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, os processos nº 126374/04 nº nº125517/05. O
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI requereu o adiamento do processo
nº 1111833/02. Foi pedida nova audiência pela PROCURADORA JULIANA
STERNADT REINER  dos processos de nº 186462/03 e nº 577720/03.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra e não
havendo quem dela desejasse fazer uso, às 15h34m, encerrou a vigésima quarta
sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 19 de
julho de 2006, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata
que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda
Câmara e pelo CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Presidente
do Colegiado.

ACÓRDÃO N.º 585/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 454049/05
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Realeza
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade
Fiscal: extrapolação de 90% do limite da despesa total com pessoal fixado no art.
20, inciso III, da mesma lei. Intimação do responsável para exercício de defesa.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), instaurado porque
constatada a extrapolação de 90% do limite da despesa total com pessoal fixado
no art. 20, inciso III, da mesma lei.
Consolidando e acatando as propostas surgidas dos debates desta sessão e
considerando que a expedição do alerta pode obstar a emissão de certidão
liberatória para recebimento de recursos mediante transferências voluntárias e,
eventualmente, outras restrições ao município e ao gestor, com o objetivo de
assegurar ao interessado o exercício da ampla defesa, VOTO pela intimação do
responsável a fim de que apresente suas razões de justificativa para a extrapolação
constatada.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca em intimar o responsável a
fim de que apresente suas razões de justificativa para a extrapolação de 90% do
limite da despesa total com pessoal fixado no art. 20, inciso III, da Lei
Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 586/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 473698/05
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Santa Cruz de Monte Castelo
Responsável: Laércio Ribeiro Filho
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos das respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Santa Cruz de Monte Castelo constatada
pela Diretoria de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 587/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 487605/05
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Nova Prata do Iguaçu
Responsável: Jair Antonio Morgan
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso V, da Lei de Responsabilidade
Fiscal: deficiência na execução orçamentária. Fatos referentes ao exercício de
2005 – já encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos das
respectivas contas anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de deficiência na execução
orçamentária do Município de Nova Prata do Iguaçu constatadas pela Diretoria
de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

Acórdãos
ACÓRDÃO N.º 588/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 487613/05
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Nova Prata do iguaçu
Responsável: Jair Antonio Morgan
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos das respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Nova Prata do iguaçu constatada pela
Diretoria de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 589/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 495306/05
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Guaratuba
Responsável: Miguel Jamur
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos das respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Guaratuba constatada pela Diretoria
de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 590/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 512189/05
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Maripá
Responsável: Henrique Ludwigo Deckmann
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos das respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Maripá constatada pela Diretoria de
Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 591/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 83497/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Maripá
Responsável: Henrique Ludwigo Deckmann
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos das respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Maripá constatada pela Diretoria de
Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 592/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 88022/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Clevelândia
Responsável: Vanderlei Luiz Spinelli Valério
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Alerta em decorrência da extrapolação de 95% do limite da despesa
total com pessoal fixado no art. 20, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Intimação do responsável para exercício de defesa.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado porque constatada a extrapolação
de 95% do limite da despesa total com pessoal fixado no art. 20, inciso III, da Lei
Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Consolidando e acatando as propostas surgidas dos debates desta sessão e
considerando que a expedição do alerta pode obstar a emissão de certidão
liberatória para recebimento de recursos mediante transferências voluntárias e,
no caso, as restrições previstas no art. 22, parágrafo único, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, com o objetivo de assegurar ao interessado o exercício
da ampla defesa, VOTO pela intimação do responsável a fim de que apresente
suas razões de justificativa para a extrapolação constatada.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca em intimar o responsável a
fim de que apresente suas razões de justificativa para a extrapolação de 90% do
limite da despesa total com pessoal fixado no art. 20, inciso III, da Lei
Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 593/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 100216/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Rio Branco do Ivaí
Responsável: Pedro Taborda Desplanches
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos das respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Rio Branco do Ivaí constatada pela
Diretoria de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 594/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 100224/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Rio Branco do Ivaí
Responsável: Pedro Taborda Desplanches
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
M:Ementa: Alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso V, da Lei de Responsabilidade
Fiscal: deficiência na execução orçamentária. Fatos referentes ao exercício de
2005 – já encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos das
respectivas contas anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de deficiência na execução
orçamentária do Município de Nova Prata do Iguaçu constatadas pela Diretoria
de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 595/06 – Segunda Câmara
Processo n.º: 100232/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Prudentópolis
Responsável: Vilson Santini
Órgão Julgador: Segunda Câmara
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade
Fiscal: extrapolação de 90% do limite da despesa total com pessoal fixado no art.
20, inciso III, da mesma lei. Intimação do responsável para exercício de defesa.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), instaurado porque
constatada a extrapolação de 90% do limite da despesa total com pessoal fixado
no art. 20, inciso III, da mesma lei.
Consolidando e acatando as propostas surgidas dos debates desta sessão e
considerando que a expedição do alerta pode obstar a emissão de certidão
liberatória para recebimento de recursos mediante transferências voluntárias e,
eventualmente, outras restrições ao município e ao gestor, com o objetivo de
assegurar ao interessado o exercício da ampla defesa, VOTO pela intimação do
responsável a fim de que apresente suas razões de justificativa para a extrapolação
constatada.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca em intimar o responsável a
fim de que apresente suas razões de justificativa para a extrapolação de 90% do
limite da despesa total com pessoal fixado no art. 20, inciso III, da Lei
Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 596/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 100267/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Paranavaí
Responsável: Maurício Yamakawa
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos da respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Paranavaí constatada pela Diretoria
de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 598/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 106117/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Nova Esperança do Sudoeste
Responsável: Norberto Goedert
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos da respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Nova Esperança do Sudoeste constatada
pela Diretoria de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 599/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 106184/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Tamarana
Responsável: Roberto Dias Siena
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos da respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Tamarana constatada pela Diretoria
de Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 601/06 – Segunda Câmara
Processo n.º: 106281/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Porecatu
Responsável: Dario Di Migueli Lunardelli
Órgão Julgador: Segunda Câmara
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos da respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Porecatu constatada pela Diretoria de
Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o /quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 602/06 – Segunda Câmara
Processo n.º: 106338/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Lobato
Responsável: Tânia Martins Costa
Órgão Julgador: Segunda Câmara
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos da respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Lobato constatada pela Diretoria de
Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 603/06 – Segunda Câmara
Processo n.º: 106427/06
Assunto: Alerta
Entidade: Município de Floresta
Responsável: José Roberto Ruiz
Órgão Julgador: Segunda Câmara
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos municipais. Fatos referentes ao exercício de 2005 – já
encerrado. Perda de objeto. Juntada dos presentes autos aos da respectivas contas
anuais.
Relatório e Voto
Trata-se de procedimento de alerta instaurado em razão de baixa efetividade na
arrecadação de tributos pelo Município de Floresta constatada pela Diretoria de
Contas Municipais no exercício de 2005.
Tendo em vista que aquele exercício já foi encerrado, restando prejudicado o
alerta, VOTO pelo encerramento deste processo e pela juntada dos presentes
autos aos referentes às contas municipais de 2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o presente processo
e determinar a juntada dos autos àqueles relativos às contas municipais de 2005.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 19 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ERRATA
O Acórdão nº 1117/2006, referente ao processo de Comprovação de Auxílio,
da Associação Paranaense de Cultura de Curitiba nº 8949-7/02, publicado
no A.O.T.C. nº 54, de 23/06/2006, está sendo republicado por motivo de erro.
ACÓRDÃO nº 1117/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8949-7/02
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. BAIXA DE
RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO À ENTIDADE RECEBEDORA DOS
RECURSOS. IMPROPRIEDADES NO TOCANTE AO ÓRGÃO
REPASSADOR – CONHECIMENTO À ICE RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS DOS AUTOS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Paraná Tecnologia à Associação Paranaense de Cultura de
Curitiba.
O objetivo proposto no auxílio foi a implantação e a adequação do laboratório de
Engenharia de Tecidos do Instituto de Ciências Biológicas da Saúde da PUC-PR,
o valor pactuado foi de R$ 1.573.822,00, tendo sido a execução realizada no
exercício de 2.002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
045D000228, 045D000229, 045D000019, 0452D000020, 045D000129,
045D000130, 0452D000095, 0452D000096, 0451D000395 e 0451D000396.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Antonio Vilmar Mocelin (CRC/PR 25151/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.143/2.006) manifesta-se
pela baixa de responsabilidade à Associação Paranaense de Cultura de Curitiba,
no que se refere à gestão do Sr. Carlos Wielganczuk e pelo encaminhamento de
cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.613/2.006) opina pela concessão de
baixa de responsabilidade, pelo envio do presente à Inspetoria de Controle Externo
responsável pela fiscalização do Serviço Social Autônomo do Paraná Tecnologia,
para eventual proposta de impugnação de despesas, e pelo envio de cópias dos
autos ao Ministério público Estadual.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, voto:
- Pela concessão de baixa de responsabilidade, e respectiva quitação de obrigações
perante esta Corte, à Associação Paranaense de Cultura;
- Pelo encaminhamento do presente feito à Inspetoria de Controle Externo
responsável pela fiscalização do Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia
para conhecimento;
- Pela remessa de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual, para adoção
das medidas judiciais que, eventualmente, entender cabíveis.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Conceder baixa de responsabilidade à Associação Paranaense de Cultura;
- Encaminhar o processo à Inspetoria de Controle Externo responsável pela
fiscalização do Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia para conhecimento;
- Remeter cópias dos autos ao Ministério Público Estadual, para adoção das
medidas judiciais que, eventualmente, entender cabíveis.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 14 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1194/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 12861-0/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE MATO RICO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Legislativo de Mato Rico,
exercício de 2003. Proposta de Julgamento pela regularidade com ressalva das
contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Mato Rico, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Robson Adriano Cano, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 374/06, de fls. 46/
50 do Protocolo nº. 30622-4/04, opina pela aprovação das contas, ressalvando
o fato do ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atender ao
prazo estipulado na Lei Orgânica Municipal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 2773/
06, fls. 37 do presente processo, opina pela aprovação com ressalva das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128610/04, CÂMARA MUNICIPAL DE
MATO RICO, responsabilidade de Robson Adriano Cano,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI,por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva as contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Mato Rico, exercício de 2003.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, Sessão nº 20 14 de junho de 2006.
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 1195/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 139.417/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2003
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMIRANGA
Relator: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Guamiranga. Proposta de Julgamento pela regularidade com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Guamiranga, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Luiz Antonio Poli,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 219/06 (fls. 67/82), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a extrapolação na remuneração dos agentes políticos e
a movimentação de recursos em instituição financeira privada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5262/06
(fls. 84/85), opina igualmente pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação à movimentação de recursos em instituição financeira privada, o
interessado justifica que não há outra agência no município, ressaltando que a
conduta do Legislativo visou a prevalência do princípio da economicidade e da
razoabilidade, pois para uma eventual utilização de banco oficial, teria que abrir
conta nos municípios vizinhos, seja em Imbituva ou Prudentópolis, cujas distâncias
atingem, respectivamente, 32 Km e 25 Km.
Justifica também que já foi providenciado o encerramento da conta corrente em
questão e a partir da análise das contas do exercício de 2005 não mais haverá tal
interpretação.
Acatamos as justificativas do interessado e deixamos a questão como motivo de
ressalva.
Finalmente com relação à extrapolação da remuneração percebida pelos agentes
políticos considerando que os limites constitucionais foram obedecidos e que o
maior valor apurado a ser restituído foi de apenas R$ 319,93 entendo que as
contas podem ser aprovadas porém com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139417/04, CÂMARA MUNICIPAL DE
GUAMIRANGA, responsabilidade de Mario de Souza,

ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Guamiranga, exercício de 2003.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão n°20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 1196/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº : 118.162/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMIRANGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 20034
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Guamiranga. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, relativas ao
exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara, Sr. Pedro
Benedet Netto, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 837/06 (fls. 99/104), opina pela
regularidade, com ressalva, das contas apresentadas.
Ressalva que o ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu
ao prazo da Lei Orgânica Municipal e foi intempestivo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7484/
06 (fls. 106), opina igualmente pela regularidade, com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 118.162/05, CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, responsabilidade de Sidney Baldessar,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Guamiranga,
exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 - Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1197/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 119.401/05
INTERESSADO : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 da Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Catanduvas. Proposta de Julgamento pela
regularidade com ressalva das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Catanduvas, relativas ao exercício de 2004, foram encaminhadas pelo
Superintendente, Sr. Odir Pandini, dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1343/06 (fls.64/67),
após análise de todo o expediente, inclusive do Contraditório, se manifesta pela
aprovação das contas, ressalvando o patrimônio do Regime Próprio de Previdência
Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 7596/06 (fls. 68), pela aprovação com ressalva das
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 119.401/05, PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE CATANDUVAS, responsabilidade de Odir
Pandini,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva as contas prestadas pela Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Catanduvas, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 - Sessão nº 20.
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |28/Jul/2006 43Edição nº 59 -

ACÓRDÃO Nº 1198/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 131.940/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE GUAMIRANGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Guamiranga. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual,
obrigações financeiras sem as necessárias disponibilidades financeiras, reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Pérola do Oeste, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Edson Luiz Bagetti, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 433/06 (fls. 177/183) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Guamiranga, exercício de 2003, tendo em vista a abertura de créditos
adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual, obrigações financeiras
sem as necessárias disponibilidades financeiras, reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7528/06 (fls.185/
186), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedim Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Guamiranga, exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de
Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 6.565.821,21
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 37.009,50
Superávit Orçamentário (fls. 111) R$ 55.082,18
Despesas de Natureza Realizável R$ 194.369,04
Déficit Financeiro do exercício (fls. 115) R$ 102.277,36
Passivo Financeiro R$ 441.692,65
Disponibilidade para cada real R$ 0,76
Realizável (fls. 115) R$ 195.056,52
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 3.791.875,33
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 115) R$ 259.569,07
Ativo Real Líquido do exercício R$ 4.051.444,40
Despesas com pessoal (46,51% < 54%) R$ 2.410.099,05
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,85%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
18,12%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131940/05, MUNICÍPIO DE PÉROLA
D´OESTE, responsabilidade de Marluci Mazuco Weiler,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propomos na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo
Municipal de Guamiranga, exercício de 2003, tendo em vista a abertura de
créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual,
obrigações financeiras sem as necessárias disponibilidades financeiras,
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão n°20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 1199/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 135.776/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE GUAMIRANGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Guamiranga. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual,
obrigações financeiras sem as necessárias disponibilidades financeiras, reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Paranaguá, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Baka Filho, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 928/06 (fls. 447/458) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Guamiranga, exercício de 2003, tendo em vista a movimentação de
recursos em instituição financeira privada, inconsistências injustificadas nos saldos
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias,
obrigações financeiras sem disponibilidades e falta de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS.

A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 456, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Análise da gestão fiscal
· Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu ao prazo da

lei Orgânica Municipal
· Ato fixatório intempestivo
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6183/06 (fls.
460/461), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Guamiranga, exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de
Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
28,66%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
16,09%, dando–se atendimento às determinações legais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, em que pese o entendimento da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público, entendo não ser motivo
de desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época,
foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com
a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível a partir de setembro de
2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135776/05, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ,
responsabilidade de Mario Manoel das Dores Roque,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Guamiranga, exercício de 2003, tendo em vista a abertura de créditos adicionais
acima da autorização da Lei Orçamentária Anual, obrigações financeiras sem as
necessárias disponibilidades financeiras, reposição salarial acima da inflação do
ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão n°20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 1200/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 135.946/05
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2004
INTERESSADO : FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE PALMEIRA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Palmeira. Proposta de Julgamento pela
regularidade, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Palmeira, relativas ao exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente
Sr. Heinz Egon Philppsen, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando que o interessado não se
manifestou até a presente data, quando solicitado para apresentar
Contraditório, através da Instrução nº 1315/06 (fls. 53/54), se manifesta pela
irregularidade das contas,tendo em vista inconsistências injustificadas nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias e ausência dos documentos relacionados às fls. 30, caracterizando
a irregularidade formal das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5478/06 (fls.56/57), pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação às irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas Municipais,
entendo que podem ser consideradas como ressalvas, uma vez que a inconsistência
alegada entre os saldos e os extratos apresentados pela instituição bancária é de
apenas R$ 0,01 (hum centavo), conforme se vê às fls. 34, e a ausência de índice
com denominação e paginação dos documentos integrantes do processo, não pode
ser considerada como uma irregularidade formal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135.946/05, FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PALMEIRA, de
responsabilidade de Luci Antoniacomi,
5ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva, as contas prestadas pelo Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmeira, exercício de 2003.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 - Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1201/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 13598-9/05
INTERESSADO : FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo Municipal de
Turismo de Palmeira. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Turismo de Palmeira, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade da ex-Presidente Sra. Luci Antoniacomi, foram
encaminhadas pela Presidente Sra. Rosane de Oliveira Hajar, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3132/05 (fls. 13/
27), se manifesta pela aprovação das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5479/06 (fls.28/29), pela aprovação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135989/05, FUNDO MUNICIPAL DE
TURISMO DE PALMEIRA, responsabilidade de Luci Antoniacomi,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas prestadas pelo Fundo Municipal de Turismo de
Palmeira, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão n°20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 1202/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 142179/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2004
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
ATALAIA
Relator : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo Municipal de
Previdência de Atalaia. Proposta de Julgamento pela regularidade com ressalva
das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Previdência de Atalaia, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Luis Carlos Candioto, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1562/06 (fls. 36/38)
corrobora seu opinativo anterior (Instrução nº. 2390/05, de fls. 13/31) pela
regularidade das contas, ressalvando o patrimônio do Regime Próprio de
Previdência Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 9551/06 (fls.39) pela regularidade com ressalva das
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142179/05, FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ATALAIA, responsabilidade de Luiz Carlos
Candioto,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Previdência de Atalaia, relativas ao exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão n°20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

PROCESSO : 21.963-1/04
NATUREZA : ATO DE APOSENTADORIA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO : AUDITOR SOUSA LEMOS
INTERESSADO : EDIMAR BOTELHO DOS SANTOS
ATO DE APOSENTADORIA. INVESTIGADOR DE POLÍCIA. LEI
COMPLEMENTAR Nº 51/85. NÃO RECEPCIONADA PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NEGATIVA DE REGISTRO.
ACÓRDÃO Nº 1.302/06
Vistos, relatados e discutidos os autos de Aposentadoria do senhor Edimar Botelho
dos Santos, acordam os Conselheiros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná: “A 2ª Câmara, por maioria, vencido o Auditor Ivens Zschoerper
Linhares, conforme o voto do Sr. Auditor-relator designado, em considerar ilegal
o ato de aposentadoria em exame, negando-lhe o registro, nos termos do art. 71,
III, da Constituição Federal”.
O Sr. Conselheiro Artagão de Mattos Leão votou com o Sr. Auditor-Relator
designado, restando vencido o Sr. Auditor Ivens Zschoerper Linhares.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das sessões, 21 de junho de 2006 (Data do Julgamento)
Auditor SOUSA LEMOS  Cons. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator designado Presidente da 2ª Câmara
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PROCESSO : 21.963-1/04
NATUREZA : ATO DE APOSENTADORIA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO : AUDITOR SOUSA LEMOS
INTERESSADO : EDIMAR BOTELHO DOS SANTOS
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato de aposentadoria
especial do senhor Edimar Botelho dos Santos, integrante do quadro da Polícia
Civil do Estado.
2. A Diretoria Jurídica – DJUR opina pela legalidade do ato concessório e seu
registro por este Tribunal (fls. 64).
3. O Ministério Público de Contas manifesta-se pela negativa de registro do ato,
sob o argumento da não recepção da Lei Complementar nº 51/85 e em face da
inconstitucionalidade formal e material da Lei Complementar nº 93/02 (fls. 65/
8).
É o sucinto relatório.
VOTO
A concessão inicial da aposentadoria ao servidor em epígrafe fundamentou-se na
Lei Complementar Estadual nº 93/02. Posteriormente, em face da Res. 5.022/
2004 (fls. 40), foi alterado o fundamento legal para fazer inserir a Lei
Complementar nº 51/85.
2. Ocorre que a Lei Complementar nº 51/85 não foi recepcionada pela Constituição
Federal, em face de sua incompatibilidade com o disposto no art. 40, 4º, o qual
exige -lei complementar federal que estabeleça “os casos de atividades exercidas
exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física.”
3. Dessarte, enquanto não editada a referida lei complementar federal, os policiais
civis não possuem regime especial de aposentadoria, sujeitando-se às regras gerais
previstas para os servidores públicos.
4. Melhor sorte não ampara os policiais civis em face da Lei Complementar
Estadual nº 93/02, em face de sua inconstitucionalidade formal e material.
5. Formalmente é inconstitucional a LCE-93/02 porque foi aprovada mediante a
apresentação de projeto de iniciativa parlamentar, contrariando a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo sobre a matéria, ofendendo assim o art.
61, §1º, II, “c” da CF/88.
6. Materialmente é inconstitucional a LCE-93/02 porque a matéria nela tratada
está reservada - conforme art. 40, § 4º, da Constituição - à lei complementar
federal.
7. No caso em questão, o servidor possui tempo de contribuição de 32 anos,
contados para efeito de aposentadoria. Por ser inconstitucional a LCE-93/02 e
não recepcionada a LC-51/85, não há como entender válida a concessão de
aposentadoria especial de policial com proventos integrais.
8. O Plenário deste Tribunal, consoante a Resolução 7012/2003 proferida no
processo 94983/03, sendo relator o Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, já se posicionou sobre o tema:
“O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, RESOLVE:
I – Negar registro à presente aposentadoria, uma vez que a interessada não
possui tempo de contribuição no exercício de atividades exclusivamente sob
condições especiais, de acordo com o Parecer nº 14370/03, da Procuradoria do
Estado junto a este Tribunal.
II – Conceder prazo de 15 (quinze) dias para a comunicação, a este Tribunal,
do cumprimento da decisão.”
9. Por essas razões, voto porque o Tribunal considere ilegal o ato de aposentadoria
em exame, negando-lhe o registro, nos termos do art. 71, III, da Constituição
Federal.
GASL, 21 de junho de 2006
Aud. SOUSA LEMOS
Relator designado

ACÓRDÃO Nº 1356/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 481904/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Tomada de Contas referente a convênio firmado com a Secretaria de
Estado da Criança e Assuntos de Família, referente ao exercício financeiro de
2000, no valor de R$ 3.000,00. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas relativa a convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos de Família, referente ao exercício financeiro de 2000, no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) que teve por objeto o fechamento externo
dos prédios da Creche Padrão 90 e do barracão do Projeto da Rua para a Escola.
A Resolução n° 6.691/05 determinou o recolhimento de multa no valor de R$
300,00 (trezentos reais) de responsabilidade do Sr. Odilon Andreoli Gonçalves,
em virtude do atraso no encaminhamento da prestação de contas.
O interessado após citado por Edital, por meio do protocolo n° 27871-6/06, fls.
31 e 32, procedeu a juntada da Guia de Recolhimento, no valor de R$ 350,00.
Ato contínuo, a Diretoria de Execuções em Instrução n° 187/06, convalidou o
valor efetivamente recolhido.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 481904/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em,
Julgar regular com ressalva, a presente tomada de contas relativa ao convênio
celebrado com a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos de Família, referente
ao exercício financeiro de 2000, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), de
responsabilidade do Sr. Odilon Andreoli Gonçalves,  alertando-se para a
necessidade do atendimento aos prazos legais no encaminhamento das prestações
de contas, considerando o cumprimento integral da resolução n° 6.691/2055,
quanto ao mérito, de acordo com a Instrução n° 3.849/06 da Diretoria de Análise
de Transferências e Parecer n° 10.216/06 do Ministério Público junto a este
Tribunal, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
ec:Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1357/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 130661/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Comprovação de auxílio recebido da Secretária de Estado da Criança e
Assuntos de Família, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
12.970,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos de Família, relativo ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
12.970,00 (doze mil, novecentos e setenta reais) que teve por objeto a aquisição
de equipamentos e material de consumo para implantação de panifício.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.444/06, fls. 108 e
109, após analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade
da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 10.511/
06, fls. 110, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, manifesta-se pela
regularidade das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 130661/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos de Família ao
MUNICÍPIO DE PALMAS, de responsabilidade do Sr. Hilário Andraschko.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1358/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 152789/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.629,21.
Irregularidade das contas, cabendo recolhimento parcial dos recursos, de
responsabilidade do Município de Cruzmaltina. Encaminhamento ao Ministério
Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Secretaria de Estado da Educação,
relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.629,21 (dezoito mil,
seiscentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos), que teve por objeto a
manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte Escolar
de alunos do ensino fundamental daquele Município.
Em análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n°
5.538/04, fls. 47 a 49, verificou a ausência de documentos, manifestando-se pelo
contraditório e ampla defesa. O interessado por meio do protocolo n° 4333-7/04,
fls. 55 a 73, procedeu a juntada de notas fiscais originais da despesas realizadas.
Em Instrução n° 1.765/05, fls. 74, a Unidade Técnica, entendeu regularizada a
prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.342/05,
fls. 75 e 76, manifestou-se pela necessidade da juntada do procedimento licitatório,
o que materializou a Resolução n° 3.456/05, que converteu o feito em diligência
externa para os devidos fins.
O Sr. Maurício Bueno de Camargo, na condição de Prefeito Municipal, através
do protocolo n° 24766-3/05, fls. 82 a 85, apresentou as seguintes justificativas:
· (...) os recursos foram repassados em quatro parcelas distintas e
com valores inferiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais) cada, pelo que se entendeu
ser dispensado o processo licitatório;
· Com o valor repassado, adquiriu-se peças, produtos e serviços
de 10 (dez) fornecedores, e, em nenhuma das aquisições os valores
ultrapassaram o limite estabelecido na Lei de Licitações, levando o órgão
municipal de licitações (...) entender ser dispensada a licitação. Desta forma,
a ausência do procedimento licitatório se deu por equívoco, porém, ausente
qualquer indício de dolo.
Ressalta, que com a juntada do Termo de Cumprimento dos Objetivos demonstra
que os recursos foram gastos em conformidade com o convênio. Entende, que a
ausência do processo licitatório caracteriza irregularidade formal, não constituindo,
porém, motivo para desaprovação das contas, mas, sim, ressalva.
Em nova Instrução de n° 41/06, fls. 86 e 87, a Unidade Técnica, ratifica seu
entendimento anterior, opinando pela regularidade das contas.
Em novo Parecer de n° 405/06, o Ministério Público junto a este Tribunal,
posicionou-se por nova diligência para esclarecimentos relativos a gastos
realizados de forma irregular: a) conserto de impressora, manutenção de
microcomputador e instalação de programas, no valor de R$ 840,00; b) aquisição
de materiais na MEF Distribuidora de Livros, no valor de R$ 293,00; c) gastos
com gasolina e álcool (normalmente não utilizados para transporte escolar), no
valor de R$ 327,43.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 26/06, fls. 91, o Sr. Maurício Bueno
de Camargo, volta a se manifestar através do protocolo n° 8499-0/06, fls. 92 a
96. Em suas justificativas expõe que as despesas de gasolina e álcool foram
realizadas com 02 (dois) veículos VW/Kombi pertencente ao Município, no
transporte de alunos, uma vez que o ônibus que fazia tal serviço estava quebrado.
Quanto aos gastos considerados irregulares, esclarece que equivocadamente o
setor competente empenhou como sendo despesas referentes a transporte escolar.
Entretanto, entende que tal procedimento não causou qualquer prejuízo ao Erário
ou desvio de recursos, uma vez que foram aplicados no convênio.
Em nova Instrução de n° 3.639/06, a Diretoria de Análise de Transferências, fls.
97 a 100, após analisar os esclarecimentos e documentos apresentados pelo
interessado, retifica posicionamento anterior, opinando pela irregularidade das
contas, em face da realização de despesas estranhas ao objeto do convênio, no
valor de R$ 1.133,00 (hum mil, cento e trinta e três reais), quais sejam: a) conserto
de impressora, manutenção de microcomputador e instalação de programas (R$
840,00); b) aquisição de materiais (R$ 293,00) da empresa MEF Distribuidora
de Livros. Sugere, ainda, o recolhimento dos valores em questão.

Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 9.858/06, fls. 101, acompanha o
entendimento da Unidade Técnica, acrescendo a restituição parcial do gasto
referente a aquisição de álcool, utilizado em veículo não pertencente à Prefeitura
Municipal, conforme documento de fls. 96.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 152789/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, considerando que os gastos realizados em desacordo com o
objeto do auxílio, de acordo com o Parecer n° 9.858/06 do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, nos termos do Art. 16,III, alínea “e”, da Lei
Complementar n° 113/05.
II - Determinar o recolhimento parcial dos recursos recebidos, na importância de
R$ 1.133,00 (hum mil, cento e trinta e três reais), referente às notas fiscais de n°s
025 e 3.829, e, R$ 25,83 (vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), atinente à
despesa com aquisição de álcool, conforme nota fiscal n° 3122, de
responsabilidade do Município de Cruzmaltina. Ressalte-se, que os valores devem
ser atualizados pela Diretoria de Execuções.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do item
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1360/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 542447/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JURANDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Comprovação de auxílio recebido do Instituto de Ação Social do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 7.200,00. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido do Instituto de Ação Social do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 7.200,00 (sete mil,
duzentos reais) que teve por objeto a reforma e ampliação de imóvel.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.770/06, fls. 197 a
199, após analisar o contraditório objeto do protocolo n° 21168-9/06, fls. 194 e
195, opina pela regularidade com ressalva, em virtude do atraso no
encaminhamento da prestação de contas, bem como ausência de aplicação
financeira de recursos recebidos, conforme determinado o art. 116, § 4°, da Lei
n° 8.666/93.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 10.083/
06, fls. 200 e 201, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, manifesta-
se pela regularidade com ressalva das contas, alertando a Administração para
que em procedimentos futuros, sejam cumpridas as exigências legais pertinentes,
de forma a não reincidir nos mesmos equívocos.
É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 542447/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao
MUNICÍPIO DE JURANDA, de responsabilidade do Sr. Militino Malacoski.
Ressalte-se a necessidade da Administração dar cumprimento integral às exigências
legais pertinentes, evitando reincidência dos equívocos apresentados nas contas
em comento.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1361/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 242059/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretária de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.000,00.
Baixa de responsabilidade em virtude de recolhimento.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais) que teve por objeto a recuperação e manutenção da
malha viária municipal, compreendendo a execução de obras e ou serviços,
obtenção de insumos, aquisição, recuperação e manutenção de equipamentos
rodoviários.
A Resolução n° 886/05 determinou o recolhimento de multa no valor de R$ 100,00
(cem reais) de responsabilidade do Sr. Kazuhiro Tominaga, em virtude do atraso
no encaminhamento da prestação de contas. Sem atendimento por parte do
interessado, em sessão do dia 18/10/2005, através da Resolução n° 7.835/05, a
prestação de contas em comento foi considerada regular com ressalva. Por outro
lado, determinou a inscrição em dívida ativa da multa anteriormente aplicada.
Posteriormente, conforme documento acostado as fls. 243, o Sr. Kazuhiro
Tominaga, procedeu à juntada da Guia de Recolhimento devida, valor convalidado
pela Diretoria de Execuções em Instrução n° 184/06, fls. 244.
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VOTO
Considerando que o interessado cumpriu determinação deste Tribunal, efetuando
o recolhimento da multa imputada pela Resolução n° 886/05, nos termos do Art.
100, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela baixa de responsabilidade
do Sr., em virtude de recolhimento de multa imputada pela Resolução n° 886/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 242059/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade do Sr. Kazuhiro Tominaga, Ex-Prefeito
Municipal, em face do recolhimento de multa imputada pela Resolução nº 886/
05-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1363/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 222949/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretária de Estado
do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 28.571,74. Baixa de responsabilidade em virtude de recolhimento de multa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 28.571,74 (vinte e oito mil, quinhentos e setenta e um reais e setenta e
quatro centavos) que teve por objeto implantar a execução de recapeamento
asfáltico.
O Acórdão n° 131/06 julgou regular com ressalva a presente prestação de contas,
determinando-se, porém, o recolhimento da multa de R$ 100,00 (cem reais), de
responsabilidade do Sr. Valdemar Pagliaci, em virtude de atraso no
encaminhamento das contas.
O interessado procedeu a juntada de GRPR, fls. 86, demonstrando o devido
recolhimento. Por sua vez, a Diretoria de Execuções em 190/06 convalidou o
valor apresentado.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 222949/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade do interessado, considerando que o Sr.
Valdemar Pagliaci, deu cumprimento integral ao Acórdão n° 131/06, nos termos
do Art. 100, da Lei Complementar n° 113/2005
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1364/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 266377/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Comprovação de Auxílio recebido do Instituto de Ação Social do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.000,00. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio celebrado com o Instituto de Ação Social do
Paraná, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais) que teve por objeto a aquisição de equipamentos e material de
consumo, bem como um veículo automotor para o Projeto Piá, APAE, Casa
Familiar Rural e Conselho Tutelar, em atendimento à crianças e adolescentes em
situação de risco pessoal e social.
A Resolução n° 1.144/05 determinou o recolhimento de multa no valor de R$
100,00 (cem reais) de responsabilidade do Sr. Alcione Wosiack, em virtude de
atraso no encaminhamento da prestação de contas.
O interessado por meio do protocolo n° 21724-5/06, fls. 98 e 99, procedeu a
juntada de comprovante do referido recolhimento.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.037/06, fls. 99 e 100,
após analisar a documentação acostada aos autos, opina pela regularidade da
prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.857/
06, fls. 101, independente do recolhimento da multa, manifesta-se pela regularidade
com ressalva das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 266377/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ, de responsabilidade do Sr. Alcione
Wosiack, alertando-se para a necessidade do atendimento aos prazos legais no
encaminhamento das prestações de contas.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1367/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 61235/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretária de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 954,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 954,00 (novecentos e cinqüenta e quatro reais) que teve por
objeto Revisão do Benefício de Prestação Continuada – BPC – LOAS – 4ª Etapa.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.648/06, fls. 80 e 81,
após analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade da
prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou despacho constante
as fls. 81, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, manifesta-se pela
regularidade das contas.
É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 61235/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP ao MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, de responsabilidade do Sr. Reinaldo
Gomes Ribeirete.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1369/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 307895/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretária de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 9.529,78. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 9.529,78 (nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e setenta
e oito centavos) que teve por objeto aquisição de equipamentos.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.410/06, fls. 44 e 45,
após analisar o contraditório objeto do protocolo n° 23489-1/06, fls. 38 a 43,
opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 10.440/
06, fls. 46, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, manifesta-se pela
regularidade com ressalva das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 307895/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social - SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE FOZ DO IGUAÇU, de responsabilidade do Sr. Antonio
Vanderlei Moreira, alertando-se a entidade da necessidade de apresentação de
documentos originais, por ocasião da prestação de contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1373/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 103304/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE SAO JOAO DO IVAI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretária de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 113.095,55.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 113.095,55
(cento e treze mil, noventa e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos) que teve
por objeto implantar o Programa de Aquisição de Alimentos.

A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.447/06, fls. 735 e
736, após analisar o contraditório objeto do protocolo n° 22721-6/06, fls. 224 a
234, pina pela regularidade da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 10.323/
06, fls. 737, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se
pela regularidade das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 103304/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE SÃO JOÃO DO
IVAI, de responsabilidade da Sra. Ivane Fernandes Pereira Bernini.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1375/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 180950/05
INTERESSADO : APAE DE BORRAZOPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Subvenção social recebida da Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 166.944,96. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 166.944,96
(cento e sessenta e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis
centavos) que teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente,
instrutor, professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.428/06, fls. 122 e
123, após analisar o contraditório objeto do protocolo n° 22507-8/06, fls. 112 a
119, opina pela regularidade com ressalva das contas em comento, em virtude da
realização de gastos, posteriormente, convalidados pela Secretaria de Estado da
Educação.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 10.515/
06, fls. 124, manifestando-se pela regularidade da presente subvenção social,
por entender que o Termo de Convalidação juntado aos autos legitimou as despesas
anteriormente questionadas por esta Casa.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180950/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à APAE
DE BORRAZOPOLIS , uma vez que as despesas não previstas no plano de
aplicação inicial, bem como os gastos realizados acima do previsto, foram
convalidados conforme documento acostado as fls. 114.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1429/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 257450/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Relatório de Adiantamento. Baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata de relatório de adiantamento elaborado pela Diretoria de Contas Estaduais,
referente a prestações de contas de adiantamento da Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no valor total de R$ 101.570,00 (cento e
um mil, quinhentos e setenta reais), para fins de aquisição de material de consumo,
serviços de terceiros e passagens. Conclui pela regularidade e baixa de pendência
dos interessados.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.594/06,
fls. 40, corrobora entendimento da Unidade Técnica.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 257450/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela
Diretoria de Contas Estaduais - DCE, referente às prestações de contas de
adiantamentos da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior - SETI, utilizados no período especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Período de 18/07/2006 a 24/07/2006
Total de processos distribuídos no período: 641

——————————————————————————————-
18/07/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL
206740/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - JTL
335086/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335094/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335124/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335132/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335175/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335183/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335256/06 - MUNICÍPIO DE ICARAÍMA - AML
335264/06 - MUNICÍPIO DE ICARAÍMA - AML
335361/06 - MUNICÍPIO DE UMUARAMA - HN
335388/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335396/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335426/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335434/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
335442/06 - MUNICÍPIO DE UMUARAMA - HN
335663/06 - MUNICÍPIO DE ASSAÍ - JTL
336147/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA - FAMG
336309/06 - MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - FAMG
336368/06 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - HN
336376/06 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - HN
336392/06 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - HN
336406/06 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - HN
336414/06 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - CMNS
336473/06 - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL - CMNS
336686/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA - FAMG
336783/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA - FAMG

APOSENTADORIA
88495/03 - RUTH AGRIPINA IGNACIO - HN
94142/03 - FRANCISCO MARCONDES - JTL
227916/03 - ALCIDES DE OLIVEIRA RODRIGUES - JTL
236338/03 - JOSE CARLOS CORREIA DA ROCHA - JTL
410826/03 - VALTER JORGE DE JESUS - JTL
232395/04 - LUIZ ALBERTO PEREIRA DA SILVA - JTL
51531/05 - INAYARA BERNARDO PONTES - JTL
234778/06 - ODONIAS DE SOUZA LIMA - JTL
256526/06 - JOÃO CARLOS NUNES - JTL
317282/06 - MARIA LOPES ALMEIDA - HN
317339/06 - ALAÍDE DA SILVA BERNARDO - AML
320780/06 - MARIO ANTUNES DA SILVA - CMNS
321174/06 - GUIOMAR DE SOUZA KOZMIEJ - AML
321417/06 - EUNICE MARIA CARDOSO DA SILVA - CMNS
324254/06 - NEYDE FERREIRA RIO - CMNS
325420/06 - FRANCISCO DÉLCIO LAJOS - CMNS
326877/06 - MARIA LOURDES DA SILVA RODRIGUES - JTL
328039/06 - BELONI GENI TURCATI PEREIRA - AML
329191/06 - OLGA LENZ DA SILVA - CMNS
329230/06 - THERESA DE FARIA PUCKA - CMNS
329396/06 - JOSE VICENTE GUTIERRES - HN
330270/06 - ANA NILCE RIBEIRO - HN

ATOS DE REMUNERAÇÃO
440311/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY - AML

CERTIDÃO
216028/06 - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - JTL
225965/06 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - JTL
236649/06 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - JTL
243165/06 - MUNICÍPIO DE FÊNIX - JTL
335213/06 - APMF COLÉGIO ESTADUAL TEOTONIO VILELA DE
CURITIBA - AML

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
417863/03 - MUNICÍPIO DE PALMITAL - JTL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
111361/02 - MUNICÍPIO DE JAPURÁ - JTL
166425/02 - MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS - JTL
141205/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - JTL
121550/04 - MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - JTL
281539/06 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - FAMG
335370/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - FAMG
335744/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JESUITAS - JTL
336678/06 - MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ - JTL
338000/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONCADOR - FAMG

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
338360/06 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - CMNS

CONSULTA
425146/05 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - JTL
171237/06 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - JTL
304725/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - JTL
337658/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS - FAMG

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL
51797/01 - MUNICÍPIO DE PALMAS - FAMG
387065/02 - VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCOPIO - FAMG

DENÚNCIA
125861/00 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - FAMG
159944/00 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - FAMG
311534/03 - MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - FAMG
440156/03 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - FAMG
478781/03 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
121775/05 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
216829/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - JTL

PENSÃO
316316/06 - VITOR LUIZ SCARPIN - JTL
317274/06 - ALTEVIR TRAUTWEIN - FAMG
320844/06 - JANETE MARIA RODRIGUES CAMARGO - AML
321247/06 - PEDRO BRÜNING - JTL
321255/06 - ANTONIO BÜHRER FILHO - HN
321301/06 - SONIA MARIA FONTOURA DOS SANTOS - FAMG
321409/06 - MOISES MEIRA DOS SANTOS - CMNS
321603/06 - LEA GERMANA MONTEIRO - CMNS
324270/06 - DAVINA DE CASTRO - FAMG
325188/06 - MARIA APARECIDA FERREIRA LINO DOS NASCIMENTO -
AML
328705/06 - ANA MARQUES DA SILVA BATISTA - AML
329221/06 - ALINE SILVA DE FREITAS - AML
329809/06 - THERESA ANTONIA CORES - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
94563/02 - MUNICÍPIO DE SERTANEJA - RMG

RECURSO DE AGRAVO
396088/04 - ALFREDO DE JESUS DA SILVA - NB

RECURSO DE REVISÃO
251273/06 - JOCELITO CANTO - HN

RECURSO DE REVISTA
246896/97 - CÂMARA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS - JTL
174355/02 - LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN - FAMG
174355/02 - LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN - FAMG
242075/02 - ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS - JTL
244440/04 - GERALDO LUIZ NAVES - JTL
503747/04 - TADACI SHIOSAKI - JTL
41986/05 - SOLANGE BARBOSA DE MORAES BARROS - JTL
239431/05 - GENIVALDO JOSE CASADEI - JTL
292308/05 - EDSON MARTINS - JTL
322096/05 - JAIR ANTONIO MORGAN - JTL

RECURSO FISCAL
74706/06 - COMERCIAL DE PETROLEO QUERODOESEL LTDA DE
JOAQUIM TAVORA – JTL

REPRESENTAÇÃO
334941/03 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - FAMG

RESERVA
321204/06 - LUIS RAFAEL DE RESENDE - AML
324262/06 - ROSNALDO MATEUS FERREIRA DOS SANTOS - CMNS

——————————————————————————————-
19/07/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL
14301/90 - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU - CMNS
423520/98 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - JTL
152893/00 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - AML
370211/00 - MUNICÍPIO DE PITANGA - CMNS
322560/03 - MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL - CMNS
322587/03 - MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL - CMNS
408171/03 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - AML
9536/04 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO - FAMG
253422/04 - MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND - CMNS
288277/04 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - FAMG
309657/04 - MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL - CMNS
NA:337308/04 - MUNICÍPIO DE CANTAGALO - CMNS
350487/04 - MUNICÍPIO DE ANTONINA - HN
404110/04 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - AML
428850/04 - MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA - AML
463028/04 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - HN
4769/05 - MUNICÍPIO DE CANDÓI - FAMG
68191/05 - MUNICÍPIO DE ALTONIA - AML
165535/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - CMNS
236203/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA - CMNS
324439/05 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - AML
381270/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - CMNS
420314/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - JTL
473868/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - CMNS
474821/05 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - AML
488792/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - JTL
106516/06 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO
NOROESTE DO PARANA - JTL

APOSENTADORIA
3381/92 - JOAO DE MEIRA SANTOS LIMA - HN
44462/96 - JOAO BATISTA DE SOUZA - CMNS
263130/00 - APARECIDA PADUAM - FAMG
409789/00 - MARIA APARECIDA DA SILVA - HN
443743/01 - DEOLINDA FAVA DOS SANTOS - HN
485748/01 - CLEMENTE FRAUSINO DA SILVA - JTL
262920/02 - MARIA DA GLÓRIA SILVA - AML
338382/02 - CLÁUDIO ALONSO - CMNS
383108/02 - SUELI MARIA BACHIM DOS SANTOS - CMNS
467212/02 - BENEDITO JOSÉ DE OLIVEIRA - HN

474308/02 - JOÃO GONÇALVES DE SOUZA - FAMG
24306/03 - SUELI LUCENA SIOTTI - CMNS
24527/03 - LUIZ RIO - AML
38510/03 - ANTONIO MANCHINI - HN
60221/03 - JOSÉ VIEIRA - AML
91607/03 - MARCO JOSE RIBEIRO DE SA - HN
254824/03 - LOURDES DONIN COMARELLA - CMNS
300940/03 - GERTE CECILIA FILIPETTO - HN
338998/03 - GENI MARIA FLECK - HN
501716/03 - PEDRO ROMANHOLI - CMNS
522187/03 - LEIDA DE MELO PINI - FAMG
522250/03 - MARIO DEPOLI - CMNS
522365/03 - ESTER DE SOUZA PEREIRA - JTL
522438/03 - IDALINA DIAS FREITAS - CMNS
580616/03 - GRACIEMA ARMILIATO - CMNS
15670/04 - FLORINDO FRANCHINI - FAMG
16782/04 - MARIA EMILIA MILANI - HN
104931/04 - CLARINDA FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO - JTL
285782/04 - LEANDRA RAMOS - CMNS
367312/04 - PAULO FELIX DE OLIVEIRA - HN
380289/04 - JOAQUIM VIANA PEREIRA FILHO - CMNS
479242/04 - LOURDES THERESINHA DASSOLER STURMER - FAMG
82283/05 - ROSEMARI FRANCA RODRIGUES - CMNS
204654/05 - LUIZA GERIGK REZENDE - JTL
207963/05 - MARIA ANNA SIZANOSKI BARÃO - CMNS
268636/05 - ERACI NUNES - CMNS
284291/05 - NELCY DALMAZ - FAMG
329309/05 - ERMELINDA JACHINI CARBONERA - HN
329449/05 - KASSIB MIGUEL - JTL
336240/05 - REGINA MARIA RICARDO MACHADO - JTL

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
352705/01 - MUNICÍPIO DE TAMBOARA - JTL
129566/03 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - AML
151197/03 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
438230/97 - MUNICÍPIO DE CASTRO - AML
271970/02 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE COSTA E SILVA
DE SENGÉS - CMNS
83574/03 - MUNICÍPIO DE CAMBÉ - HN
129604/03 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - AML
199564/03 - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ
EM CORNÉLIO PROCÓPIO - CMNS
266970/03 - MUNICÍPIO DE JAPURÁ - CMNS
171329/04 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TUIUTI DE CURITIBA
- CMNS
179931/04 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - FAMG
195546/04 - MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - FAMG
364666/04 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO DELFINO
FRAGOSO DE SALTO DO ITARARÉ - HN
430456/04 - MUNICÍPIO DE IBAITI - AML
44675/05 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - AML
45833/05 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - CMNS
46228/05 - MUNICÍPIO DE QUITANDINHA - HN
46775/05 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - CMNS
48972/05 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CMNS
52120/05 - MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - FAMG
53518/05 - MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES - CMNS
182022/05 - CASA DA MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - HN
340756/06 - ASSOCIAÇÃO PROJETO RENASCER PALMEIRA - HN

DENÚNCIA
193581/00 - MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - FAMG
99110/01 - VALDECIR CÂNDIDO DA SILVA - FAMG
134493/02 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - FAMG
237268/02 - MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ - FAMG
330012/02 - JOÃO DIRCEU NAZZARI - FAMG
459612/03 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - FAMG
53670/04 - MUNICÍPIO DE PALMAS - FAMG
288790/04 - MUNICÍPIO DE JAPIRA - FAMG
79991/05 - HUMBERTO LOPES DE MORAIS - FAMG
94249/05 - PEDRO JÚNIOR ANSELMO DE ASSIS - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
532972/03 - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - AML
215350/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - JTL
215539/04 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - JTL

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
329213/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS

PENSÃO
348127/00 - MARIA DO DIVINO ALOISIO - HN
164810/01 - CLEUSA APARECIDA MIRANDA - CMNS
369861/01 - EDWILSON CARLOS LOPES - FAMG
24136/03 - GENEZIO VICENTE - HN
43432/03 - LIDIA DE JESUS VILLE CARDON - HN
289679/03 - ESMERALDA MAFRA DA SILVA - CMNS
90397/04 - VANIR PADILHA MONTAGNINI - CMNS
245446/04 - JOSÉ AROLDO CARNEIRO DE CRISTO - CMNS
486753/04 - VALENCIO MARTINS - AML
875/05 - ELIAS PEREIRA DA SILVA - AML
39221/05 - BEATRIZ DE ALMEIDA VIANA - AML
72121/05 - MARCELO GOULARTE - AML
259068/05 - ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
238306/03 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE - CMNS
172710/05 - PARANÁ ESPORTE - HN

PROCESSOS SERVIDORES TC
331056/06 - CICERO SOARES - FAMG

Resenha de Distribuição
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RECURSO DE AGRAVO
239647/03 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - HN
449738/05 - ASSOCIAÇÃO DE COLABORADORES DA ESCOLA DE
DEFICIENTES AUDITIVOS DE PARANAGUÁ - AML
498305/05 - CELIO PEREIRA - AML

RECURSO DE REVISTA
496000/02 - JOSÉ DALPONT - HN
367602/03 - ONÉLIA PESSUTTI PESUCKI - CMNS
459191/03 - ALCIONE WOSIACK - FAMG
203658/05 - NELSON DAL SANTOS - CMNS
228260/05 - VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI - AML
9839/06 - VANDERLEI JOSE CRESTANI - AML
174228/06 - PAULO ALBERTO KRONEIS - HN
251184/06 - MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - AML
264642/06 - SABINO BRASIL NUNES DE CAMPOS - AML
272459/06 - HUGO BERTI - CMNS
276730/06 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - HN
280338/06 - DIRCEU DA SILVA ALVES - JTL
283248/06 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - FAMG
283647/06 - DERCIO JARDIM JUNIOR - JTL
286174/06 - JOSÉ DELANHOL - HN
293804/06 - NICOLAU IMTHON KLUPPEL - FAMG
295289/06 - VALDIR DE OLIVEIRA - HN
295408/06 - CHARLES LIPINSKI - CMNS
295416/06 - CHARLES LIPINSKI - FAMG
296579/06 - ADÃO DE ALMEIDA RAMOS - HN
296617/06 - ADÃO DE ALMEIDA RAMOS - HN
301181/06 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HN
303125/06 - REINALDO CARDOSO - AML
307902/06 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - AML
309743/06 - ROBERTO RAMOS RÉGIO - CMNS
311721/06 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - HN

REPRESENTAÇÃO
338514/06 - MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA - FAMG
338522/06 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - FAMG
339960/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS
422011/04 - TEREZINHA GUTSTEIN BOSIO - JTL
189515/05 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GODOY - CMNS

TOMADA DE CONTAS
384706/99 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - HN
91425/00 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - FAMG

——————————————————————————————-
20/07/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL
63765/02 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - CMNS
79157/02 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - HN
322579/03 - MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL - CMNS
445212/03 - MUNICÍPIO DE BARRACÃO - HN
359662/04 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL - CMNS
157940/05 - MUNICÍPIO DE ATALAIA - FAMG
378547/05 - MUNICÍPIO DE MARILENA - CMNS
421116/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - JTL

APOSENTADORIA
524760/96 - EUGENIO BICHAT AMARAL DE MORAES - FAMG
61657/02 - ALCEU DE ALMEIDA - CMNS
518224/02 - DANILO SANTA CATHARINA - HN
397501/03 - MARIA ALFA DOS SANTOS - CMNS
441977/03 - SEBASTIÃO CANDIDO - JTL
445301/03 - LORI TEREZINHA KAPPES - NB
522195/03 - MARIA AUGUSTA SOUZA DE CARVALHO - CMNS
285804/04 - MARIA ANTONIA MIRANDA - FAMG
348571/04 - STELITA DE SOUZA ROCHA - CMNS
388182/04 - IVONIR MOCHENSKI ADANS - HN
402916/04 - NEUZA TARNIÓVI DELMONT PAES - NB
194810/05 - JULIA LUZ CHAGAS - CMNS
370996/05 - ANTONIO CARLOS MENDES - FAMG
460871/05 - MARLENE DOS SANTOS - NB
471377/05 - ANILDE MAIER FERREIRA - NB
471393/05 - ANARDINA GABRIEL DE LIMA - NB
509315/05 - MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA - CMNS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
13739/01 - MUNICÍPIO DE TERRA BOA - FAMG
36143/01 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - CMNS
259559/03 - MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI - NB
43431/05 - MUNICÍPIO DE CASTRO - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
40472/00 - MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - HN
298472/00 - MUNICÍPIO DE GUARACI - CMNS
103750/02 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - HN
103784/02 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - HN
475797/02 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL DE GUARAVERA DE
LONDRINA - NB
166062/03 - MUNICÍPIO DE CASTRO - HN
169649/03 - MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - CMNS
188295/03 - MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - JTL
385422/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - HN
80502/04 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - FAMG
23619/05 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - NB
35072/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - NB
43660/05 - MUNICÍPIO DE ARAPOTI - FAMG
44918/05 - MUNICÍPIO DE FAXINAL - NB
52007/05 - MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL - FAMG
52015/05 - MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - FAMG

54131/05 - MUNICÍPIO DE RIO AZUL - FAMG
61197/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - JTL
69376/05 - MUNICÍPIO DE DOURADINA - NB
127900/05 - MUNICÍPIO DE MIRASELVA - JTL
156196/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156200/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156242/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156269/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156277/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156285/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
�156307/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA D
PARANÁ-CIEE/PR - CMNS
156374/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156404/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156439/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
260546/05 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CAFEARA - NB
442180/05 - MUNICÍPIO DE LUNARDELLI - NB
455525/05 - MUNICÍPIO DE IRETAMA - CMNS

DENÚNCIA
520039/01 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - FAMG
375598/02 - MUNICÍPIO DE SENGÉS - FAMG
37356/04 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU - FAMG
42910/04 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - FAMG
287509/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - FAMG
305434/05 - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE ATO
196999/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CMNS
532310/03 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ - NB

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
216861/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - FAMG

INSPEÇÃO EXTERNA
411706/05 - MUNICÍPIO DE APUCARANA - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO
327580/06 - VEROLIN BELAO - CMNS
339693/06 - SAME SAAB - HN

PENSÃO
33995/99 - CONCEIÇÃO TEODORO DE CASTRO - CMNS
151912/01 - SIDERLENE EMILIA PELISSARI HERNANDES - HN
214756/02 - IVANEIDE PEREIRA DIAS - JTL
410709/02 - KLEYDSON LUIZ MOREIRA - NB
443810/02 - VERA GLAUCIA CARVALHO - JTL
43335/03 - DURVALINA CELESTE DA SILVA CASTILHO - CMNS
120194/03 - IRVANDICA ZAVIERUKA DE OLIVEIRA - CMNS
202441/03 - PRISCILA DA SILVA DIAS - FAMG
304600/03 - DINIZIO FERRAZ DE CAMPOS - JTL
309297/03 - ELISA DIAS - JTL
309726/03 - ALZIRA THEODOLINO RIBEIRO - CMNS
537400/03 - ARY BATISTA - NB
30955/04 - ADRIANA SOARES BEM DEMBICKI - NB
140393/04 - YARA NASCIMENTO DA SILVA - CMNS
140415/04 - ROSA MARIA TAVARES - CMNS
229149/04 - VALDECIR CARDOSO SANTANA - CMNS
285790/04 - IVANIZ MOREIRA RIBEIRO - HN
189418/05 - ANTONIO HAMANN JUNIOR - HN
189477/05 - DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF - HN
327489/05 - JANDIRA MOREIRA DOS SANTOS - CMNS
207142/06 - NADIR MONCINELI RIBAS - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
119665/05 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - HN
119673/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
TERRA RICA - HN
123433/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - JTL
131479/05 - SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA -
JTL
132009/05 - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CMNS
132025/05 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE TOLEDO - CMNS
132033/05 - FUNDO DE APONSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO - CMNS
132068/05 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE TOLEDO - CMNS
132106/05 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE TOLEDO - CMNS
132157/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - CMNS
137647/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA - HN
141059/05 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - JTL
148061/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - JTL

RECURSO DE REVISTA
388719/04 - MARCO ANTONIO TEIXEIRA ALVES - CMNS
507971/04 - MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - HN
110927/05 - NILSON ANTONIO DE MORAIS - JTL
202180/05 - MARIA DE LOURDES PEREIRA - CMNS
486935/05 - FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL-
FUNDACEN - HN

REVISÃO DE PROVENTOS
402460/04 - SAHARA EPHIGENIA PEDROSO - JTL
221990/05 - ROSA MARIA SILVA FARIA - FAMG
245970/05 - NADIR PEREIRA DA CUNHA - JTL
250486/05 - JOSELIS MARIA ALPENDRE DA SILVA - CMNS

TOMADA DE CONTAS
233309/99 - ASSOCIAÇÃO DOS DATILÓGRAFOS E TAQUÍGRAFOS DO
ESTADO DO PARANÁ - CMNS
363350/99 - CONSELHO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR
DE PRUDENTÓPOLIS - NB
364349/99 - CRUZADA EVANGELÍSTICA IDE E PREGAI DE PARANAGUÁ
- FAMG
74024/00 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - HN
151277/00 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - HN

——————————————————————————————-
21/07/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL
58967/00 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - JTL
580373/03 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING
- FAMG
412946/04 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - FAMG
225740/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - CMNS
451570/05 - COMPANHIA PARANAENSE DE GAS - HN
504968/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - CMNS
223555/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - NB
223598/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - NB
223610/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - NB
338565/06 - MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - NB
338751/06 - MUNICÍPIO DE IMBITUVA - HN
338956/06 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - CMNS
339014/06 - MUNICÍPIO DE LOANDA - CMNS
339928/06 - MUNICÍPIO DE LOANDA - JTL
340519/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - CMNS
341760/06 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - FAMG
341930/06 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - FAMG
341949/06 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - NB
341957/06 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - NB
342163/06 - MUNICÍPIO DE RIO AZUL - NB
342252/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALÃO - JTL
342791/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU - NB
342813/06 - MUNICÍPIO DE FLÓRIDA - CMNS
342864/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - FAMG
343291/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - FAMG
343330/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - FAMG

APOSENTADORIA
365924/02 - MARIA ANTONIA ALVES CASSOLI - CMNS
36141/05 - MARILENE CAVALI DA COSTA - NB
330424/06 - ELIZABETH CORDEIRO BEDIM - CMNS
332320/06 - VITOR CEZARIO - CMNS
332338/06 - FRANCISCO RODRIGUES - JTL
333652/06 - JACOB BAULHOUT - JTL
334900/06 - MARIA ROZI LEONARDI - NB
334918/06 - AMILTON PIERRE - HN
334926/06 - NELSON LUCIO DE LIMA - FAMG
334934/06 - ELIANE REGINA FIGUEIREDO LIMA - FAMG
334942/06 - MARIA TERESINHA DE CRISTO SEGANTINI - NB
334950/06 - SALI EMÍLIA CASAGRANDE RODRIGUES - JTL
334969/06 - IVANIR PEREIRA DA SILVA - JTL
335191/06 - MATILDE LEMES DE BRITO - HN
335230/06 - DARCI LEONARDO RICO - CMNS
335337/06 - JOSÉ DE LARA GOUVEIA - JTL
335884/06 - LUIZ GOMES DE OLIVEIRA - NB
335906/06 - DORACI CECCON DOS SANTOS - CMNS
336554/06 - LEONARDA ALVES FONSECA - FAMG
336570/06 - ILZA JOSÉ DO CARMO - CMNS
336597/06 - MARIA AUREA TREVISAN - NB
336600/06 - IRENE HAIMANN THELEN - HN
336961/06 - JOEL DANIEL - CMNS
338557/06 - VITÓRIA HEUPA - HN
338727/06 - LUIZA DA SILVA DUARTE - HN
339510/06 - ANTONIO RAVANELLI - CMNS
339561/06 - ZENIRA APARECIDA CANALI DORIGAN - HN
340330/06 - MARIA DO CARMO MARTINS OLIVEIRA - CMNS

CERTIDÃO
342694/06 - APM DA ESCOLA ESTADUAL JOÃO TURIM DE CURITIBA -
CMNS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
31485/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - JTL
58340/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - HN
109166/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - CMNS
185296/03 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - CMNS
185326/03 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - CMNS
216830/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANGUEIRINHA - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
40162/00 - MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA - HN
158910/02 - MUNICÍPIO DE UNIFLOR - NB
58332/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - HN
58359/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - HN
129582/03 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - JTL
161850/03 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - FAMG
231590/03 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - HN
255707/03 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - CMNS
127290/04 - MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA - CMNS
510433/04 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - FAMG
23627/05 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - JTL
40114/05 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - JTL
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40858/05 - MUNICÍPIO DE SENGÉS - HN
40866/05 - MUNICÍPIO DE SENGÉS - HN
46023/05 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - HN
46171/05 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - HN
48328/05 - MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE - HN
48778/05 - MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - CMNS
48794/05 - MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE - HN
51019/05 - MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS - CMNS
52104/05 - MUNICÍPIO DE RIO BOM - CMNS
61243/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - NB
67292/05 - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - JTL
94753/05 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - FAMG
94761/05 - MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - NB
114876/05 - MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - CMNS
125746/05 - MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - FAMG
138163/05 - MUNICÍPIO DE LUNARDELLI - HN
187024/05 - MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - CMNS
198506/05 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - CMNS
279387/05 - ASSOCIAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA CONFEDERAÇÃO
PARLAMENTAR DAS AMÉRICAS - COPA - HN
334906/05 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA APLICADA E INOVAÇÃO -
CMNS
382218/05 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - CMNS
479009/05 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - JTL
146917/06 - ASSOCIAÇÃO CULTURA FRANCISCANA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU - FAMG
281512/06 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - CMNS
340306/06 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA APLICADA E INOVAÇÃO - NB
340586/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE GRANDES RIOS - FAMG
340705/06 - COOPERATIVA CENTRAL DE REFORMA AGRÁRIA DO
PARANÁ LTDA - NB
340772/06 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL ALFREDO PARODI DE
CURITIBA - HN
341698/06 - ASSOC. DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
HAROLDO BELTRÃO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
341809/06 - ASSOCIAÇÃO DE BEM ESTAR À CRIANÇA DE TOMAZINA -
JTL
341833/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE - NB

CONSULTA
411811/05 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - HN
339600/06 - MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - NB
341248/06 - MUNICÍPIO DE REBOUÇAS - NB
342678/06 - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA - NB

DENÚNCIA
443961/03 - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - FAMG

HOMOLOGAÇÃO DE ICMS
290747/05 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - NB
404866/05 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - CMNS

IMPUGNAÇÃO DE ATO
532298/03 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA - HN

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
223164/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - JTL

PENSÃO
319340/06 - SUZANA BIGASKI - CMNS
320801/06 - ELIEZER SANTOS DA SILVA - NB
326206/06 - ADELIA RIBEIRO ROSA - HN
332346/06 - MARIA JOSE FURRIER FRANÇA - CMNS
332362/06 - PASQUAL FELIX DA SILVA - CMNS
334977/06 - LEONI DE LURDES RIBEIRO PEREIRA DA SILVA - HN
334985/06 - ZENAIDE FRONZA - JTL
334993/06 - MIRIAN ROSÁRIO DA SILVA - CMNS
335000/06 - MARIA HELENA MENILE MENARBINE - JTL
335019/06 - DILCEIA PRESTES MACHADO - FAMG
335027/06 - IRACI DAS DORES NEVES DE JESUS - FAMG
335035/06 - MARIA SEBASTIANA VIEIRA - HN
335868/06 - DAVINA DE MORAIS SILVA - FAMG
335892/06 - ANTONIA MAGALHÃES DE MELO - JTL
335957/06 - TARCISIO APARECIDO ARRUDA VIECELI - NB
335965/06 - RISOLETE MOCELIM MORAES - NB
335973/06 - ANADIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO - CMNS
335990/06 - JOSÉ BAPTISTA MENDES - NB
337046/06 - WALDINÉIA VIRGINIA BOTELHO DA ROCHA - NB
337100/06 - OTILIA COLASSO NUNES - HN
337119/06 - NILDA RODRIGUES CARLOS - FAMG
339138/06 - JOSE DURAN - NB
339154/06 - IRENE RODRIGUES SOARES DITTMANN - FAMG
339901/06 - ORLANDO PETERSEN - HN
340063/06 - EDNA APARECIDA BRITO - CMNS
340071/06 - JOSÉ SILVA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
172736/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
102699/02 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - CMNS
263498/02 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE

GUARATUBA - SRVF
86969/04 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA - TBC
86977/04 - FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA - TBC
104737/04 - INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE
CURITIBA - TBC
112985/04 - FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA -
TBC
122239/04 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA - NB
125572/04 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA - TBC
125769/04 - FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE
DE CURITIBA - NB
125793/04 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA -
TBC
125823/04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA - NB
126161/04 - FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA - NB
127826/04 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE CURITIBA
- NB
127842/04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA
- NB
130355/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - NB
87765/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANEJA - SRVF
115627/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA - JTL
122895/05 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - TBC
124960/05 - MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - TBC
126300/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
IBIPORÃ - NB
127846/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE - SRVF
127870/05 - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - SRVF
128834/05 - MUNICÍPIO DE LOANDA - JTL
129148/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA - JTL
130405/05 - FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE GUARAPUAVA
- JTL
131231/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANEJA - SRVF
133234/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE - TBC
137205/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - NB
138279/05 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ - NB
140052/05 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ - NB
142705/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - NB
161860/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO
OESTE - HN

RECURSO DE AGRAVO
325125/05 - CLAUDIO GOTARDO - CMNS
359089/05 - DERCIO JARDIM JUNIOR - NB

RECURSO DE REVISTA
505340/01 - ARMANDO MARQUES RUFINO - HN
352781/04 - HERMES VETTORELLO - FAMG
371450/04 - JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI - NB
147430/05 - CRECHE PERSEVERANÇA DE PARANAGUA - FAMG
173112/05 - NELSON PAULI - JTL
221320/05 - WALDEMIR NATAL MARION - HN
265360/05 - MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA - CMNS

REFORMA
339146/06 - SAUL ANTONIO BOVO JUNIOR - CMNS

RELATÓRIO DE AUDITORIA
39687/95 - DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS - FAMG

REPRESENTAÇÃO
341701/06 - MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ - FAMG
341825/06 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - FAMG

RESERVA
497123/03 - LOURIVAL VIEIRA - CMNS
339553/06 - DORIVAL VALERIO - CMNS

TOMADA DE CONTAS
62832/00 - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - CMNS

——————————————————————————————-
24/07/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL
367781/02 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - HN
68230/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - FAMG
4629/05 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - FAMG
309820/05 - MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA - FAMG
106575/06 - FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA - JTL
344840/06 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - CMNS

APOSENTADORIA
373072/02 - MARIA DO SOCORRO SOARES RIBEIRO - CMNS
424880/04 - VERA MARIA MENDES BAGATELLI - FAMG
341094/06 - CELSO VIEIRA - CMNS
341124/06 - JANDIRA MARTINS DE OLIVEIRA - CMNS
341132/06 - MARIA JOSE SIQUEIRA ROSANO - JTL
341140/06 - SEBASTIÃO ROLDÃO DA SILVA - FAMG
341469/06 - ZELIA PEREIRA BARRETO - JTL
341477/06 - PEDRO CORREA FILHO - JTL

341507/06 - JURANDIR BUENO DE GODOI - NB
341973/06 - LUCIDIA VELLI LUCHETTI - FAMG
341981/06 - ODETE MARTINS ROSA - NB
341990/06 - LAURA DAS NEVES HONDA - JTL
342007/06 - MARIA LUIZA COMAR MIRANDA - NB
342090/06 - EWALDO SOLAK - NB
342104/06 - MARIA DE LOURDES MAIA POLIZER - HN
342120/06 - CLEILA JUDITH BERTOLI - NB

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
191117/04 - MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - HN

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
5942/03 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - CMNS
173093/03 - MUNICÍPIO DE FLÓRIDA - FAMG
105903/04 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - FAMG
220958/04 - MUNICÍPIO DE COLORADO - HN
328678/04 - MUNICÍPIO DE SARANDI - FAMG
140990/05 - MUNICÍPIO DE IVATUBA - CMNS
156188/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156293/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
156358/05 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - CMNS
201489/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - CMNS
344271/06 - MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - HN
344280/06 - MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - FAMG
344336/06 - ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE
UMUARAMA - FAMG
344522/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUARTO CENTENÁRIO - CMNS
344638/06 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE - FAMG
344662/06 - MUNICÍPIO DE CASTRO - HN
344891/06 - ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO IAPAR
DE LONDRINA - JTL
345065/06 - MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES - CMNS
346134/06 - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CANTAGALO - HN

CONTRATO/ADITIVO
84663/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE ATO
549220/03 - UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ - HN
166396/05 - COPEL PARTICIPAÇÕES S/A DE CURITIBA - NB

PENSÃO
339162/06 - PIO BORGES GONÇALVES - CMNS
342015/06 - JOÃO EVANGELISTA KRZYZANOWSKI - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
130707/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA - HN
130731/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - HN
130758/05 - MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - HN
143477/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SANTA MÔNICA - HN

RECURSO DE AGRAVO
233313/06 - REINALDO CARAZZAI FILHO - HN

RECURSO DE REVISTA
349018/00 - RUBENS ANTONIO ALBINO - HN
93656/02 - ANTONIO SCADELAI - FAMG
386698/05 - GERSO FRANCISCO GUSSO - HN
323452/06 - IZABETE CRISTINA PAVIN - HN
323789/06 - VICENTE SOLDA - JTL
323851/06 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - CMNS
323878/06 - CASSIO TANIGUCHI - CMNS
330491/06 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HN

RECURSO FISCAL
422180/05 - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA - NB
422210/05 - COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE CORNELIO
PROCÓPIO - CMNS
426320/05 - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA - NB

REQUERIMENTO TOGADOS
345790/06 - LAERZIO CHIESORIN JUNIOR - CMNS

REVISÃO DE PROVENTOS
484088/05 - ANGELINA LOPES VIEIRA - FAMG
342074/06 - MARIANE FERNANDEZ PHILIPOVSKI - HN
345138/06 - DONAIDE PRÉCOMA GRACZYK - FAMG

DEAP, em 26 de julho de 2006.

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 25 de julho de 2.006.
Heinz Georg Herwig

Presidente
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PORTARIA N° 330/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, de 15 de dezembro
de 2005 e tendo em vista o contido no Processo nº 495922/04-TC, resolve

DESIGNAR

Carlos Alberto Rola Fernandes, Matr. nº 51.104-8, Técnico de Controle Contábil,
TCC, Nível E, Referência 05, Sergio Augusto Silva, Matr. nº 51.101-3, Técnico
de Controle Contábil, TCC, Nível E, Referência 05 e Elvison Aparecido
Domingues, Matr. nº 51.249-4, Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível E,
Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para realizarem Auditoria
junto ao Município de Paranaguá-PR.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 19 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 331/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, considerando o artigos
56 e 538-A do Regimento Interno , resolve

D E T E R M I N A R

I - A vinculação do Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES ao Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, do Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO
NETO ao Conselheiro NESTOR BAPTISTA, do Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI ao Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, do Auditor
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA ao Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO ao
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES;
II - O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS ficará vinculado ao cargo vago
de Conselheiro e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, não possuirá
vinculação, nos termos do §3º do artigo 56 do Regimento Interno;
III - Os efeitos desta Portaria vigorarão a partir desta data, abrangendo o restante
do presente exercício até o mês de dezembro de 2008, revogando-se as disposições
em contrário.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 20 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 332/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Protocolo nº
338.190/06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, à funcionária Moema Costódio, Matrícula n.º 50.182-4,
ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua saúde,
em prorrogação, no período de 17 de julho a 15 de agosto de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 20 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 333/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XXVII,
do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 064/06 - 3ª ICE,
da Terceira Inspetoria de Controle Externo, de 20 de julho de 2006, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, o funcionário Akichide Walter Ogasawara, Matr. nº 50.161-
1, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência
11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir Mario de Jesus Simioni,
Matr. nº 50.963-9, no cargo em comissão de Inspetor de Controle, Símbolo DAS-
2, durante seu impedimento (férias) no período de 24 de julho a 06 de agosto de
2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 20 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

Gabinete da Presidência
PORTARIA N° 334/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Protocolo nº
342.449/06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Vera Lucia Wojcik Baggio, Matr. nº 50.842-0, ocupante do cargo de Técnico de
Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 09 (nove) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
20 a 28 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 335/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 320.062/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Vicente Higino Neto, Matr. n° 50.427-0, ocupante do
cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º
(segundo) qüinqüênio de função pública, a partir de 01 de agosto de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 336/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 312.868/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Gilson César de Oliveira, Matr. n° 50.471-8, ocupante
do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente
ao seu 5º (quinto) qüinqüênio de função pública, a partir de 10 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 337/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 313.040/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Roberto da Silva Rodrigues, Matr. n° 50.504-8, ocupante
do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 5º
(quinto) qüinqüênio de função pública, a partir de 21 de agosto de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 338/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 312.140/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Fabrício Rodrigues da Luz, Matr. n° 50.680-0, ocupante
do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 02, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º (segundo)
qüinqüênio de função pública, a partir de 01 de agosto de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 339/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 316.065/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária Izabel Cristina da Cunha Chede, Matr. n° 50.762-8,
ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º
(segundo) qüinqüênio de função pública, a partir de 24 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 340/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 314.739/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o artigo 208, inciso X e artigo 219, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Carlos Lopatiuk, Matr. nº 51.259-1, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível E, Referência 01, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, licença para concorrer a cargo eletivo, pelo prazo de 03
(três) meses a partir de 01 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 341/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 322.049/
06-TC, resolve

RESOLVE

interromper, a partir de 01 de agosto de 2006, a licença sem vencimentos,
concedida pela Portaria nº 298/2005, desta Presidência, publicada no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 21, de 21 de outubro
de 2005, à funcionária Vera Lucia Lunardelli Pimentel, Matr. n° 50.581-1, ocupante
do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11,
do Quadro de Pessoal desta Corte.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 342/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o estabelecido no parágrafo 3º do
Artigo 56 do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

O Auditor-Geral Roberto Macedo Guimarães, Matr. nº 50.038-0 para substituir o
Auditor Ivens Zschoerper Linhares, Matr. nº 50.019-4, durante seu impedimento,
férias, no período de 31 de julho a 29 de agosto de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 24 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 343/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, pelo artigo 16, XL,
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Protocolo nº 92.640/06-TC,

RESOLVE

retificar as Resoluções nº 125/03, de 04 de junho de 2003 e nº 61/05, de 03 de
março de 2005, do extinto Conselho Superior de Administração do Tribunal de
Contas do Paraná para averbar, para efeitos de aposentadoria e adicionais, em
favor dos servidores Pedro Teixeira, Matrícula n.º 51.097-1, e Acir José Honório
Bueno, Matrícula nº 51.087-4, ocupantes do cargo de Técnico de Controle
Contábil, TCC, Nível E, Referência 05, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, o
tempo de 01 (um) ano e 19 (dezenove) dias, aos seus acervos de serviço público,
prestados a esta Corte, no cargo de Contador, no período de 23 de março de
2001 a 14 de abril de 2002.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 25 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 377678/01– TC
ORIGEM: SARANDI - PR
DENUNCIANTE: A.F.S.
DENUNCIADO: J.B. e P.G.N.
I - Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR para se manifestar acerca
das questões formuladas no Parecer nº.11250/06-MPjTC; II - Após, voltem. GCG,
em 18 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 513495/05– TC
ORIGEM: MERCEDES - PR
DENUNCIANTE: V.S.
DENUNCIADO: L.J.S.
Em que pese o falecimento do ordenador da despesa, Chefe do Executivo
Municipal à época dos fatos noticiados neste processo, determino a remessa do
processo à: 1) Diretoria de Contas Municipais – DCM para informar quais os
lançamentos de contribuição de melhoria, por exercício financeiro de 2003 à
2005 e qual o valor estimado da obra; 2) Coordenadoria de Engenharia e
Arquitetura – CEA, para verificar no Cadastro de Obras se há o registro da obra
em tela e se foi concluída; 3) Voltem. . GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 316254/04– TC
ORIGEM: ITAPERUÇU - PR
DENUNCIANTE: W.M. ADVOGADO CONSTITUÍDO: CARMEN SILVIA
MARCON GARMENDIA DE BORBA – OAB/PR 16.190
DENUNCIADO: R.C.J – ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: JOSÉ ARI NUNES
OAB/PR 36.706 E OZIMO COSTA FERREIRA – OAB/PR 37.375
I - Indefiro a prorrogação de prazo requerida através do prot. 329310/06 – TC;
contudo, alerte-se o requerente que poderá complementar sua defesa e anexar
documentos no curso da instrução processual;
II - Publique-se. GCG, em 18 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 294100/06– TC
ORIGEM: ANTONINA - PR
DENUNCIANTE: P.R.C.
DENUNCIADO: K.O.F.
Tendo em vista o contido no requerimento de fls. 68 da lavra da pessoa em nome
de quem tramita este processo na condição de denunciante, não conheço da
presente denúncia e determino a remessa dos presentes autos à Diretoria de
Protocolo – DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 19 de julho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 326893/06– TC
ORIGEM: PONTAL DO PARANÁ - PR
DENUNCIANTE: M.L.G.
DENUNCIADO: R.G.
I - A matéria ora noticiada é de igual teor da descrita na representação sob nº
9975-0/06 - TC, que já se encontra em trâmite junto a esta Casa, desta forma,
determino a remessa deste processo à origem via Diretoria de Protocolo - DP. .
GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 9111/06 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVIL COMARCA DE
MARINGÁ - PR
INTERESSADO: J.I.C. e C.F.M.
Oficie-se ao Juízo de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá,
com cópia da Informação nº.140206-DCM (Diretoria de Contas Municipais) e
da Informação nº.1.245/06-DIJUR (Diretoria Jurídica), a fim de subsidiar a
instrução dos autos de Ação Civil Pública nº 000958/2005, com as saudações de
estilo; GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.
V:
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 176409/06 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Oficie-se ao Juízo da Vara do Trabalho de Colombo, com cópia da Informação
nº.1648/06 - DCM (Diretoria de Contas Municipais), a fim de subsidiar a instrução
dos autos de Reclamatória Trabalhista nº. 516/2002, com as saudações de estilo;
GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 370007/05 – TC
ORIGEM: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MEC
INTERESSADO: V.J.C. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: ALGACIR
TEIXEIRA LIMA OAB/PR 23.512
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para que a
Unidade manifeste-se acerca das justificativas trazidas pelo ora representado,
bem como, para que informe qual a situação das contas do FUNDEF do Município
de Chopinzinho, referentes aos exercícios financeiros de 1997 a 2000.
II - Após, voltem. GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 9871/06– TC
ORIGEM: FÊNIX - PR
DENUNCIANTE: L.C.F..
DENUNCIADO: A.D.S.F. ADVOGADO CONSTITUÍDO: RUI GHELLERE
OAB/PR 8.489

Corregedoria Geral
I Manifeste-se o requerente acerca dos esclarecimentos prestados às fls. 15 e
seguintes, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II- Após, voltem. . GCG,
em 18 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 313902/06– TC
ORIGEM: FIGUEIRA - PR
DENUNCIANTE: S.H.S.
DENUNCIADO: G.G.M.
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito Municipal de Figueira (gestão 05/08)
para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, acerca da notícia de
irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após,
voltem. GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 21238/06– TC
ORIGEM: MARINGA - PR
DENUNCIANTE: D.N.S. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA OAB/PR 23.966
DENUNCIADO: J.I.C.
I -À Diretoria de Contas Municipais – DCM para informar sobre os valores devidos
à empresa requerente, relativamente aos relatórios SIM- Acompanhamento Mensal,
Módulo Licitação e Contratos e em Restos a Pagar; II Após, voltem. GCG, em 18
de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 172159/05 – TC
ORIGEM: SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO
NO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: IPEM/PR
I – Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais – DCE, para que
encaminhe o processo à Inspetoria da área, a fim de verificar a situação da
contratação objeto deste processo, inclusive quanto a forma, nos termos da
Informação nº 279/06-GCG, de fls. 311 e 312, devolvendo o processo ao GCG,
no prazo regimental; II – Após, voltem. . GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 516940/05 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
I - À Diretoria Jurídica – DIJUR para emissão de parecer, e após, remetam-se os
autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC; II - Voltem.
GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 325919/06– TC
ORIGEM: CURITIBA - PR
DENUNCIANTE: M.J.S.T.
DENUNCIADO: J.L. e R.R.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais – DCE, para que a
Unidade informe a situação da prestação de contas no Estado do Paraná, referente
ao repasse de recursos na área da Saúde nos exercícios de 2004, 2005 e 2006.
GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 162790/05– TC
ORIGEM: SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR
DENUNCIANTE: L.L. e L.D.
DENUNCIADO: M.H.D.
I - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal, responsável pelo Concurso
Público nº.001/2003, para que preste esclarecimentos e justificativas acerca de
notícias de irregularidades constantes deste processo, no prazo que concede de
15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 18 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 234166/06 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
INTERESSADO: V.A.B.
Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Corbélia, com cópia da Informação
nº 1873/06 -DCM, a fim de subsidiar a instrução dos autos de Ação Civil Pública
nº 020/06, com as saudações de estilo; GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 211344/06 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS
INTERESSADO: C.C.P.
I - Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Rebouças , com cópia da
Informação nº 1846/06-DCM, a fim de subsidiar a instrução dos autos de Medida
Cautelar Inominada nº 73/2006, com as saudações de estilo; GCG, em 19 de
julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 450485/05– TC
ORIGEM: MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: C.R.A.
DENUNCIADO: J.M.P.C.
I - Manifeste-se o requerente acerca das informações prestadas pelo Prefeito
Municipal, às fls.52 e 53, no prazo que concedo de 10 (dez) dias; II- Após,
voltem. GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 521977/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: H.A.

Tendo em vista a quitação do precatório nº.1488/99 expedido em favor de Augusto
Sérgio Guimarães Espinhoso, conforme informado pelo Diretor Geral da Secretaria
de Estado da Fazenda, determino o encaminhamento dos presentes autos à
Diretoria de Protocolo – DP, para o respectivo arquivamento. GCG, em 18 de
julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 363000/05– TC
ORIGEM: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
DENUNCIANTE: N.M.K.; M.S.N.; E.M.Z.K. e C.P.
DENUNCIADO: L.C.M. ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: NARA ELAINE
XAVIER DA SILVA OAB/PR 29.378 e INGER KALBEN SILVA OAB/PR 14.927
; L.C.S. ADVOGADO CONSTITUÍDO: PATRICIA BORGES GUÉRIOS OAB/
PR 20.939; J.F.B. ADVOGADO CONSTITUÍDO: PATRICIA BORGES
GUÉRIOS OAB/PR 20.939; S.A.S. ADVOGADOS CONSTITUÍDOS:
VALDINEI SANTOS SILVA OAB/PR 10.353, JOSÉ CARLOS ALVES SILVA
OAB/PR 21.926 e CELSO GUTMANN OAB/PR 21.713 ; A.L.F.P. ADVOGADO
CONSTITUÍDO: PATRICIA BORGES GUÉRIOS OAB/PR 20.939
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para se
manifestar acerca da matéria objeto deste expediente, bem como sobre as defesas
produzidas, emitindo parecer de mérito; II - Após, voltem. GCG, em 18 de julho
de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 183758/06– TC
ORIGEM: VITORINO - PR
DENUNCIANTE: C.M.T.; N.R.M. e S.D.C.
DENUNCIADO: V.P. - ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: PATRICK ROBERTO
GASPARETTO OAB/PR 36.584 e VINICIUS BULIGON OAB/PR 33.636
I- Manifestem-se os vereadores requerentes sobre os esclarecimentos e
justificativas apresentadas pelo Prefeito Municipal às fls.66 a 595, no prazo que
concedo de 10 (dez) dias; II- Após, voltem. . GCG, em 20 de julho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 133334/03 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: C.A.S.
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para informar se os precatórios
relativos a este processo estão devidamente inscritos, conforme resposta de fls.16
a 23; II - Após, voltem. GCG, em 18 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 307708/06– TC
ORIGEM: BRASILIA - DF
DENUNCIANTE: E.G.J. ADVOGADO CONSTITUÍDO: GRACIANA CHAVES
PIRFO OAB/MG 90.006
DENUNCIADO: SEAP
I - Preliminarmente, remetam-se os autos à SEAP, para informar sobre a situação
do pregão eletrônico nº 145/2006, se houve impugnação administrativa ao edital
e quais as empresas classificadas; II - Após, remetam-se os autos à CPL para
informar se há efetiva restrição à competitividade no caso em exame. GCG, em
18 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 214580/06– TC
ORIGEM: QUINTA DO SOL - PR
DENUNCIANTE: F.P.M.
DENUNCIADO: H.E.
I – Manifeste-se o Prefeito Municipal acerca da informação prestada pela Diretoria
de Contas Municipais- DCM, de fls. 25 e 26, no prazo que concedo de 10 (dez)
dias; II – Após, voltem. GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 151465/06 – TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM BRASILIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
I - Oficie-se ao Secretário de Previdência Social, com cópia da Informação 1638/
06-DCM, com as saudações de estilo; II - Após, ouça-se a DCM acerca das
medidas que irá adotar acerca da ausência de prestação de contas do regime
próprio da previdência social do Município de Palmeira; III - Voltem. GCG, em
20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 160456/06 – TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
ARAPONGAS
INTERESSADO: A.P.T.O.; M.C.B.J. e H.L.T.
Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Arapongas, com cópia
da Informação nº.1845/06-DCM (Diretoria de Contas Municipais), a fim de
subsidiar a instrução dos autos de Ação Civil Pública nº. 876/2005, com as
saudações de estilo; GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 166533/00– TC
ORIGEM: MATO RICO - PR
DENUNCIANTE: J.C.R.
DENUNCIADO: M.J.M.S.
Em razão dos Pareceres da Diretoria Jurídica de nº 5163/04, fls. 196 e do despacho
do Ministério Público junto a este Tribunal de nº 413/06, fls. 199, encaminhem-
se os presentes autos à Diretoria de Protocolo - DP, para o respectivo
arquivamento. GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 249937/06 – TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ICARAIMA
INTERESSADO: D.B.A.S.
Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Icaraíma , com cópia da Informação
nº 1870/06 - DCM, a fim de subsidiar a instrução dos autos de Ação Civil Pública
nº 039/2006, com as saudações de estilo; . GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 269229/06– TC
ORIGEM: BALSA NOVA - PR
DENUNCIANTE: M.L.M. e OUTROS
DENUNCIADO: E.B.
I - Recebo a presente Denúncia; II - Oficie-se à parte denunciada, gestor municipal
(2001/2004), para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender,
no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Após, voltem. GCG, em
19 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 306868/06– TC
ORIGEM: PINHÃO- PR
DENUNCIANTE: L.A.M.
DENUNCIADO: E.B.; D.J.O.; A.C. e O.A.G.
I - Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica (DIJUR), para que a Unidade:
(a)Informe sobre eventual trâmite de expediente de admissão de pessoal decorrente
de concurso público realizado no Município de Pinhão, objeto do Edital n.º 01/
2005; (b)E, em caso afirmativo, esclareça se os fatos indicados no expediente,
nos termos da Informação nº328/06 –GCG, foram devidamente verificados na
análise do processo. II - Após, providencie o GCG que seja oficiado ao Presidente
da Câmara Municipal de Pinhão (gestão 2005/2006), para que se manifeste,
apresentando esclarecimentos acerca da notícia trazida neste expediente, nos
termos da Informação nº328/06 – GCG, no prazo de 15 dias. III - Após, voltem.
GCG, em 12 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 326397/06 – TC
ORIGEM: BELA VISTA DO PARAÍSO – PR
INTERESSADO: A.R.P.P. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: KARLAPATRICIA
POLLI DE SOUZA OAB/PR 32.628
I - O Recurso é INTEMPESTIVO, pelo que não o recebo; II - Remetam-se os
autos à Diretoria de Execuções, para as providências de estilo, como publicação
do teor deste comando e eventuais outras que entender devidas; GCG, em 20 de
julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 160731/06 – TC
ORIGEM: SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR
INTERESSADO: J.A.C.
I – Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal acerca dos esclarecimentos
prestados pelo Prefeito Municipal, às fls. 14 e 15, no prazo que concedo de 10
(dez) dias; II – Após, voltem. GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 518713/05– TC
ORIGEM: ASSIS CHATEAUBRIAND- PR
DENUNCIANTE: D.V.P.; O.A.R.;J.K. e J.C.A.R.
DENUNCIADO: V.F.M.P.; O.B.B.; C.Q.M. e R.P.S.
I - Manifestem-se os vereadores requerentes sobre os esclarecimentos e
justificativas apresentadas às fls.210 a 306, no prazo que concedo de 10 (dez)
dias; II - Após, voltem. GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 311748/06– TC
ORIGEM: FIGUEIRA- PR
DENUNCIANTE: S.H.S.
DENUNCIADO: G.G.M.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Figueira (gestão 2005/
2008 e 1997/2000), para que se manifeste, apresentando justificativas acerca da
notícia trazida neste expediente, nos termos da Informação nº 327/06-GCG, no
prazo de 15 (quinze) dias. II - Após, voltem. GCG, em 12 de julho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 225490/05– TC
ORIGEM: FÊNIX- PR
DENUNCIANTE: M.C.R.
DENUNCIADO: R.H.M.S.; J.R.S.; E.M.T.e M.A.S.F. - ADVOGADOS
COSNTITUIDOS: FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI OAB/PR 2.381 e
EDSON SEGURA BATTILANI OAB/PR 31.306
À Diretoria de Contas Municipais, para Parecer, conforme § 1º do art. 278 do
Regimento Interno desta Casa. GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 266246/06 – TC
ORIGEM: SÃO CAETANO DO SUL -SP
INTERESSADO: N.J.T.
I - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Campo Mourão, (gestão 2005/2008), bem
como aos membros da CPL, para que apresentem esclarecimentos acerca da notícia
trazida neste expediente, nos termos da Informação nº 311/06 – GCG, no prazo
de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 06 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 278414/06 – TC
ORIGEM: PALOTINA - PR
INTERESSADO: E.O.
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para ciência
e anotações devidas, devendo a Unidade informar se os fatos noticiados no
expediente, nos termos da Informação sob nº 286/06 – GCG, podem ser objeto
de fiscalização quando da análise da prestação de contas, ou, se foram devidamente
verificados, caso aquelas já tenham sido analisadas, informando, ainda, qual a

situação das contas do Município de Palotina, bem como, do Poder Legislativo
Municipal, referentes aos exercícios em questão; II - Após, voltem. GCG, em 19
de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 511050/05 – TC
ORIGEM: TURVO - PR
INTERESSADO: J.M.P.B.
I - Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal de Turvo sobre os
esclarecimentos e documentos de fls.91 a 97, no prazo que concedo de 10 dias;
II - Após, voltem. GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 476123/05– TC
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU- PR
DENUNCIANTE: A.M.F.R.
DENUNCIADO: P.M.G.
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM para informar acerca da matéria
objeto deste expediente, considerando os esclarecimentos e justificativas
apresentadas pelo Prefeito Municipal, e ainda, se há registro da contratação em
tela no Sistema SIM/; II - Após, voltem. GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 370821/05– TC
ORIGEM: CORNÉLIO PROCÓPIO- PR
DENUNCIANTE: J.A.F.
DENUNCIADO: J.A.O.F.
I – Manifeste-se o requerente acerca dos esclarecimentos e documentos juntados
às fls. 16 e seguintes, no prazo que concedo de 10 (dez) dias; II – Após, voltem.
GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 450239/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: N.L.M.
I – Comprove o município de Londrina a efetiva quitação do precatório 402/00
em favor de Aliete Barbosa dos Santos; II – Após, voltem. GCG, em 20 de julho
de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 527262/01– TC
ORIGEM: SÃO JOÃO DO TRIUNFO- PR
DENUNCIANTE: S.P.
DENUNCIADO: O.B.
I - Remetem-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR para formular quesitos
acerca da inspeção requerida; II - Após, remetam-se os autos ao MPjTC-
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – para perecer. GCG, em 20 de
julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 390997/05– TC
ORIGEM: SANTA HELENA- PR
DENUNCIANTE: C.S.B.M.
DENUNCIADO: C.L.M. e G.M.
I – Manifeste-se a requerente sobre as informações prestadas pelo Prefeito
Municipal quanto a sua atual situação funcional, no prazo de 10 (dez) dias; II –
Após, voltem. GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 41192/02– TC
ORIGEM: PINHAIS- PR
DENUNCIANTE: L.C.C.F.
DENUNCIADO: S.B.
I - Concedo prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a municipalidade comprove
o cumprimento aos itens IV, 1 e 2 do Despacho nº.6121/2005. II - Publique-se. .
GCG, em 18 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 476115/05– TC
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU- PR
DENUNCIANTE: A.M.F.R.
DENUNCIADO: G.I.
Determino a realização de inspeção “in loco”, nos termos do artigo 255 do
Regimento Interno desta Corte, para exame das subvenções sociais efetuadas
pelo Município de Foz do Iguaçu à Sociedade Civil Nossa Senhora Aparecida,
no período de 2002 a 2005, conforme conclusão apresentada pela Diretoria de
Análise de Transferências em sua Informação n.º 451/06, sem prejuízo de eventual
instauração da Tomada de Contas Extraordinária determinada através do despacho
de fls. 27, caso necessário. . GCG, em 25 de julho de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 16456/06– TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVIL DA COMARCA DE
ARAPONGAS
INTERESSADO: H.L.T.; M.C.B.J. e A.P.T.O.
Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Arapongas, com cópia
da Informação nº.1845/06-DCM (Diretoria de Contas Municipais), a fim de
subsidiar a instrução dos autos de Ação Civil Pública nº. 876/2005, com as
saudações de estilo; GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

PROTOCOLO Nº: 435257/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ARIOVALDO CORRÊA DANIEL
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 801/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4756/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7770/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº6640, publicada
no DOE nº7054, de 02/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 234611/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ADEMIR GONÇALVES RAMOS
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 802/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7970/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11478/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº7567, publicada no DOE nº 7181, de
09/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 17 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 253535/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: RODNEI KALIL ABRAO JAYME
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 803/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7968/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11480/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61425/06, publicado no DOE
nº7198, de 03/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 17 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 40491/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA JOSÉ PRESTES
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 804/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2179/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9360/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº15986/05, publicado no DOE
nº6894, de 14/01/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 381338/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO DA SILVA ROCHA
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 805/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8295/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11503/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº1167, publicada no DOE nº6501, de
18/06/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 120183/05
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 807/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12057/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10303/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2004, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

Atos de Gabinetes

Nestor Baptista
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PROTOCOLO Nº: 451147/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANGELINA RAMOS DA SILVA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 808/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7537/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11122/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº60987/05, publicado no DO
nº7079, de 11/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 231558/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 809/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7429/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11131/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº022/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 225345/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EMILIA NOQUEIRA DA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 810/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7312/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10715/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7708/06, publicada no DOE nº7189,
de 21/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 229111/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: BENEDITO CANDIDO DOS SANTOS
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 811/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6579/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10610/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61457/06, publicado no Diário
Oficial do Estado nº7203, de 10/04/2006, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 295390/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: JOAQUIM VALDIR PIRES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 812/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6328/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10069/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº838, publicada no DOM nº99, de 30/
12/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 258537/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NORBERTO SANCHES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 813/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8137/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11497/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7844/06, publicada no DOE nº7200,
de 05/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 334361/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
Interessado: TEREZA PIRES STRAPASSON
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 814/06- NB
Art. 428 RI

Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6336/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11626/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº119/06, publicada no jornal “Curitiba
Metrópole”, de 20/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 206430/06
Origem: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ALTÔNIA
Interessado: ARGENTINO MARCELINO DOS SANTOS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 815/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7905/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11520/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº62/06, publicado no jornal oficial
local, de 22/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 152565/05
Origem: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 816/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.3958/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8959/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº011/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 52184/06
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 817/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5847/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9566/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/04, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 5566/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 818/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4798/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9504/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 354842/05
Origem: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 819/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5976/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9708/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº009/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 475771/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 820/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5229/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9052/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº004/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 222001/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CATARINA SERAFINA BELINAZO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 821/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7131/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10999/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7524, publicada no DOE nº7175,
de 01/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 76431/06
Origem: MUNICÍPIO DE JUSSARA
Interessado: MUNICÍPIO DE JUSSARA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 822/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5792/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10015/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 215307/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: CARMEN DO NASCIMENTO MATIAS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 823/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7819/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11296/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, a Portaria nº177/06, publicada no jornal oficial
local, de 16/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 304660/98
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO FRANCISCO TEIXEIRA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 824/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4443/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 2926/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, a Resolução nº5699, publicada no DOE nº6250, de
14/06/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 3403/92
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA

Interessado: AZAURI CLAUDINEY DE PAULA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 825/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4710/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9863/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, a Portaria nº2741, publicada no DOM nº81, de
17/10/1991, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 417054/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ZENILDA FEDERIGE
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 826/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2089/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9777/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6415, publicada no DOE nº7038,
de 11/08/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 258464/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: TEREZINHA MELO GALDINO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 827/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8084/04, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11391/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7878, publicada no DOE nº7205,
de 12/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO Nº: 253357/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JEZERINO GUIMARÃES FONTOURA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 828/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8010/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11321/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61343/06, publicado no DOE
nº7203, de 10/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 135349/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 829/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7168/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11399/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº002/04, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 431413/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
Interessado: DEMAIR ALVES DO NASCIMENTO,EVA MARIA DO
NASCIMENTO,JEFFERSON LUIZ DO NASCIMENTO,JULIANE DO ROCIO
DO NASCIMENTO,MARINALVA APARECIDA DO NASCIMENTO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 830/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7628/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11141/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº085/097, publicada no Órgão Oficial, de 21/10/1997,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

DESPACHO: 2173/06
ORIGEM: HYZIR BACOVIS JÚNIOR
INTERESSADO: HYZIR BACOVIS JÚNIOR
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO Nº: 110757/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 330041/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX, para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do artigo
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2174/06
ORIGEM: PAULO EDUARDO CAVICHIOLO FRANCO
INTERESSADO: PAULO EDUARDO CAVICHIOLO FRANCO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO Nº: 980/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 330068/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do artigo
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2175/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO: MARIA MARCIANA GALVÃO VIEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
PROCESSO Nº: 152271/05
Examinado o teor do Protocolo nº 306515/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se a essa Diretoria para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 378954/05
Origem: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2176/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3992/06, dessa
Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 65788/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2177/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3847/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 61189/05
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2178/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4219/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 19 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 190153/04
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2179/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3513/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 31336/05
Origem: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2180/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3802/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2181/06
ORIGEM: PAULO EDUARDO CAVICHIOLO FRANCO
INTERESSADO: PAULO EDUARDO CAVICHIOLO FRANCO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO Nº: 110641/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 330076/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX, para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do artigo
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 19 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO Nº: 33894/05
Origem: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 2182/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3705/06, dessa
Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2183/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : PEDRO GONÇALVES BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 168732/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº. 7867/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 165776/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
AGUDOS DO SUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
AGUDOS DO SUL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2184/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4833/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 172195/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2185/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5081/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 135931/06
Origem: MUNICÍPIO DE JAPIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAPIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2186/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2894/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2187/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 230489/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº .361105/05.-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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PROCESSO N º: 107954/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2188/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2895/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 135966/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
JAPIRA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE JAPIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2190/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2897/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO Nº: 45647/05
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2191/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3863/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 61278/05
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2192/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4222/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 187779/03
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2193/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3975/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2194/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 45302/05
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, artigo 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado se manifeste quanto à
Instrução nº 4228/06, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 10894/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2195/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 119102/03
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, artigo 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado se manifeste quanto à
Instrução nº 3775/06, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 9879/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2199/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 32961/03
Examinado o teor do Protocolo nº 325994/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se a essa Diretoria para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 20 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2201/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : COLÉGIO CENECISTA SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE
CHOPINZINHO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
PROCESSO N º : 246672/99
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº339308/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo - DP para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363,
do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
Agileu Carlos Bittencourt
Inspetor de Controle

PROCESSO Nº: 225896/99
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
DE ARAPUÃ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
DESPACHO: 2202/06
Examinado o teor do Protocolo nº 329639/06, AUTORIZO a carga dos autos,
nos termos do artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo - DP, para cumprimento.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2204/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MARIA AMELIA KNAPKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 393602/00
Examinado o teor do Protocolo nº 330025/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se a essa Diretoria para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2205/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 183347/05
Examinado o teor do protocolo nº228727/06, defiro a prorrogação de prazo por
15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR, para manifestação quanto ao
Protocolo nº254280/06, fls. 158 a 163, e após, ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2206/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: DOROTY VIEIRA ZANELATO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 416058/05
Examinado o teor do Protocolo nº 336171/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se a essa Diretoria, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, 21 de julho de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2207/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA RUZYLO HNATIUK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 128501/06
Examinado o teor do Protocolo nº 315395/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se a essa Diretoria, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2208/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO: ALERTA
PROCESSO Nº: 212111/06
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 312426/06:
I- AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas;
II- DEFIRO a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do
parágrafo único, artigo 389, do citado diploma;
III- Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para concessão da carga e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2210/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 59715/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 6030/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2211/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 102111/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para, nos termos do
artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 5910/06,
da Diretoria Jurídica - DIJUR.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2212/06
ORIGEM: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO Nº: 191877/04
Examinado o teor do Protocolo nº 325617/06;
I- DEFIRO a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo
único, artigo 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
II- AUTORIZO a emissão de cópias, nas dependências da Diretoria de Contas
Estaduais - DCE, conforme dispõe o artigo 360 e mediante comprovação do
cumprimento da norma do artigo 363, do citado diploma.
Encaminhe-se à DCE para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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DESPACHO: 2213/06
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 129508/06
Examinado o teor do Protocolo nº 332052/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se a essa Diretoria para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2217/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 187318/05
Examinado o teor do Protocolo nº 290252/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Encaminhe-se a essa Diretoria para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 213754/06
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2219/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4766/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º : 130367/05
ORIGEM : FUNDAÇAO DE ESPORTE E RECREAÇAO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : FUNDAÇAO DE ESPORTE E RECREAÇAO DE
GUARAPUAVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1921/06
I - O Sr. Edmar Arnaldo Lippmann, Ex-Presidente da entidade acima referida
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do art. 389, Parágrafo Único, do Regimento Interno deste Tribunal,
concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o transcurso
temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 409566/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SILENE GARIBALDE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1922/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 30951-4/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 86190/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DAS DORES LEBKUCHEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1923/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 30941-7/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.

Artagão de Mattos Leão

II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
�Gabinete, 19 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 487770/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JUSSARA MARIA STABEN PASSOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1924/06
I - O Sr. Lourenço Fregonese, Diretor Presidente da entidade acima referida, por
meio do protocolo n° 30678-7/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320549/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : RENATO RICETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1925/06
I - O Sr. Lourenço Fregonese, Diretora Presidente da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 30676-0/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 491670/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCI DA SILVA SERVILHERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1926/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 27097-9/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 427749/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILDA BOSCHIERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1927/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 27091-0/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 432983/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CORDEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1928/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 25714-0/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 422298/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ LEITE BARBOZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1929/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 28260-8/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.

II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 278062/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIS FERNANDO BELINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1930/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 28443-0/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 489993/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DINA RAQUEL DE TOLEDO POLETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1931/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 24646-6/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 323963/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSEFA CASTELAR DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1932/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 24645-8/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 287274/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUZIA ALVES MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1933/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 24641-5/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 312330/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDUARDO CAETANO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1934/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23823-4/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
–Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 301806/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TERESINHA DE LOURDES LEAL
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1935/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23804-8/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 80633/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MELANIA CAVASSIN COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1936/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23818-8/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 198719/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILMA IZIDORO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1937/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n23819-6/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 67335/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CELESTE DIAS PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1938/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 20659-6/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 427749/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILDA BOSCHIERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1939/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 20663-4/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 12441/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA SALVINO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1940/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 20664-2/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 32469/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BENJAMIM BOGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1941/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 21521-8/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 97552/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LYGIA TAVARES DE CARVALHO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1942/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 22474-8/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 13863/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BEATRIZ AGUIRRE DE CALABRESI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1943/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 11025-4/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 404238/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARCI DAMIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1944/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23229-5/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 410424/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OFELIA MIQUELON FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1945/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23232-5/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 399641/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1946/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23233-3/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 12611/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVETE TEREZINHA EIDT VALVASSORE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1947/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23228-7/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 335660/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GRACIMERY CHAVES WOLANSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1948/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23227-9/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 86190/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DAS DORES LEBKUCHEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1949/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 23236-8/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 152224/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELINA JEANNE WAGNER SILVESTRI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1950/06
I - A Sra. Rita de Cássia Ribas Taques, Diretora Jurídica da entidade acima referida,
por meio do protocolo n° 27088-0/06, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 406508/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONEL MARTINS MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1951/06
I- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante no
protocolo n° 12282-1/06.
II- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
III- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
IV- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 406508/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONEL MARTINS MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1952/06
I- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante no
protocolo n° 12281-3/06.
II- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
III- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
IV- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 489845/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARMINDA CABRERA CESCATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1953/06
V- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante no
protocolo n° 16018-9/06.
VI- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
VII- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
VIII- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 30008/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SYLVIO MOURE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1954/06
IX- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante no
protocolo n° 14599-6/06.
X- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
XI- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
XII- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 29743/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HAMILTON LUIS LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1955/06
XIII- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante no
protocolo n° 15281-0/06.
XIV- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
XV- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
XVI- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 143701/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDOMIRO JOÃO PEDROSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1956/06
XVII- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante
no protocolo n° 8271-7/06.
XVIII- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
XIX- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
XX- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 376366/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO DE ABREU ROZZANTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1957/06
XXI- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante no
protocolo n° 10098-4/06.
XXII- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
XXIII- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
XXIV- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 29948/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIANA BENEDITA GARCIA DE AZEVEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1958/06
XXV- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante
no protocolo n° 14604-6/06.
XXVI- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
XXVII- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
XXVIII- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 397980/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA MARIA CAMARGO GONSALES GALVÃO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1959/06
XXIX- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante
no protocolo n° 15279-8/06.
XXX- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
XXXI- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
XXXII- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 6775/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO ROSENI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1960/06
XXXIII- Em face da ausência de previsão regimental, indefiro o pedido constante
no protocolo n° 14601-1/06.
XXXIV- Por outro lado, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno, defiro a dilação do prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
XXXV- Encaminhe-se à Diretoria Geral para acompanhar o transcurso temporal.
XXXVI- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 323096/06
ORIGEM : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA
INTERESSADO : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
COLETIVO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1971/06
Considerando que a consulta em tela não atende ao disposto no art. 311, inciso
V[1], do Regimento Interno deste Tribunal:
I – Deixo de conhecê-la, em razão do disposto no § 1°, do art. 313, do supra
citado Regimento;
II – Devolva-se à origem.
III- Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

1 A consulta formulada a Tribunal de Contas, conforme o disposto no Título II,
Capítulo II, Seção VII, da Lei Complementar n° 113/2005, deverá atender aos
seguintes requisitos:
(...)
V – ser formulada em tese.

PROCESSO N º : 297079/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1976/06
Considerando que a consulta em tela não atende ao disposto no art. 311, inciso
V[1], do Regimento Interno deste Tribunal:
I – Deixo de conhecê-la, em razão do disposto no § 1°, do art. 313, do supra
citado Regimento;
II – Devolva-se à origem.
III – Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
2 A consulta formulada a Tribunal de Contas, conforme o disposto no Título II,
Capítulo II, Seção VII, da Lei Complementar n° 113/2005, deverá atender aos
seguintes requisitos:
(...)
V – ser formulada em tese.

PROCESSO N º : 38543/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MALLET
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MALLET
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1977/06
I - O Sr. Rogério da Silva Almeida, Prefeito Municipal de Mallet, por meio do
protocolo n° 33853-0/06, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a partir desta
data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 140978/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1978/06
I - O Sr. Florisval Peres de Marcos, Prefeito Municipal de Quinta do Sol, por
meio do protocolo n° 31177-1/06, fls. 261, requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o transcurso
temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 228360/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROJANE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1979/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 34035-7/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto-

PROCESSO N º : 460014/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1980/06
I - O Sr. José Antonio da Silva, por meio de seu representante legal, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, improrrogáveis,
a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 129354/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1985/06
I - O Município de Godoy Moreira, por meio de seu procurador, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze), a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o transcurso
temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 133084/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1986/06
I - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Godoy Moreira, por
meio de seu Procurador, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze), a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais Jurídica para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 457764/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1994/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 31137-3/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, em 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 28151/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOÃO RAULINO MOMBACH
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 914/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 6679 e sua Errata, publicado no Jornal Oficial
do Município, datado de 17.05.06, no cargo de vigia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6861/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10484/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388259/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : PASCHOALINO JAYME FRIGÉRIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 915/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 440/05, publicado no Órgão Oficial do
Município, datado de 15.05.05, no cargo de Agente Fiscal.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7191/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10705/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 203643/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 916/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 16/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6995/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 10973/06.

Henrique Naigeboren
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A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235430/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CICERA MARTINS DE MELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 917/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7725, publicada no D.O.E. nº 7189, datado
de 21.03.06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7144/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10749/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235413/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURO RICARDO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 918/06
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 7590, publicada no D.O.E. nº
7182, datado de 10.03.06, no cargo/graduação de Soldado de 1ª Classe, LF-01
da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7139/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10965/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 492021/05
ORIGEM : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 919/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4144/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 10300/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256593/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRMA LUZIA BERTONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 920/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7968/06, publicada no D.O.E. nº 7211,
datado de 24.04.06, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7616/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11018/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 313166/04
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MADALENA DUTRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 921/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 201/2004, publicada no Órgão Oficial do
Município nº 856, datado de 16.07.2004, retificada pela Portaria nº 170/2006,
publicada no mesmo periódico, datado de 24.05.2006, no cargo de Servente Geral.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7781/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10868/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 154100/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : OLIVA DA SILVA MATTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 922/06

O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 033/2006, publicada no Jornal de Beltrão,
datado de 04.02.06, no cargo de Professora.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6507/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10208/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 488780/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : ALCEU GALVÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 923/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 073/2004, publicada no jornal “Curitiba
Metrópole”, datado de 12 a 18.08.2004, no cargo de Servente.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6326/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10114/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334760/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA HELENA RAUSIS FAGUNDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 924/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 151/2004, publicada no jornal “Metrópole
Curitiba”, datado de 2 a 8.12.2004, no cargo de Professora.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6406/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 9870/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333853/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : CLAUDINEI VENDRAMINI LEITE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 925/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 151/2006, publicada no Órgão Oficial do
Município, datado de 11.08.05, no cargo de Escriturário.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6325/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10570/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 431421/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MANUELITO RIBEIRO MARINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 926/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 6648, publicado no jornal “O Paraná”, datado
de 11.10.05, no cargo de Motorista.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6822/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10379/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 231299/06
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : ELZA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 927/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 117/2006, publicada no Órgão Oficial do
Município, datado de 16.04.06, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7485/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10802/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109330/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : LAURO CASTRO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 928/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 145/05, publicada no jornal Metropolitano,
datado de 23.12.05, no cargo de Assistente Técnico.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7032/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10811/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320930/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROSE MARI PALOMEQUE MAGANHOTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 930/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 4293, publicada no D.O.M. nº 99, datado
de 22.12.92, no cargo de Professor de 5ª a 8ª Série do 1º Grau.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5596/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 9664/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466357/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOÃO BATISTA DOMINGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 931/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 794, publicado no Órgão Oficial do
Município, datado de 18.07.05, no cargo de Auxiliar Administrativo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6693/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10266/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466284/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : APARECIDO RAVAGNANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 932/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 054/05, publicada no Órgão Oficial do
Município, datado de 04.02.05, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6226/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10273/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 490967/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MAGDALENA VIEIRA HENRIQUE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 933/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 450/05, publicado no Jornal de Matinhos, datado de
24.11.05, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Antonio Henrique Netto.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6158/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10562/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 502590/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 934/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 005/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5146/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 10079/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 432428/05
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA DE LURDES PASINATO GATTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 935/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6639/05, publicada no D.O.E. nº 7054,
datado de 02.09.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7027/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10350/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207142/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NADIR MONCINELI RIBAS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 936/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61369/06, publicado no D.O.E. nº
7180, datado de 08.03.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Domingos
Vieira Ribas.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6585/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 9998/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235510/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA SRETCHUCK LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 937/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7682, publicada no D.O.E. nº 7182, datado
de 10.03.06, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8093/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11967/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252571/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZELIA MARSON DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 938/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7844, publicada no D.O.E. nº 7200, datado
de 05.04.2006, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8459/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11926/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 550121/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANTONIA CAYTANA FRANCO CRESPO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 939/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 2163, publicada no D.O.E. nº 6574, datado
de 01.10.2003, retificada pela Resolução nº 5619, publicada no D.O.E. nº 6970,
datado de 06.05.2005, no cargo de Agente de Apoio a Pesquisa V, LF-1 do IAPAR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8981/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11998/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 279020/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA ROCHA RIBEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 940/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61599/06, publicado no D.O.E. nº
7231, datado de 23.05.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) João
Francisco Ribeiro.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8469/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11931/06.

A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299063/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES NUNES BEVILAQUA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 941/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61616/06, publicado no D.O.E. nº
7238, datado de 01.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Dorvalino
Bevilaqua.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8923/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11932/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278988/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALINE RODRIGUES DA SILVA,EDNA TEIXEIRA
RODRIGUES DA SILVA,ENOQUE ROSA DA SILVA JUNIOR,KATIA REGINA
DA SILVA,SARA REGINA RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 942/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 8439/06, publicado no D.O.E. nº
7229, datado de 19.05.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Enoque
Rosa da Silva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8439/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11947/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278953/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONIDES MENDONÇA RODRIGUES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 943/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61543/06, publicado no D.O.E. nº
7226, datado de 16.05.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Sidnei
Rodrigues.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8472/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11948/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175607/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIVONZIR SANTOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 944/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61359/06, publicado no D.O.E. nº
7176, datado de 02.03.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Maria das
Graças de Oliveira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8612/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11941/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 474155/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 945/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 036/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8899/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio da manifestação de fls..
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503236/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 946/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6489/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 10621/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 451384/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
INTERESSADO : JECY SANTINA BIAVA VERDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 947/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 028/95, publicada no jornal “O Estado do
Paraná”, datado de 11.05.95, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6252/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10032/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 204620/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILMA TEREZA BAYER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 949/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 5.318, publicada no D.O.E. nº 6944, datado
de 30.03.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8102/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11958/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238460/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIA RITA TORRES GALARDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 950/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 5509, publicada no D.O.E. nº 6955, datado
de 14.04.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8980/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11997/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31675/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : MARIA TEREZINHA DE JESUS MARCONDES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 951/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 12434, publicada no Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
datado de 01 a 21.11.05, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Dalnei
Marcondes.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8751/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11973/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225027/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANNA CAROLYNA CORREIA LEMES,IVANETE
CLEMENTE CORREIA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 952/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61289/06, publicado no D.O.E. nº
7154, datado de 27.01.06, retificada pelo Ato de Revisão de Benefício
Previdenciário de fls.17, publicado no D.O.E. nº 7209, datado de 19.04.06, em
razão do falecimento do(a) servidor(a) Sidnei Francisco Lemes.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8614/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11679/06.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS60 6ª feira |28/Jul/2006  -   Edição nº 59

A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 273951/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ODETE ROLIN DOS SANTOS YAGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 953/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7969/06, publicada no D.O.E. nº 7211,
datado de 24.04.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8509/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11723/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 21 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110858/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : DEJANIRA PRISON DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 954/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através da Portaria nº 03, publicada no Jornal Oficial de Londrina nº 715, datado
de 12.01.2006, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Osny Elmar Oliveira
da Silva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5921/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio da manifestação de fls.25-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 279577/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUIZA GOMES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 955/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61519/06, publicado no D.O.E. nº
7216, datado de 04.05.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Pedro
Gomes.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8417/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11850/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278996/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VANDERLEI HONORIO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 956/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61554/06, publicado no D.O.E. nº
7226, datado de 16.05.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Mathilde
Mattos Honório.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8608/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11851/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 52761/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA APARECIDA PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 957/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61223/05, publicado no D.O.E. nº
7139, datado de 06.01.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) José Joaquim
Pereira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8754/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11676/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 348974/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 958/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6226, publicada no D.O.E. nº 7019, datado
de 15.07.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7242/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 12031/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 264529/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA TORRES BRUM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 959/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7862, publicada no D.O.E. nº 7200, datado
de 05.04.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-21 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8447/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11691/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 271800/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THEREZINHA KARAM SALGADO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 960/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através dos Atos de Benefício Previdenciário nº 61240/06 e 61421/06, publicados
no D.O.E. nº 7198, datado de 03.04.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a)
Lineu Aurélio Salgado.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8600/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11939/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 344459/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROMUALDO XAVIER DE JESUS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 961/06
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0900, publicada no D.O.E. nº
6484, datado de 26.05.03, no cargo/graduação de Subtenente, LF-01 da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8284/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 12037/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334728/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA DA CONCEIÇÃO THOMAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 962/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 20/2001, publicada no jornal “Folha de
Colombo”, datado de 23.12.2004, no cargo de Professora.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7120/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11621/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266730/97
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA ELENA SILVA DE ARAUJO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 963/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 822/97, publicada no Órgão Oficial do Município, datado
de 04.07.97, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Aparecido Francisco de
Araújo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9032/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 12000/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31691/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : MARIA ODETE RODRIGUES DE MORAIS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 964/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 12447, publicado no Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
datado de 01 a 21.11.05, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Eurides Gomes
de Moraes.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8524/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11971/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278988/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALINE RODRIGUES DA SILVA,EDNA TEIXEIRA
RODRIGUES DA SILVA,ENOQUE ROSA DA SILVA JUNIOR,KATIA REGINA
DA SILVA,SARA REGINA RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 966/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61579/06, publicado no D.O.E. nº
7229, datado de 19.05.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Enoque
Rosa da Silva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8439/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11947/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 178637/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARACI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 967/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 001/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7058/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11526/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 78205/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIPÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 968/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 030/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7939/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11832/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166276/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 969/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6106/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 9882/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 317009/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERCILIO BORIN
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 970/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 60749/05, publicado no D.O.E. nº
7009, datado de 01.07.05, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Isaura Gomes
Borin.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8043/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11173/06.
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A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252750/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SHIRLEY GARCIA FONSECA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 971/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7848/06, publicada no D.O.E. nº 7200,
datado de 05.04.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-21 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8131/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11318/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252300/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOCELINA APARECIDA JANOSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 972/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61472/06, publicado no D.O.E. nº
7210, datado de 20.04.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Evilasio
Araújo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8035/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11323/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251095/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLARICINDA ABIGAIL DA COSTA BERNARDO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 973/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61424/06, publicado no D.O.E. nº
7198, datado de 03.04.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Antonio
Ramos Bernardo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8034/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11322/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 322924/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JORGINA APARECIDA SOARES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 974/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 6586, publicada no jornal “O Paraná”, datado de 02.08.05,
em razão do falecimento do(a) servidor(a) Agenor de Souza Neto.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6742/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10348/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463609/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO : NEUZA APARECIDA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 975/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 239/2005, publicada no jornal “Fatos do
Iguaçu”, datado de 09 a 15.11.05, no cargo de Professora.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7387/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10813/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466152/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : LIDIO CANDIDO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 976/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 616/05, publicado no Jornal Oficial do
Município, datado de 10.06.05, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7186/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10703/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388291/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : HILARIO VITOR DE FRANCA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 977/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 751/05, publicado no Jornal Oficial do
Município, datado de 15.07.05, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5045/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10536/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3390/92
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALECIO ALVES DAS NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 978/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 2910, publicada no D.O.M. nº 87, datado
de 07.11.91, no cargo de Assistente Administrativo II, nível 20.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 552/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11405/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 341526/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 979/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8442/05-DATJ, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11274/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 392791/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 980/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 002/2003-SEADM.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6802/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11291/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 408756/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 981/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 024/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6526/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11216/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 16711/92
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : OTAVIO VELOSO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 982/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 314/92, publicada no D.O.M. nº 15, datado
de 18.02.92, retificada pela Portaria nº 23/01, publicada no D.O.M. nº 06, datado
de 18.01.01, no cargo de Auxiliar de Operação e Manutenção.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 253/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11301/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 351185/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : JOSÉ DO CARMO GARCIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1640/06
I – Deixo de receber o presente Recurso de Revista, por intempestivo;
II – À Diretoria de Execuções para informar se o valor devolvido, constante do
Processo nº 45174-0/05 está correto, conforme determinado pela Resolução nº
4987/05, deste Tribunal.
É o despacho.
Gabinete, 12 de junho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro

PROCESSO N º : 453703/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2351/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência a Sra.
Teresinha de Fátima Sanchez, para que recolha aos cofres Estaduais o valor que
deixou de ser auferido em razão da ausência de aplicação financeira dos recursos
recebidos, no período de 12/07/02 a 31/12/02, do valor de R$ 7.165,08 e no
período de 14/08/02 a 31/12/02, do valor de R$ 7.165,08, sob pena de
desaprovação das contas, nos termos do Parecer nº 7917/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal e da Instrução nº 3659/05 da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DEX para cálculo e atualização dos valores;
IV – Posteriormente à Diretoria de Análise de Transferências para os demais
fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 101137/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEROBAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEROBAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2352/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr. José
Evangelista de Albuquerque, para que se manifeste acerca do contido no Parecer
nº 7780/06, do Ministério Público junto a este Tribunal e na Instrução nº 1921/06
da Diretoria de Análise de Transferências, e apresente os documentos faltantes
na prestação de contas, sob pena de desaprovação das mesmas;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 358295/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2353/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9126/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272942/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2355/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9141/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 288088/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELIA GIL GHEUR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2356/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9112/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289009/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERNESTO KUHN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2357/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9110/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 406567/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MANOEL MENDES CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2358/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à Universidade Estadual de Londrina, para atendimento acerca do
aduzido no Parecer nº. 8988/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263689/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUCIA GENIAKI TEGONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2359/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência interna à DCE, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
11857/06 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
-É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228344/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSE CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2360/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9164/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 62339/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : ANÉSIO ALVIM DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2361/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9138/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185785/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CLEUSA CAVALCANTI DOS SANTOS,DANIEL DA
FONSECA FILHO,RAFAEL CAVALCANTE DA FONSECA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2362/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9152/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236483/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERA LÚCIA SAMPAIO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2363/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1095/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289017/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON DE LIMA AVILA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2365/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9006/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287847/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES BENI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2366/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9002/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287898/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERVINA SCHIAVINATTO BELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2367/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9106/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242207/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2368/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9119/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298830/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON FANTI COLCETTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2369/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9148/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263654/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONETI KALAF LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2370/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11921/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207886/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO AUGUSTO GONÇALVES COSTA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2371/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
arquivamento, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8501/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183703/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO POTENCIAL HUMANO DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE PARA O
DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL HUMANO DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2372/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência a Sra.
Juçara Aparecida Arruda Lima Moro, para que se manifeste acerca do contido no
Parecer nº 9026/06, do Ministério Público junto a este Tribunal e na Instrução nº
2896/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 459280/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ RODRIGUES TOLEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2373/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.33621-0/06,
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 85414/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : JOSÉ RIVAIR ALVES GALVÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2374/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 31711-8/06,;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489411/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERSON RICARDO ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2382/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência ao GRHS/SESP, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
9118/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 158396/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE KALORÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2386/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Eleomil Altivo Fuzetti, para que apresente os documentos faltantes, sob pena de
desaprovação das contas, nos termos do Parecer nº 8229/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal e da Instrução nº 2067/06 da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 159872/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2388/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Hussein Bakri, para que se manifeste acerca do contido no Parecer nº 3397/06,
do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 98306/00
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ
EM CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO
PARANÁ EM CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2391/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5470/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169887/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CASTRO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CASTRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2392/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5892/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194113/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2393/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5585/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40000/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2394/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino abertura de prazo,
para que seja realizada diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido
no Parecer nº. 11860/06 do Ministério Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213770/06
ORIGEM : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA
COMUNIDADE JOÃO PAULO II DE TUPÃSSI
INTERESSADO : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO
NA COMUNIDADE JOÃO PAULO II DE TUPÃSSI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2395/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.5713/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 48689/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2396/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5719/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294696/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 2400/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.31196-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177525/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2403/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5652/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42117/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IGUATU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2404/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4939/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de novo
prazo, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182022/05
ORIGEM : CASA DA MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : CASA DA MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2405/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5720/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486358/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 2406/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino abertura de prazo
para diligência ao Sr. Kazuhiro Tominaga para que se manifeste acerca do contido
na Instrução nº. 4859/06 da DAT, nos termos do Parecer nº. 11650/06 do Ministério
Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106113/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : GABRIEL NEVES FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2415/06
O Fundo Previdenciário de Telêmaco Borba, por meio do ofício nº 234/06, solicita
a prorrogação do prazo para o cumprimento de diligência que determinou a
retificação do cálculo dos proventos de aposentadoria do Interessado.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se
É o despacho.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 158345/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE KALORÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2416/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Eleomil Altivo Fuzetti, para que apresente os documentos faltantes, sob pena de
desaprovação das contas nos termos do Parecer nº 8478/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal e na Instrução nº 2069/06 da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364666/04
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO DELFINO
FRAGOSO DE SALTO DO ITARARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2418/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5453/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212669/06
/ORIGEM : GRUPO DE APOIO PROJETO ESPERANÇA - GAPE
INTERESSADO : GRUPO DE APOIO PROJETO ESPERANÇA - GAPE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2419/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5921/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200407/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA LUZ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA LUZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2420/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5736/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 224829/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILMAR HENRIQUE DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2421/06
I - Preliminarmente, em atendimento ao Parecer nº 11912/06 do Ministério Público,
por diligência ao Paranaprevidência para manifestação quanto ao solicitado.
II - Prazo de 15 dias;
III - À Diretoria Jurídica para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 261481/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
MARINGÁ
INTERESSADO : � ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA
CRIANÇA DE MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2423/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5117/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174328/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2424/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5223/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 115046/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET PONTA
GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2425/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, e tendo em vista a juntada de
novos elementos à prestação de contas (Protocolado nº. 27635-7/06), encaminho
o feito à DAT para análise e Instrução;
II – Posteriormente ao Ministério Público para emissão de Parecer.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236702/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2426/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4821/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180341/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONCADOR
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RONCADOR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2427/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5105/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 217270/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2428/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, e tendo em vista a juntada de
novos elementos à prestação de contas (Protocolado nº. 24365-3/06), encaminho
o feito à DAT para análise e Instrução;
II – Posteriormente ao Ministério Público para emissão de Parecer.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47054/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2429/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, e tendo em vista a juntada de
novos elementos à prestação de contas (Protocolado nº. 32379-7/06), encaminho
o feito à DAT para análise e Instrução;
II – Posteriormente ao Ministério Público para emissão de Parecer.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190800/06
ORIGEM : SOCIEDADE PARANAENSE DE MATEMÁTICA DE MARINGÁ
INTERESSADO : SOCIEDADE PARANAENSE DE MATEMÁTICA DE
MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2431/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5328/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 148618/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2432/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5170/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208629/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2433/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a devolução do presente
protocolado à origem, para atendimento acerca do aduzido na Informação nº.
396/06, da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156644/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2434/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa ao Sr. Luiz Roberto Pugliesi, para
atendimento acerca do aduzido na Instrução nº. 1279/06, da Diretoria de Análise
de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294700/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JABOTI
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 2442/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº 9175/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido no Relatório
de Inspeção Externa nº 29/2006 da Diretoria de Contas Municipais;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DCM para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 51382/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2460/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5029/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 161827/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2463/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 33927-8/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 27481/06
ORIGEM : COODETEC - COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA
AGRÍCOLA
INTERESSADO : IRINEO DA COSTA RODRIGUES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2464/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 2748-1/06, constante do protocolado nº.
29494-0/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 384706/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 2468/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à SEAB
para atendimento acerca do aduzido na Instrução nº. 5430/06, da Diretoria de
Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46228/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2469/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5752/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 48328/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2471/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5899/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 166062/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASTRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASTRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2472/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.5560/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103784/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2473/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5739/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103750/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2474/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5732/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40858/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SENGÉS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SENGÉS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2475/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5965/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46023/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2476/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5399/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138163/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2479/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5350/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40866/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SENGÉS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SENGÉS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2480/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6038/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46171/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2481/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5401/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 279387/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA CONFEDERAÇÃO
PARLAMENTAR DAS AMÉRICAS - COPA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA
CONFEDERAÇÃO PARLAMENTAR DAS AMÉRICAS - COPA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2482/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5997/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173727/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2483/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 34503-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173719/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2484/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 34504-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 467388/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2485/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5482/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 69036/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2487/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 6903-6/06, constante do protocolado nº.
31238-8/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 69575/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2488/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 6957-5/06, constante do protocolado nº.
31237-0/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 25875/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2490/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5515/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144562/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2491/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 14456-2/05, constante do protocolado nº.
33708-9/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 54212/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : ÿÿ:2492/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5011/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 48794/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2493/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5947/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 189047/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2494/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4787/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167182/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2496/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5555/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 137705/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2497/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.31245-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 133750/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2498/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 32887-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 137136/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2499/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.31247-7/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186206/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORECATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORECATU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2501/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5788/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 572/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 235243/06
INTERESSADO: ANA MARIA TALAMINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7688/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 10/03/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ANA MARIA TALAMINI, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 25/08/1970, contando com
período de contribuição de 26 anos, 04 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/06.
Os proventos correspondem a R$ 1.056,99 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 73.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8794/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11692/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/06; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 573/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 273285/06
INTERESSADO: DARCI ALENCAR DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7928/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 19/04/2006, por meio do qual foi
aposentado o Sr. DARCI ALENCAR DE OLIVEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos, 11 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.415,64 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8516/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11956/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 575/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 263450/06
INTERESSADO: NEVAIR RODRIGUES DIAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7972/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/04/2006, por meio do qual foi
aposentado o Sr. NEVAIR RODRIGUES DIAS, no cargo de Agente Profissional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/04/1981, contando com
período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.820,93 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 43.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8468/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11955/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 6º da
EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 576/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 256534/06
INTERESSADO: LETÍCIA UNT
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7990/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 28/04/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LETÍCIA UNT, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 27 anos, 11 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.677,76 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 106.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8505/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11959/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães
DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 577/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 241715/06
INTERESSADO: PIERINA BORGES TSCHOEPKE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 211/06, da Prefeitura Municipal de Toledo, publicado no jornal
“Jornal do Oeste” de 17/05/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. PIERINA
BORGES TSCHOEPKE, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/04/1991, contando com
período de contribuição de 27 anos, 06 meses e 24 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.111,46 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8213/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11734/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 578/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 229839/06
INTERESSADO: ANA ZULEIDE FERREIRA PRATES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 177/06, da Prefeitura Municipal de Pitanga, publicado no Órgão
Oficial de 09/05/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. ANA ZULEIDE
FERREIRA PRATES, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/10/1980, contando com
período de contribuição de 28 anos, 05 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/
05.
Os proventos correspondem a R$ 830,54 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8098/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11976/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 579/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 253527/06
INTERESSADO: MANOEL VICENTE ESTEVES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61433/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 10/04/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. MANOEL VICENTE ESTEVES, cônjuge da
servidora Maria Aparecida Cabral Esteves, falecido em 30/01/2006.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 851,47
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8611/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11677/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 580/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 299144/06
INTERESSADO: OROZIMBO BORELLA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61626/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 05/06/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. OROZIMBO BORELLA, cônjuge da servidora
Ignes Castro Borella, falecido em 09/03/2006.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 665,78
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8945/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11847/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 581/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 273323/06
INTERESSADO: DEONILDA SALVIN GUBERT
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 18987/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 03/05/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. DEONILDA SALVIN GUBERT, cônjuge servidor
Alcemar Soares, falecido em 05/02/2006.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 2.133,69
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8429/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11848/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 582/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 286220/06
INTERESSADO: ELIANE MENDES LINO GOMES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61547/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 16/05/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. ELIANE MENDES LINO GOMES, cônjuge do
servidor José Cordeiro Gomes, falecido em 09/04/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 356,33
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8901/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11863/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 583/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 252695/06
INTERESSADO: PAULO MARQUES DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 7697/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 10/03/
2006, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. PAULO MARQUES
DA SILVA, no posto de Segundo Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 07 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.588,48 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8307/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11895/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 584/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 271657/06
INTERESSADO: IREMAR FRANCINO DE SOUZA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 8197/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 25/05/
2006, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. IREMAR FRANCINO
DE SOUZA, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 19/07/1980, contando com período
de contribuição de 25 anos e 23 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.190,91 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 30.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8480/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11698/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 585/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 254698/06
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES SCHMITK JOLY
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
dos Atos de Benefícios Previdenciário nº 16003/05 e 16002/05, retificados pelos
documentos acostados às fls. 69 e 70 do protocolo epigrafado, do Paraná
Previdência, publicados no Diário Oficial de 24/05/2006, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. MARIA DE LOURDES
SCHMITK JOLY, e a PÁMELA DOS SANTOS FELTRIN e FELIPE DOS
SANTOS FELTRIN, respectivamente convivente e filhos menores do servidor
Geraldo Feltrin, falecido em 03/11/2004.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.823,69
da LF-02 e R$ 745,26 da LF-01 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 40 e
41 do protocolado integrado nº 8.263.753-2, sendo dividido em cota vitalícia de
33,34% (destinada à convivente) e cota temporária de 33,33% (destinada aos
filhos menores).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8586/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12042/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 586/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 275717/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Cândido de Abreu,
referente ao concurso público regido pelo Edital 001/2006, publicado no jornal
“Tribuna do Norte” em 14/01/2006, para provimento dos cargos de Supervisor
Educacional, Professores, Motorista, Bioquímico, Operador de Raio X, Auxiliar
de Serviços Gerais, Vigia e Operadores de Máquinas.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 36/2006, publicado no
jornal “ Tribuna do Norte” em 18/04/2006.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os contratos de trabalho, constante em fls. 129 a 224.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8693/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11773/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 587/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 288029/06
INTERESSADO: JOAO JEFFERSON ZAMBRZYCKI LUQUE
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61304/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 30/01/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. JOAO JEFFERSON ZAMBRZYCKI LUQUE,
filho inválido da servidora Donia Danuta Zambrzycki Luque, falecida em 03/10/
2004.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 1.048,60
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 31, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao filho inválido).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9013/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12183/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 588/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 310601/06
INTERESSADO: JACINTA KUZ BRIER
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8137/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicada no Diário Oficial de 17/05/2006, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. JACINTA KUZ BRIER,
portadora do Mal de Hansen, incapaz para o trabalho e não dispondo de nenhuma
fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo federal vigente, e está
fundamentado em conformidade com a Lei nº 8.246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9389/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12255/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 8.246/
86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro da Resolução
supracitada objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 589/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 295106/06
INTERESSADO: NELSON ANTONIO ROSA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7834/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicada no Diário Oficial de 31/03/2006, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. NELSON ANTONIO ROSA,
portador do Mal de Hansen, incapaz para o trabalho e não dispondo de nenhuma
fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo federal vigente, e está
fundamentado em conformidade com a Lei nº 8.246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9386/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12257/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 8.246/
86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro da Resolução
supracitada objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 590/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 229146/06
INTERESSADO: CIDALIA GUIMARÃES DE ARAUJO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7732/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 21/03/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. CIDALIA GUIMARÃES DE ARAUJO, no cargo de Agente
de Execução.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/08/1983, contando com
período de contribuição de 22 anos, 04 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 35, § 1º, III, “b” da Constituição Estadual.
Os proventos correspondem a R$ 601,54 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 40.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9376/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12258/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “b” da Constituição Estadual; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 591/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 299187/06
INTERESSADO: EULINA COSTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8349/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 12/06/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. EULINA COSTA, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos, 06 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.936,08 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 105.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9213/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12210/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 592/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 30350/06
INTERESSADO: VICENTINA APARECIDA OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7105/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/12/2005, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VICENTINA APARECIDA OLIVEIRA, no cargo de Agente
de Apoio à Pesquisa.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/07/1975, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 661,02 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9011/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12212/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 593/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 287227/06
INTERESSADO: MARIA APARECIDA NUNES DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8044/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/05/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA APARECIDA NUNES DE SOUZA, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/02/1987, contando com
período de contribuição de 32 anos e 21 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.261,50 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9050/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12214/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 594/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 269733/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Sarandi, referente ao
concurso público regido pelo Edital 092/2006, publicado no Jornal do Povo de
05/01/2006, para provimento dos cargos de supervisor educacional, professores
e assistente de creche.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 44/2006, publicado no
Jornal do Povo de 11/04/2006.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 695/06, publicada no Jornal
do Povo de 14/05/2006.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8145/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12094/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 595/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 4764/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Apucarana, referente ao
concurso público regido pelo Edital 005/01, publicado em 09/08/2001, para
provimento dos cargos de atendente de creche, assistente infantil, auxiliar de
serviços gerais, professor.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 010/2001, publicado em 21/
09/2001.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contratos de Trabalho de fls.
80 a 186, 204 a 395, 405 a 449, 456, 468 a 475, 489 a 505 e 511 a 518.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7935/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12102/2006) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 596/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 429540/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRANCHITA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Pranchita, referente ao
concurso público regido pelo Edital 01/2005 publicado em 10/06/2005, para
provimento dos cargos de auxiliar de enfermagem, telefonista, agente comunitário
de saúde, motorista, operador de máquinas, servente, vigia e zeladoras.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital nº 005/2005, publicado em
29/07/2005.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos nº 132 a 150 de 2005
e 034, 010, 170, 003, 004 e 005 de 2006.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7633/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12073/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 597/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 2138/05
INTERESSADO: COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela COMPANHIA PARANAENSE DE
GÁS, referente ao concurso público regido pelo Edital 005/2002, publicado no
Diário Oficial em 12/04/2002, para provimento do cargo de contador junior.
O resultado do concurso foi publicado no Diário Oficial de 07/06/2002.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contratos de trabalho a título
de experiência de fls. 58 e 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8112/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11529/2006) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 598/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 509621/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Campo Mourão, referente
ao Teste Seletivo regido pelo Edital 001/2003, publicado em 01/12/2003, para
provimento do cargo de professor de educação infantil.
O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Edital 001/2004, publicado
em 09/01/2004.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os Contratos de Admissão Temporária, constantes de fls. 54 a
139.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9239/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11440/2006) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 599/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 248313/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Sarandi, referente ao
concurso público regido pelo Edital 169/2004, publicado no Jornal do Povo de
11/02/2004, para provimento dos cargos de analista de sistema, asfaltador,
assistente administrativo, assistente de informática, auxiliar de serviços gerais,
contador, engenheiro civil, lavador, programador de computador, soldador e vigia.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 728/2004, publicado no
Jornal do Povo de 28/04/2004.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Termos de posse de fls. 143,
145, 147, 149, 152, 154, 156, 158, 160, 162, 164, 166, 168, 170 e 172 da Portaria
nº 1070/2004.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6068/2005) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11247/2006) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
�Fernando Augusto Mello Guimarãe
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 600/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 206203/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CANDÓI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Candói, referente ao
concurso público regido pelo Edital 002/2003, publicado no jornal Diário de
Guarapuava de 15/10/2003, para provimento dos cargos de médico veterinário,
engenheiro civil, farmacêutico, contador, topógrafo, agente administrativo,
motorista, mecânicos, professores, auxiliar de enfermagem, fonoaudiólogo e
enfermeira padrão.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 02/2003, publicado em 30/
11/2003.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 28/2004, 16/2004,
15/2004, 20/2004, 19/2004, 18/2004, 10/2004, 09/2004, 17/2004, 48/2004, 49/
2004, 77/2004, 50/2004, 51/2004, 22/2004, 52/2004, 53/2004, 54/2004, 56/2004,
57/2004, 58/2004, 59/2004, 75/2004, 60/2004, 21/2004, 38/2004, 42/2004, 39/
2004, 40/2004, 45/2004, 37/2004, 41/2004, 43/2004, 68/2004, 32/2004, 82/2004,
85/2004, 84/2004, 109/2004, 110/2004, 111/2004, 114/2004, 113/2004, 115/2004,
112/2004, 102/2004, 100/2004, 101/2004, 105/2004, 121/2004, 116/2004, 132/
2004, 136/2004, 138/2004.

A Diretoria Jurídica (Parecer 5460/2005) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11270/2006) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 816/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19831-3/06
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 5422/06-DAT/CAS, de fls. 29-
30, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 818/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 2633-2/05
INTERESSADO: ALBERTO PARREIRA NETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o contido no Parecer do Ministério Público de Contas (n° 1.172/
2.006 – folhas 130/132), encaminho o presente feito à DIJUR para que proceda
à notificação da UEL solicitando os esclarecimentos propugnados no referido
opinativo.
Dá-se prazo de 30 dias para cumprimento da diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 819/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 38312-1/04
INTERESSADO: FATIMA DOS SANTOS CAMARGO SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Conforme aponta a Diretoria Jurídica (Parecer 13.875/2.005 – folhas 183/184),
o presente feito possui uma peculiaridade, qual seja, trata da aposentadoria de
servidora cuja admissão ainda não foi registrada por esta Corte, sendo que os
documentos relativos à admissão foram acostados aos presentes autos.
Assim, para regularização da situação que se apresenta, encaminho este processo
às seguintes unidades, para adoção das seguintes medidas:
a) Diretoria de Protocolo para desentranhamento dos documentos juntados a folhas
31/181, autuação como admissão de pessoal complementar e encaminhamento
para regular tramitação. O expediente de aposentadoria deverá ser remetido à
DIJUR;
b) Diretoria Jurídica para sobrestamento do processo de aposentadoria, nos termos
do artigo 427 do Regimento Interno deste Tribunal.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 821/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 272447/05
INTERESSADO: PATRICIA TOMASCHITZ MOURA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o apontado pelo Ministério Público de Contas (Requerimento 10/
2.006 – folhas 20), encaminho o presente à Diretoria Jurídica para verificação do
registro da admissão do Sr. Alexandre Monteiro.
Caso a admissão tenha sido registrada, deverá ser notificado o órgão previdenciário
apenas acerca do questionamento “b” do referido requerimento.
Na hipótese de não haver sido registrada a admissão, o feito deverá ser sobrestado,
nos termos do artigo 427 do Regimento Interno desta Corte, comunicando-se o
Município para encaminhamento de documentos relativos à admissão e o Gabinete
deste Conselheiro, para que possa ser dado conhecimento do sobrestamento ao
órgão julgador competente.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 822/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 3399/92
INTERESSADO: IVO CRUZARA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 60, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 823/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32731-8/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30
dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 824/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 33439-0/06
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de dilação de prazo, nos termos do artigo 389, parágrafo único
do Regimento Interno desta Casa.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |28/Jul/2006 69Edição nº 59 -

Em face disso, reabre-se o prazo improrrogável de 30 dias para que o Interessado
apresente a documentação faltante.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 825/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 33717-8/06
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de dilação de prazo, nos termos do artigo 389, parágrafo único
do Regimento Interno desta Casa.
Em face disso, reabre-se o prazo improrrogável de 30 dias para que o Interessado
apresente a documentação faltante.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 826/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18770-2/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 5100/06-DAT/CAS, de fls. 149-
150, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 827/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18163-1/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 5435/06-DAT/CAS, de fls. 93-
94, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 828/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 156415/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 146-147, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 829/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19098-3/06
INTERESSADO: IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE DE IRATI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
ŸŸ:Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 68-70, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 830/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18244-1/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ALDEIA SÃO JOSÉ DE CAMPO LARGO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 43-45, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 831/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 11070-3/99
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro os pedidos de dilação de prazo, nos termos do artigo 389, parágrafo único
do Regimento Interno desta Casa, protocolados sob os nº 309336/06 e nº 326737/
06.
Em face disso, reabre-se o prazo improrrogável de 15 dias para que os Interessados
apresentem a documentação faltante.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 832/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 33046-7/06
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e examinados.
Considerando que o ato de aposentadoria de que tratava o Processo 300684/04-
TC já foi devidamente registrado por esta Corte de Contas, encaminho o presente

à Diretoria de Protocolo para que seja providenciada sua devolução à origem,
comunicando-se o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado para ignorar o contido
no Despacho 250/2006-FAMG.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 833/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18102-6/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RIO BOM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 110-111, o qual solicitou diligência à origem, a
qual já foi devidamente atendeida pelo Setor Técnico, atrevés do Ofício 1276/06
– OCN-DAT; que concedeu à Entidade a oportunidade de contraditório e ampla
defesa, trazidas aos autos pelo interessado, atrvés do protocolado sob o nº 32319-
3/06.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a devida juntada e numeração do protocolado supracitado, bem como
nova análise e posteriormente encaminhe ao Ministério Público de Contas para
emissão de parecer.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 835/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 37444-4/05
INTERESSADO: UNESPAR – ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 27, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 837/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 26632-3/05
INTERESSADO: SUELI DE SOUZA MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 17, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 838/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 28898-3/06
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO HERRMANN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 85, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 840/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 49088-6/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 115-116, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 841/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25240-7/06
INTERESSADO: MAFALDA TREVISOL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 22-23, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 842/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 28819-3/06
INTERESSADO: JOSÉ PEDRO DE LIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 139, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 843/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 133234/05
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - LEGISLATIVO
Vistos e examinados.
Defiro o presente pedido de cópias, protocolado sob nº 33876-0/06 e acostado
aos autos a fls. 45.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 844/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 27629-2/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 46, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 845/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 17993-1/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 452-454, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 846/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 26813-3/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 31-33, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da Constituição Federal,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com
fulcro no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 847/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 38834-8/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 46-48, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da Constituição Federal,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com
fulcro no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 848/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 8445-1/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 25-27, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da Constituição Federal,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com
fulcro no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 849/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 50734-7/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 61-63, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da Constituição Federal,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com
fulcro no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 850/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 45692-7/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILUZ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 56-58, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da Constituição Federal,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com
fulcro no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 851/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 30197-1/06
INTERESSADO: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 33-35, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da Constituição Federal,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com
fulcro no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 852/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 30048-7/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 15-17, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da Constituição Federal,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com
fulcro no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 854/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 9491-0/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Tendo em vista que a Entidade traz aos autos, atrvés dos protocolados sob o nº
32384-3/06 e nº 19393-1/06, novas informações que podem ser relevantes ao
saneamento do feito;
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a devida juntada e numeração dos protocolados supracitados, bem como
nova análise e posteriormente encaminhe ao Ministério Público de Contas para
emissão de parecer.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 858/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 15074-0/05
INTERESSADO: JOÃO CAPPELLETTO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Tendo em vista que o Interessado traz aos autos, atrvés do protocolado sob o nº
28881-9/06, novas informações que podem ser relevantes ao saneamento do feito;
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda
a devida juntada e numeração do protocolado supracitado, bem como nova análise
e posteriormente encaminhe ao Ministério Público de Contas para emissão de
parecer conclusivo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 859/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 216560/04
INTERESSADO: CELSO TOZZI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de dilação de prazo, protocolado sob nº 28686-7/06, nos termos
do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Em face disso, concedo 15 dias de prazo, improrrogáveis, para que o Interessado
apresente a documentação faltante.
À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 860/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 294080/04
INTERESSADO: DJAIRSON BATISTA GAIA
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA
Vistos e examinados.
Considerando o Parecer nº 694/06, de fls. 102, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Contas Municipais para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 862/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 29602-1/06
INTERESSADO: ZAIDE FAUTINO PROENÇA VAZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro o pedido de sobrestamento, exarado no Parecer nº 9104/06-DIJUR, e
encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo para que o devolva à origem.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 863/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 111540/05
INTERESSADO: SOLANGE PEREIRA DE MENESES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro o pedido de sobrestamento, exarado no Parecer nº 9169/06-DIJUR, e
encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo para que o devolva à origem.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 864/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25939-7/03
INTERESSADO: LUCIANO ENGELSING
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1516/06 da Diretoria Jurídica de fls. 162, que
solicita o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento
Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 865/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 20321-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1430/06 da Diretoria Jurídica de fls. 16, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 866/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 40553-2/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1428/06 da Diretoria Jurídica de fls. 113, que
solicita o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento
Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 867/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 27045-6/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1157/06 da Diretoria Jurídica no processado de
concurso público, documento de folhas 82, que solicita o sobrestamento deste
feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade,
até que o processado original n° 49089-4/05, seja julgado por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 868/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 26800-1/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1195/06 da Diretoria Jurídica no processado de
concurso público, documento de folhas 75, que solicita o sobrestamento deste
feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade,
até que o processado original n° 25386-8/05, seja julgado por esta Casa, bem
como a devida juntada e numeração do protocolado sob nº 304911/06, documentos
estes, que subsidiarão na análise do feito.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 869/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 28502-0/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1184/06 da Diretoria Jurídica no processado de
concurso público, documento de folhas 593, que solicita o sobrestamento deste
feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade,
até que o processado original n° 2616-9/02, seja julgado por esta Casa e proceda
a diligência sugerida in fine, com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta
Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos,
dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 871/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 31829-7/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Vistos e examinados.
Considerando que as contas objeto do Processo 9390-6/04 já foram analisadas
por esta Corte, e julgadas regulares (v. Acórdão 1.144/2.006), encaminho este
feito à Diretoria de Protocolo para que tal Unidade proceda à devolução do mesmo
à origem.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 872/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 391934/05
INTERESSADO: SERGIO SIMÕES
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Por meio da decisão materializada na Resolução 6.732/2.004 (folhas 45), este
Tribunal negou registro a ato de aposentadoria relativo ao Sr. Sergio Simões. O
órgão previdenciário apresentou, em 30 de setembro de 2.005, pedido de
reconsideração totalmente intempestivo contra a mencionada decisão, havendo
este Conselheiro solicitado o encaminhamento de novo processo de aposentadoria.
Todavia, em nova manifestação (folhas 12 e seguintes), o Paraná Previdência
juntou cópia de recurso de revista protocolado junto a esta Corte e cuja
admissibilidade sequer chegou a ser analisada (folhas 14/21).
Verifica-se, no presente feito, as seguintes estranhezas: O recurso de revista foi
juntado a folhas 14 e seguintes dos autos de contagem de tempo de serviço anexos
aos presentes, sendo que sequer consta, em tal peça, etiqueta de protocolização
perante esta Corte.
Considerando que a decisão que se pretende atacar foi publicada no Diário Oficial
do Estado n° 6.850, cuja publicação ocorreu em 10 de novembro de 2.004, o
Recurso de Revista 46171-8/04 é tempestivo (v. etiqueta da cópia do recurso,
indicando protocolização em 22 de novembro de 2.004).
Em face do exposto, encaminho este expediente à Diretoria de Protocolo para
autuação como recurso de revista e sorteio de relator, a quem deverá ser
encaminhado.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 873/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 1567-0/04
INTERESSADO: FLORINDO FRANCHINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 42, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 874/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 52218-7/03
INTERESSADO: LEIDA DE MELO PINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 55, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 875/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 36986-1/01
INTERESSADO: EDWILSON CARLOS LOPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 102, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 876/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 479242/04
INTERESSADO: LOURDES THERESINHA DASSOLER STUMER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1503/06 da Diretoria Jurídica de fls. 23, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 877/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 263130/00
INTERESSADO: APARECIDA PADUAM
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1521/06 da Diretoria Jurídica de fls. 46, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relatord:
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 878/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 47430-8/02
INTERESSADO: JOÃO GONÇALVES DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1491/06 da Diretoria Jurídica de fls. 35, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 879/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 50435/00
INTERESSADO: OBRA MISSIONÁRIA MENSAGEM DA PAZ DE TEIXEIRA
SOARES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 152, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 880/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 9142-5/00
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 97-100, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 881/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19554-6/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 88-90, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 882/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 5212-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 174-176, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 883/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18415-0/06
INTERESSADO: EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE
PRODUTOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 153/06-DCE, de fls. 109-125, encaminho os presentes
autos à Diretoria de Contas Estaduais, para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

PROTOCOLO N°: 332900/04-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBEMA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBEMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2004 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 322/06
De acordo com os pareceres ns. 6373/06 e 12003/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de
Concurso Público 01/2004, realizado pelo Município de Ibema, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 412954/04-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2004 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 323/06
De acordo com os pareceres ns. 6437/06 e 11230/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de
Concurso Público 01/2004, realizado pelo Município de Campo Mourão, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 280179/04-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2003 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 324/06
De acordo com os pareceres ns. 8272/05 e 11445/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de
Concurso Público 01/2003, realizado pelo Município de Campo Mourão, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 319466/04-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIDADE GAUCHA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CIDADE GAUCHA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2003 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 325/06
De acordo com os pareceres ns. 4073/05 e 11442/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de
Concurso Público 01/2003, realizado pelo Município de Cidade Gaucha, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Caio Marcio Nogueira Soares

PROTOCOLO N°: 243630/04-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 02/2004 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 326/06
De acordo com os pareceres ns. 5283/05 e 11264/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de
Concurso Público 02/2004, realizado pelo Município de Iporã, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 520870/04-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2002 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 327/06
De acordo com os pareceres ns. 12036/05 e 11277/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal
através de Concurso Público 01/2002, realizado pelo Município de Campina do
Simão, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 476855/04-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVATUBA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IVATUBA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2004 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 328/06
De acordo com os pareceres ns. 9711/05 e 11224/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de
Concurso Público 01/2004, realizado pelo Município de Ivatuba, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 165535/05-TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 23/2001 – CONCURSO PÚBLICO - COMPLEMENTAÇÃO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 329/06
De acordo com os pareceres ns. 7943/06 e 11182/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de
Concurso Público 23/2001, realizado pela Universidade Estadual do Oeste do
Paraná, nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 301311/04 - TC
INTERESSADO: UNESPAR-FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURÃO
ORIGEM: UNESPAR-FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 27/2004 – TESTE SELETIVO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 330/06
De acordo com os pareceres ns. 8350/05 e 11233/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal através de Teste
Seletivo 27/2004, realizado pela UNESPAR - Faculdade estadual de Ciências e
Letras de Campo Mourão, nos termos constantes dos autos, determinando seu
registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 99704/05 - TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 01/2005 – TESTE SELETIVO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 331/06
De acordo com os pareceres ns. 651/06 e 11428/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação temporária de pessoal através
de Teste Seletivo 01/2005, realizado pelo Município de Itambé, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 9706/04 - TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLORESTA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FLORTESTA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 013/2003 – TESTE SELETIVO
Decisão Definitiva Monocrática nº. 332/06
De acordo com os pareceres ns. 4995/05 e 11238/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação temporária de pessoal através
de Teste Seletivo 013/2003, realizado pelo Município de Floresta, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 12212/06-TC
INTERESSADO: MARIA IVA LEAL DOS ANJOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 333/06
De acordo com os pareceres nº. 6501/06 e 12371/06 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61191/05,
do Diretor Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA
, publicada no D.O. nº. 7120, de 12/12/05, que concedeu pensão a MARIA IVA
LEAL DOS ANJOS, cônjuge do ex-servidor Pedro Soares dos Anjos,
determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 311390/06 - TC
Interessado: MARTIN GONÇALVES DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 334/06
De acordo com os pareceres n°. 9395/06 e 12275/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7948/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7211, de 24.04.06, que
transferiu para a reserva remunerada MARTIN GONÇALVES DA SILVA, no
posto de Soldado Primeira Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de Julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 299470/06 - TC
Interessado: ADÃO ALVES BUENO
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 335/06
De acordo com os pareceres n°. 8871/06 e 11694/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8055/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7220, de 08.05.06,
que transferiu para a reserva remunerada ADÃO ALVES BUENO, no posto de
Sargento LF 01, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de Julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 315286/05 - TC
Interessado: NIDELCI FERREIRA DOMINGUES
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática nº 336/06
De acordo com os pareceres ns. 1185/06 e 11389/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 41/05, do Diretor Presidente do
IPMC publicada no D.O.M nº. 07, de 20/01/05, que determinou a revisão da
pensão a NIDELCI FERREIRA DOMINGUES, credora de alimentos do ex-
servidor Darcy da Silva Rosa, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 210867/05 - TC
Interessado: VICENTE BIET DOS REIS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 337/06
De acordo com os pareceres ns. 9932/05 e 11465/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução n°. 4996/05,
da Secretária de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.
nº. 6901, de 25/01/05, que determinou a revisão dos proventos de VICENTE
BIET DOS REIS, no cargo de Agente de Apoio Aux. Operacional, determinando
seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 441/05 - TC
Interessado: ANTONIO OLIVIO DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 338/06
De acordo com os pareceres ns. 8459/05 e 11467/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução n°. 4750/05,
da Secretária de Estado da Administração e da Previdência publicada no D.O.
nº.6871 de 10/12/04, que determinou a revisão dos proventos de ANTONIO
OLIVIO DA SILVA, por invalidez permanente, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 260988/05 - TC
Interessado: GENOVEVA MARTELOZO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 339/06
De acordo com os pareceres ns. 9937/05 e 11457/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução n°. 5358/05,
da Secretária de Estado da Administração e da Previdência publicada no D.O.
nº.6941 de 10/12/04, que determinou a revisão dos proventos de GENOVEVA
MARTELOZO, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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Processo nº: 243285/05 - TC
Interessado: GERALDO GALIETA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 340/06
De acordo com os pareceres ns. 10549/05 e 11555/06, respectivamente, da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este
Tribunal e, na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução
n°. 5384/05, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência publicada
no D.O. nº.6946 de 01/04/05, que determinou a revisão dos proventos de
GERALDO GALIETA, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 322347/05 - TC
Interessado: DELCIO AMARAL MACHADO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 341/06
De acordo com os pareceres ns. 11585/05 e 11456/06, respectivamente, da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este
Tribunal e, na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução
n°. 6245/05, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência publicada
no D.O. nº. 7020 de 18/07/05, que determinou a revisão dos proventos de DELCIO
AMARAL MACHADO, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 202473/05 - TC
Interessado: MARIA CONCEIÇÃO PRATI BARROS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 342/06
De acordo com os pareceres ns. 9394/05 e 11462/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução n°. 5352/05,
da Secretária de Estado da Administração e da Previdência publicada no D.O. nº.
6941, de 24/03/05, que determinou a revisão dos proventos de MARIA
CONCEIÇÃO PRATI BARROS, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO N º : 299802/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
INTERESSADO : LUIZ DERNIZO CARON
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1152/06
I – Trata o presente de pedido de rescisão com atribuição liminar de efeito
suspensivo, que faz Luiz Dernizo Caron, Secretário de Estado de Obras Públicas,
do Acórdão proferido no processo nº 10469-2/05-TC, que desaprovou sua
prestação de contas, referente ao exercício financeiro de 2004.
O interessado fundamenta seu pedido de rescisão nos incisos II, III e V, do art.
77, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, a saber: “tenha ocorrido a
superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os
anteriormente produzidos”; “erro de cálculo ou material”; “violar literal
disposição de lei”.
Analisando o pedido, entendo que o mesmo merece ser recebido.
Entretanto indefiro a solicitação de efeito suspensivo, em vista da expressa vedação
do art. 494, do Regimento Interno; II – À Diretoria de Contas Estaduais, para
Instrução e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para parecer;
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 327466/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : IRONE ALVES DA SILVA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1334/06
I – Trata o presente de pedido de rescisão que faz Irone Alves da Silva, Vereador
da Câmara Municipal de Piraquara, no período de março a dezembro de 2003,
por estar inconformado com a decisão de restituição de subsídios ditos recebidos
indevidamente, referentes ao exercício financeiro de 2003, conforme consta do
Acórdão nº 612/06, fundamentado nos incisos II e III, do art. 494, do Regimento
Interno, a saber: “tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova
capazes de desconstituir os anteriormente produzidos” “erro de cálculo ou
material”.
Entretanto, analisando o pedido, rejeito-o com fundamento no art. 495, do
Regimento Interno, uma vez que o autor não juntou à petição inicial, a decisão
que pretende rescindir e a documentação essencial ao conhecimento da causa,
não se podendo em conseqüência, constatar-se a superveniência de novos
elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos, bem
como se houve erro de cálculo ou material, como sustenta o interessado;
II – Publique-se e, após arquive-se na Diretoria de Protocolo.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 327610/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : ARMANDO NEME FILHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1335/06
I – Trata o presente de pedido de rescisão que faz Armando Neme Filho, do
Acórdão nº 612/06, que julgou irregulares as contas prestadas pelo Poder
Legislativo de Piraquara, referentes ao exercício financeiro de 2003, em vista da
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos e incremento nas
despesas com pessoal acima do permitido pelo artigo 71, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, fundamentado nos incisos II e III, do art. 494, do
Regimento Interno, a saber: “tenha ocorrido a superveniência de novos elementos
de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos,” “erro de cálculo
ou material.”

Entretanto, analisando o pedido, rejeito-o com fundamento no art. 495, do
Regimento Interno, uma vez que o autor não juntou à petição inicial, a decisão
que pretende rescindir e a documentação essencial ao conhecimento da causa,
não se podendo, em conseqüência, constatar-se a sua tempestividade e, tampouco
a superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os
anteriormente produzidos, bem como se houve erro de cálculo ou material, como
sustenta o interessado;
II – Publique-se e, após arquive-se na Diretoria de Protocolo.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 311020/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
INTERESSADO : OSVALDO VANDERLEI COSTA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1337/06
I – Trata o presente de pedido de rescisão que faz Osvaldo Vanderlei Costa, da
Resolução nº 2553/2004, exarada no processo administrativo nº 93311/02-TC,
que recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal de
Balsa Nova, no exercício financeiro de 2001, pelos fundamentos de fato e de
direito contidos no incluso memorial e, também, no art. 494, incisos II, III e V, do
Regimento Interno, a saber: “tenha ocorrido a superveniência de novos elementos
de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos”, “erro de cálculo
ou material” “violar literal disposição de lei.”
Entretanto, analisando o pedido, rejeito-o com respaldo no art. 495, do Regimento
Interno, uma vez que o autor não juntou à petição inicial, a decisão que pretende
rescindir e a documentação essencial ao conhecimento da causa, não se podendo,
em conseqüência, constatar-se a sua tempestividade e, tampouco a superveniência
de novos elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente
produzidos, bem como se houve erro de cálculo ou material ou violação literal de
disposição de lei, como sustenta o interessado;
II – Publique-se e, após, arquive-se na Diretoria de Protocolo.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466330/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ELSA DE CASTRO MARQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1352/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258670/04
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
INTERESSADO : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1364/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art 389 do Regimento Interno, bem como as cópias
requeridas, com ônus ao interessado;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243300/03
ORIGEM : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1365/06
I – Tendo em vista que houve equívoco no ofício de f. 147, quanto ao seu
endereçamento ao município de Foz do Jordão e não União da Vitória, que seria
o correto, devolva-se à Diretoria de Contas Municipais, para encaminhar novo
ofício ao senhor Jorge Ricardo Mallon, à Rua Santos Dumont, 612, UNIÃO DA
VITÓRIA-PR, CEP 84.600-000;
II – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais, na forma do art. 355, do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 336323/00
ORIGEM : JOÃO BATISTA DE ARRUDA
INTERESSADO : JOÃO BATISTA DE ARRUDA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1366/06
I – Defiro o pedido de cópia, constante do protocolado nº 33394-6/06-TC, o qual
deverá ser juntado ao presente processo, com ônus ao interessado;
II — Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais, para as providências
necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 209595/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAIMUNDO HENRIQUE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1368/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;

II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479331/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : ZITA BREDA SOSTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1369/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitada através do protocolado nº
32883-7/06-TC;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 288142/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VENDELINO BASSANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1370/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9145/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adequar o cálculo de proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 288134/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WALDYR SALMON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1371/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9108/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adequar o cálculo de proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131478/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETE MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1372/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9099/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
certificação da devida publicação do ato retificador;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298610/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DENY DELGOBO BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1373/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9001/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adequação dos cálculos de proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 288827/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISRAEL CONSOLIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1374/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9123/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adequar o cálculo de proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428420/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CRECHE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE SÃO TOMÉ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1375/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Silvana de Fátima Cossi Hernedes para, querendo, apresentar
contraditório ao contido na Instrução nº 5661/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 458748/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON MAX HUMMIG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1381/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 375564/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : LINDAMIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1383/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 338360/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
DESPACHO : 1385/06
I – Na forma do § 2º, do art. 262, do Regimento Interno, determino o
processamento do presente protocolado como Tomada de Contas Extraordinária;
II – À Diretoria de Protocolo para nova autuação e encaminhamento à Diretoria
de Análise de Transferências, para Instrução;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 362896/05
ORIGEM : UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1387/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8804/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 412613/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1390/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8967/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
anexação da documentação citada no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166540/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1392/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 23/10/2006, conforme o contido na Instrução nº 3554/06-DAT/
CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 196566/06
ORIGEM : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1393/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Estaduais;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111729/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : RENATO CEZAR DE LAGO ALBUQUERQUE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1394/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9029/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200962/06
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1397/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 04/10/2007, conforme o contido na Instrução nº 5837/06-DAT/
CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200989/06
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1398/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 04/04/2007, conforme o contido na Instrução nº 5840/06-DAT/
CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III– Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 28572/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1399/06
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº 2857-2/06-TC pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44462/96
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAO BATISTA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1401/06
I – Defiro o pedido de cópia, conforme protocolado nº 33718-6/06-TC, com
ônus ao interessado, determinando sua juntada ao processo principal;
II — Retornem os autos ao Ministério Púbico de Contas;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 271970/02
ORIGEM : APM DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE COSTA E SILVA
DE SENGÉS
INTERESSADO : APM DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE COSTA E
SILVA DE SENGÉS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1402/06
I – Considerando que a decisão constante da Resolução nº 3914/2003-TC, de f.
199, transitou em julgado, conforme termo de certidão de f. 218v., à Diretoria de
Execução, tendo em vista, especialmente, os artigos 153, I, II, VI, 501 e 510,
parágrafo único, parte final, do Regimento Interno;
II – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486918/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : NEIDE BARBATO DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1404/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13094/04, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito até
o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 437543/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1405/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1432/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito até
o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 48951/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARARUNA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1406/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1431/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito até
o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293455/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1407/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1424/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito até
o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46775/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1408/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Jorge Vidal da Silva para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 5489/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 53518/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1409/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Otoni da Silva Pires para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 5402/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188598/06
ORIGEM : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1410/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Doralice de Fátima Cárgano e ao Senhor José Augusto Teixeira de Freitas
Pichetti para, querendo, apresentar contraditório ao contido na Instrução nº 5772/
06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201659/06
ORIGEM : CONSORCIO GENORP - INCUBADORA INTERNACIONAL DE
EMPRESAS DE BASE TECNOLOGICA DA UEL EM LONDRINA
INTERESSADO : CONSORCIO GENORP - INCUBADORA
INTERNACIONAL DE EMPRESAS DE BASE TECNOLOGICA DA UEL EM
LONDRINAr :
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1411/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Cleusa Rocha Asanome para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 5779/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 200245/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO
PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1412/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor José Juarez Martins para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 6022/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 179660/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1413/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor José Osny Schon para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 5285/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180514/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1414/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Francisco Menin para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 4039/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186334/04
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1417/06
I. Junte-se ao presente processo, o protocolado nº 33811-5/06-TC ;
II. Retornem os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências,
para as providências necessárias.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173830/05
ORIGEM :  ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE LONDRINA E REGIÃO
INTERESSADO : ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE LONDRINA E REGIÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1418/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 17/12/2006, conforme o contido na Instrução nº 5958/06-DAT/
CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 401824/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
DESPACHO : 1419/06
I – Na forma do disposto pelo art. 533, do Regimento Interno e considerando que
as justificativas da interessada são aceitáveis, estando, inclusive, comprovada,
conforme laudo que junta à f. 04, recebo o recurso de revista protocolado sob
nº35875-9/05-TC (anexo), determinado sua tramitação;
II – À Diretoria de Protocolo para, 1) - proceder a inversão da ordem de
apensamento, passando o recurso de revista a figurar na condição de autos
principais e o agravo como apenso ao processo de comprovação de auxílio
(protocolado anexo nº 15309-2/03-TC); 2) – desentranhar do recurso de agravo
os documentos de fls. 07 e 08, para juntá-los ao protocolado nº 35875-9/05-TC
(recurso de revista);
III – Após, encaminhar os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
Instrução e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para parecer;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 327580/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : VEROLIN BELAO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1420/06
I – Trata o presente pedido de rescisão que faz Verolin Belão, Vereador da Câmara
Municipal de Piraquara, no período 2001/2004, com fulcro nos incisos II e III,
do art. 494, do Regimento Interno, por estar inconformado com a decisão de
restituição de subsídios ditos recebidos indevidamente, referentes ao exercício
financeiro de 2003, conforme consta do Acórdão nº 612/06.
Entretanto, analisando o pedido, rejeito-o com fundamento no art. 495, do
Regimento Interno, uma vez que o autor não juntou à petição inicial, a decisão
que pretende rescindir e a documentação essencial ao conhecimento da causa,
não se podendo em conseqüência, constatar-se a superveniência de novos
elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos, bem
como se houve erro de cálculo ou material, como sustenta o interessado;
- Publique-se e após arquive-se na Diretoria de Protocolo.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266318/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1421/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor João Maria Claudino, para efetuar o recolhimento do valor correspondente
a não aplicação financeira dos recursos repassados, no período de 19/06/02 a 22/
07/02, sobre o valor de R$ 22.135,00 e no período de 27/08/02 a 29/10/02, sobre
o valor de R$ 23.000,00, devidamente atualizados, conforme cálculos a serem
elaborados pela Diretoria de Execuções, bem como encaminhar o respectivo termo
de cumprimento dos objetivos e a CND do INSS e CRF da empresa Percegona &
Cia. Ltda., referente ao Convite nº 21/02;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Execuções e após à Diretoria de Análise de Transferências,
na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 285782/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : LEANDRA RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1423/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9173/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 522250/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIO DEPOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1424/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9180/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 90397/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : VANIR PADILHA MONTAGNINI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1425/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9083/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228875/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANGELA MARIA FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1426/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8331/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do feito na origem,
pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme solicitado pelo IPMC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se, ficando sem efeito o despacho anterior de nº 1257/06.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402517/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : RAIMUNDA MUNIZ FERREIRA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1427/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8645/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do feito na origem,
pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme solicitado pelo IPMC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se, ficando sem efeito o despacho anterior de nº 1294/06.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 259068/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1428/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9089/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 189515/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GODOY
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1430/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9085/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138361/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1431/06
I. Junte-se ao presente processo, o protocolado nº 33888-3/06-TC;
II. Concedo a prorrogação de prazo requerida, por mais 15 (quinze) dias;
III.Retornem os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais, para as
providências necessárias;
IV.Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 164810/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : CLEUSA APARECIDA MIRANDA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1432/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9095/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 24306/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : SUELI LUCENA SIOTTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1434/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9191/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 338382/02
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CLÁUDIO ALONSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1435/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9170/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 522438/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IDALINA DIAS FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1436/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9181/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289679/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : ESMERALDA MAFRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1437/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9092/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236203/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1441/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
482/06, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo até o julgamento do Processo nº 173058/05-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 380289/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM VIANA PEREIRA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1442/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9302/06, da Diretoria Jurídica, determino: I - o encaminhamento do presente
processo ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, para que se junte ao caderno
processual certidão capaz de demonstrar a situação contributiva do interessado à
época da publicação de EC 20/98, ou seja, até 16 de dezembro de 1998; II – que
seja oficiado o órgão estadual de previdência para saber se o interessado tem
efetuado a devida contribuição enquanto se aguarda a decisão da ADIN supra,
vez que, conforme prescreve o artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, sem
custeio não pode haver benefício previdenciário;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 21 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411706/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 1447/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Valter Aparecido Pegorer para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Informação nº 448/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169649/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : � COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1448/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Pedro Gonçalves Dias para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 5709/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43431/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASTRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASTRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1449/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Reinaldo Cardoso para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 5669/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 198577/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1450/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Assis Gurgacz para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 4981/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181836/06
ORIGEM : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1451/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Onaur Ruano para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 5708/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45833/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1452/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Luiz Ernesto de Giacometti para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 5635/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298472/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARACI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1453/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da instrução nº
5791/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino a realização de
diligência à Prefeitura Municipal para que o atual Chefe do Executivo manifeste-
se quando à celebração de Termo Aditivo ao Convênio em comento;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 143241/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1456/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229149/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : VALDECIR CARDOSO SANTANA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1460/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9077/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 120194/03
ORIGEM : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
INTERESSADO : IRVANDICA ZAVIERUKA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1461/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9075/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 309726/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ALZIRA THEODOLINO RIBEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1462/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9187/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 327489/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JANDIRA MOREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1463/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 116/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 397501/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA ALFA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1464/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer de fls.
12, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 140393/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : YARA NASCIMENTO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1465/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1627/06, da Diretoria Jurídica, determino sobrestamento do presente feito até o
prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250486/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSELIS MARIA ALPENDRE DA SILVA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1466/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1633/06, da Diretoria Jurídica, determino sobrestamento do presente feito até o
prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43335/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DURVALINA CELESTE DA SILVA CASTILHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1467/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1629/06, da Diretoria Jurídica, determino sobrestamento do presente feito até o
prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 140415/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROSA MARIA TAVARES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1468/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1630/06, da Diretoria Jurídica, determino sobrestamento do presente feito até o
prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61657/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALCEU DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1469/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9172/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 322579/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : ÿÿ:MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1470/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1553/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito até
o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 33995/99
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CONCEIÇÃO TEODORO DE CASTRO,FERNANDA
GOMES DE CASTRO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1471/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1564/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito até
o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 522195/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA AUGUSTA SOUZA DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1472/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9182/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 348571/04
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : STELITA DE SOUZA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1473/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9183/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
regularização do feito, conforme indicado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 161410/06
ORIGEM : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL
INTERESSADO : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1475/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Sabino Brasil Nunes de Campos para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 162/06-DCE;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais, tendo em vista o disposto no art. 355, do
Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 26 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223962/06
INTERESSADO : JOSE JAVOSKI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 681/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor, acima referido, através da
Resolução nº. 7556, da SEAP, publicada em 03.03.06, de f. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7521/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11155/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 229073/06
INTERESSADO : ALCIDES DAS CHAGAS LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 682/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Nancy Marquardt Chagas
Lima, concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61492/06, do Paranaprevidência, publicado em 20.04.06, de f.
22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6531/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10560/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 224632/06
INTERESSADO : MARCIO MENDES ROCHA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 683/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Eliza Emilia Rezende
Bernardo Rocha, concedida a seu cônjuge, acima referido e aos filhos menores:
Rodrigo e Lucas Bernardo Rocha, através do Ato de Benefício Previdenciário nº
61431/06, do Paranaprevidência, publicado em 07.04.06, de f. 26.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6643/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 10329/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 232651/06
INTERESSADO : EDUARDO KUGNHARSKI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 684/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Tereza Kugnharski, concedida
a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício Previdenciário nº
61448/06, do Paranaprevidência, publicado em 10.04.06 de fl.18.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6583/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10004/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 229103/06
INTERESSADO : MARILENE SILVEIRA CICARELLO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 685/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Luiz Antonio Cicarello,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61417/06, do Paranaprevidência, publicado em 03.04.2006,
de f. 18.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6652/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10144/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

Secretaria da Auditoria
PROTOCOLO Nº. 237.903/03
INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DESPACHO Nº. 1687/06
Para fins de atendimento ao Parecer nº. 10.117/06 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para oficiar
o Ex-presidente e o atual Presidente para manifestarem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca de todas as irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas
Municipais às fls. 77 a 92.
Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2006.
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
RELATOR
Piên 02-CD.doc
Josley Thomazoni

PROCESSO N º : 110927/05
ENTIDADE : NILSON ANTONIO DE MORAIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1688/06
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 330033/06, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Analise e Transferência
para atendimento da solicitação supra (artigo 360, §5º), bem como para
comprovação do que preconiza o artigo 363 do mesmo diploma legal.
Publique-se.
SAUDI, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECKINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 272092/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
INTERESSADO :
DESPACHO : 1704/06
Defiro o pedido de cópias protocolado sob nº 32820-9/06.
Remetam-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara.
SAUDI, 21 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 525035/05
ENTIDADE : CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
DESPACHO : 1705/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 31151-9/06, movido pelo
douto Ministério Público junto a esta Casa, representado neste ato, pela Sra.
Angela Cassia Costaldello, Procuradora Geral, no qual se demonstra a intenção
da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 611/2006 – TC, que determinou
o recebimento e provimento deste Recurso de Revista, reformando-se a decisão
consubstanciada na Resolução nº 7274/2005, no sentido de determinar o registro
da aposentadoria da Sra. Elizabeth A. Ferraz Galles, tendo este sido publicado
nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 55 em 30 de junho do corrente ano,
conforme Termo de Certidão de fls. 728/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 31151-9/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se e intime-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 121488/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO RASTEIRO e outros
DESPACHO : 1706/06
1. Juntem-se aos autos os protocolos nº 28557-7/06, 28554-2/06, 28552-6/06,
28553-4/06, 28555-0/06, 28556-9/06, 28551-8/06, 28558-5/06, 28559-3/06,
28560-7/06, 28561-5/06, 28563-1/06, 28564-0/06, 28562-3/06 e 28565-8/06.
2. Nos termos do art. 347, §1º, defiro o ingresso no processo, na condição de
terceiro interessado, dos Vereadores Armando Jairo da Silva Martins, Almiro de
Vasconcelos Uchoa, Alencar Diniz da Silva, Carlos Alberto Abudi, Carlos Alberto
Vieira de Lima, Erasmo de Paula Machado, José Carlos Camargo, Luiz Guizilini,
Maria Aparecida André Pascueto, Mirian Martins Araújo, Osvaldo Cândido Neto,
Osmarino Manzoni, Osires Cavaletti e Valdemir Francisco dos Santos
3. Recebo os Recursos de Revista por eles interpostos, com base no art. 484 do
Regimento Interno, considerando, para efeito de tempestividade, como termo
inicial do prazo recursal a data de 09.06.2006, referente à juntada aos autos dos
avisos de recebimento da intimação para o recolhimento dos valores da
condenação.
4. Deixo de receber o Recurso interposto por Carlos Roberto Rasteiro, Presidente
da Câmara de Vereadores de Cambe, por intempestivo, vez que o acórdão recorrido
foi publicado em 24.03.06, e o prazo recursal já havia se encerrado, quando da
interposição do recurso, em 20.06.2006, nos termos do art. 383 do Regimento
Interno. Porém, em face do recebimento dos recursos interpostos pelos demais
Vereadores, devem ser a ele estendidos os efeitos dessa interposição, nos termos
do art. 481 do mesmo Regimento e art. 509 e parágrafo único do Código de
Processo Civil, suspendendo-se a execução do acórdão recorrido, na parte relativa
à devolução de subsídios.
5. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para sorteio de relator, nos
termos do art. 477, §2º.
6. Intime-se e Publique-se
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES - Auditor
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PROCESSO N º : 287910/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : PEDRO DA LUZ SANTOS
DESPACHO : 1707/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 336414/98
ENTIDADE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1708/06
Considerando a juntada do Protocolo nº 27194-0/06, encaminhado pelo Sr. José
Alvacir Guimarães, Chefe da Divisão Jurídica da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná e considerando os termos dispostos na Resolução nº 6840/
2005 de fls. 166, encaminhe-se os autos ao Ministério Público junto a esta Casa,
para manifestação.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 273650/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RESERVA
INTERESSADO : JAIR PEREIRA DOS SANTOS
DESPACHO : 1709/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 287960/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : PAULO RIBEIRO DE LIMA
DESPACHO : 1710/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria¨ Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 284082/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : NAIR BERNARDINO DELGADO
DESPACHO : 1711/06
Remetam-se os autos à origem, para que o Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba proceda à correção dos proventos e à nova remessa a
esta Corte.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 270588/06
ENTIDADE : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1712/06
Intime-se o dirigente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para que
sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e esclarecimentos
a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 352009/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1713/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 281741/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ANTONIO OLINTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : IVONE BURAK
DESPACHO : 1714/06
1. Intime-se a presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 5110/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 49367/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : EDNO GUIMARÃES
DESPACHO : 1716/06
1. Intime-se o Prefeito Municipal, por ofício com aviso de recebimento, para que
se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas
na Instrução nº 5268/06, da Diretoria de Análise de Transferências, sob pena de
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa
prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 453855/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOÃO MARIA VALENTE
DESPACHO : 1718/06
Remetam-se os autos à origem, para que o Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba proceda à correção dos proventos e à nova remessa a
esta Corte.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 278945/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ELCI MONTANARI MAZIERO
DESPACHO : 1719/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 264936/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1720/06
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de cargo de Professor Colaborador, por teste seletivo aberto pelo
Edital nº 020/2004, da entidade em epígrafe.
Pela informação de f. 42, a Diretoria de Contas Estaduais manifesta-se pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 157753/05, relativo a
admissões do mesmo concurso, ainda pendentes.
É o relatório.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 157753/
05, que se encontram no Ministério Público junto a este Tribunal.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427 do Regimento
Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria de Contas Estaduais durante o período de sobrestamento para posterior
emissão de parecer e encaminhamento à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público
junto a este Tribunal, para a mesma finalidade.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 33643/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1722/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 279755/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MERCEDES DIAS MIRANDA
DESPACHO : 1723/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 372611/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : AZAILDE APARECIDA SARDINHA
DESPACHO : 1725/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 33635/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
DESPACHO : 1726/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 86676/02
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : NATALINA ALTRÃO DONEGA
DESPACHO : 1727/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 126374/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Responsável: ROSA CHEVÔNICA JOEKEL
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho n.º : 1734/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para nova citação
do responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório relativo a irregularidade
suscitada pelo Ministério Público. Autorização, desde logo, para que proceda à
citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera
a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que realize nova
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa atinente à irregularidade
suscitada pelo Ministério Público no Parecer nº 7898/05 (fls. 332/337), de não
pagamento de precatórios trabalhistas.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

Processo n.º: 140400/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
Responsável: SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA
Despacho n.º : 1736/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável e do contador por via postal, nos termos do Regimento Interno, art.
380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização,
desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento
Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável e do contador da entidade, nos termos do Regimento
Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com
aviso de recebimento mão própria (ARMP), nos respectivos endereços
residenciais, caso o responsável não mais exerça mandato e caso o contador
não mais ocupe este cargo no Executivo Municipal –, para exercício do
contraditório e ampla defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica à fl.
184 e pelo Ministério Público à fl. 200, verso.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

Processo n.º: 141911/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ
Responsável: SEBASTIÃO JOSÉ PUPIO
Despacho n.º : 1738/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
contador da entidade por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, §
1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde
logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno,
art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do contador da entidade nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º
e art. 381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento
mão própria (ARMP), no endereço residencial, caso o contador não mais
ocupe esta função na entidade No:–, para exercício do contraditório e ampla
defesa, nos termos propostos pelo Ministério Público à fl.54.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
Relator
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Processo n.º: 107659/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
Responsável: TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
SEBASTIÃO JOSE PUPIO
Despacho n.º : 1739/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
contador por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do contador nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria
(ARMP), no endereço residencial, caso o profissional não mais ocupe o cargo
–, para exercício do contraditório e ampla defesa, nos termos propostos pelo
Ministério Público à fl. 272.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 24 de julho de 2006.
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 254531/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
DESPACHO : 1742/06
1. Intime-se o Reitor da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para que
se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas
na Instrução nº 5437/06, da Diretoria de Análise de Transferências, sob pena de
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa
prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 260.383/02
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO CARNEIRO DE QUEIROZ
DESPACHO : 1743/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 250285/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : nt:APOSENTADORIA
INTERESSADO : LEONIR BERGAMASCO TENERELLI
DESPACHO : 1744/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 22420/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : GERALDO BATISTA FERREIRA
DESPACHO : 1745/06
Remetam-se os autos ao Paranaprevidência, para que seja dada seqüência aos
trabalhos, conforme manifestação de fls. 39, não se tratando de nova diligência,
diversamente do contido no ofício de fls. 40.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 272.009/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : ELIEL HERNANDES ROQUE
DESPACHO : 1746/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 12417/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : RITA CORSINI ALVES DE SOUZA
DESPACHO : 1749/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 53733/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : IOLANDA VIEIRA KOWALCZUK
DESPACHO : 1750/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 241235/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ARLI SALVADOR TEIXEIRA
DESPACHO : 1751/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 257654/06
ENTIDADE : CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO : MANFRED GUMBEL
DESPACHO : 1753/06
1. Nos termos do art. 495 do Regimento Interno, deixo de conhecer o presente
pedido de rescisão, por não ter sido instruído com a decisão que o autor pretende
rescindir, nem, tampouco, com os documentos essenciais ao conhecimento da
causa, além de não ter sido indicado nenhum dos fundamentos do art. 494 do
mesmo Regimento.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para intimação
do requerente, por ofício com aviso de recebimento, alertando que essa decisão,
por não envolver julgamento de mérito do pedido, não impede nova interposição,
obedecido o prazo e satisfeitos os requisitos previstos no Regimento Interno.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 217756/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LARANJAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1754/06
Nos termos do Parecer nº 173/174, elaborado pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, intime-se o ex-Prefeito Municipal, Riolando Caetano de Freitas
e o Presidente da Comissão de Concursos, João Almeida Araújo, para que se
manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas
no parecer nº 1425/06, da Diretoria Jurídica, bem como, no relatório de f. 251/
257 dos autos nº 440269/05, em anexo.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 468704/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SEVERINO GOMES DA SILVA
DESPACHO : 1755/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 403436/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LEITA RIBEIRO
DESPACHO : 1756/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 414292/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : NEIDE FERNANDES DE OLIVEIRA
DESPACHO : 1757/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 325320/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOZIANE FATIMA DE SOUZA
DESPACHO : 1758/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 422422/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
DESPACHO : 1762/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 370651/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : LUCILENE SIMITTO LOPES
DESPACHO : 1763/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 334132/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ADAUTO DA SILVA FARIA
DESPACHO : 1764/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 122259/05
ENTIDADE : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE
DESPACHO : 1766/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a
citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 115/06 - DCM, de fls.
17/32, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005[1].
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
1 Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 171015/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : LUIZ CASSIANO DE CASTRO FERNANDES e MARIO
BONALDO
DESPACHO : 1781/06
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, apresentado pelo
atual Prefeito, Mario Bonaldo, pelo período de 15 (quinze) dias.
2. Defiro o pedido de f. 954, de expedição de ofício ao Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente/ Instituto de Ação Social do Paraná/ Fundo
Estadual para a Infância e Adolescência, para que informe, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca do cumprimento dos objetivos do presente convênio.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo e expedição de ofício.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 260353/98
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
INTERESSADO : MARIO ALVES DE OLIVEIRA
DESPACHO : 1782/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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PROCESSO N º : 171066/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : LUIZ CASSIANO DE CASTRO FERNANDES E
MARIO BONALDO
DESPACHO : 1783/06
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, apresentado pelo
atual Prefeito, Mario Bonaldo, pelo período de 15 (quinze) dias.
2. Defiro o pedido de f. 1174, de expedição de ofício ao Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente/ Instituto de Ação Social do Paraná/ Fundo
Estadual para a Infância e Adolescência, para que informe, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca do cumprimento dos objetivos do presente convênio.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo e expedição de ofício.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 319.306/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DORVANIR PEREIRA DA CUNHA
DESPACHO : 1784/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 191340/05
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1785/06
1. Defiro o pedido de concessão de novo prazo para cumprimento do contido na
Instrução nº 2388/06, por 10 (dez) dias, contados a partir da publicação deste
despacho, alertando ao requerente acerca da aplicação da multa prevista no art.
87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005, na hipótese de descumprimento.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 180252/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : JOSMAR BAHENA
DESPACHO : 1789/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 5707/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 169630/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : PEDRO GONÇALVES DIAS
DESPACHO : 1793/06
1. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 190498/04
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
INTERESSADO : MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
DESPACHO : 1794/06
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 254.418/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
DESPACHO : 1799/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 5583/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 261511/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : ALAECIO JOSE SATIM
DESPACHO : 1800/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 5991/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
/IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 312.473/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : INEZ APARECIDA GARCIA MOREIRA
DESPACHO : 1802/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 353.765/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOÃO MARTINS DOS SANTOS
DESPACHO : 1803/06
Remetam-se os autos à origem, para que a administração municipal encaminhe,
no prazo de 30 (trinta) dias, o processo de admissão do servidor em epígrafe ou
informe a respeito, nos termos do parecer de f. 62.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 431.561/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ZEFERINO PEREIRA DA SILVA
DESPACHO : 1804/06
Remetam-se os autos à origem, para que a administração municipal encaminhe,
no prazo de 30 (trinta) dias, o processo de admissão do servidor em epígrafe ou
informe a respeito, nos termos do parecer de f. 28.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 329.607/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MIGUEL RUDUNIKE
DESPACHO : 1805/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal, com prazo de 30 (trinta)
dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 385.225/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : HERICA IRMA HOLTZ
DESPACHO : 1806/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 513339/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RESERVA
INTERESSADO : PAULO ALVES PEIXOTO
DESPACHO : 1807/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 423.992/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : HILDA VENDRAMEL TRISLCHTZ
DESPACHO : 1808/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 334655/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : CACILDA SIMÕES
DESPACHO : 1809/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 283.043/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO
DESPACHO : 1810/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 283.051/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO
DESPACHO : 1811/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 249.201/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ANTONIO CATOIA
DESPACHO : 1812/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

EDITAL Nº 0079/2006 – DEX

PROCESSO Nº 19023-0/03 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA - ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 630/
2003 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr. AIRTON MIGUEL
SIMONETTI, CPF nº 355.127.680-34, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº
113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 5.688,51 (cinco
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e um centavos). Curitiba, 19 de
julho de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 0080/2006 – DEX

PROCESSO Nº 68.776/00 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS - ENTIDADE:
APAF-ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES, ALUNOS E FUNC. DO CEEBJA
RAPHAEL FAGÁ ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE JACAREZINHO.
Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 1368/2006 da Primeira Câmara, fica pelo
presente EDITAL, intimado o Sr. MARCELINO BENETTI, CPF nº 362.745.509-
68, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/
c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de
janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou
comprovar o pagamento do valor de R$ 626,90 (seiscentos e vinte e seis reais e
noventa centavos). Curitiba, 26 de julho de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________.
Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 20/06-DAT

PROCESSO Nº: 15676-5/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
INTERESSADO: APA DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL LYSÍMACO
FERREIRA DA COSTA DE RIO NEGRO. Por ordem do Relator, , constante do
Despacho nº 57006, às fls.122, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor Valcimar
Eugenio Telma, CPF 640181996, para, querendo, no prazo de 15 (trinta) dias, contado
da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 553205, em atenção
ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno
do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de
Análise de Transferências, de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATTI. Diretora.

Editais
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Atos de Alerta

ATO DE ALERTA Nº 28/2006

Processo nº: 106044/06-TC
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de São Jorge D’Oeste
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Adir Ceccatto
Fundamentação: baixo índice de arrecadação dos tributos.
Despacho: nº 1571/06 – Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão
Instrução: nº 2002/06-Diretoria de Contas Municipais
Parecer: nº 9068/06 – Ministério Público junto a este Tribunal

Processo nº: 112680/06-TC
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de Luiziana
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: José Cláudio Pol
Fundamentação: baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: nº 1564/06 – Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão
Instrução: 1255/06-Diretoria de Contas Municipais

Processo nº: 247853/06-TC
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de Nova Londrina
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Arlindo Adelino Troian
Fundamentação: baixo índice de arrecadação dos tributos.
Despacho: nº 1563/06 – Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão
Instrução: nº2268/06-Diretoria de Contas Municipais

Processo nº: 65596/06-TC
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de Joaquim Távora
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Wilian Walter Ovcar
Fundamentação: baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: nº 1566/06 – Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão
Instrução: nº 504/06-Diretoria de Contas Municipais

Processo nº: 233623/06-TC
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de Ângulo
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: José Manoel de Campos
Silva
Fundamentação: baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: nº 1567/06 – Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão
Instrução: nº 2036/06-Diretoria de Contas Municipais

RESOLUÇÃO N° 02, 28 DE JULHO DE 2006

Altera a Resolução n° 01, de 27 de janeiro de 2006, que trata do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 2°, 1, da Lei Complementar n° 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos
termos do art. 539, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n°01/2006,
resolve:

Art. 1º Os arts. 5º, 6°, 9º, 11, 16, 22, 24, 27, 31, 32, 33, 36, 37, 50, 51, 52, 53,
54, 55, 56, 58, 60, 109, 147, 150, 153, 156, 157, 158, 159, 170, 171, 184, 186,
188, 189, 192, 197, 208, 212, 215, 224, 227, 239, 261, 262, 274, 276, 277, 278,
280, 281, 282, 291, 293, 297, 301, 332, 333, 334, 335, 338, 339, 343, 346, 352,
353, 354, 355, 357, 360, 362, 391, 395, 398, 400, 401, 403, 405, 407, 410, 411,
413, 416, 420, 421, 427, 428, 429, 430, 431, 434, 435, 436, 446, 449, 454, 462,
468, 471, 472, 474, 477, 486, 489, 494, 499, 501, 506, 513, 522, 527 e 528, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 01, de 27 de janeiro de 2006,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ...........................................................................................................
XXV – decidir sobre as medidas cautelares, nos termos do art. 53, da Lei
Complementar nº 113/2005 e sobre a concessão de liminar, de que trata o art.
407-A.
XL - deliberar sobre os pedidos de exceção de suspeição ou impedimento.”

“Art. 6° ...........................................................................................................
§ 5° Integrarão as Câmaras os Auditores, conforme disposto no art. 56.”
“Art. 9° Nas hipóteses de alteração da composição das Câmaras, o Conselheiro
e o Auditor levarão consigo os feitos a eles distribuídos, inclusive aqueles em
pauta de julgamento, que serão retirados e levados à pauta do órgão colegiado do
Relator.”

“Art. 11. .........................................................................................................
XIII – comunicar o seu substituto legal no caso de ausência nas sessões,
afastamentos legais e impedimentos.”

“Art. 16. .........................................................................................................
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de engenharia,
aquisição de bens, prestação de serviços, alienações e locações, nos termos do
art. 522, podendo avocar os autos em qualquer fase do seu processamento e
julgamento;
LII - decidir em matéria administrativa, facultando-se o encaminhamento à
deliberação do Tribunal Pleno;
LIII - delegar ao Diretor do Protocolo o cancelamento de distribuição, nos termos
do parágrafo único do art. 335;
LIV – comunicar as medidas cautelares concedidas ou rejeitadas pelo Tribunal
Pleno e as liminares, conforme dispõe o art. 407-A;

Atos Normativos

LV - designar Relator para os incidentes de prejulgado e de projeto de Resolução.”

“Art. 22. A Ouvidoria do Tribunal de Contas, vinculada ao Corregedor-Geral,
tem como objetivo receber reclamações, críticas e sugestões de aprimoramento
sobre os serviços prestados pelo Tribunal, de atos de agentes públicos
jurisdicionados do Tribunal ou de serviços por eles prestados, apurando sua
veracidade e informando aos interessados, sendo organizada em ato normativo
próprio, que deverá ser submetido ao Tribunal Pleno.”

“Art. 24. .........................................................................................................
VI - decidir, em qualquer fase, nos processos da competência da Corregedoria,
os pedidos de cópia, de vista de autos ao interessado e de carga a advogado
regularmente constituído e inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil;
IX - apresentar ao Tribunal Pleno, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento
do bimestre, o relatório das atividades da Corregedoria e o relatório das atividades
dos Conselheiros, Auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, atendendo ao disposto no § 4°, do art. 76, da Constituição Estadual,
que incluirá as informações constantes do relatório previsto no art. 125, VI e VII,
da Lei Complementar n° 113/2005;
X - instaurar sindicância para averiguação de responsabilidade no caso de
irregularidade ou falta funcional;
Xl - presidir as audiências realizadas em processos da competência do Corregedor-
Geral;”

“Art. 27. .........................................................................................................
I - receber os processos de sua competência e determinar a respectiva instrução;
II - executar os serviços de competência do Corregedor-Geral, inclusive os
relativos à atividade correcional e de ouvidoria;
III - encaminhar para publicação os despachos, decisões monocráticas e editais
de citação emitidos em processos da competência do Corregedor-Geral;”

“Art. 31. .........................................................................................................
IV - exercer as funções de superintendência de controle externo, desenvolvidas
pelas Inspetorias de Controle Externo, inclusas no Plano Anual de Fiscalização,
com o objetivo de orientar o planejamento e a execução, a ser disciplinado em
ato normativo, sugerindo à Presidência as medidas que se fizerem necessárias;”

“Art. 32. .........................................................................................................
IV - decidir, em qualquer fase, sobre pedido de vista e cópia de autos ao respectivo
interessado e o fornecimento de certidões de feito em andamento, nos termos
deste regimento;
VII – determinar as medidas cautelares, de que trata o art. 53, da Lei Complementar
nº 113/2005, e art. 401, e as concessões de liminares, na forma do art. 407-A,
submetendo-as à aprovação do Tribunal Pleno, independentemente de inclusão
em pauta, na sessão subseqüente à decisão exarada;
§ 2° Os ofícios e editais expedidos pelas unidades técnicas, por determinação ou
delegação do Relator, serão subscritos pelo dirigente da unidade respectiva, que
também ficará encarregada de acompanhar o prazo concedido.
§ 5º Delegar os atos de que trata o § 3°, do art. 352, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes, através de Instrução de Serviço.”

“Art. 33. .........................................................................................................
XX - denunciar qualquer infração a preceito deste Regimento da qual tiver
conhecimento;
XXIV - zelar pela celeridade de tramitação dos processos e pelo cumprimento
deste Regimento.
§ 2° A ausência injustificada a mais de 2 (duas) sessões consecutivas no mesmo
órgão julgador será comunicada, obrigatoriamente, pelo Presidente do respectivo
órgão, à Comissão de Ética e Disciplina, para que decida sobre a instauração de
processo ético ou determine, de ofício, a concessão de licença para tratamento de
saúde, conforme o caso.”

“Art. 36. .........................................................................................................
§ 3° - Após o deferimento do pedido de férias, não poderá haver interrupção das
mesmas antes do 31° (trigésimo primeiro) dia, de conformidade com o § 2°, do
art. 130, da Lei Complementar n° 113/2005, salvo se por determinação da
Presidência dada à relevância de matéria a ser apreciada ou julgada.”

“Art. 37. A concessão de férias, licenças ou outros afastamentos legais aos
Conselheiros dependerá de aprovação pelo Tribunal Pleno, independentemente
de inclusão em pauta.”

“Art. 50. .........................................................................................................
I - mediante convocação prévia do Presidente, substituir os Conselheiros, em
suas ausências por motivo de licença, férias, vacância do cargo ou outro
afastamento legal, nos termos do art. 56;”

“Art. 51. Na hipótese de substituição prevista no inciso I, do art. 50, os processos
poderão ser delegados ao Auditor, nos termos do art. 333, § 4º, mediante
requerimento dirigido ao Presidente.
Parágrafo único. Cessada a substituição, os processos distribuídos ao Auditor,
nos termos do caput:
I - se não incluídos em pauta, poderão, a pedido do titular, retornar ao Conselheiro;
II - se incluídos em pauta pelo Auditor, a ele permanecerão vinculados, para
proposta de voto.”

“Art. 52. .........................................................................................................
§ 1° O Auditor convocado assumirá a condição de relator dos processos delegados
na sessão para o qual foi convocado, retornando a relatoria ao titular na hipótese
de adiamento, observado o disposto no art. 46, § 1°, da Lei Complementar n°
113/2005.”

“Art. 53. Nas hipóteses de substituição de Conselheiro, de que tratam os incisos
1 e II, do art. 50, cabe ao Auditor o relato do processo, apresentando também o
seu voto, se ausente o titular.”

“Art. 54. Para efeito do disposto no inciso III, do art. 50, o Conselheiro poderá
delegar a relatoria de processos de prestação de contas municipais ao Auditor a
ele vinculado, mediante despacho.”
ci:
“Art. 55. Em todos os casos de substituição e delegação, assumirá o Auditor a
condição de Relator do processo, inclusive, para efeito do disposto no art. 32,
constando de sua pauta, a relação dos processos incluídos para julgamento.
Parágrafo único. O Auditor deverá disponibilizar, aos Gabinetes dos Conselheiros
e Auditores convocados, cópia da proposta de voto escrito, quando obrigatório,
nos termos deste Regimento, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da
sessão de julgamento.”

“Art. 56. .........................................................................................................
§ 1° A Portaria da Presidência deverá ser submetida à apreciação do Pleno para
homologação na primeira sessão ordinária da segunda quinzena do mês de
dezembro, com validade para o biênio subseqüente.
§ 2° A vinculação será dirigida de forma que se observe o critério de rodízio
previsto no art. 130, § 1°, da Lei Complementar n° 113/2005, sendo vedada a
repetição para o biênio subseqüente.
§ 3° O Auditor que não estiver designado a nenhum Conselheiro, nos termos do
caput, substituirá os outros Auditores em seus afastamentos legais e relatará os
processos que lhe forem delegados, e, em seus próprios afastamentos, será
substituído por outro Auditor, designado pela Presidência.”

“Art. 58. .........................................................................................................
§ 3° Não poderá entrar em férias o Auditor, caso o Conselheiro a quem esteja
vinculado, encontre-se em afastamento legal.”

“Art. 60. Na hipótese de vacância do cargo de Auditor, assumirá as atribuições
do cargo vago aquele que não estiver vinculado a nenhum Conselheiro.”

“Art. 109. O superior hierárquico que tiver ciência ou notícia de irregularidade
ou de faltas funcionais de seu subordinado, é obrigado, sob pena de se tornar co-
responsável, a noticiar o fato, de imediato, ao Presidente, que encaminhará ao
Corregedor-Geral.”

“Art. 147. .......................................................................................................
§ 2º Ficam subordinadas ao Gabinete da Presidência, sob a coordenação da
Diretoria Geral, as unidades nominadas nos incisos IX e X, e de XII a XXV.”

“Art. 150. .......................................................................................................
§ 1º (antigo parágrafo único)
§ 2º A Diretoria Geral poderá emitir os acórdãos dos órgãos colegiados, conforme
definido em Instrução de Serviço.”

“Art. 153. .......................................................................................................
I - manter o registro atualizado e o controle individualizado das sanções, de que
trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos,
as ressalvas, determinações, recomendações e todas as comunicações relativas
às decisões exaradas, executando as respectivas deliberações.
IX – manter o controle das decisões dos órgãos colegiados, prestando
periodicamente informações de caráter administrativo e gerencial, ou sempre
quando requerido.”

“Art. 156. .......................................................................................................
§ 1º As entidades mencionadas no caput, serão divididas em 6 (seis) Grupos,
respeitada a proporcionalidade orçamentária e a vinculação de nível hierárquico
da estrutura organizacional do Estado, mediante proposta de Portaria da
Presidência, submetida à deliberação do Tribunal Pleno, na sessão ordinária
anterior a eleição do Presidente, a cada 2 (dois) anos.
§ 3° As atividades de fiscalização, a cargo das Inspetorias, objeto do Plano Anual
de Fiscalização, serão superintendidas por Conselheiros, na escala decrescente,
do primeiro ao último, observada a ordem de antigüidade, conforme disciplinado
em ato normativo próprio.
§ 4° Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o Presidente exercerá a
Superintendência, interinamente, até a nomeação do novo Conselheiro, que
assumirá a respectiva Inspetoria.
§ 5° O Conselheiro que assumir a Presidência passará automaticamente a Inspetoria
para aquele que houver deixado a função.
§ 6° Compete a cada Superintendente a indicação do respectivo Inspetor.”

“Art. 157. .......................................................................................................
IV - propor a impugnação ou tomada de contas, dos atos e contratos da
administração, na forma estabelecida em ato normativo, propondo as medidas
administrativas e legais cabíveis, quando verificar a ocorrência de desfalque, falta
de prestação de contas, desvio de bens, desatendimento a determinações da
Inspetoria e outras irregularidades que resultem prejuízos para a Fazenda Pública
Estadual ou retardamento às medidas de ressarcimento ao erário, na forma do
art. 262;
XII - dar atendimento ao § 3°, do art. 153, da Lei Complementar n° 113/2005.”

“Art. 158. .......................................................................................................
V - realizar inspeções, auditorias e monitoramentos, levantamentos e
acompanhamentos nas áreas de sua competência;
VIII - instruir os recursos, consultas, denúncias, representações, auditorias,
certidões liberatórias e demais processos e requerimentos sobre assuntos
pertinentes às atribuições da Diretoria;
IX - analisar os Relatórios de Gestão Fiscal e o Resumido de Execução
Orçamentária, publicados pelos órgãos e poderes do Município, com base nas
informações coletadas pelo Sistema de Informações Municipais, Acompanhamento
Mensal - SIM-AM;”

“Art. 159. .......................................................................................................
III - emitir parecer em medida cautelar e incidentes de inconstitucionalidade,
prejulgado e uniformização de jurisprudência, por determinação do Relator;”

“Art. 170. .......................................................................................................
XIII - prestar informações em requerimentos e processos, quando requisitados.”
“Art. 171. .......................................................................................................
VI - manter o registro da avaliação funcional dos servidores e instruir os processos
de progressão, conforme apontado pela Comissão de Avaliação e Desempenho,
nos termos do art. 185, I;
X - coordenar os serviços médico, odontológico, assistência social e de psicologia
do Tribunal;”

“Art. 184. .......................................................................................................
IV - elaborar as minutas de contratos.”

“Art. 186. .......................................................................................................
Parágrafo único. Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão serão supervisionados
pelo Diretor de Recursos Humanos.”

“Art. 188. .......................................................................................................
§ 2° A iniciativa do projeto será exclusiva do Presidente, por ofício ou a
requerimento dos demais Conselheiros, devendo conter, em qualquer caso, suas
justificativas.”



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |28/Jul/2006 81Edição nº 59 -

“Art. 189. Protocolado e autuado o projeto, o processo será encaminhado ao
Relator designado pelo Presidente, que o encaminhará à manifestação da Diretoria
Jurídica, que poderá solicitar à unidade administrativa envolvida com a matéria
os esclarecimentos que entender pertinentes.”

“Art. 192. Se a Resolução versar sobre emenda ao Regimento Interno, após a
aprovação do projeto, que atenderá o quorum previsto no art. 167, da Lei
Complementar nº 113/2005, a redação final deverá ser encaminhada à
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, para adequação aos termos da Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e retornar ao Relator para ser
ratificada na sessão plenária seguinte, observado o mesmo quorum.
Parágrafo único. Caso o projeto atenda aos requisitos da Lei Complementar n°
95/1998, fica dispensada a aprovação da redação final, publicando-se a respectiva
Resolução, com a disponibilização, em meio eletrônico, do texto atualizado do
Regimento Interno.”

“Art. 197. .......................................................................................................
Parágrafo único. A expedição de orientações relativas ao ordenamento
administrativo interno poderá ser feita através de manuais, cuja estrutura,
abrangência e funcionamento serão regulamentados em Instrução Normativa.”

“Art. 208. O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno, disciplinado
através de Resolução, vinculado à Presidência, com a finalidade de:”

“Art. 212. O recebimento das Contas Anuais do Governo do Estado será
imediatamente comunicado ao Relator, e encaminhadas à Diretoria de Contas
Estaduais, a qual terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para análise e instrução,
a partir da data do protocolo.
§ 2° Na seqüência, a prestação de contas, com análise técnica e instrução da
Diretoria de Contas Estaduais, será enviada à Diretoria Jurídica, para emissão do
parecer, no prazo de 5 (dias), seguindo ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, para manifestação, em 10 (dez) dias.”

“Art. 215. .......................................................................................................
§ 4° O prazo de que trata o § 1°, somente será considerado como atendido depois
de recebida pela Diretoria de Protocolo a documentação física e validada a remessa
de dados por meio eletrônico através do Sistema de Informações Municipais -
SIM.
§ 5º A Diretoria de Contas Municipais comunicará ao Relator, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a ausência de validação de dados por meio eletrônico, conforme
dispõe o § 4º, observando-se à instrução do processo o prazo previsto no § 7º, do
art. 395.”

“Art. 224. As contas do Chefe do Poder Legislativo e dos administradores das
entidades da administração direta e indireta dos Municípios deverão ser prestadas,
anualmente, nos termos deste Regimento Interno e de atos normativos do
Tribunal.”
§ 1° (antigo parágrafo único)
§ 2° Se as contas não forem enviadas na forma e prazo indicados no § 1°, o
Tribunal comunicará o fato ao Legislativo Municipal, para os fins de direito, sem
prejuízo da instauração de processo de tomada de contas.”

“Art. 227. Para os fins deste Regimento Interno e observado o disposto no inciso
VI, do art. 1° e § 1°, do art. 95, da Lei Complementar n° 113/2005, considera-se
transferência voluntária o repasse de recursos correntes ou de capital por entidades
da administração pública estadual ou municipal a outra pessoa jurídica de direito
público federal, estadual ou municipal ou a pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, a título de convênio, auxílio, acordo, cooperação, contribuição,
subvenção social, ajustes ou outros instrumentos congêneres, que não decorra de
determinação constitucional ou legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.”

“Art. 239. .......................................................................................................
Parágrafo único. A exatidão dos dados enviados através do Sistema de Informações
Municipais — SIM é de responsabilidade exclusiva dos representantes legais e
técnicos das entidades municipais, a quem compete garantir a fidelidade dos
mesmos aos registros contábeis e aos demais sistemas de controle interno, sob
pena de responsabilização civil e criminal.”

“Art. 261. .......................................................................................................
§ 1° No caso de obstrução ao livre exercício da atividade de fiscalização, conforme
estabelecido neste artigo, de auditorias, inspeções, monitoramentos, ou de
sonegação de processo, documento ou informação, o Presidente, o Relator, o
Superintendente ou o dirigente da unidade assinará prazo improrrogável de até
15 (quinze) dias para apresentação de documentos, informações e esclarecimentos
julgados necessários, fazendo-se a comunicação do fato à autoridade responsável,
para as medidas cabíveis.”

“Art. 262. No curso de fiscalização, se verificado ato ou procedimento de que
possa resultar dano ao erário ou irregularidade grave, a equipe comunicará,
mediante requerimento protocolado, com suporte em elementos concretos e
convincentes, ao dirigente da unidade técnica, que o submeterá ao Presidente ou
ao respectivo Superintendente, conforme área de atuação, com instrução
conclusiva, sob pena de responsabilização.
§ 1° O Superintendente encaminhará ao Presidente que determinará a autuação
como Comunicação de Irregularidade, com a conseqüente distribuição, mediante
sorteio de Relator.
§ 2° O Relator determinará o arquivamento do feito, mediante despacho
fundamentado, ou o seu processamento como Impugnação ou Tomada de Contas
Extraordinária, conforme definido neste Regimento.
§ 3° É facultada ao Relator a conversão no curso do processo de Impugnação em
Tomada de Contas Extraordinária.”

“Art. 274. No exercício do controle externo o Tribunal de Contas formalizará
processos de impugnação, no âmbito estadual e municipal, nas hipóteses em que
se configurar irregularidade meramente formal da qual não haja resultado dano
ao erário, facultada ao Relator a conversão do feito em Tomada de Contas.”

“Art. 276. .......................................................................................................
§ 3° Protocolada, a denúncia será remetida ao Corregedor-Geral para o exercício
do juízo de admissibilidade.
§ 4° Sendo recebida pelo Corregedor-Geral, a denúncia será remetida à Diretoria
de Protocolo para autuação e posterior encaminhamento à Presidência para ciência,
seguindo o trâmite determinado pelo Corregedor-Geral.
§ 5º Caso o expediente não seja recebido como denúncia, o Corregedor-Geral
poderá determinar a autuação e processamento compatíveis com os assuntos
previstos neste Regimento ou determinar o seu arquivamento.”

“Art. 277.........................................................................................................
§ 1° A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo
inicialmente remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência.
§ 2° Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo
Gabinete da Presidência ao Gabinete da Corregedoria Geral para regular
processamento.”

“Art. 278. A denúncia e representação tramitarão em regime de urgência, devendo:
I - em 5 (cinco) dias ser protocolada e autuada;
II - em 10 (dez) dias ser despachada pelo Corregedor-Geral, que mandará citar o
responsável para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, observado o
disposto nas alíneas a, b e c, do inciso II, do art. 35, da Lei Complementar n°
113/2005;
III - apresentada ou não a defesa, será encaminhada pelo Corregedor-Geral à
unidade técnica para, em 15 (quinze) dias, instruir, e ao Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas para igual fim, no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 1° Quando insuficientemente instruída, a unidade técnica competente para análise
da matéria informará quais os documentos necessários para que a denúncia seja
considerada regularmente instruída, dando-se ciência ao denunciante que poderá
protocolar nova denúncia.
§ 2° Em 30 (trinta) dias, após a instrução conclusiva e da manifestação do
Ministério Público junto ao Tribunal, ser encaminhada pelo Corregedor-Geral
para inclusão em pauta e julgamento na primeira sessão imediata, com preferência
sobre os demais feitos.”

“Art 280. ........................................................................................................
Parágrafo único. O denunciante e o denunciado deverão acompanhar as
publicações após a citação, no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.”
 :
“Art. 281. .......................................................................................................
§ 2° O acesso aos processos de denúncia e o fornecimento de informações, cópias
e certidões serão disciplinados por ato normativo expedido pelo Corregedor-
Geral.”

“Art. 282. A representação prevista na Lei n° 8.666/1993 será autuada, distribuída
e encaminhada ao CorregedorGeral, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos
termos do art. 125, IV, da Lei Complementar n° 113/2005.”

“Art. 291. .......................................................................................................
Parágrafo único. A certidão liberatória poderá:
I – ser cassada, de ofício pelo Presidente, na constatação da utilização de
informações falsas ou de fraude ao sistema utilizado por este Tribunal, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nos termos do art. 85, da Lei
Complementar nº 113/2005;
II – não ser autenticada eletronicamente, na constatação de fatos modificativos
dos requisitos ensejadores da sua emissão, com comunicação ao interessado,
conforme previsto em atos normativos próprios.”

“Art. 293. A liberação da certidão, requerida após protocolada a prestação de
contas anual, estará condicionada à verificação do cumprimento das exigências
constitucionais de aplicação mínima em saúde e ensino, no exercício imediatamente
anterior.
Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências constitucionais se
dará mediante análise dos dados enviados através do Sistema de Informações
Municipais - SIM, respectivo à prestação de contas do exercício imediatamente
anterior, nos termos de ato normativo específico.”

“Art. 297. Na hipótese de não emissão da certidão liberatória pelo sistema
informatizado, o interessado poderá pleiteá-la mediante requerimento devidamente
protocolado, que será autuado, distribuído a Relator e após a sua instrução,
submetido ao órgão julgador competente, observando, se for o caso, o disposto
no art. 429, § 4º, V.”

“Art. 301. Uma vez julgado o feito, expirado o prazo para a eventual interposição
de recurso, será o processo encaminhado á Diretoria Jurídica ou à Diretoria de
Contas Estaduais, conforme a competência, para proceder ao registro, com o
posterior encaminhamento à Diretoria de Protocolo, para devolução à entidade
de origem.
Parágrafo único. No caso de aplicação de sanção ou qualquer determinação do
órgão colegiado, o processo será encaminhado à Diretoria de Execuções, para
providências.”

“Art. 332. Os processos serão distribuídos aos Conselheiros, por termo nos autos,
na Diretoria de Protocolo e delegados aos Auditores, nos Gabinetes dos
Conselheiros, conforme disposto neste Capítulo.”

“Art. 333. .......................................................................................................
§ 1° A distribuição será por sorteio quando não ocorrerem causas de prevenção
de Conselheiro para relatar o feito, por processamento eletrônico, de forma
aleatória e uniforme, obedecidos os princípios da alternatividade e publicidade,
observada a devida compensação.
§ 2° Quando verificada hipótese de impedimento de Conselheiro, de que trata o
§ 2º, do art. 43, da Lei Complementar nº 113/2005, será ele excluído da
distribuição, mediante compensação.
§ 3º A distribuição será por dependência quando verificada causa de prevenção
prevista neste Regimento, observando-se as regras de compensação.
§ 4º Poderá ocorrer delegação de processos a Auditor, na substituição de
Conselheiro, na hipótese do art. 51.
§ 5º Os processos de denúncia e representação serão distribuídos ao Corregedor-
Geral, na forma do art. 24, III.
§ 6º Os atos normativos serão distribuídos na forma prevista nos arts. 189, 194 e
195, exceto o projeto de enunciado de súmula que será submetido a sorteio.”
“Art. 334. Na hipótese de suspeição ou impedimento declarado após a distribuição
e de redistribuição do processo na hipótese do art. 47, da Lei Complementar n°
113/2005, proceder-se-á a redistribuição do processo dentre os demais
Conselheiros, observada a devida compensação.”

“Art. 335. A distribuição de processos aos Relatores será feita, diariamente, a
partir das 14h30min, por processamento eletrônico, ressalvados os processos
urgentes que poderão, excepcionalmente, mediante despacho do Presidente, ser
distribuídos fora deste horário.
Parágrafo único. O Diretor do Protocolo, mediante delegação do Presidente,
poderá cancelar motivadamente a distribuição realizada, por erro na autuação do
processo, com a respectiva certificação nos autos, constando da resenha dos
processos redistribuídos.”

“Art. 338. O Conselheiro que vier a se aposentar por implemento de idade ficará
excluído da distribuição, durante os 30 (trinta) dias que antecederem o
afastamento.”

“Art. 339. Aplica-se a mesma regra ao Conselheiro que requerer a aposentadoria,
suspendendo-se a distribuição a partir da apresentação do requerimento no
protocolo e pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.”

“Art. 343. Até a data de recesso das sessões de cada ano os Conselheiros e
Auditores deverão declarar os impedimentos para fins do disposto no art. 43, §
2°, da Lei Complementar n° 113/2005.”

“Art. 346. .......................................................................................................
II - admissão de pessoal e nomeações decorrentes do mesmo edital de concurso
ou teste seletivo;
III - alertas, notificações, relatórios de inspeção e auditoria e prestações ou tomada
de contas relativas à mesma entidade, e ao mesmo exercício financeiro;
IV - prestações de contas anuais das entidades pertencentes a um mesmo
Município, excetuadas as entidades mencionadas no § 1°, do art. 225, relativas
ao mesmo exercício financeiro, observado o disposto no art. 366.”

“Art. 352. .......................................................................................................
§ 1º  As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão
exclusivamente para a juntada ou apresentação de documentos novos ou de
esclarecimentos, necessários para o exame de instrução de mérito, e não daqueles
arrolados em atos normativos próprios, de apresentação obrigatória, por parte do
respectivo gestor, quando do encaminhamento do feito, cuja não apresentação
poderá ensejar a irregularidade do processo.
§ 2º A diligência será feita mediante ofício, expedido pela unidade competente,
com prazo de até 15 (quinze) dias para o seu cumprimento.
§ 3° A abertura de prazo para o exercício do primeiro contraditório, exceto nos
processos de iniciativa do Tribunal, conforme dispõe o art. 44, da Lei
Complementar n° 113/2005, e as diligências de que trata o § 1°, poderão ser
realizadas diretamente pelas unidades administrativas, desde que sejam objeto
de delegação por parte dos respectivos Relatores, através de Instrução de Serviço.”

“Art. 353. Após a instrução conclusiva pelas unidades administrativas
competentes, os autos serão encaminhados ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas para manifestação e posterior remessa ao Relator.
Parágrafo único. Entende-se por instrução conclusiva a fase processual em que a
unidade administrativa manifesta-se pela regularidade ou pela irregularidade do
feito, após a concessão do contraditório e ampla defesa apresentado ou não pelo
responsável.”

“Art. 354. O Relator determinará todas as providências e diligências, excetuadas
as hipóteses de delegação, proferindo os despachos interlocutórios, necessários
ao saneamento do processo, desde que não conflitem com os atos normativos do
Tribunal, suas súmulas e prejulgados.”

“Art. 355. Excetuado o disposto no § 3º, do art. 352, quando determinada a
abertura do contraditório ou a realização de diligência, o processo será remetido
à unidade administrativa competente para a expedição do ofício e do controle de
prazo, cabendo promover o subseqüente andamento do processo.
§ 3º Os processos somente sairão do Tribunal mediante deferimento de pedido
de vista, pelo Relator, nos termos do art. 362.”

“Art. 357. .......................................................................................................
§ 7º A juntada de documento novo, apresentação de contraditório e cumprimento
de diligência, extemporâneos, deverão ser submetidos ao Relator para
deliberação.”

“Art. 360. As partes poderão pedir vista ou cópia de peça do processo, mediante
solicitação escrita dirigida ao Relator, segundo os procedimentos previstos neste
Capítulo, assegurada cópia de peça de qualquer processo, desde que o pedido
seja devidamente motivado.
§ 2° Na ausência ou impedimento por motivo de licença, férias ou outro
afastamento legal do Relator ou do seu substituto, caberá ao Presidente do Tribunal
decidir sobre os pedidos previstos no caput, excetuadas as hipóteses dos §§ 5° e
7º.
§ 4° No caso de processo arquivado, exceto por apensamento a processo em
aberto, caberá à Presidência do Tribunal decidir sobre os pedidos previstos no
caput.
§ 5° Os pedidos de vistas de processos, fora das dependências do Tribunal,
formulado pelas partes, dentro do prazo de oferecimento de razões de contraditório
e de recursos, serão apreciados pelos dirigentes das unidades administrativas,
mediante despacho lançado nos autos, observado o disposto no art. 362.
§ 6° Não estando a parte com prazo para oferecimento de razões de contraditório
e de recurso, os pedidos, de que trata o § 5°, serão apreciados pelo Relator, o
mesmo se aplicando na hipótese de mais de uma parte interessada no processo.
§ 7° Os pedidos de cópias de processos, formulado pelas partes, serão apreciados
pelos dirigentes das unidades administrativas, mediante despacho lançado nos
autos e com a certificação de recebimento das cópias pela parte interessada.
§ 8° Caso o requerente não seja parte interessada no processo, os pedidos de
cópias serão apreciados pelo Relator.”

“Art. 362. .......................................................................................................
§ 1° A retirada do processo se fará mediante certificação nos autos e registro em
Livro Carga, nos termos do art. 168, Xl.”

“Art. 391. .......................................................................................................
VI - 15 (quinze) dias, para acatar ou rejeitar o pedido de exceção.”

“Art. 395. .......................................................................................................
III - Prestação de contas anuais municipais: 30 (trinta) dias;
§ 1° Na expedição dos demais atos, como ofícios, editais e diligências internas, o
prazo é de 15 (quinze) dias, salvo disposição em contrário.
§ 4º Após o contraditório, disporão as unidades técnicas, para a elaboração de
nova instrução, da metade dos prazos referidos neste artigo, caso tenha havido
manifestação da parte, excetuadas as contas municipais que terão o prazo de 60
(sessenta) dias.
§ 5° No caso de retorno de processo à unidade técnica, por determinação do
Relator, ou se a parte não tiver se manifestado por ocasião do contraditório, o
prazo para nova instrução, em todos os casos, será de 15 (quinze) dias.
§ 7º O prazo do inciso III, terá início após a validação de dados por meio eletrônico,
observado o disposto no § 5º, do art. 215.”
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“Art. 398. Serão arquivados os feitos originários do próprio Tribunal, as contas
julgadas irregulares, as denúncias, representações e demais processos por
determinação dos órgãos colegiados ou previsão em ato normativo.
§ 4° Os processos julgados regulares, contendo ressalvas, determinações e
recomendações permanecerão no Tribunal para as anotações e cumprimento das
eventuais comunicações e, após, devolvidos à entidade de origem.
§ 5° Os requerimentos de certidão, após atendidos, serão arquivados no Tribunal.
§ 6° Aplicam-se aos processos de atos sujeitos a registro as disposições previstas
neste Capítulo.”

“Art. 400. .......................................................................................................
§ 1º A solicitação ou a determinação, conforme o caso, deverá ser submetida ao
Tribunal Pleno para a análise do processo, na primeira sessão subseqüente à
decisão, devendo ser apresentada em mesa para apreciação, independente de
inclusão prévia na pauta de julgamentos, nos termos do art. 436, III.
§ 2º Na hipótese de rejeição da medida a que se refere o § 1º, retornarão os autos
ao Relator originário, sendo a decisão imediatamente comunicada aos interessados
pelo Presidente do Tribunal.”

“Art. 401. .......................................................................................................
§ 1° No início ou no curso de qualquer apuração, o Tribunal Pleno, de ofício, por
sugestão de unidade técnica, ou de equipe de fiscalização, ou a requerimento do
Ministério Público junto ao Tribunal, determinará, cautelarmente, o afastamento
temporário do responsável, se existirem indícios suficientes de que, prosseguindo
no exercício de suas funções, possa retardar ou dificultar a realização de auditoria
ou inspeção, causar novos danos ao erário ou inviabilizar o seu ressarcimento.
§ 2° A indisponibilidade de bens, de que trata o inciso II, será por prazo não
superior a 1 (um) ano e abrangerá tantos bens quantos considerados bastantes,
para garantir o ressarcimento dos danos em apuração.
§ 3° As medidas cautelares previstas no caput deverão ser convalidadas pelo
Tribunal Pleno, mediante a comprovação dos requisitos contidos no caput do art.
400.
§ 4º Não serão admitidas medidas cautelares autônomas.”

“Art. 403.
...............................................................................................................
IV - o Ministério Público junto ao Tribunal, através de seu Procurador-Geral.”

“Art. 405. Nas hipóteses de que trata essa Seção, as devidas notificações, quando
for o caso, e a resposta do responsável ou interessado poderão ser encaminhadas
por telegrama, fac-símile ou outro meio eletrônico, sempre com confirmação de
recebimento, com posterior remessa do original, no prazo de até 5 (cinco) dias,
iniciando-se a contagem do prazo a partir da mencionada confirmação do
recebimento.”

“Art. 407. .......................................................................................................
§ 1º (antigo parágrafo único)
§ 2º Excetua-se do disposto no § 1º, quando não tenha havido a intimação do
responsável para manifestação, na forma prevista no art. 404, caput, contando-se
o prazo para interposição do Recurso de Agravo a partir data de sua intimação.”

“Art. 410. .......................................................................................................
§ 3° O Relator designado, nos termos do § 1°, terá o prazo de 4 (quatro) sessões
para o relato da matéria, observando para efeito de pauta o disposto no art. 427,
§ 4°.”

“Art. 411. O incidente do prejulgado será formalizado em autos apartados,
mediante oficio encaminhado pelo Presidente ao Relator designado, que
determinará sua autuação e a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal,
no prazo de 10 (dez) dias, facultando-se ao Relator, preliminarmente, a remessa
do processo à unidade técnica competente para manifestação, em igual prazo.
Parágrafo único. O incidente de prejulgado prescinde de inclusão em pauta,
observando-se o prazo previsto no § 3°, do art. 410.”

“Art. 413. .......................................................................................................
§ 1° Os prejulgados serão numerados e publicados no periódico Atos Oficiais do
Tribunal de Contas, fazendo-se as remissões necessárias à identificação do
processo em que se originou, mencionando inclusive o respectivo número do
acórdão, cabendo esta atribuição à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca.
§ 2° A citação do prejulgado será feita pelo seu número correspondente, com a
indicação do processo que o originou.”

“Art. 416. .......................................................................................................
§ 2° Não sendo reconhecida pelo Relator a existência de divergência, levará seus
fundamentos, no prazo de 10 (dez) dias, contados da manifestação do Ministério
Público junto ao Tribunal, ao Tribunal Pleno que, ao acolhê-los, prosseguirá na
apreciação do mérito do processo, se matéria de sua competência, ou encaminhá-
lo-á à câmara originária.
§ 4º Cópia do acórdão que resolver a divergência será remetida à Coordenadoria
de Jurisprudência e Biblioteca, para elaboração de enunciado de Súmula sobre a
matéria.”

“Art. 420. As sanções de natureza pecuniária, se não adimplidas no prazo de 30
(trinta) dias, do trânsito em julgado da decisão, ensejarão a emissão da Certidão
de Débito, visando a cobrança judicial do título.”

“Art. 421. Sem prejuízo das sanções referidas nos capítulos anteriores, aplicáveis
por irregularidades constatadas pelo Tribunal, sempre que este, por maioria
absoluta dos membros do Tribunal Pleno, considerar grave a infração cometida,
o responsável ficará inabilitado, observados os prazos fixados no art. 12, da Lei
n° 8.429, de 2 de junho de 1992, para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança no âmbito da administração pública estadual ou municipal,
nos termos do art. 96, da Lei Complementar n° 113/2005.”

“Art. 427. .......................................................................................................
§ 3° Se o sobrestamento resultar de ordem judicial, a Diretoria Jurídica ficará
responsável pelo acompanhamento do processo do qual se originou essa
determinação.
§ 4° Os processos, objeto de prejulgado, permanecerão em pauta de julgamento,
ficando sobrestados até o relato da matéria, nos termos do § 3º, do art. 410.
§ 5° Aplica-se, quando couber, o disposto no § 4°, nas hipóteses de incidente de
inconstitucionalidade e de uniformização de jurisprudência.”
“Art. 428. Nos processos de que trata o art. 76, III, da Constituição Estadual, e
nas prestações de contas de transferências voluntárias estaduais, poderá o Relator,
mediante decisão definitiva monocrática, julgar o mérito, de acordo com a instrução
da unidade técnica e o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, quando
estes forem, de forma uniforme, favoráveis à legalidade do ato, para fins de
registro, e pela regularidade das contas, sem ressalvas, determinações ou
recomendações, conforme o caso.”

“Art.429. ......................................................................................................
§ 2° As pautas deverão conter breve histórico das partes, do objeto e outras
informações necessárias ao conhecimento do processo, conforme o caso,
disponíveis em sistema.
§ 3° Serão disponibilizados em meio eletrônico pelo gabinete do Relator, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da sessão de julgamento, ao
Presidente, aos Conselheiros, aos Auditores, e ao Procurador-Geral do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas os arquivos dos relatórios dos processos
relativos à proposta de ato normativo, ou dos incidentes de inconstitucionalidade,
prejulgado, súmula ou uniformização de jurisprudência.
§ 4° Prescinde de publicação a inclusão em pauta de:
I - medidas cautelares;
II - solicitação de informação ou de cópia de autos efetuada pela Assembléia
Legislativa;
III - Recursos de Agravo, inclusive a convalidação da concessão de efeito
suspensivo;
IV - processos de que trata o art. 522;
V - pedidos de certidão liberatória;
VI - requerimentos de afastamentos dos Conselheiros;
VII - relatório de auditoria de que trata o art. 269-A, para ciência e
encaminhamento ao ente auditado;
VIII - incidentes de prejulgado;
IX – pedido de exceção de suspeição e impedimento;
X - demais assuntos, desde que não arrolados no rol do § 2°, do art. 430, e não
prejudiquem direito de terceiro e da Fazenda Pública.
§ 5° Antes de iniciar a sessão do órgão colegiado, o Relator deverá distribuir aos
Conselheiros, Auditores em substituição, representante do Ministério Público junto
ao Tribunal e Secretário da sessão, breve relato dos processos de que trata o § 4°,
contendo as instruções técnica e jurídica.”

“Art. 430. .......................................................................................................
§ 1° A pauta do Corregedor-Geral, conterá os seguintes processos:
a) representação;
b) denúncia;
c) processo administrativo disciplinar; e,
d) sindicância.

“Art. 431. O Tribunal Pleno se reúne, anualmente, de janeiro a dezembro, entrando
em recesso no período fixado em Portaria da Presidência, observado o disposto
no art. 57, § 2°, da Lei Complementar n° 101/2000.”

“Art. 434. .......................................................................................................
Parágrafo único. Para os fins do disposto no art. 115, da Lei Complementar nº
113/2005, e do caput, o quorum qualificado será exigido no julgamento de:
a) projeto de Resolução, excetuada a hipótese prevista no art. 192;
b) projeto de enunciado de Súmula;
c) proposta de prejulgado, incidente de inconstitucionalidade e uniformização de
jurisprudência;
d) em matéria de processo ético nas hipóteses de instauração, julgamento e
afastamento prévio, na forma do § 2º, do art. 87, e dos arts. 91 e 95,
respectivamente;
e) resposta com força normativa em processo de Consulta, nos termos do art.
316.”

“Art. 435. As sessões ordinárias serão realizadas, preferencialmente, às quintas-
feiras, com início às 14:00 (quatorze) horas, podendo haver intervalo a critério
do Presidente.”

“Art. 436. .......................................................................................................
III - apreciação das medidas cautelares, de que tratam os art. 53, da Lei
Complementar nº 113/2005, e art. 401, e as concessões de liminares, na forma do
art. 407-A;”

“Art. 446. .......................................................................................................
§ 5° Vencido o prazo do pedido de vistas, o Presidente do órgão colegiado deverá
avocar os autos e determinará sua inclusão na próxima sessão plenária, com as
devidas anotações na ata, vedado ao requerente da vista solicitar novas diligências,
bem como votar no processo, ficando reduzido o quorum do respectivo
julgamento.”

“Art. 449. Apresentado o processo pelo Relator e não mais havendo quem queira
discutir a matéria, o Presidente encerrará a fase de discussão e abrirá, a seguir, a
fase de votação.”

“Art. 454. .......................................................................................................
§ 3° O Presidente poderá participar das discussões, votando, exclusivamente, em
caso de empate, acolhendo uma das propostas de voto.
§ 4° Antes de proferir seu voto, é facultado ao Presidente pedir vista do processo.”

“Art. 462. As sessões ordinárias da Primeira e da Segunda Câmaras realizar-se-
ão às terças-feiras e às quartas-feiras, respectivamente, preferencialmente, com
início às 14:00 (quatorze) horas, podendo haver intervalo a critério do Presidente.”
–
“Art. 468. Excetuado o julgamento do Recurso de Agravo e dos Embargos de
Declaração, será permitido à parte, mediante requerimento dirigido ao Presidente
do órgão colegiado próprio, pessoalmente ou por procurador devidamente
constituído, fazer sustentação oral, por até 15 (quinze) minutos, após a
apresentação, ainda que resumida, do relatório e antes do voto do Relator, desde
que inscrito seu nome, até o início da sessão, na Diretoria Geral ou nas Secretarias
das Câmaras, conforme a competência para julgamento do processo.”

“Art. 471. Os acórdãos, com ou sem o voto escrito, lavrados pelo Relator do
processo, de acordo com o julgamento do feito, serão encaminhados até a sessão
subseqüente, devendo conter as assinaturas do Relator e do Presidente do órgão
julgador.
Parágrafo único. Após o trânsito em julgado, o Relator reconhecendo inexatidões
na redação do acórdão, proporá a sua retificação ou anulação, conforme o caso,
mediante inclusão em pauta de julgamento e deliberação do órgão colegiado
competente.”
“Art. 472. .......................................................................................................
Parágrafo único. Os Presidentes dos órgãos colegiados poderão homologar, ad
referendum, as atas das sessões, submetendo-as na primeira sessão subseqüente
para a ratificação do colegiado.”

“Art. 474. Estão legitimados a interpor recurso quem foi parte no processo, o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, representado por seu Procurador-
Geral, e o terceiro interessado ou prejudicado.”

“Art. 477. .......................................................................................................
§ 3° No caso de recurso impetrado contra decisão proferida em denúncia e
representação, o juízo de admissibilidade será efetuado pelo Corregedor Geral.”

“Art. 486. .......................................................................................................
§ 4° No caso do inciso IV, a comprovação da divergência deverá ser feita pela
juntada aos autos da publicação da decisão divergente no periódico Atos Oficiais
do Tribunal de Contas, se relativa à decisão do próprio Tribunal, ou de indicação
de sua fonte, acompanhada de cópia da íntegra do acórdão, se a divergência
apontada for relativa a um dos Tribunais Superiores a que se refere o parágrafo
anterior, devendo o recorrente, em qualquer caso, demonstrar a divergência.
§ 5° Não satisfeitos os requisitos, a que se referem os parágrafos anteriores, o
Relator da decisão recorrida deverá negar seguimento ao recurso.”

“Art. 489. .......................................................................................................
§ 5° Quando o Recurso de Agravo for impetrado contra despacho denegatório de

recebimento de Recurso de Revista, o Relator levará a matéria à deliberação do
Tribunal Pleno, independentemente de inclusão em pauta de julgamento.”

“Art. 494. .......................................................................................................
§ 1° (antigo parágrafo único)
§ 2° Caberá ao proponente a reprodução de todos os documentos necessários à
propositura do Pedido de Rescisão.
§ 3° Fica expressamente vedado o apensamento dos processos originários aos
autos do Pedido de Rescisão.”

“Art. 499. .......................................................................................................
IV - ao Fundo Especial de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, quando se tratar de aplicação de multa.”

“Art. 501. O responsável, após o trânsito em julgado da decisão que fixar a
aplicação de multa ou restituição de valores, terá o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar ou comprovar o pagamento, devidamente atualizado.”

“Art. 506. .......................................................................................................
III - a data do decurso do prazo de que trata o inciso I, do art. 498;”

“Art. 513. A Diretoria de Execuções manterá o registro atualizado e o controle
individualizado das sanções, de que trata o art. 85, da Lei Complementar n°113/
2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, determinações, recomendações
e todas as comunicações relativas às decisões exaradas, executando as respectivas
deliberações.
§ 1° Os processos, cuja decisão fixar imputação pecuniária, serão encaminhados
à Diretoria de Execuções após o seu trânsito em julgado e os demais, de que trata
o caput, após a publicação do acórdão.
§ 2° Caberá, ainda, à Diretoria de Execuções o controle das decisões dos órgãos
colegiados, prestando periodicamente informações de caráter administrativo e
gerencial, ou sempre quando requerido.”

“Art. 522. Os processos de aquisição e alienação de bens, de contratação de
serviços e os aditamentos contratuais decorrentes, bem como os de dispensa e de
inexigibilidade de licitação, regidos pela legislação própria, serão levados à
deliberação do Tribunal Pleno, mediante requerimento do Presidente, com sorteio
de Relator, independentemente de inclusão em pauta, para efeitos convalidatórios
das despesas contempladas no referido expediente, antes da homologação do
certame.
§ 1° Ficarão dispensadas da convalidação do caput as despesas abrangidas nos
incisos I e II, do art. 24, da Lei n° 8.666/1993, bem como as prorrogações de
prazo, cabendo ao Presidente a ordenação das despesas, independentemente de
prévia autorização dos demais Conselheiros.”

“Art. 527. Os atos normativos anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar
nº 113/2005 serão revisados no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, a
partir da entrada em vigor deste Regimento, ficando mantidas, até então, as
disposições que não conflitem com a lei referida e este Regimento.”
“Art. 528. O prazo para instrução conclusiva, pelas unidades administrativas,
dos processos protocolados antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº
113/2005, é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data da publicação
deste Regimento Interno.”

Art. 2º O Regimento Interno passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 17-A,
269-A, 300-A; 323-A; 339-A; 407-A; no Título V o acréscimo do Capítulo V -
Da Exceção de Suspeição e Impedimento, contendo os arts. 417-A, 417-B e 417-
C; 419-A e 538-A.

“Art. 17-A. Nos processos em arquivo provisório ou devolvidos à origem,
conforme previsto no art. 398, em que o Relator não esteja no exercício do cargo,
caberá ao Presidente atender aos requerimentos dos interessados, determinando
a autuação e conseqüente redistribuição, em processo específico, quando a decisão
demandar apreciação de órgão colegiado.”

“Art. 269-A. Os relatórios de auditoria, de que trata o art. 164, I, serão autuados,
distribuídos ao relator e encaminhados ao Tribunal Pleno para ciência e autorização
para remessa aos entes auditados, nos termos do inciso II, do mesmo artigo.
§ 1º Por deliberação do Tribunal Pleno, quando configurada na auditoria as
hipóteses previstas nos arts. 269 ou 274, o Relator determinará a autuação dos
processos específicos, que serão devidamente instruídos dentro do procedimento
administrativo adotado e, após, levados a julgamento.
§ 2º O Tribunal dará ciência das deliberações aos Governos Estadual e Federal, e
ao organismo multilateral de crédito.”
tu:
“Art. 300-A. Excepcionalmente, fica facultada a remessa à origem dos processos
de Aposentadoria, Pensão, Reforma e Revisão de Proventos, observando-se o
prazo de 30 (trinta) dias para retorno ao Tribunal, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis aos responsáveis, ficando o controle deste prazo a cargo da
Diretoria Jurídica, que prestará a respeito informações mensais ao Relator.”
“Art. 323-A. O Tribunal manterá cadastro atualizado contendo a qualificação
civil completa de todas as pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, que
estejam obrigadas na forma da lei, a prestar contas sobre dinheiro, bens e valores
públicos, nos termos de ato normativo próprio.
Parágrafo único. As informações declaradas em cadastro, que não correspondam
à verdade, poderão implicar na responsabilização criminal daqueles que lhe deram
causa.”

“Art. 339-A. Ocorrendo a vacância do cargo de Conselheiro, os processos serão
redistribuídos, na forma do art. 342, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, caso
a vaga não seja preenchida dentro deste período.
§ 1º Os processos porventura incluídos em pauta, serão delegados ao Auditor em
substituição, nos termos do art. 56.
§ 2º Nos processos que demandem apreciação de requerimentos, o Presidente
determinará a redistribuição imediata do feito.
§ 3º Excetua-se da regra prevista no caput, quando a vaga for preenchida por
Auditor, o qual manterá a relatoria dos processos que lhe tenham sido delegados.
§ 4º Preenchida a vaga, dentro do prazo previsto no caput, os processos serão
redistribuídos ao novo ocupante do cargo.”

“Art. 407-A. A concessão de liminar somente surtirá efeito após a aprovação do
Tribunal Pleno, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto
do processo, desde que suficientemente demonstrado:
I – a existência de prova inequívoca do direito alegado, cuja verificação independa
de qualquer dilação probatória e ou manifestação das unidades técnicas do
Tribunal;
II – fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
§ 1º Não se concederá liminar quando da providência nela contida puder resultar
dano ou ônus irreversível ao interesse público, ou a terceiros.
§ 2º É vedada a concessão de liminar em matéria de certidão liberatória.
§ 3º Não será admitida a concessão de liminar sem a prévia instrução da unidade
técnica competente, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, e a
manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, no mesmo prazo.
§ 4º Vencido o prazo acima estabelecido, com ou sem instrução da unidade técnica
e manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, o processo retornará ao
Relator.
§ 5º A liminar não será concedida de forma autônoma.
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§ 6º A decisão será imediatamente comunicada aos interessados pelo Presidente
do Tribunal.”

“Art. 417-A. É facultado às partes, aos Conselheiros, ao Auditor em substituição
e ao Ministério Público junto ao Tribunal requerer, por meio de exceção, a
suspeição ou o impedimento do Relator, observado o disposto no art. 391, VI.
§ 1º Quando a exceção for requerida pelas partes, o pedido especificará o motivo
da suspeição ou impedimento, devendo ser protocolado, autuado e distribuído ao
Relator do processo.
§ 2º Acatado o pedido, o Relator determinará a remessa do processo à Diretoria
de Protocolo, para proceder a redistribuição do feito.
§ 3º Rejeitada a exceção, o Relator submeterá à deliberação do Tribunal Pleno,
sem inclusão em pauta de julgamento.
§ 4º Sendo o pedido de exceção aprovado, o Presidente designará novo Relator
para redigir o acórdão, e o processo originário sofrerá nova distribuição.”

“Art. 417-B. Quando a exceção for requerida pelos Conselheiros, Auditor em
substituição ou Ministério Público junto ao Tribunal, durante o curso do processo,
o pedido constará nos próprios autos.
Parágrafo único. Na hipótese de exceção de suspeição ou impedimento argüida
durante o julgamento, se reconhecida pelo Relator, o processo será encaminhado
à Diretoria de Protocolo para redistribuição; no caso de rejeição pelo Relator, na
Câmara, a matéria será levada ao Tribunal Pleno para deliberação, nos termos do
§ 4º do art. 417-A.”

“Art. 417-C. Regula-se por este procedimento o disposto no § 3º, do art. 140, da
Lei Complementar nº 113/2005.
Parágrafo único. Aplica-se aos representantes do Ministério Público junto ao
Tribunal, nos termos do art. 152, § 1º, da Lei Complementar nº 113/2005, no que
couber, o disposto neste Capítulo.”

“Art. 419-A. A apuração e aplicação das penalidades de que trata o art. 85, II,
combinado com o art. 88, da Lei Complementar nº 113/2005, serão disciplinadas
através de Resolução.”

“Art. 538-A. A Portaria de que trata o § 1º, do art. 56, será homologada,
excepcionalmente, por ocasião da aprovação desta Resolução, abrangendo o
restante do presente exercício até o mês de dezembro de 2008.
Parágrafo único. Para o período de janeiro de 2007 a dezembro de 2008, o Auditor
vinculado ao Conselheiro que for eleito Presidente, passará a ser vinculado ao
Conselheiro que estiver deixando o respectivo cargo.”

Art. 3º Fica alterado o nome do Capítulo I, do Título V, passando a se denominar
“Das Medidas Cautelares e das Liminares”.

Art. 4º São revogados o inciso XI do art. 10, o inciso V do art. 27; o § 4º do art.
36; o inciso VII do art. 46; o parágrafo único do art. 50; os incisos I e II do caput
do art. 51 e os §§ 2º e 3º; o parágrafo único do art. 54; o § 2º do art. 58; o § 1º do
art. 157; o inciso VIII do art. 159; o parágrafo único do art. 221; o art. 288; o
inciso III do art. 333; o parágrafo único do art. 401; a alínea g, do inciso I, do §
2º do art. 430; o § 3º do art. 446; o § 3º do art. 453; o inciso III do art. 464; o §
2º do art. 518; e o art. 534.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2006

Dispõe sobre envio e acesso a informações e documentos necessários à apreciação
e registro, pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de atos de admissão de
pessoal municipal.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições previstas no art. 75, inciso III da Constituição Estadual, no art. 2º da
Lei Complementar nº 113/2005 e art. 193 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º As normas desta Instrução aplicam-se aos órgãos da Administração Direta
e Indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público
Municipal.

Art. 2º O processo de admissão de pessoal deverá ser encaminhado a este Tribunal,
através de ofício, incluindo somente um edital de abertura de concurso/teste
seletivo por processo, com indicação do número do Edital, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data da admissão e/ou contratação.

Art. 3º Além do encaminhamento constante do artigo anterior, a autoridade
administrativa municipal responsável pelo ato de admissão de pessoal, deverá
proceder a alimentação e manutenção dos dados no Sistema de Informações
Municipais – Acompanhamento Mensal, o módulo Atos de Pessoal, denominado
SIM-AM Atos de Pessoal, de conformidade com a Instrução Técnica nº 028/
2004.

§ 1º Independentemente de não serem objeto de apreciação e registro, os atos de
que trata o caput deste artigo deverão ser lançados no SIM-AM Atos de Pessoal
para fins de fiscalização.

§ 2º O Tribunal poderá examinar, por meio de auditorias ou inspeções nos órgãos
de pessoal, a legalidade e veracidade dos documentos e informações relativas à
admissão.

Art. 4º O processo de admissão de pessoal, na modalidade de Concurso Público
ou Teste Seletivo, conterá:

I - Justificativa para abertura do concurso público ou teste seletivo e autorização
do Chefe do Poder competente;

II - Edital de Abertura do Concurso Público ou Teste Seletivo, acompanhado de
publicação;

III - Ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora, acompanhado de
publicação;

IV - Edital de Homologação das Inscrições, acompanhado de publicação;

V - Edital do resultado do concurso público ou teste seletivo e sua homologação
(havendo empate, demonstrar os critérios de desempate utilizados, constantes do
edital do certame), acompanhado de publicação;

VI - Edital de convocação dos candidatos classificados a serem admitidos,
acompanhado de publicação;

VII - Termo de Desistência ou outro fato que justifique a nomeação ou contratação
fora da ordem de classificação;

VIII - Declaração firmada pela autoridade competente, atestando a não existência
de acúmulo de cargos ou empregos dos servidores admitidos, nem a percepção
de outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do
regime geral de previdência social relativo a emprego público, excetuadas as
hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal.

Art. 5º O processo de admissão complementar conterá:

I - Ofício de encaminhamento contendo o número do processo no Tribunal de
Contas e o número da Resolução que julgou as admissões anteriores do mesmo
concurso Público ou Teste Seletivo;

II - Edital de convocação do candidato a ser nomeado ou contratado, acompanhado
de publicação;

III - Termo de Desistência ou qualquer fato que justifique a admissão fora da
ordem de classificação;

IV - Demonstração da validade do concurso Público ou Teste Seletivo, com a
juntada de cópia do edital e, em caso de prorrogação, juntar a cópia do ato que
prorrogou a validade do mesmo com a sua publicação;

V - Declaração firmada pela autoridade competente, atestando a não existência
de acúmulo de cargos ou empregos dos servidores admitidos, nem a percepção
de outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do
regime geral de previdência social relativo a emprego público, excetuadas as
hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal.

Art. 6º A Diretoria de Protocolo não recepcionará processos de admissão de
pessoal sem ofício de encaminhamento, índice de documentos componentes do
processo e número do Edital a que se refere o concurso público ou teste seletivo.

Art. 7º A ausência de qualquer dos elementos exigidos nos termos desta Instrução
Normativa constitui fator determinante de irregularidade formal, salvo quando
expressamente declarada, pelo responsável, a sua inexistência ou inaplicabilidade.

Art. 8º A omissão ou inobservância das regras atinentes à admissão de pessoal
sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei Complementar
nº 13/2005.

Art. 9º Será mantido serviço telefônico (0xx41-3350/1616) e de correio eletrônico
no endereço simap@tce.pr.gov.br para orientações técnicas na área municipal.

Art. 10. A negativa de registro dos atos de admissão obrigará o órgão responsável
pela admissão, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão
definitiva do Tribunal no periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas”, a
adotar as medidas saneadoras cabíveis, comunicando ao Tribunal as medidas
adotadas, sem prejuízo de outras penalidades.

Art. 11. Fica revogada a Instrução Técnica nº 43/2005, na parte relativa à sua
aplicabilidade ao âmbito municipal.

Curitiba, 20 de julho de 2006.

Heinz Georg Herwig
Presidente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2005

PROTOCOLO Nº: 231469/2006. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21. ORDENADOR DA

DESPESA: HEINZ GEORG HERWIG. CONTRATADA: NC TURISMO LTDA. - CNPJ/
MF Nº: 81.102.709/0001-08. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de
fornecimento de passagens aéreas, rodoviárias, ferroviárias e marítimas, nacionais
e internacionais. VALOR: 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o comissionamento
recebido dos fornecedores dos serviços a serem prestados ao Contratante.
Vigência: 12 (doze) meses. Curitiba, em 18/07/2006. Antonio Ferreira Rüppel
Filho - Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2006

PROTOCOLO Nº: 208696/2006. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21. ORDENADOR DA

DESPESA: HEINZ GEORG HERWIG. CONTRATADA: TAPETES E DECORAÇÕES
PEDROSO LTDA. - CNPJ/MF Nº: 76631084/0002-04. OBJETO DO CONTRATO:
fornecimento e instalação de carpetes nas dependências do Edifício Sede do
Tribunal de Contas. VALOR: R$ 9.690.60 (nove mil seiscentos e noventa reais e
sessenta centavos). Vigência: vinculada ao fornecimento e instalação total do
objeto. ACÓRDÃO Nº 858/2006, de 29/06/2006. Curitiba, em 19/07/2006.
Antonio Ferreira Rüppel Filho - Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido na Portaria 301/2006, publicada no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº 56, de 07 de julho de 2006, que homologa
o Concurso Público, objeto dos Editais nº 1/2006 e nº 2/2006, convoca os
candidatos classificados no concurso público para as seguintes carreiras:

Comunicados

TÉCNICO DE CONTROLE ECONÔMICO

CLASSIFICAÇÃO GERAL
Colocação Candidato RG
1º MARYANA ABDALA DE OLIVEIRA 62202246/PR

ASSESSOR JURÍDICO

AFRODESCENDENTES
Colocação Candidato RG
1º EDUARDO SANTOS NOGUEIRA 243683947/SP
2º IVANO RANGEL DE OLIVEIRA 3413613/SC

NECESSIDADES ESPECIAIS
Colocação Candidato RG
1º THAIS YUMI GOHARA 73084202/PR

CLASSIFICAÇÃO GERAL
Colocação Candidato RG
1º MELISSA TRENTO 64997440/PR
2º JERUSA HELENA PIAZ KLOCK 47282924/SC
3º DANILA HIRAIWA PEIXOTO 83934263/PR
4º ALBERTO MARTINS DE FARIA 32397370X/SP
5º THALITA MARIA AZAMBUJA

BRANDALISE 79059587/PR
6º REGINA CRISTINA BRAZ 63256170/PR
7º classificado pela vaga de afrodescendente
8º FERNANDA KALEGARI 58344800/PR

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO GERAL
Colocação Candidato RG
1º WALTER AMADEU DA SILVA 14283480/PR

ASSESSOR DE ENGENHARIA

CLASSIFICAÇÃO GERAL
Colocação Candidato RG
1º LUIZ DOMINGOS MORENO DE CARVALHO 734429/PR

BIBLIOTECÁRIO

CLASSIFICAÇÃO GERAL
Colocação Candidato RG
1º ISABEL NIVARDO DIAS 177353727/SP

PROGRAMADOR ANALISTA

CLASSIFICAÇÃO GERAL
Colocação Candidato RG
1º EDUARDO ELIAS ROTTA 64594028/PR
2º WILLIAN VIEIRA 59243063/PR
3º FRANKLIN FELIPE WAGNER 80530072/PR
4º JULIANO AZIZ DOMINGOS 41250879/PR

OFICIAL DE CONTROLE

AFRODESCENDENTES
Colocação Candidato RG
1º MARCIA CRISTINA DA SILVA KUNZ 62550643/PR
2º FLÁVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 6831889/MG

NECESSIDADES ESPECIAIS
Colocação Candidato RG
1º LUIZ CARLOS DA SILVEIRA 1695724/PR
2º JANAÍNA CARLA MONTEIRO 88269055/PR

CLASSIFICAÇÃO GERAL
Colocação Candidato RG
1º MARCIA REGINA XAVIER DA SILVA 266397463/SP
2º DANIEL COSTA RIBEIRO 777338009/PR
3º RACHEL DIOGENES RAMINA REZLER 64462504/PR
4º SYDNEI APARECIDO PINTO RIBEIRO 61357360/PR
5º ANA CAROLINA DA ROCHA 61514910/PR
6º IVAN LUIZ SEBBEN FILHO 89031915/PR
7º DYOGO ZELLA ZIELINSKI 74063004/PR
8º WILLIAN WISTUBA MELO DA CUNHA 77395652/PR
9º JEAN FELIPE SCARPETTA DE MORAES 87149900/PR
10º RAFAEL MORAIS GONÇALVES AYRES 70608081/PR

MOTORISTA

AFRODESCENDENTES
Colocação Candidato RG
1º MARCELO BORGES 57384123/PR

CLASSIFICAÇÃO GERAL
Colocação Candidato RG
1º JAMERSON ANDRIGO BRUNO 51792688/PR

Curitiba, 25 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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